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Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.0 75, de 1964 

(n.0 2.006-B/64, na Casa de origem), que institui sistema para promover a 

construção de habitações de interesse social. 

N.0 1 

Substitua-se a ementa: 
"Institui a correção monetária nos 
contratos imobiliários de interêsse 
social, o Sistema Financeiro para 
aquisição da casa própria, cria o 
Banco Nacional da Habitação 
(BNH), as sociedades de crédito 
imobiliário, as letras imobiliárias, 
o Serviço Federal de Habitação e 
Urbanismo e dá outras providên- 
cias." 

H." 2 

Ao art. I.0: 
Suprimam-se as palavras: 

"através do Ministro do Planeja- 
mento." 

N.0 3 

Ao § 2.° do art. 3.°; 
Suprima-se a palavra "adequada". 

N." 4 

Ao art. 4.°, inciso TV: 
Dê-se a seguinte redação: 

"IV — Os projetos da iniciativa 
privada que contribuam para a so- 
lução de problemas habitacionais, 
definidos como prioritários pelas 
autoridades estaduais ou munici- 
pais competentes." 

H." 5 

Ao art. 5.°, § 7.°: 
Onde se diz: 

"apreciação", 
diga-se: 

"decisão". ' 
e ; . i . : - 

N.0 6 
Ao art. 5.°: 

Acrescente-se mais um 'parágrafo, 
que será:' 

"§ 9.° — O disposto neste artigo, 
quando o adquirente fôr servidor 
público ou autárquico, poderá ser 
aplicado tomando como base a vi- 
gência da lei que lhes altere os 
vencimentos." 

N." 7 
Ao art. 6.°, letra a: 

Substitua-se o inciso a: 
c "a .—_ tenham por objeto imóveis 

construídos, em construção, ou cuja 

construção seja simultaneamente 
contratada, cuja área total de 
construção, entendida como a que 
inclua paredes e quota-parte nas 
partes comuns, quando se trata de 
apartamento, de habitação coleti- 
va ou vila, não ultrapasse 100 
(cem) metros quadrados." 

Inclua-se um nôvo inciso b: 
"b — o valor da transação não ul- 
trapasse 200 (duzentas) vêzes o 
maior salário mínimo vigente no 
País." 

N.0 8 

Ao art. 6.°. letras b, d, e: 
Suprima-se a partícula inicial "que". 

N.0 9 

Ao art. 6.°; 
Substitua-se o antigo item c pelo 

nôvo item d: 
"d) além das prestações mensais 
referidas na alínea anterior, quan- 
do convencionadas prestações in- 
termediárias, fica vedado o reajus- 
tamento das mesmas e do saldo 
devedor a elas correspondente." 

Reordenar os itens seguintes do ar- 
tigo 6.°. 

N." 10 

Ao art, 6.°, letra e: 
Onde se diz: 

"8% a. a.", 
diga-se: 

"10% a.a." 

N.0 11 

Ao art. 6.°, letra /: 
Acrescentar, in fine: 

"a qual poderá prever a correção 
monetária do saldo devedor, de 
acordo com os índices previstos 

■a no § 1.° do artigo anterior." 

N.» 12 

Substituam-se o art. 7.° e seu pa- 
rágrafo pelo seguinte: 

"Art. 7.° — Após 180 dias da con- 
cessão do "habite-se", caracteri- 
zando a conclusão da construção, 
nenhuma unidade residencial po- 

, de ser vendida, ou prometida ven- 
der ou ,ceder, com o benefício de 

> pagamentos regidos pelos artigos 
5.° e 6.° desta Lei... 

§ 1.° — Para os efeitos dêsse arti- 
go equipara-se ao "habite-se" das 
autoridades municipais a ocupa- 
ção efetiva da unidade residencial. 
§ 2.° — O disposto neste artigo 
não se aplica aos imóveis já cons- 
truídos, cuja alienação seja con- 
tratada, nos termos dos artigos 5.° 
e 6.°, pelos respectivos titulares, 
desde que estes incorporem ao ca- 
pital de Sociedade de Crédito 
Imobiliário o preço da transação. 
§ 3.° — Aos imóveis de proprie- 
dade das pessoas jurídicas de di- 
reito público ou de sociedade de 
economia mista, de que o Poder 
Público seja majoritário, não se 
aplica o disposto neste artigo. 
§ 4.° — A restrição dêste artigo 
não se aplicará àquele que, não 
sendo proprietário, promitente 
comprador ou promitente cessio- 
nário de mais de uma habitação, 
desejar aliená-la de modo a ad- 
quirir outra, na forma dos arti- 
gos 5.° e 6.° desta Lei, desde que a 
aquisição seja de qualquer forma 
contratada simultaneamente com 
a alienação." 

N." 13 

Ao art. 8.°, inciso II: 
Dê-se a seguinte redação; 

"II — pelos órgãos federais, es- 
taduais e municipais, inclusive so- 
ciedade de economia mista em que 
haja participação majoritária do 
Poder Público, que operem, de 
acordo com o disposto nesta Lei, 
no financiamento e venda de ha- 
bitações e obras conexas." 

N.0 14 

Ao art. 8.°, inciso IV: 
Onde se diz: 

"outras formas associativas de 
construção", 

diga-se: 
"outras formas associativas para 
construção ou aquisição". 

N.» 15 
i 

Ao parágrafo único do art. 8.°; 
Suprimam-se as palavras finais; 

, "ou como a sua coobrigação" <£s 
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N." 16 

Ao art. 9.°, caput: 
Substituam-se as palavras finais: 

"do mesmo" 
por: 

"da mesma" 

Estado de origem dos recursos, 
redistribuindo o restante pelas 
unidades federativas compreendi- 
das em regiões de menor desen- 
volvimento económico." 

N.0 23 

N.° 17 

Ao art. 9°, § 1°, dê-se a seguinte re- 
dação: 

"As pessoas que já forem proprie- 
tárias, promitentes compradoras 
ou cessionárias de imóvel residen- 
cial na mesma localidade, ou cuja 
esposa ou filhos menores o sejam, 
não poderão adquirir imóveis ob- 
jeto de aplicação pelo sistema fi- 
nanceiro da habitação." 

N." 18 

Ao art. 9.°, § 2.°, dê-se a seguinte re- 
dação: 

"Após 180 dias da concessão do 
"habite-se", caracterizando a con- 
clusão da construção, nenhuma 
unidade residencial pode ser ob- 
jeto de aplicação pelo sistema fi- 
nanceiro da habitação, equipa- 
rando-se ao "habite-se" das au- 
toridades municipais a ocupação 
eíetiva da unidade residencial." 

N." 19 

Suprima-se o § 3.° do art. 9.°. 

N.0 20 

Ao art. 10, § 1.°, dê-se a seguinte re- 
dação: 

"§ 1.° — Os financiamentos para 
aquisição ou construção de ha- 
bitações e as vendas a prazo de 
habitações, efetuados pelas enti- 
dades estatais, paraestatais, au- 
tárquicas ou de economia mista, 
em que o Poder Público seja ma- 
joritário, estabelecerão obrigatò- 
riamente o reajustamento do sal- 
do devedor e das prestações de 
amortização e juros, tôda vez que 
o salário-mínimo legal seja alte- 
rado, na mesma proporção da va- 
riação do índice fixado no § 1.° 
do artigo 5.°, obedecidas as de- 
mais disposições dos artigos 5.° e 
6.°, salvo o disposto nas letras a 
e b do artigo 6.°." 

N.0 21 

Ao art. 10, § 2,°, dê-se a seguinte re- 
dação: 

"§ 2.° — As entidades estatais, in- 
clusive as sociedades de economia 
mista, em que o Poder Público seja 
majoritário, adotarão, nos seus fi- 
nanciamentos, critérios e classi- 
ficação dos candidatos aprovados 
pelo Banco Nacional de Habita- 
ção, ouvido o Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo, e darão, 
obrigatòriamente, ampla publici- 
dade das inscrições e dos finan- 
ciamentos concedidos." 

N.0 22 

Ao art. 10, § 3.°, dê-se a seguinte re- 
dação: 

"§ 3.° — Os órgãos federais de- 
verão aplicar os recursos por êles 
arrecadados para o sistema finan- 
ceiro de habitação, até 50% no 

Ao art. 11, dê-se a seguinte redação: 
"Art. 11 — Os recursos aplicados 
pelas entidades estatais, inclusive 
sociedade de economia mista de 
que o Poder Público seja majori- 
tário, operando no setor habita- 
cional, se distribuirão permanen- 
temente da seguinte forma: 
I — no mínimo 70% deverão es- 

tar aplicados em habitações 
de valor unitário inferior a 
60 vêzes o maior salário- 
mínimo mensal vigente no 
Pais; 

II — no máximo 15% poderão es- 
tar aplicados em habitações 
de valor unitário compreen- 
dido entre 200 e 300 vêzes o 
maior salário-minimo men- 
sal vigente no Pais, vedadas 
as aplicações em habitações 
de valor unitário superior a 
300 vêzes o maior salário- 
minimo mensal, citado. 

§ 1.° — Dentro do limite de re- 
cursos obrigatòriamente aplicados 
em habitações de valor unitário 
inferior a 60 vêzes o maior salá- 
rio-mínimo do País, o Banco Na- 
cional de Habitação fixará, para 
cada região ou localidade, a per- 
centagem mínima de recursos que 
devem ser aplicados no financia- 
mento de projetos destinados à 
eliminação de favelas, mocambos 
e outras aglomerações em condi- 
ções sub-humanas de habitações, 
§ 2.° — Nas aplicações a que se 
refere o inciso H, a parcela fi- 
nanciada do valor do imóvel não 
poderá ultrapassar 80% do mes- 
mo." 

N.0 24 

Acrescente-se um nôvo artigo, após 
o art. 11, que será o 12, renumerando- 
se os demais. 

"Art. 12 — Os recursos aplicados 
pelas entidades privadas integran- 
tes do sistema financeiro da ha- 
bitação se distribuirão permanen- 
temente da seguinte forma: 

I — no mínimo 60% dos recur- 
sos deverão estar aplicados 
em habitações de valor uni- 
tário inferior a 100 vêzes 
o maior salário-mínimo 
mensal vigente no País; 

II — no máximo 20% dos recur- 
sos poderão estar aplicados 
em habitações de valor 
unitário superior a 250 vê- 
zes o maior salário-mínimo 
mensal vigente no País; 

III — serão vedadas as aplicações 
em habitações de valor 
unitário superior a 400 vê- 
zes o maior salário-mínimo 
mensal vigente no País. 

Parágrafo único — Nas aplicações 
a que se refere o inciso II, a par- 
cela financiada do valor do imó- 
vel não poderá ultrapassar de 80% 
do mesmo." 

N.0 25 

Acrescente-se um nôvo artigo, que 
será o 13, renumerando-se os demais. 

"Art. 13 — A partir do 5.° ano da 
aplicação desta Lei, o Banco Na- 
cional de Habitação poderá alte- 
rar os critérios de distribuição das 
aplicações previstas nos artigos 
anteriores." 

N.» 26 

Ao art. 13, acrescente-se o seguinte: 
"§ — A sede do BNH será provi- 
soriamente na cidade do Rio de 
Janeiro (GB), enquanto não se 
instalar definitivamente na Capi- 
tal Federal." 

N." 27 

Acrescente-se, na seção II do ca- 
pitulo 3.°, o artigo com o seguinte 
teor: 

"Art. — Os adquirentes de habi- 
tações financiadas pelo Sistema 
Financeiro de Habitação contra- 
tarão seguro de vida de renda 
temporária, que integrará, obriga- 
tòriamente, o contrato de finan- 
ciamento, nas condições fixadas 
pelo Banco Nacional de Habita- 
ção ." 

H." 28 

Ao art. 13, caput, dê-se a seguinte 
redação: 

"Art. 13 — Fica criado, vinculado 
ao Ministério da Fazenda, o Ban- 
co Nacional de Habitação (BNH), 
que terá personalidade jurídica de 
Direito Público, patrimônio pró- 
prio e autonomia administrativa, 
gozando de imunidade tributária." 

N.0 29 

Ao art. 13, § 1.°, dê-se a seguinte 
redação: 

"§ 1.° — O Banco Nacional de Ha- 
bitação poderá instalar agências 
em todo o território nacional mas 
operará em ordem de preferência, 
usando como agentes e represen- 
tantes, o Banco do Brasil, as Cai- 
xas Económicas Federais, os Ban- 
cos oficiais e Caixas Económicas 
dos Estados." 

N." 30 

Ao art. 14, item 8, dê-se a seguinte 
redação: 

"Item 8 — Financiar ou refinan- 
ciar projetos relativos a serviços 
e equipamentos urbanos, que obe- 
deçam às normas técnicas fixadas 
pelo Serviço Federal de Habita- 
ção e Urbanismo: instalação e de- 

. senvolvimento da indústria de 
construção, de materiais de cons- 
trução; pesquisas tecnológicas, ne- 
cessárias à melhoria das condi- 
ções habitacionais do País." 

N.o 31 

Ao art, 14, 5 1.°: 
Suprlmam-se as palavras finais;. 

"... ou na hipótese do 5 2.° do 
artigo 3.°" 



N.0 32 

Ao art. 14, § 2.°: 
Suprima-se o § 2.° do art. 14. 

N." 33 

Ao art. 15, item III: 
Acrescentar, depois das palavras con- 

dições de pagamento, a palavra seguro. 

N." 34 

Ao art. 15. inciso VI; 
Acrescentar, in fine: 

"bem como as condições dos se- 
guros de suas emissões" 

N.0 35 

Ao art. 18: 
Suprimir as palavras: 

"ou com sua coobrigação" 

N." 36 

Ao art. 18, acrescentem-se parágra- 
fos: 

"§ 2.° — O Ministro do Trabalho 
e da Previdência Social fixará, anu- 
almente, a percentagem dos recur- 
sos dos Institutos de Aposentado- 
ria e Pensões, que será obrigatò- 
riamente aplicada em depósitos no 
Banco Nacional da Habitação, e 
que não poderá ser inferior a 20% 
do orçamento anual de aplicações 
de cada Instituto, excetuadas as 
aplicações em serviços próprios e 
em material permanente. 
§ 3.° — O Ministro da Fazenda 
fixará periòdicamente a percenta- 
gem dos depósitos das Caixas Eco- 
nómicas Federais, que deverá ser 
obrigatòriamente aplicada em de- 
pósitos no BNH." 

N.0 37 

Ao art. 19, § 4.°, dê-se a seguinte 
redação: 

"§ 4.° — Na forma a ser estabele- 
cida em regulamento a ser baixa- 
do pelo BNH, as emprêsas abran- 
gidas por êste artigo poderão de- 
duzir a importância coresponden- 
te a 50% do valor das aplicações 
que façam em planos de habita- 
ção destinados à casa própria de 
seus empregados, da contribuição 
prevista neste artigo." 

Acrescente-se um nôvo parágrafo 
com o seguinte teor: 

"§ 5.° — Os planos a que se refere 
o § anterior dependem de prévia 
aprovação e execução, controlada 
pelo BNH, diretamente ou por de- 
legação." 

N.0 38 

Ao art. 20, caput, dê-se a seguinte 
redação: 

"Artigo 20 — A emissão de licença 
para construção de prédios resi- 
denciais de custo de construção 
superior a 500 vêzes o maior salá- 
rio-mínimo do Pais, considerado 
êsse custo para cada unidade re- 
sidencial, seja em prédio indivi- 
dual, seja em edifícios de aparta- 

mentos ou vilas, será precedida da 
subscrição, pelo proprietário, pro- 
mitente comprador ou promiten- 
te cessionário do respectivo terre- 
no, de Letras Imobiliárias emiti- 
das pelo BNH." 

Ao § 3.° do mesmo artigo: 
I — onde se lê "valor da cons- 

trução", leia-se "custo da 
construção"; 

II — onde se lê "construtor res- 
ponsável", leia-se "profis- 
sional responsável"; 

III — onde se lê "proprietário", 
leia-se: "titular do imóvel". 

N.0 39 

Ao art. 21: 
Suprima-se o item I e inclua-se, após 

o item VI, um nôvo item, com a se- 
guinte redação: 

"carteira de seguro de resgate e 
pagamento de juros das Letras 
Imobiliárias emitidas pelas socie- 
dades de crédito imobiliário." 

N." 40 

Ao art. 21, § 3.°: 
Substitua-se a expressão 

"de acordo com o orçamento apro- 
vado pelo Conselho Nacional de 
Habitação e Urbanismo" 

por; 
"na forma prevista no parágrafo 
único do art. 52 do Projeto." 

N.0 41 

Ao art. 22; 
Transfira-se o § 2° dêste artigo 

para o final do Projeto, como artigo 
independente. 

N.0 42 

Ao art. 23: 
Substitua-se pelo seguinte: 

"Art. 23 — O Poder Executivo 
poderá transferir, por decreto, 
para o patrimônio do BNH, ter- 
renos de propriedade da União 
que não sejam necessários aos 
Serviços Públicos Federais, e qre 
possam ser vendidos para realizar 
recursos líquidos, destinados ao 
aumento do capital do Banco. 
§ 1.° — O Banco poderá também 
receber dos governos estaduais e 
municipais, bem como das demais 
entidades estatais, inclusive socie- 
dade de economia mista s de pes- 
soas físicas ou jurídicas de di- 
reito privado, estas sob a forma 
de doações, terras ou terrenos ru- 
rais ou urbanos. 
§ 2.° — No caso de doações pre- 
vistas no § anterior nenhum tri- 
buto federal recairá sôbre o doa- 
dor de terras ou terrenos recebi- 
dos pelo Banco." 

N.» 43 

Ao § 1.° do art. 24: 
Letra b: 

onde se lê; 
"6 Conselheiros", 

leia-se: 
"de 6 a 9 Conselheiros". 

Letra c: 
onde se lê; 

"três Diretores", 
leia-se: 

"os Diretores" 

N.0 44 

Ao § 2.° do art. 24, letra c: 
onde se lê: 

"dois Diretores"? 
leia-se: 

"dois a cinco Diretores". 

N." 45 

Ao art. 25: 
Suprimir a parte final do artigo, a 

partir da expressão: 
"comprovada capacidade" (exclu- 
sive) 

Suprimir o § 1.° do mesmo artigo. 

N.0 46 

Ao art. 25; 
Dê-se a seguinte redação aos §§ 2.° 

e 3.°, que passam a 1.° e 2.°: 
"§ 1.° — Os conselheiros serão 
anualmente renovados pelo têrço 
e na composição inicial 1/3 terá 
mandato de um ano, 1/3 mandato 
de dois anos e 1/3 com mandato 
de três anos. 
5 2.° — Na composição inicial da 
diretoria, metade dos diretores 
terá mandato de dois anos." 

N.0 47 

Ao art. 31, dê-se a seguinte redação: 
"Art. 31 — O pessoal do Banco será 
regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação comple- 
mentar." 

N." 48 

Ao art. 32, caput: 
Acrescentar, in fine, as seguintes 

palavras: 
"e da Superintendência da Moeda 
e do Crédito" 

N.0 49 
Ao art. 33, § 5.°: 

Onde se lê: 
"publicarão", 

leia-se: 
"enviarão para publicação". 

N.0 50 
Ao art. 35: 

Onde se diz: 
"dentro de 60 dias", 

diga-se: 
"dentro de 120 dias". 

N.0 51 
Ao art. 36, § 3.°: 

Acrescentar, depois da palavra segu- 
ro, as seguintes palavras: 

"ágios e deságios na colocação de 
letras imobiliárias." 

N.0 52 
Ao art. 36, § 4.°; 

Substituir as palavras finais "ou seus 
agentes" pelas seguintes: 

"no Banco do Brasi, nos demais 
bancos oficiais da União e dos Es- 
tados e nas Caixas Económicas 
Federais." 



N.0 53 

Art. 38, caput, e § 3.°: 
Onde se diz: 

"O Banco Nacional de Habitação 
manterá", 

diga-se: 
"O Banco Nacional de Habitação 
e a SUMOC manterão". 

Art. 38, § 1.°: 
Onde se diz; 

"pelo BNH", 
diga-se: 

"pelo BNH ou pela StTMOC." 

N.0 54 

Ao art. 39, § 1.°: 
Onde se lê; 

"provas de publicação", 
leia-se: 

"prova de envio para publicação." 

N.0 55 

Ao art. 39, § 2.°, dê-se a seguinte 
redação: 

"§ 2.° — O BNH poderá exigir, 
quando, a seu critério, considerar 
necessário, que Sociedades de Cré- 
dito Imobiliário se sujeitem à au- 
ditoria externa por emprêsas es- 
pecializadas por êle aprovadas," 

N.0 56 

Ao art. 39, § 3.°, acrescentem-se, 
in fine, as seguintes palavras: 

"constantes de seu último balan- 
cete mensal." 

N." 57 

Ao art. 41, § 1.°: 
Suprimam-se as palavras: 

"ou com a coobrigação dêste." 

N° 58 

Ao art. 41, § 3.°, dê-se a seguinte 
redação; 

"Às Sociedades de Crédito Imobi- 
liário é vedado emitir debêntures 
ou obrigações ao portador, salvo 
Letras Imobiliárias." 

N.0 59 

Art. 42, letra g: 
Acrescentem-se, in fine, as seguintes 

palavras: 
"no caso de letra nominativa" 

N.0 60 

Ao art. 43 e seu parágrafo único: 

Onde se lê: 
"Livro de Registro de Letras Imo- 
biliárias", 

lela-se: 
"Livro de Registro de Letras Imo- 
biliárias Nominativas"; 

e onde se lê: 
"letras de emissão", 

leia-se: 
"Letras Nominativas" 

N.0 61 

Ao art. 44, caput, dê-se a seguinte 
redação; 

"As Letras Imobiliárias poderão 
ser ao portador ou nominativas. 

transferlndo-se as primeiras por 
simples tradição e as nominati- 
vas:" 

N.0 62 

Aos artigos 45, 46 e 47, caput: 
Onde se lê: 

"letras imobiliárias" 
leia-se; 

"letras imobiliárias nominativas." 

N.0 63 

Ao art. 46, § 2.°; 
Acrescente-se, in fine: 

"Cartório de Ofícios de Notas ou 
abonada por banco." 

N." 64 

Ao art. 50, § 1.°: 
Suprimam-se as palavras: 

"e orientado por um Conselho 
Técnico" 

Ao art. 50, § 3.°: 
Suprima-se 

N." 65 

Ao art. 50, § 5.°: 
Suprimam-se as palavras finais 

"mediante concurso público de 
provas e títulos". 

N.0 66 

Ao art. 51, letra h: 
Substitua-se pelo seguinte: 

"h — promover, em colaboração 
com o Instituto Brasileiro de Geo- 
grafia e Estatística, a realização 
de estatísticas sobre habitação no 
País." 

N.0 67 

Ao art. 51, letra i: 
Suprima-se. 

N.0 63 

Ao art. 51, letra j: 
Substitua-se pela seguinte: 

"j — prestar assistência técnica 
aos Estados, aos Municípios e às 
emprêsas do Pais para constitui- 
ção, organização e implantação 
de entidades de caráter público, 
de economia mista ou privadas, 
que terão por objetivo promover a 
execução de planos habitacionais 
ou financiá-los, inclusive assisti- 
los para se candidatarem aos em- 
préstimos do Banco Nacional de 
Habitação ou das sociedades de 
crédito Imobiliário." 

N.0 69 

Ao art. 54, letra c; 
Onde se diz; 

"inferior a 50 vêzes", 
diga-se: 

"inferior a 60 vêzes." 

N.° 70 

Ao art. 54, letra ã: 
Acrescentar, depois das palavras 

"promessa de venda a prazo", as pa- 
lavras ; 

"promessa de cessão e hipoteca". 

N.0 71 

Ao art. 57: 
Acrescentar no caput, depois das 

palavras "promessa de venda", as pa- 
lavras: 

"promessa de cessão". 

N." 72 

Ao art. 57, § 2.°: 
Acrescentar, depois das palavras 

"promitente comprador", as palavras; 
"promitente cessionário". 

N.0 73 

Ao art. 60, § 1.°: 
Acrescentar, depois das palavras 

"no prazo máximo de 12 meses", as 
seguintes palavras: 

"e pelo valor atual". 

N.0 74 

Ao art. 60: 
Acrescentar, depois do § 1.°, um ou- 

tro parágrafo, que será o 2.°. renu- 
merando-se os demais. 

"§ 2.° — Os recursos provenientes 
da alienação a que se refere o 
parágrafo anterior serão obriga- 
tòriamente aplicados em Letras 
Imobiliárias emitidas pelo BNH, 
de prazo de vencimento não infe- 
rior a 10 (dez) anos." 

N.0 75 

Ao art. 60, § 3.° (2.° do Projeto): 
Onde se lê: 

"os órgãos referidos no parágrafo 
anterior", 

leia-se: 
"os órgãos referidos no § 1.°" 

N.0 76 

Ao art. 60, § 3.° (2.° do Projeto): 
Substituam-se as palavras finais 

"abrangidas por êste e o parágrafo 
anterior" pelas seguintes: 

"em Brasília". 

N.0 77 

Ao art. 60, § 4.° (3.° do Projeto): 
Onde se lê: 

"parágrafo segundo", - 
leia-se: 

"parágrafo anterior" 

N.0 78 

Ao art. 60, § 5.° (4.° do Projeto): 
Acrescentem-se, após as palavras "os 

imóveis residenciais", as palavras: 
"em Brasília'. 

N.0 79 

Ao art. 60, § 8.° (7.° do Projeto): 
Onde se diz: 

"órgãos integrantes", 
diga-se; 

"órgãos estatais integrantes" 

N.0 80 

Ao art. 61: 
Suprima-se 
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N.0 81 

Ao art. 64, dê-se a seguinte redação: 
"Art. 64 — A escritura de promes- 
sa de cessão de direitos relativos 
a imóveis não loteados, sem cláu- 
sula de arrependimento e com 
imissão de posse, uma vez inscri- 
ta no Registro-Geral de Imóveis, 
atribui ao promitente cessionário 
direito real oponível a terceiro e 
confere direito à obtenção com- 
pulsória da escritura definitiva de 
cessão, aplicando-se, neste caso, 
no que couber, o disposto no ar- 
tigo 16 do Decreto-Lei n.0 58, de 
10-12-1937, e no artigo 346 do Có- 
digo do Processo Civil. 
Parágrafo único — O disposto 
neste artigo se aplica aos con- 
tratos em via de execução com- 
pulsória, em qualquer instância." 

N.0 82 

Ao Art. I.0: 
Acrescentem-se, depois das palavras 

"política nacional de habitação", as 
seguintes palavras: "e de planejamen- 
to territorial." 

N." 83 

Ao Art. 6.°: 
Acrescente-se o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único — As restrições 
dos incisos a e b não obrigam as 
entidades integrantes do sistema 
financeiro da habitação, cujas apli- 
cações, a êste respeito, são regi- 
das pelos artigos 11 e 12." 

N." 84 

Dê-se a seguinte redação ao item 
IV do art. 8.°; 

"IV — pelas fundações, cooperati- 
vas, mútuas e outras formas asso- 
ciativas de crédito para construção 
ou aquisição da casa própria, sem 
finalidade de lucro, que se consti- 
tuirão e operarão de acordo com 
as diretrizes desta Lei e as normas 
que forem baixadas pela Superin- 
tendência da Moeda e do Crédito e 
pelo Banco Nacional da Habita- 
ção. serão registradas e autoriza- 
das a funcionar por êste, e fiscali- 
zadas por ambos." 

N." 85 

Ao Art. 9.°: 
Onde se diz: 

"vedadas quaisquer aplicações em 
terrenos não construídos", 

dlga-se: 
"vedados os empréstimos para 
aquisição de terrenos não cons- 
truídos." 

N.0 86 

Dê-se a seguinte redação ao caput do 
art. 11: 

"Art. 11 — Os recursos destinados 
ao setor habitacional pelas entida- 
des estatais, inclusive sociedades 

de economia mista de que o Poder 
Público seja majoritário, distri- 
buir-se-ão, permanentemente, da 
seguinte forma:" 

N.0 87 

Acrescente-se mais um parágrafo ao 
art. 11, com o seguinte teor: 

"§ — Os recursos aplicados, ou 
com aplicação contratada, no setor 
habitacional, na data da publica- 
ção desta Lei, pelas entidades esta- 
tais, inclusive sociedades de econo- 
mia mista, não serão computados 
nas percentagens de aplicação a 
que se refere êste artigo." 

N.0 88 

Acrescente-se, ao art. 11, mais um 
parágrafo, com o seguinte teor: 

"§ — O disposto neste artigo não 
se aplica aos processos das Caixas 
Económicas Federais, Caixas Mi- 
litares e IP ASE, já deferidos pe- 
los órgãos e autoridades compe- 
tentes, na data da publicação des- 
ta Lei." 

N.0 89 

Acrescente-se ao art. 15 mais um 
item, que será o IX, com a seguinte 
redação, renumerando-se os demais: 

"IX — determinar as condições em 
que a rêde seguradora pri- 
vada nacional operará nas 
várias modalidades de se- 
guro previstas na presente 
Lei;" 

N.0 90 

Ao art. 20, acrescente-se o § 4.°; 
"§ 4.° — Só poderão gozar dos be- 
nefícios e vantagens previstos na 
presente Lei os municípios que 
obedecerem ao disposto neste ar- 
tigo." 

N." 91 

Substituir o § 2.° do art. 21: 
"Art. 21 —    

§ 2.° — Os recursos disponíveis do 
Banco Nacional da Habitação se- 
rão mantidos em depósito no 
Banco do Brasil S.A. e nas Cai- 
xas Económicas Federais." 

N.0 92 

Ao art. 25: 
Onde se lê: 

"Os membros da Diretoria e três 
dos membros do Conselho de 
Administração", 

substitua-se por; 
"Os membros da Diretoria e os 
do Conselho de Administração." 

H." 93 

Dê-se nova redação ao § 2.° do 
art. 32; 

"§ 2.° — As sociedades de crédito 
imobiliário serão constituídas com 
o capital mínimo de 100 milhões 
de cruzeiros em moeda corrente, 
na forma da legislação que rege 
as sociedades anónimas, mas a 

emissão de autorização para fun- 
cionar dependerá da integraliza- 
ção mínima de 50%, mediante de- 
pósito no B.N.H." 

N.» 94 

Acrescente-se mais um parágrafo 
ao art. 41, do seguinte teor: , . 

"§ — As letras imobiliárias I por 
sociedades de crédito imobiliário 
poderão ser garantidas com a co- 
obrigação de outras emprêsas pri- 
vadas." 

N.0 95 

Acrescente-se ao artigo 49 mais um 
parágrafo, que será o 5.°, com o se- 
guinte teor: 

"I 5.° — Das letras imobiliárias 
devem constar, obrigatòriamente, 
as condições de resgate quando 
seu vencimento ocorrer entre duas 
alterações sucessivas do valor de 
Unidade-Padrão de Capital, as 
quais poderão incluir correção mo- 
netária do saldo devedor, a par- 
tir da última alteração da Unida- 
de-Padrão até a data do resgate." 

N.0 96 

Acrescente-se, onde convier, no ca- 
pítulo VI, mais um artigo: 

"Art. — As Letras Imobiliárias 
vencerão o juro de, no máximo, 
8% (oito por cento) ao ano, e não 
poderão ter prazo de regaste in- 
ferior a 2 (dois) anos." 

N.0 97 

Ao art. 51: 
Acrescentem-se as seguintes letras 

e parágrafos: 
" — estabelecer normas técnicas 
para a elaboração de códigos de 
obras, de acordo com as peculiari- 
dades das diversas regiões do País; 
— assistir aos municípios na ela- 
boração ou adaptação de seus có- 
digos de obras às normas técnicas 
a que se refere o item anterior, 

§ — Os municípios que não tive- 
rem códigos de obras adaptados às 
normas técnicas do Serviço Fe- 
deral de Habitação e Urbanismo 
ou que aprovarem projetos e pla- 
nos habitacionais em desacordo 
com as mesmas normas, não po- 
derão receber recursos provenien- 
tes de entidades governamentais, 
destinados a programas de habi- 
tação e urbanismo." 

N.» 98 

Inclua-se, como artigo 53: 
"Art. 53 — Ficam isentos do Im- 
posto de Renda, até 31 de dezem- 
bro de 1970, os lucros e rendimen- 
tos auferidos pelas pessoas físicas 
ou jurídicas, resultantes de ope- 
rações de construção e primeira 
transação, inclusive alienação e 
locação, relativos aos prédios re- 
sidenciais que vierem a ser cons- 
truidos no Distrito Federal, cujo 
valor não ultrapasse 60 (sessenta) 
vêzes o salário-mínimo da região. 



Parágrafo único — Picam igual- 
mente isentos os mesmos imóveis, 
pelo mesmo prazo, dos impostos 
de transmissão causa mortis e in- 
ter vivos relativos à primeira 
transferência de propriedade," 

N.0 99 

Ao art. 60, in fine: 
Onde se lê: 

"operações imobiliárias com os 
seus segurados, que passarão a ser 
atendidos de conformidade com 
êste diploma legal", 

substitua-se por: 

"operações imobiliárias e seus se- 
gurados passarão a ser atendidos 
de conformidade com êste diplo- 
ma legal." 

N.0 100 

Ao art. 60. § 2.°; 
Acrescente-se, depois das palavras 

"Sociedades de Economia Mista", o se- 
guinte: "excluído o Banco do Brasil". 

N.0 101 

Ao parágrafo único do art. 63: 
Acrescentar, depois de "Caixas Eco- 

nómicas Federais", as seguintes pala- 
vras; "Caixas Militares e IP ASE". 

N.0 102 

Acrescente-se, onde couber; 

"Art. — O artigo 19 desta Lei não 
se aplica às sociedades de econo- 
mia mista da União, Estados ou 
Municípios, às suas subsidiárias ou 

emprêsas sob o controle direto das 
mesmas, cujos ãeficits operacionais 
sejam supridos pelo Tesouro Na- 
cional, Estadual ou Municipal." 

N.0 103 
Acrescentar ao Capítulo YIII — Dis- 

posições Gerais e Transitórias — o 
seguinte artigo: 

"Art. — Fica assegurado às Caixas 
Económicas Federais, na forma que 
o Poder Executivo regulamentar 
dentro do prazo previsto no pará- 
grafo único do artigo 63, a explo- 
ração da Loteria Federal. 
Parágrafo único — Setenta por 
cento da renda líquida da explora- 
ção da Loteria Federal destinar- 
se-ão à construção de habitações 
de valor unitário inferior a 60 ve- 
zes o maior salário-mínimo vigen- 
te no País." 
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■EMEHDA Hg 23 

Ao artigo 11 - De-se a seguinte redaçao: 

Art, 11 - Os recursos aplicados pelas entidades 

estatais, inclusivo sociedade de economia mista de que o Poder Pií 

"b 1 i c .ou seja majoritário.,? operando no setor habitacional, se dis 

tribuirao permanentemente da seguinte forma: 

I - no mínimo 70^ deverão estar aplicados em habita 

çoes de valor unitário inferior a 60 vezes o 

maior salário mínimo mensal vigente no País; 

II - no máximo 15$ poderão estar aplicados em habita 

çoes de valor unitário compreendido entre 200 

e 300 vezes o maior salário mínimo mensal vigen 

te no País, vedada as aplicações em habitações 

de valor unitário superior a.300 vezes o maior 

salário mínimo mensal citado. 

Parágrafo 12 - Sentro do limite de recursos obri. 

gatôriamente aplicado em habitações de valor unitário inferior a 

60 vezes o maior salário mínimo do País, o Banco Nacional de Habi 

taçao fixará, para cada região oii localidade, a percentagem míni- 

ma de recursos que devem ser aplicados no financiamento de proje- 

tos destinados à eliminação de favelas, mocambos e outras aglome- 

rações em condições sub-humanas de habitações. 

Parágrafo 22 - nas aplicações a que se refere o 

inciso II, a parcela financiada do valor do imável nao poderá ul- 

trapassar 80$ do mesmo. 

JUSIIPIOAÇÃO 

Na emenda seguinte. 

Sala das Comissões, em de julho de 1964. 



SENADO FEDERAL 

\\ EI^iSIOA NQ 2U 

Acrescente-se um novo artigo apos o 11 que será o 

12, remunerando-se os demais. 

"artigo 12 - os recursos aplicados pelas entida - 

des privadas integrantes do sistema financeiro da habitaqao / 

se distribuirão permanentemente da seguinte forma: 

I - no mínimo 60^ dos recursos deverão estar apli 

cados em habitações de valor unitário inferior a 100 vezes o 

maior salário mínimo mensal vigente no país# 

II - no máximo 20^ dos recursos poderão estar apli 

cados em habitações de valor unitário superior a 250 vezes o 

maior salário mínimo mensal vigente no país. 

III - serão vedadas as aplicações em habitações de 

valor unitário superior a i|00 vezes o maior salário mínimo / 

mensal vigente no país. 

Parágrafo único - nas aplicações a que se refere 

o inciso II, a parcela financiada do valor do imóvel não pode 

rá ultrapassar de 80^ do mesmo". 

JUSTIFICAÇÃO; 

0 objetivo da presente emenda, como o da anterior, 

foi o de discriminar em dois artigos as aplicações das entida- 

des oficiais e das entidades privadas e permitir limites mais 

flexíveis às atividades de financiamento, correspondendo melhor 

as necessidades populares. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

Si 

S. F. - 140t 



SENADO FEDERAL 

\ 

\ 1 EI-1EMDA NQ 25 

Ácrescente-se um novo artigo que será o 13, renu- 

merando-se os demais. 

"Artigo 13 - a partir do 5C ano da aplicação des- 

ta lei o Banco Nacional de Habitação poderá alterar os cirté- 

rios de distribuição das aplicações prévistas nos artigos an- 

teriores" • 

JUSTIFICAÇÃO: 

A emenda transforme em artigo o parágrafo 32 do ar 

tigo 11 do projeto, tornando a faculdade de alteração dos cri- 

térios de distribuição possível somente depois do 5e ano de vi 

gência da lei, afim de permitir que o sistema seja perfeitamen 

te implantado, como era aliás, disposto no projeto originário 

do Executivo. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

íy 

S. F. - 1401 



SENADO FEDERAL 

EMENDA WC 26 

Ao artõ 13 acrescente-se o seguinte: 

§ - A sede do BNH será provisòriamente na cidade 

do Rio de Janeiro (GB), enquanto não se instalar definitiva - 

mente na Capital Federal. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A emenda visa a suprir evidente omissão do projeto, 

SALA DAS COMISSÕES, em 

S. F. - 1401 



SENADO FEDERAL 

EMENDA m 27 

^ Acrescente-se na seção II do capítulo 3® o artigo 

com o seguinte teor; 

Art. - os adquirentes de habitações, finan- 

ciadas pelo Sistema Financeiro de Habitação contratarão segu- 

ro de vida de renda temporária, que integrará obrigatoriamen- 

te o contrato de financiamento, nas çonsidções fixadas pelo 

Banco Nacional de Habitação. 

JUSTIFICAÇÃO; 

A emenda tem por finalidade assegurar à família do 

ADQUIRENTE condições para a aquisição da casa na hipótese de 

morte, desemprego, acidente ou invalidez do responsável pela / 

dívida. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

S. F. - 1401 



SENADO FEDERAL 

EMENDA NQ _g8 

Ao artigo 13 "caput" - De-se a seguinte redação: 

Art. 13 - Fica criado, vinculado ao Ministério da 

Fazenda o Banco Nacional de Habitação (BNH) que terá persona- 

lidade jurídica de Diretto Público, património proprio e auto 

nomia administrativa, gozando de imunidade tributária. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A emenda visa tirar ao Banco a regalia de isenção 

de juros moratorios, impenhorabilidade de bens, foro e trata- 

mento especial em juízo, necessário a fim de que o Banco ins- 

pire integral confiança ao público e ao exterior, sendo trata 

do como qualquer outro estabelecimento de crédito oficial. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

S. F. - 1401 

'5*5 



FEDERAL 

EMEHDA NQ 29 

Ao artigo 13 - § 12 - De-se a aeguints redação; 

"§12-0 Banco Racional de Habitação poderá ins 

talar agências em todo o território nacional mas operará em 

ordem de preferência, usando como agentes e representantes , 

o Banco do Brasil, as Caixas Económicas Federais, os Bancos 

oficiais e Caixas Económicas dos Estados"# 

JUSTIFICAÇÃO; 

A emenda visa; 

I - estabelecer ordem de preferência das entida- 

des a serem usadas pelo BNH como agente e representante; 

II - suprimir as demais sociedades integrantes do 

sistema de habitação, incluídas no texto do projeto, pois / 

que não se deve admitir que o Banco use Sociedades de Crédi- 

to Imobiliário privado como seu agente nos Estados. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

Vic i-r- a-y 

foo 

VcSJb 



SENADO FEDERAL 

Vv 

^3 
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EI-1ENDA Ng ^0 

Ao artigo li| - item 8 - De-se a seguinte redagao: 

"Item 8 - financiar ou refinanciar projetos rela- 

tivos a serviços e equipamentos urbanos, que obedeçam às nor- 

mas técnicas fixadas pelo Serviço Federal de Habitação e Urba*- 

nismo; instalação e desenvolvimento da indústria de constru- 

ção, de matérias de construção; pesquisas tecnológicas, neces 

sárias à melhoria das condições habitacionais do país. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A emenda visa apenas tornar claro que o Serviço F§ 

deral de Habitação e Urbanismo traça normas técnicas somente 

aos projetos relativos a serviços e equipamentos urbanos, não 

lhe cabendo tal atribuição a respeito de materiais de constru 

ção e pesquisa tecnológicas. 

SALA DAS COMISSOSS, em 

S. F. - 1401 



SENADO FEDERAL 

EMENDA NQ ^1 

Ao artigo li; § 12 - Suprimam-se as palavras finaisj 

" ... ou na hipótese do § £2 do artigo 32,, 

JUSTIFICAÇÃO: 

A hipótese prevista no § £2 do artigo 3C não diz res 

peito ao BKHj não podendo portanto figurar no artigo li;, que só 

ao Banco se refere. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

S. F. - 1401 



SENADO FEDERAL 

EMENDA NO 32 

k> artigo 111. § £2 - Suprima-se o § £2 do art. 1/;, 

JUSTIFICAÇÃO 

Nao convém à eficiência operacional do sistema que 

toda a atividade do BNH fique na dependência de uma autarquia 

que, pelo critério fixado pelo projeto, ficou inteiramente In 

dependente do Banco, 0 dispositivo se justificaria se, como 

no projeto oriundo do governo, o Serviço constituísse apenas 

um órgão técnico do Banco, 

Além disso, tendo em vista a considerável soma de 

atribuições e responsabilidades concedidas ao Serviço Federal 

de Habitação, seriam estas tumultuadas com a obrigação do exa 

me de uma infinidade de propostas de financiamento e refinan- 

ciamento, que de resto lhe desvirtuaria a altas finalidades, 

SALA DAS COMISSÕES, em 

S. F. - 1401 

(X • T 

V"?. fr 

^ T U 



SENADO FEDERAL 

EMENDA Hg ^ 

Ao artigo 15 - iteE ill - Acrescentar 

" depois das palavras "concicõrs de naear-iento" a 

palavra "serruro"« 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda ten por fim acrescentar o seguro entre as 

atividades a serem disciplinadas pelo Banco, tendo em vista e- 

menda anterior (nc ). 

SALA DAS COMISSÕES, em 

S. F. - 1401 



SENADO FEDERAL 

' 

V 

EMENDA NC 2^ 

Ao artigo 15 inciso VI - Acrescentar "in fine" 

"bem como as condições dos seguros de suas emissões" 

JUSTIFICAÇÃO: 

A emenda se torna necessária tendo em vista a exi- 

gência do seguro criada por emenda anterior. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

jor 

/ w? 

S. F. - 1401 



SENADO FEDERAL 

\ 
EI-IEIjDA NC  

coobrigação" 

Ao artigo 18 - Suprimir as palavras: "ou com sua 

JUSTIFICAÇÃO: 

Emenda anterior suprimiu a figura da coobrigação 

substituindo-a pela garantia do seguro das emissões de letras, 

SALA DAS COMISSÕES, em 

>(c!. fr 

S. F. - 1401 



SENADO FEDERAU 

EMEKDÁ NQ 36 

Ao artigo 18, acrescente-se parágrafo: 

§ 22 - 0 Ministro do Trabalho da Previdência So- 

cial fixará, anualmente, a percentagem dos recursos dos Ins- 

titutos de Aposentadoria e Pensões, que será obrigatoriamen- 

te aplicada em depósitos no Banco Nacional da Habitação e 

que não poderá ser inferior a 20^ do orçamento anual de apli 

cações de cada Instituto, excetuadas as aplicações em servi 

ços próprios e em material permanente. 

§32_o Ministro da Fazenda fixará periòdicamen 

te a percentagem dos depósitos das Caixas Económicas Federa- 

is, que deverá ser obrigatoriamente aplicada em depósitos no 

BNH. 

JUSTIFICAÇÃO: 

No projeto oriundo da Mensagem -do Executivo este 

artigo consubstanciava o desejo dos próprios Institutos de 

Previdência e das Caixas, representados na reunião que elabo 

rou o texto, A autorização da aplicação dêsses recursos e 

a fixação dos mesmos constitui atribuição daqueles Ministros 

que não podem deixar de ser ouvido em planos de tal enverga- 

dura. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

Vc-dt jf dW 

a 

S. F. - 1401 



SENADO FEDERAL 

EMENDA NQ 37 

Ao artigo 19 § IV - De-se a seguinte redaçaos 

§ IV - na forma a ser estabelecida em regulamento a ser 

baixado pelo BNH, as empresas abrangidas por este artigo pode- 

rão deduzir a importância corresponde ate a 50;t do valor das 

aplicações que façam em planos de habitaçao destinados^ a casa 

própria de seus empregados, da contribuição prevista neste ar- 

tigo, 

Acrescente-se um novo parágrafo com o seguinte teor: 

§ V - os planos a que se refere o § anterior dependem de 

prévia aprovação e execução, controlada pelo BNH, diretamente ou 

por delçgação, 

JUSTIFICAÇÃO 

A primeira parte da emenda visa apenas a dar maior clare 

za ao texto do dispositivo, 

A segunda parte a tornar clara que é ao BHH cabe a apro- 

vação prévia e o controle da execução dos planos, 

SALA DAS COMISSÕES, em 

cnn 

Plc fV «"V 

S. F. - t401 



SENADO FEDERAL 

EMSNDA NQ 58 

Ao artigo 20 "caput" - De-se a seguinte redaçao; 

"Artigo 20 - a emissão de licença para construção de pré 

dios residências de custo de construção superior a 500 vezes 

o maior salário mínimo do país, considerado esse custo para 

cada unidade residencial, seja em prédio individual seja em e- 

difícios de apartamentos ou vilas, será precedida da subscri - 

ção pelo proprietário, promitente comprador ou promitente ces- 

sionário do respectivo terreno, de Letras Imobiliárias emiti - 

das pelo BNH." 

II - Ao § 3Ô do mesmo artigo: 

I - onde se lê "valor da construção" 

Leia-se "custo da construção" 

II - onde se lê: "construtor responsável 

Leia-se "profissional responsável" 

III - onde se lê: "proprietário 

Leia-se: "titular do imóvel" 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de emendas de redaçao, a fim de dar ao preceito 

maior precisão. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

JOf 

S. F. - 1401 



SENADO FEDERAL 

EMENDA Nfi 39 

Ao artigo 21 - Suprima-se o itera I e inclua-se 

apos o item VI ura novo item, com a seguinte redaçao: 

"carteira de seguro d© resgate e pagamento de ju 

ros das Letras Imobiliárias emitidas pelas sociedades de cré 

dito imobiliário^". 

JUSTIFICAÇÃO; 

A figura da coobrigação pelo BNH nas Letras emi- 

tidas pelas sociedades de crédito não parece conveniente pe- 

los seguintes motivos: 

a) - possibilitará a existência de dois tipos de 

letras no mercado de cotações diversas; 

b) - possibilitará críticas e suspeitas a respei 

to do critério da concessão da coobrigação, 

com insinuações desprimorosas aos dirigen- 

tes do BNH 

c) - facilitará a obtenção da medida pelas empreí 

sas poderosas em detrimento das médias e p^ 

quenas localizadas longe dos grandes centros. 

d) - é desnecessária tendo em vista o absoluto con 

trôle do BNH terá sobre as sociedades de cré- 

dito inclusive sobretudo no que concerne ao 

lançamento de letras. 

Assim sendo, o objetivo que a coobrigação teria em 

vista é mais fácil e certamente atingido mediante a instituição 

do seguro proposto na emenda. 

É de ressaltar que o seguro constituirá um direito 

enquanto a coobrigação poderia ser tida como favor. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

Vlí fr st 

S. F. - 1401 



SENADO FEDERAL 

\ EMSNDA N2 LO 

Ao artigo 21, § 32 - substitua-se a expressão "de acordo 

com o orçamento aprovado pelo Conselho Nacional de Habitação e 

Urbanismo" por: 

"na forma prevista no § único do artigo 52" do projeto. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem por objetivo coordenar a redação deste 

parágrafo com o que ficou decidido pela Camara ao aprovar a E 

menda i|ii da Comissão Especial, 

SALA DAS COMISSÕES, em 

r 

S. F. - 1401 



SENADO FEDERAU 

EMENDA NO íp. 

Ao artigo 22í - Transfira-se o § 20 deste artigo para o 

final do Projeto, como artigo independente. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de uma Emenda de pura técnica legislati- 

va, de elaboração de Projetos. 

Sala das Comissões, em 

S. F. - 1 401 

J'2 ^-vU" 



SENADO FEDERAL 

E M E N S A Ne hZ 

Ao artigo 23 - Substitua-se 

" artigo 23-0 Poder Executivo poderá transferir, por de- 

creto, para o património do BNH, terrenos de propriedade 

da União que não sejam necessários aos Serviços Ppállcos Fe- 

derais e que possam ser vendidos para realizar recursos lí- 

quidos destinados ao aumento do capital do Banco» 

§ 12 - o Banco poderá também receber dos governos 

estaduais e municipais, bem como das demais entidades esta- 

tais, inclusive sociedade de economia mista e de pessoas fí 

sicas ou jurídicas de direito privado, estas sob a forma de 

doações, terras ou terrenos rurais ou urbanos» 

§ 22 - no caso de doações previstas no § anterior 

nenhum tributo federal recairá sobre o doador de terras ou 

terrenos recebidos pelo banco» 

r 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda foi redigida com a intenção de tornar mais 

explícito o pensamento do autor, que era o de permitir e uti 

lização dos terrenos mencionados em favor da maior atuação 

do banco» 

A substituição da expressão h ónus" por " tributo 

federal" e mera adaptação a linguagem técnica» 

Sala das Comissões, em 

S. F. - 1 401 



SENADO FEDERAL 

EMENDA NS 43 

AO § 12 do artigo 24, letra B onde se lê :"6 conselheiros" 

leia-se: "de 6 a 9 conselheiro" 

letra 0, onde se la: "três Diretores" 

Leia-se "Os Diretores" 

> 

JUSTIEI CATIY. A 

A emenda visa a dar maior flexibilidade a administração do hanco a sua 

expansão futura. 

Sala das Comissões, em de junho de 1964 

S. F. - 1 40Í 

))f „ 0 p 



SENADO FEDERAL 

I \ 

EMENDA Ne 44 

Ao § 2e do artigo 24 - Letra C - onde se lê: "dois diretore 

Leia-se; "dois a cinco diretores". 

JUSTIEICATIYA 

A mesma da emenda anterior. 

Sala das Comissões, em de junho de 1964. 

S. P. - 1 401 

We. fr 



SENADO FEDERAL 

' EIIENDA K9 45 

Ao artigo 25 - suprimir a parte final do artigo, a partir da expressão: 

"comprovada capacidade" (exclusive) 

-suprimir o § 12 do mesmo artigo. 

JUSTIFICATIVA 

A supressão visa permitir a formação de uma equipe mais homogénea, liber- 

tando-a das normas rígidas constantes das partes suprimidas. 

Sala das Comissões, em de junho de 1964. 

S. P. _ 1 4©} 



SENADO FEDERAL 

EMENDA N2 46 

Artigo 25, dê-se a seguinte redaçao aos §§ 22 e 32 que passam a 12 e 

22: 

§ 12 - Os conselheiros serão anualmente renovados pelo ter 

ço e na composição inicial 1/3 terá mandato de um ano, l/3 mandato de 

dois anos e 1/3 com mandato de tres anos. 

§ 22 - Na composição inicial da diretoria metade dos dire 

tores terá mandato de dois anos. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda decorre das alterações introduzidas por emendas 

anteriores na composição do conselho de administração. 

« 

9 

3. F. - 1401 

Vte f r í i 

//? 



SENADO FEDERAL 

EMENDA NS 47 

Ao artigo 31, de-se a seguinte redação : 

Art« 31 - o pessoal do Banco sera regido pele. Consolidação 

das Leis do Trabalho e legislação complementar. 

JUSTIFICATIVA: 

Â emenda visa com melhor redação suprimir a parte 

final do artigo que erigindo concurso para admissão de pes- 

soal colide com a primeira parte do preceito segundo a 

qual scra regido pela CLT, 

7 

V—-n \ 

Sala das Comissões, em 

cor 

-hT éy 

F. - 1 40^ 



SENADO FEDERA 

E M E N D A N2 [f.8 

Ao artigo 3? " caput" - Acrescentar " in fine" as seguin- 

tes palavras ; 

" e da Superintendência da Moeda e Crédito" 

JUSTIFICAÇÃO 

Tratando-se de sociedade de crédito nao pode ela 

ficar como todas as demais fora da jurisdição da SUMOC, 

Sala das Comissões, em 

ti 

&. F. - 1 4o1 



SENADO FEDERAL 

EMENDA N2 49 

Ao artigo 33 § 52 - onde se lê: "puDlicarao" 

Leia-se: "enviarao para publicação" 

JUSTIFICATIVA 

A emenda tem por finalidade ressalvar a responsabilidade das empresas 

quanto a publicação de seus balancetes mensais pelo Diário Oficial quan 

to este a atraze. 

Sala das Comissões, em de junbo de 1964» 

3. F. - 1401 

Sfcc bi 



SENADO FEDERAL 

\ 

EMENDA NC 50 

Ao artigo 35 - onde se diz : ,, dentro de 6o dias" 

Diga-se: " dentro de 120 dias". 

JUSTIFI CATIVA 

A emenda visa dar mais flexibilidade à atuação do 

Banco* 

Sala das Comissões, em 

S. p. - 1 4O4 

^cc 6 r 



SENADO FEDERAU 1 

Ni EMENDA NQ 51 

Ao artigo 36 § 5S - Acrescentar depois da palavra seguro 

as seguintes palavras: " ágios e desagios na colocação de 

letras imobiliárias". 

JUSTIFICAÇÃO 

Parece indispensável o poder de regular os ágios 

e desagios por se tratar de um dos aspectos mais importan- 

tes da operação das sociedades de credito imobiliário. 

Sala das Comissões, em 

> 

S. F. - 1 401 

c í-r é 



SENAOO FEDERAL, 

EMENDA m 52 

Áo artigo 36 § ij-Q - substituir as palavras finais " ou 

seus agentes" pelas seguintes: " no Banco do Brasil,nos 

demais bancos oficiais da União e dos Estados e nas Cai- 

xas Económicas Federais". 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda tem por objetivo facilitar o cumprimento 

dos dispositivo em todo o território nacional. 

Sala das Comissões, em 

Hc Kr 6v 

S. F. - 1401 



SENADO FEDERAL 

IaISITD^ I" 2 53 

Artigo 38 "caput" e § 32 - onde se dis; "ô 

Banco ITacional de H: oitdção mânterá" 

Diga-se; "0 Banco Nacional de ir "bitação e 

a 3UI.I0C mant 3 rão ", 

Artigo 38 § 12 - Onde se diz "pelo BlíH" 

Biga-se; "pelo B1TH ou pela SUNOC" 

JUSTIBIGAÇSO 

A emenda é decorrente de emenda anterior tor- 

nando expressa a competência da SUT.iOG para fiscalização. 

Sala dasComissoes, em 

S. F. - 1401 

LU.- ! .V . : ; t iUU 

V<- í J 

pv 



SENADO FEDERAL 

W 

■ ^imA IT- 54 

Ao artigo 32 § l2 onde se lê; "provas de pu- 

blicação" . 

leia-se; "prova de envio para publicação." 

JUSUPICAÇãO 

Emenda de redação ...idêntica à de n2 

Sala das Comissões, em 

S. F. - 1401 

Plci 



SENADO FEDERAL 

Shl'. IffiUlTDÁ ÍTS ^ 

i-xO cl. 'ti0o 39 § 29 - dê-se a seguinte redaçãoí 

'§ 29-0 Brlli poderá exigir quando, a seu crité- 

rio, oousider r necessário, que Sociedades de Orédito Imobi- 

liário se sujeitem à auditoria extrna por empresas especia- 

lizadas nor ele aprovadas. 

JUSIIPICAÇAO 

A emenda tem por objetivo exigir a auditoria 

externa apenas nos casos em que o EMI a considere necessária, 

Sala das Comissões, em 

S. F. - 1401 



SENADO FEDERAL 

ELIKNm N2 56 

Ao artigo 38 § 32 - acrescente-se "in fine" as seguintes 

palavras: "constantes de seu último balancete mensal" 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda tem por fim precisar que as indicações da publi 

cidade se refiram ao último balancete da sociedade. 

S. F. - 1401 

■J . 



SENADO FEDERAL 

METIDA NG 57 

Artigo ijl § 1G _ suprimam-se as palavras: "ou com a coobrigação deste" 

JUSTIFICATIVA 

A emenda decorre de emendas anterioree. 

Sala das Comissões, em de junho de 196ij. 

è. F. - 1 40Í 

l-3g 



SENADO FEDERAL 

EMENm m 58 
\\ 

Artigo 41 § 32 - dê-se a seguinte redação; 

"Xs Sociedades de Crádito Imobiliário é vedado emitir.debên 

tures ou obrigações ao portador, salvo Letras Imobiliárias" 

JUSTIPICAÇAO 

A emenda decorre da faculdade que outra emenda instituirá 

de as sociedades de crádito emitirem letras imobiliárias 

ao portador. 

. F. - 1401 

Vte fr 6^ 



SENADO FEDERAL 

Cx \ 

EEiENDA. 1T2 59 

Artigo 42 letra G- - Acrescente-se "in fine" as seguin 

tes palavras: 

"no caso de letra nominativa" 

JUSTIFICAÇÃO 

Decorre da criaçao de letras ao portador 

r 

iPic. JvT éi-- 

730 

S. F. - 1 401 



ElIENDA N2 60 

Ao artigo 43 e seu parágrafo único --Onde se lê 

"Livro de iiegistro de Letras ImoMliárias" 

Leia-se: "Livro de Hegistro de Letras Imobiliá 

rias Nominativas" e onde se lê: "letras de emis 

são" 

Leia-se: " Letras Nominativas" 

JUSTIPICATIVA 

Decorrência de criação de letras ao portador 

Sala das Comissões, em 

Vid 

JSI jujt 



SENADO FEDERAL 

KQÒKDÃ II 2 61 

Artigo 44 "cax^ut" - dê-se a seguinte redação; 

"As Letras Imobiliárias poderão ser ao porta- 

dor ou nominativas, transferindo-se as primeiras por simples 

tradição e as nominativas" |C 

JUSTIPICAÇÃO 

A emenda tem por objetivo permitir a emissão 

de letras ao portador tendo em vista as excelências que o- 

ferece para movimentação de capitais e a acumulação de pou- 

panças. 

S. F. - 1401 

J3S 



SENADO FEDERAL 

^ \ 

::E!Í3)A 172 62 

Aos artigos 45, 46 e 47 "caput" onde se lê: 

"letr- s imolili/rias" 

Diga-se; "letras imooiliárias nominativas". 

JU3TIPICAÇÃ0 

A emenda ê em consequência de emenda anterior. 

r 

Sala d s Comissões, em 

1. F. - 1401 

9-J dv 



SENADO FEDERAL 

EMENDA NO 63 

Ao artigo I4.6 § 22 - Ácrescente-se " in fine" 

Cartório de Ofícios de Notas ou abonada por bancojí. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda tem por objetivo facilitar a transferencia 

das letras nominativas suprimindo a exclusividade dos 

corretores públicos. 

Sala das Comissões, em 

S. F. - 1401 

J** w 



I SENADO FEDERAL 

\\ 

EMENDA N2 6k 

CXA^ 

Acrescente-se ao artigo I4.9 mais um § que sera o V com 

,^'r N c ^ o seguinte teor; 

" § V - quando o vencimento da letra imoMliaria se 

der entre duas alterações sucessivas do valor da Unida- 

de Padrão de Capital, e facultado ao detentor da mesma 

retê-la até a seguinte alteração do valor nominal da U- 

nidade Padrão de Capital quando então redebera o sal- 

do vencido de seus Capital pelo valor reajustado da Uni 

dade Padrão de Capital"# 

JUSTIFICA C~A 0 

A «enda visa solucionar o prejuízo que teria o 

eventual detentor da letra que se vencesse entre duas 

alterações sucessivas da Unidade Padrão de Capital em 

virtude da depreciação monetária ocorrida desde a ultima 

alteração da mesma Unidade# 

Sala das Comissões, em 

S. F. - 1401 

ir frv 



SENADO FEDERAL 

■r 

r~ 

\ 

sM 
% M E N D A 112 65 

Acrescente-se onde convier no capitulo VI mais um 

artigo 

Art. As Letras Imobiliárias vencerão no máximo o 

juros de ?/£ a.a# e não poderão ter prazo de resgate in- 

ferior a 2 (dois) anos. 

% 

JUSTIFICAÇÃO 

Tem a emenda por objetivo fixar os juros máximos 

das letras e um prazo mínimo para seu resgate. 

Com as disposições deste artigo as Letras Imo - 

biliárias constituirão aplicação de poupança mais atraen 

te que as obrigações do Tesouro com correção monetária as 

quais terão por lei o juro máximo de e prazo de res- 

gate superior a 3 ( três) anos. 

Sala das Comissões, em 

&. r. - 140Í 

fj dry 

v 
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SENADO FEDERAL 

EMENDA Ne 66 

Ao artigo 5® § l2 *" Supriraarn-se as palavras: "e orien 

tado por toa Conselho Técnico" 

Ao artigo 5o § 32 " Suprima-se 

JUSTIPICAÇÃO 

Parece desnecessária a existência de ura Conselho Téc- 

nico constituido de 9 raorabros numa autarquia cujas atribuições indica - 

das no artigo 51, são predominantemente de planejamento, consulta e as- 

sistência técnica. 

Um tal conselho sé poderia contribuir para entorpecer 

a eficiência da autarquia. 

Sala das Comissões, era 

S. F. - 1401 

Qul é v 



SENADO FEDERAL 

\ 
MMDA NS 67 

x\ 

Artigo 50 § 52 - Suprimara-se as palavras finais 

"mediante concurso público de provas e títulos" 

JUSTIFICAÇÃO 

A parte suprimida do § está em contradição com 

a parte inicial pois que esta determina que os servidores sejam admiti, 

dos pela legislação trabalhista. 

Sala das Comissões, em 

S. F. - 1401 

u?. 6 V 



r\ 
SENADO FEDERAL 

f 

EMENDA 2 68 

Artigo 51 letra h - substitua-se pelo seguinte : 

" h - promover em colaboração com o Instituto Bra- 

sileiro de Geografia e Estatistica a realização de estatis- 

ticas sobre habitaçao no pais"* 

JUSTIFICAÇÃO 

Nao se Justifica a atribuição constante da letra 

h deste artigo que e da competência específica do Banco 

Nacional de Habitação e que se chocam com as demais atri- 

buições dos serviços. 

De outra parte é do maior interesse a promoção 

de estatística referentes ao problema de ftabitação no 

Brasil. 

Sala das Comissões, em 

S. F. - í -iO-t 



SENADO FEDERAL 

EMENDA Ne 69 

Ao artigo 51, letra I - "Suprima-se" 

JUSTIFICAÇÃO 

á inteiramente destoante das atribuições e finali 

dades da autarquia a que se lhe atribui na letra cuja supressão a emen- 

da propõe» 

0 Serviço é um órgão de planejamento, consulta e 

assistência e jamais de construção. 

Sala das Comissões, em 

Vlc ti \f 

/Vo 



SENADO FEDERAL 

A. M E N D A NC 70 

Ao artigo 51 letra J - substitua-se pela seguinte: 

" Letra J - prestar assistência técnica aos Estados, aos 

Municípios e *as empresas do país para constituição, or- 

ganização e implantação de entidades de carater público, 

de economia mista ou privadas que terão por objetivo pro- 

mover a execução de Planos habitacionais ou financia - los, 

inclusive assittí-los para se candidatarem aos empréstimos 

do Banco Nacional de Habitação ou das sociedades de crédi- 

to imobiliário" 

JUSTIFICAÇÃO 

Não cabe ao Serviço Nacional de Habitação a fis- 

calização que o texto do projeto lhe atribui na letra J 

pois essa fiscalização compete ao BNH# Doutra parte a 

atribuição que a emenda lhe compete é da mais importância 

para o desenvolvimento dos planos de habitação sendo de 

molde a absorver grandes partes das atividades das autar- 

quias. 

Sala das Comissões, em 

S. F. - 1 401 



EMENDA N2 71 

vezes" 

Artigo 5lj. letra 0 - onde se diz: "inferior a 50 

Diga-se: "inferior a 60 vezes" 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa de um lado a elevar o limite de i- 

sençao do imposto de selo e de outra parte a uniformizar o critério c&s 

se dispositivo com o estabelecido no artigo 10» 

Sala das Comissões, em 

Y-T ÍTY 



SENADO FEDERAL \ 

V''' 'fflEHDA U2 72 

^3 \\ 

Artigo 5lf letra D - Acrescentar depois das pala 

vras; "Promessa de venda a prazo" as seguintes palavrasí 

"promessa de cessão e hipoteca" 

JUST IP IG AC Xo 

A emenda visa a suprir uma omissão do texto. 

Sala das Comissões, em 

'Plc. ^ 5" <S"v 

^ 3 

S. F.-1401 



SENADO FEDERAL 

EMENDA Ií° 73 

Ao artigo 57 - Acrescentar no "caput" depois das 

palavras: "promessa de venda" as palavras: "promessa de cessão" 

JTJSTIPIG AÇ 2.0 

A mesma da emenda anterior 

Sala das Comissões, em 

Ke -fr 6y 

S. F. - í 40Í 



SENADO FEDEKAL 

r> 
^ \\ EMENDA N2 ^ 

Ao artigo 57 § 22 - Acrescentar depois das pala 

vras "promitente comprador" as palavras "promitente cessionário" 

JTJSTIPIGAÇSO 

A mesma da emenda anterior. 

Sala das Comissões, em 

F. - Í40Í 

isf 
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r\ \\ 

\ 'EMENDA N2 75 

J\ 

Ao artigo 60 § is - Acrescentar depois das pala 

vras: "no prazo máximo de 12 meses" as seguintes palavras; 

"e pelo valor atual" 

JUSTIPIGAÇXO 

r-> ■ - . » 
A emenda tem por finalidade dirimir uma velha contro 

vérsia que tem iiipedido aos institutos uma de suas finalidades, apesarde 

todos os pareceres técnicos terem concluido pelo peincípio fixado nesta 

emenda. 

Sala das Comissões, em 

Vce <sy 

&. F. - í 401 



\xt \ EMENDA N2 76 * 

\\ \\ \ \ \ 
\\ 

Ao artigo 60 acrescentar depois do § 12 um 

outro § que será o 22, renumerando-se os demis. 

§ 2S - os recursos provenientes da alienaçáo 

a que refere o parágrafo anterior seraâobrigatoriaraente aplicado^ em 

letras Imobiliárias emitidas pelo BNH de prazo de vencimento nao inferi 

or a 10 (dez) anos. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tom por objetivo permitir que o 

BNH execute uma política habitacional era favor dos contribuintes dos 

Institutos de Previdência, aliviados por esta lei de todos os encargos 

de execução desses programas» 

Sala das Comissões, era 

>tíL ^ <5 V 



V 

'—^ • EMENDA NS 77 

Ao artigo 60 § 3S (2S do projeto) 

onde se lê: "os órgãos referidos no § anterior" 

Leia-se: "os órgãos referidos no § is" 

JTJSTIPIGAÇã.0 

A emenda decorre da introdução do § objeto da 

emenda anterior, 

Sala das Comissões, em 

Vce ^ g-y 



SENADO FEDERAI, 

HS "EME EMENDA N2 78 

Ao artigo 60 § 32 (22 do projeto) - substitua-se as 

palavras finais: "abrangidas por êste e o parágrafo anterior" 

Pelas seguintes: "em Brasília" 

JUSTIEICATIVA 

Trata-se de emenda de redação. 

Sala das Comissões, em 

Vce ^ sT <5 v 

A 

S. F. - 1401 



SENADO FEDERAL 

EMENDA N2 79 

v/X 

Ao artigo 60 § 4£ ( 32 do projeto ) 

onde se lê: "parágrafo segundo" 

Leia-se; " § anterior" 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de emenda de redaçao 

Sala das Comissões, em 

. P. - 1 401 

W n ^ 



SENADO FEDERAI, 

v V 

^EKENBA H5 80 

Ao artigo 60, § 52 (42 do projeto), acrescente-se após 

as palavras: "os imóveis residenciais", acrescente-se as pala- 

vras: "em Brasília" 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de correção de evidente esquecimento na reda- 

ção final do projeto. 

Sala das Comissões, em 

S. F. - 1401 



SENADO FEDERAL 

r 

ELIENDA N2 81 

w 

Ao artigo 60 - § 82 (72 do prometo) - onde se diz 

"orgãos integrantes", diga-ses 

"órgãos estatais integrantes" 

JUSTIFICATIVAS 

A emenda visa a explicitar o texto. 

Sala das Comissões, em 

6^ 
91 <L 

S. F. - 1 401 



SENADO FEDERAI, 

3^ EMENDA N2 82 

Ao artigo 61 - "SUPEIMA-SE" 

JUSTIEICATIVÂ 

0 artigo dispõe sôbre matária completamente estranha 

ao prometo e que a ser atendida, dependerá de lei especial. 

Sala das Comissões, em 

S. F. - 1401 



SENADO FEDERAL 

EMENDA NO Qp 

Artigo 6Li - De-se a seguinte redação : 

Art. A$ escritura^ de promessa de cessão de 

direitos relativos a imóveis não loteados, sem clausu 

la de arrependimento e com emissão de posse, uma vez 

inscritas no Registro Geral de Imóveis atribui ao 

promitente cessionário direito real oponível a ter- 

ceiro e confere direito ã obtenção compulsória da es- 

critura definitiva de cessão, aplicando-se neste caso, 

no que couber, o disposto no artigo 16 do Decreto Lei 

nQ 58 de 10.12.1937 e no artigo 3h^ do código de Pro - 

cesso Civil. 

Parágrafo único - o disposto neste artigo se 

aplica aos contratos em via de execução compulsória,em 

qualquer instancia. 

JUSTIFICATIVA 

S. F. - 1401 

Trata-se de emenda de redaçao tornando mais pre- 

ciso o objetivo do projeto. 

Sala 
n n 

(Jas Comissões, em S Vu(i,o ^ /ÍS-V 

f / /Á 

IJ - -'v ' V J l , Presidente V 

s 
, Relator 

C VtQ- 

y—. 

9-4 Sf 



Ccv^ 

EMENDA N2 

Ao Projeto de Lei da Camara n® 75, 
de 196U. 

Ao Art. 50; 

Acrescentem-se os seguintes parágrafos: 

§ - Os índices poderão ser alterados medi- 

ante acordos entre as Caixas Económicas Federais e o Banco Na- 

cional de Habitação, tendo em vista as disponibilidades finan- 

ceiras de cada exercício. 

§ - 0 disposto no artigo não se aplica aos 

processos em curso nas Caixas Económicas Federais. 

JUSTIFICAÇÃO: 

As emendas visam a evitar que um critério rígi- 
do possaAcriar dificuldades na execução dos projetos que as Gqi 
xas Económicas, como agentes do Banco Nacional de Habitação , 
terão de financiar, pois o retorno dos investimentos ja fei- 
tos é lento e se faz a longo prazo, o^que poderá ocasionar a 
carência de recursos para sua aplicação na proporção determina 
da no Projeto. Por outro lado, não é justo que se prejudiquem 
os proponentes de empréstimos em vias de concessão, que assumi 
rarn muitas vezes compromissos para cuja solução contam com os 
recursos dos financiamentos pleiteados. 

Sala das Sessões, ^ em julho de 196U 



QlkJCP 

Ba 

SUB-EMSKDA \ EMÉMDÂ N» 6 

grafo: 

Ao Pro.ieto de Lei da Camara 75« 
de 196ÍI. 

Ao Art. 62, acrescente-se o seguinte para- 

"Parágrafo único - As restrições dos inci« 

sos a e b não obrigam as entidades integrantes do siste- 

ma financeiro da habitação, cujas aplicações, a este res- 

peito, são regidas pelos artigos 11 e 12, 

JUSTIFICAÇÃO: 

A regra das letras a e b do artigo 62 se 

choca com a regulamentação instituída no artigo 11 e no 

artigo 12, proposto pela emenda n2 23. 0 objetivo é con- 

ciliar as disposições. 

Sala das Sessões, em ^ de julho de IÇõiu 

/l " 

Senador MEM DE bL 



O-tAg- 

1 / 

N2_^S 

Ao Projeto de Lei da Camara nQ 75} 
de 1964. 

De-se a segu5.nte redação ao item 17 do art» 82í 

- pelas fundações, cooperativas, mútuas e outras 

formas associativas de crédito para construção ou aquisição da 

casa própria, sem finalidade de lucro, que se constituirão e o- 

perarão de acordo com as diretrizes desta lei e as normas que / 

forem baixadas pela Superintendência da Moeda e do Crédito e pe 

lo Banco Nacional da Habitação, serão registradas e autoriza - 

das a funcionar por este e fiscalizadas por ambos. 

JUSTITICACãO: 

Pretende-se explicitar e dar maior precisão aos 

preceitos contidos no item 17 do art, 82, 

Sala das Sessões, em ^ de julho de 

T\ 



Ojh_ O," 

EMENDA N2 

Ao Projsto de Lei da Camara 75} 
de 196ÍJ., 

Ao Art, 9g: 

Onde se diz: ~ "vedadas quaisquer aplicações 

em terrenos não construidos" - 

diga-se: "vedados os empréstimos para aquisi- 

ção de terrenos não construidos." 

JUSTIFICACXO; 

Pretende-se com a emenda permitir que as enti- 
dades oficiais possam adquirir terrenos onde promovam progra- 
mas habitacionais, o que lhes era vedado, inconvenientemente, 
pela redação dada ao art. 9. ^Quanto as sociedades privadas, 
estão proibidas de tal transação pelo art. 36 § 22 a fira de 
evitar manobras especulativas. 

Sala das Sessões, em SA de julho de 1961;. 

Senador MEM DS^, ok 

w 



K, 

10 

^ O 

SUB-BMSIJDA Â EMEIIDA NC 2^ 

Ao Projeto de Lei da Gamara n® 75, 

de 19 6/4. • 

De-se a seguinte redação ao § 32 do art. 10; 

§ 3Q - Gs recursos arrecadados pelos órgãos federais 

do sistema financeiro da habitação serão investidos nas diver- 
fS* f \ 

sas regiões do pais segundo plano nacional estabelecido perio- 

dicamente pelo BNH, levando em conta as condições económicas , 

sociais e demográficas, bem como a situação habitacional e a 

capacidade de utilização dos recursos nos Estados da Federação, 

JUSTIFICAÇÃO: 

0 objetivo da emenda e permitir maior elasticidade pa 

ra a aplicação dos recursos a que se refere o artigo. 

A rigidês estabelecida no texto do § 32 do art, 10 do 

projeto s da emenda pode ter péssimas consequências que só medi 

ante nova lei poderiam ser corrigidas. 

á de ressaltar a extrema complexidade dos aspectos que 

a disposição quer regular de forma inflexível. São tantas as 

condições sociais, demográficas e económicas a considerar, assim 

como outras circunstâncias decisivas na matéria — inclusive o 

problema da capacidade de utilização de recursos — que a prudên 

cia manda deixar ao estudo do BNH a elaboração de um plano nacio 

nal de investimentos, perlòdlcamente alterável, conforme aconse- 

lhar a experiência. 

Sala das Sessões, em ^ julho de 

enador MBM D SÁ 



l ( 

q 1 

SUB-EMEIIDA X EIISICDA NS 2^ 

Ao Projeto òe Lei da Camara n2 75, 
de 1964. 

De-se a seguinte redação ao caput do art. 11: 

11 - Os recursos destinados ao setor 

habitacional pelas entidades estatais, inclusive sociedades 

de economia mista de que o Poder Público seja majoritário , 

distribuir-se-ão, permanentemente, da seguinte forma; 

JUoTIrICAQaO; 

Emenda de redação que tem por fim esclarecer 

que a distribuição se refere apenas aos recursos destinados 

ao setor habitacional. 

Sala das Sessões, em de julho de 19&4- 

enador ME1-I DE S 

J 



í ( 

EMENDA NC 

Ao Frojeto de Lei da Camara nQ 75» 
de 1964• 

Acrescente-se mais um parágrafo ao art, 11, 

com o seguinte teor; 

§ - Os recursos aplicados, ou com apli- 

cação contratada, no setor habitacional, na data da publi- 

cação desta lei, pelas entidades estatais, inclusive socíe 

dades de economia mista, não serão computados nas percenta 

gens de aplicação a que se refere este artigo. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Tem a emenda por fira evitar interpretação ao 

artigo que lhe prejudicaria gravemente o alcance social. 

Sala das Sessões, em de julho de IÇáii, 

// ,/ 

/ 

Senador MEM DE 



CoJh i ( % * 

bmenda IIQ ^ ^ 

Ao Projeto de Lei da Camara n£ 75i 
de 196ú, 

Acrescente-se, ao art. 11, mais um parágrafo, 

com o seguinte teor: 

§ - 0 disposto neste artigo não se apli- 

ca aos processos das Caixas Económicas Federais, Caixas Mi- 

litares e IPASE, já deferidos pelos órgãos e autoridades com 

petentes, na data da publicação desta lei. 

JUSTIFICACãO; 

0 propósito da emenda e ressalvar a situação 

das Caixas Económicas Federais, Caixas Militares e IPASE / 

com relação aos processos já deferidos. 

Sala das Sessões, em S de julho de I96I4., 

^oenador MEM DE 3J 



Cm/ 

^ U 

EI.D3TDA N2 ^ ^ 

PROJETO DE LEI DA GALIAEA 112 75/64 

Institui o sistema para promover a constru- 
ção de liaDitações de interesse social. 

Dê-se ao inciso II, art. 14, a seguinte redação: 

Art. 14 

II - "Eixar as condições gerais quanto a 
limites, prazos, retirada e juros 

das contas de ue^ósito no sistema finan- 
ceiro da habitaçao." 

JUSIIPIGAçãO 

A redação do^projeto inclui na competência do 
Danço Eacional da Habitação o exercício de função normativa 
em matéria de seguros de depósitos bancários, ramos de pre- 
vidência de caráter nítida e inquestionavelmente privado. 
Essa, porém, seria um: disposição inconstitucional, pois a 
Carta Magna dispõe (art. 149) que é da competência privati- 
va da União, exercida através do Congresso Nacional, legis- 
lar sêbre seguros. 

Assim, não poderia caber ao Banco função de es^ 
tabelecer condições para o seguro de depósitos. 0 regime l^ 
gal de seguro é fixado pelo D.L, 2.063/40, e em suas normas 
deve enquadrar-se, no território nacional, o exercício da 
atividade seguradora* 

Daí, propormos nesta emenda nova redação para 
o inciso II, art. 14, do _rojetoA de maneira a excluir-se da 
competência do Banco a intromissão inconstitucional em seara 
reservada à atividade legislativa do Congresso Nacional, 

Sala das Comissões, em ^ c&0 rÇ (d Cf 



EMENDA N2 íU' 

6uy^, 

iH 

ao Projeto de Lei da Câmara n2 75/64< 

Acrescente-se mais os seguintes dispositivos, no Capí- 

tulo IV "Do Banco Nacional de Habitação^ I - No artigo 14,mais 

o seguinte item: 

" IX - financiar ou refinanciar a elaboraçao e execju 

ção de projetos de estabelecimentos educacionais e 

hospitalares; 

II - No artigo 15, mais o seguinte item: 

" XI - fixar anualmente o quantitativo que deva ser 

aplicado no financiamento e refinanciamento de esta 

belecimentos educacionais e hospitalares bem como 
^ I» 

o seu plano de aplicaçao» 

SAIA DAS SESSÕES, 8 .7.64 

<0 

y 
l/l 



CUA 

ELIENDÁ IT2 (/ 1 M 

PROJSTO LEI DA CSlIARA IT2 75/64- A( v t j/ 

Institui sistema para promover a construção 
de habitações de interesse social . 

Dê-se ao inciso IY, do art, 

Art. 

a seguinte redaçao; 

IY - "Manter serviços de redesconto das 
aplicações do sistema financeiro 

da habitação e dos recursos a ele entre 
; ues," 

JUSTIFICAÇÃO 

Secundo o texto do projeto, o inciso objeto des- 
ta. emenda estende as operações do Banco Nacional da Habitação 
além das fronteiras do redesconto, prevendo a manutenção de 
serviços de seguro para a garantia das aplicações do sistema 
financeiro da habitação. 

0 exercício da atividade seguradora é inteiramen 
te extranho a qualquer organização bancária, ainda que esta 
possua moldes e fins especiais como o Banco Nacional da Habi- 
tação. 

0 Seguro tem regime legal práprio e especial, e^ 
tabelecido pelo D.L, n2 2.063/4-0, constituindo além do mais 
um setor de atividade em que a iniciativa privada se tem de - 
sempenhado a inteiro contento do interesse coletivo, 

Nao se compreende, dessa maneira, que o Banco Na 
cional da Habitação, integrando um sistema financeiro planeja 
do exatamente para estimular o concurso da iniciativa privada 
na solução do problema habitacional brasileiro, inclua entr>j 
as suas funções o exercício de atividade extranha aos seus / 
fins básicos, com invasão dos domínios da livre empresa. 

Por tais fundamentos, procomos esta Emenda, ci 
finalidade á a de evitar uma desnecessária, injustificável 
inconstitucional intervenção do Banco Nacional da Habitaçãc 
na área do seguro privado. 

Sala das Comissões, em t Ç (o íá 



(\( 

ELISl-TDA iie c] ^ ^ -~V 

..20 LEI OteARÂ US 75/64 

Institui sistema para promover a consti*ução 
de habitações de interesse social. 

Suprima-se, do Art. If^, o inciso V 

U S 2 I F I C A g A O 

O inciso Y, art. 13 do Projeto, inclui entre as 
finalidades do Banco ílacional da H bitaçao a de "manter ser- 
viços de seguro de vida de renda^temporária para os comprado^ 
res de imóveis objeto de aplicações do sistema," 

Ssse, no entanto, 6 um tipo de seguro oferecido 
no mercado pela iniciativa privada, E o sistema da libro em- 
presa, também no setor dos^seguros, tem dado provas de ser 
o mais eficiente na promoção do interesse coletivo. 

Bao tem razao de ser, portanto, a idóia de con- 
fiar-se ao Banco ITacional da Habitação, o exercício de fun - 
ções desegurador. Tanto mais crue o produto de sua atividade, 
nesse terreno, nenhuma contribuição importante poderia tra - 
zer, nem para o aperfeiçoamento das práticas seguratórias do 
país, nem para a canalização de recursos em proveito do sis- 
tema financeiro da habitação, 

A pedra angular da ordem económica, segundo a 
Constituição em vigor, I a livre emprêsa, sbmente se enten - 
dendo que o Estado faça as vezes de emareóário para suprir la 
cunas da iniciativa priv da — o que nao ocorre na esfera do 
seguro. 

Por todos esses motivos, propomos a supressão do 
inciso V, art. 13, 

Sala das Comissões, em 0 cQp \9ibí-f 



CU^ 

Õ" 

EUITM rT2 OjÇ> 

i .cj .:jc lei da câiiaha ns 75/64 

c^Ar, 

r^i 

sO . 1/ i I 

Institui sistema para promover a construção 
de habitações de interesse social. 

De-se ao inciso VjlI, do art. 14, a seguinte redaçao; 

Art. 14: 

711 - Determinar os casos e condições em q_ue, através 
da rede seguradora privada nacional, deverão 
ser feitos: 

a) o seguro^dos créditos^resultantes da venda ou 
construção de habitação a prazo, ou de empfé_s 

timo para aaquisição ou construção de habitação; 

b) o seguro dos depósitos nas entidades integran 
tes do sistema financeiro da habitação; 

c) o seguro de vida de renda temporária dos adqui_ 
rentes financiados pelo sistema "da habitação. 

JUSTIFICAÇãO 

Esta emenda conjuga-se com outra, que puprime, 
no art» 20, os incisos III, 17 e 7, Além de deslocar a maté 
ria do art. 20 para o art. 14, a presente, emenda visa reti- 
rar das funções do Banco Eacional da Habitação o exercício 
da atividade seguradora privada. 0 Banco é uma das componen 
tes do sistema da habitação, planejado justamente _ara esti- 
mular o concurso da iniciativa privada na solução do proble- 
ma habitacional brasileiro. Não se entende, assim, que ao 
mesmo tempo o projeto cuide de uma intromissão inconstitucio 
nal^na área da livre empresa, investindo o n8vo Banco na con 
dição de segurador — e um segurador privilegiado, que dita- 
ria o seu próprio regime de trabalho, como pretende o inciso 
711, art. 14, do texto original do projeto, ao invés de subme_ 
ter-se ao D.l, n. 2.063/40, que regulamenta a atividade segura 
dora no território nacional. 

Suprimindo-se o inciso de que trata a presente e_ 
menda, seria adequado preceituar que os seguros previstos na 
lei fossem realizados na rede seguradora, privada nacional. 0 
Banco é que não os pode realizar; a) porque a iniciativa pri- 
vada vem funcionando com eficiência e atendimento do interes- 
se coletivo, nessa área; b) porque a finalidade precípua do Ban 
co é a de um órgão financeiro do sistema de habitação, ao qual 
é extranha a ...tividade seguradora; ) porque a ordem económica, 
se undo a Constituição em vigor, assenta no principio da livre 
empresa, 

Sala das Comissões, em cA? 



í if 
í 

EMENDA Ííc ^ ^ 

t ^ o**- u - -'f ^ /9Sy 

IPROJETO HO. 2 ggé/éh) 

0 Artigo 19 e seu § 12, passam a ter a seguinte redação; 

Artigo 19 - Todas as empresas do pais que mantenham empregados su- 

jeitos a desconto para Instituto de Aposentadoria e Pen 

soes são obrigadas a contribuir, para a constituição do 

capital do Banco Nacional de Habitação, com a percenta- 

gem de 1% mensal sobre o salãrio de contribuição de se- 

us empregados, na forma da alinea â., artigo 69, da Lei 

n2, 3 807, de 26 de Agosto de 1960» 

§ 12 - A percentagem fixada neste artigo será deduzida da con- 

tribuição devida pelas empresas aos Institutos de Apo- 

sentadoria e Pensões, nos termos da alinea ç., Art, 69, 

da Lei n2, 3 807, de 26 de Agosto de 1^60% 

JUSTIFICATIVA 

As modificações apresentadas visam diminuir o impacto da contri- 

buição compulsória que passa a incidir sobre o montante dos salários 

de contribuição, ao invés do total da folha de pagamento». 

Procura-se manter uma apreciável receita para o Banco Nacional de 

Habitação, evitando, contudo, que um novo ónus venha a se juntar aos 

obstáculos já existentes à expansão das empresas e da economia nacio- 

nal. 

A dedução proposta no parágrafo único baseia-se no fato de que a 

taxa de previdência social foi estabelecida tendo em vista a satisfa- 

ção e inúmeros objetivos sociais, dentre os quais se situa, em posição 

destacada, a casa própria. 

0 fracasso dos I.A.P.S., neste setor, é um fato contundente,aceito 

pelo próprio governo que, nesta oportunidade, pretende retirar dos Ins- 

titutos a ação que antes possuia no ramo da construção da casa própria. 

Como esta responsabilidade é transferida para empresa, na forma da con 

tribuição compulsória para o Banco Nacional Habitacional, nada mais 

justo do que permitir-lhes que abatam de suas contribuições a parcela 

correspondente, anteriormente criada justamente para atender ao problg. 

ma, cuja solução agora lhe é atribuída. A extinção das Carteiras Imobi 

liárias dos I.A.P.S. proposta no Art. 60, § 62,do presente projeto , 

justifica o abatimento ora proposto» 



De nada adianta construir casa para o operário se a em- 

presa privada não manter o seu emprego e, no futuro, não oferecer 

colocação a seus filhos. Isto só pode ocorrer com o fortalecimen- 

to da economia empresarial, com o estimulo aos novos investimentos 

e com a criação de condições adequadas à expansão dos negócios. 

A eménda que ora submete aos ilustres Senadores atenta, 

não só para este fato, como para a solução da crise habitacional , 

uma vez que permite carrear sultuosos recursos para o Banco Nacio- 

nal de Habitação. 



GM- 
v 

~D 

EMIÍND A Ne ) O O 

Ao Projeto de Lei da Camara n® 75, 
de 1964. 

Ao Artigo 20. acrescente-se o § UQi 

§ Zj.e - 3o poderão gozar dos benefícios e 

vantagens previstos na presente lei os municípios que o 

bedecerem ao disposto neste artigo. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A lei federal só pode, neste caso, obri- 

gar os municípios através de sanções indlretas. A emen 

da visa dar à lei meio de se ver cumprida. 

Sala das Sessões, em "Tae ^ulho de I96Í4.. 

Senador MBM D SA 



Cuuh 

EMENDA NÇ 10\. 

Ao Projeto de Lei da Câmara 75. 
de 1964. 

Substituir o § £2 do art, 21: 

Art. 21 -   
j 

§ 22 - Os recursos disponíveis do Banco Racl 

onal da Habitação serão mantidos em depósito no Banco do 

Brasil S#A« e nas Caixas Económicas Federais, 

JUSTIFICAÇÃO: 

As Caixas Económicas Federais são um dos ins 
trumentos de que irá se utilizar o Governo Federal^para exe 
cutar a sua política habitacional. O^Projeto dispõe ainda 
que o Ministro da Fazenda fixara periodicamente a percenta- 
gem dos depósitos daquelas entidades que devera ser obriga- 
toriamente recolhida ao Banco Nacional da Habitação, Nada 
mais razoável, por isso, que o^ depósitos desse Banco sejam, 
ao menos em parte, recolhidos as Caixas Económicas fortale- 
cendc-lhes ©"equilíbrio economico-finaneeiró, e proporcio - 
nando-lhes novos recursos para a execução de seu amplo pro- 
grama de assistência social, inclusive no setor habitacio - 
nal. 

Sala das Sessões, em ^ de julho de 196U» 

Senador MEM DE 



Ccd 

EMEIOA II£ i O 9- 

Ao Projeto de Lei da Camara 75, 
de 1964» 

Ko Artigo Z5} onde se lê: 

"Os membros da Diretoria e três dos membros 

do Conselho de Administração" 

Snbstitua-se por: 

"Os membros da Diretoria e os do Conselho 

de Administração". 

JU3TIFIGACS0; ^ 

A emenda visa adaptar o texto do artigo às 

emendas apresentadas pela C.P.E, 

Sala das Sessões, em ^ âe cie I96Í1 

Senador MEH DE SÂÍ J 



EMENDA N. m 

ao Projeto de Lei da Camara n. 75» 

de 1 96Ij.. 

De-se nova redação ao § 22 do art, 32: 

i 
§ 22 - "As sociedades de crédito imobiliário serão 

constituidas com o capital mínimo de 100 milhões de cruzeiros era 

moeda corrente, na foma da legislação que rege as sociedades a 

nõnimas, mas a emissão de autorização para funcionar dependerá da 

integralização mínima de 50^, mediante depósito no ENH". 

JUSTIFICAÇÃO 

Tem a emenda por finalidade facilitar a constitui- 

ção das sociedades de crédito, sem prejuízo da segurança que o 

artigo persegue. 

Sala das Sessões, em 8 de julho de 1 9^ 

a) Senador HEM DS SÂ 

SMC 



CLlA\\ ) 

EMENDA N2 

Ao Projeto de Lei da Camara 75, 
de 1961;. ' 

Acrescente-se mais um parágrafo ao Art. ijl, do 
seguinte teor: 

§ - As letras imobiliárias emitidas por so 

ciedades de credito imobiliário poderão ser garantidas com a 

co-obrigação de outras empresas privadas« 

JUSTIFICAÇÃO; 

Cuida-se permitir que as letras ofereçam a seus 

tomadores a garantia de co-obrigação de outras empresas. 

Sala das Sessões, em ^ de julho de 19ÕZ; 

Senador MEM DE SÁ 



Ouy^ 

EMENDA KC 

Ao Projeto de Lei da Camara n® 75. 
de 19611. 

Ao Art. Ill: 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ánico: 

Parágrafo tínico - Igual prerrogativa é concedi- 

da às Caixas Económicas Federais. 

JUSTIFICAÇÃO: 

É natural que as^Caixas, estando entrosadas^ no 
plano habitacional, postara também emitir as letras^imobiliári- 
as. pois tal faculdade é concedida no projeto até as empresas 
privadas de crédito e financiamento. 

Sala das Sessões, ^ exn~ julho de 1961; 



( Olí? 

SCB-E1-E11DA 1 ESUDA He éQ- 

OaA 

Ao Projeto de Lei da Cajnara n2 75, 
de 1964, ' 

Acrescente-se ao artigo 1x9 mais um § que 

será o 5e com o seguinte teor; 

§ 52 - Das letras imobiliárias devem cons- 

tar, obrigatóriamente, as condições de resgate quando sou 

vencimento ocorrer entre duas alterações sucessivas do va 

lor de Unidade Padrão de Capital, as quais poderão inclu- 

ir correção monetária do saldo devedor a partir da última 

alteração da Unidade Padrão até a data do resgate» 

JUSTIFICAÇÃO; 

A subemenda trata de uma solução alternati 

va para o problema que a emenda visa resolver; o prejuí- 

zo que teria o eventual detentor da letra que se vencesse 

entre duas alterações sucessivas da Unidade Padrão de Ca- 

pital em virtude da depreciação monetária ocorrida desde 

a última alteração da mesma Unidade» 

gr cfis 
Sala das Sessões, ^ de julho de 196Lx 



ioq 

GUB-EMEKDA À SMEI-TOÁ I-Jg 6^ 

Ao Projeto de Lei da Camara n2 75. 
de 1964. 

Acrescente-se onde convier no capítulo VI mais 

um artigo: 

Art. - As Letras Imobiliárias vencerão no 

máximo o juros de 8^ a».a, e não poderão ter prazo de resga- 

te inferior a Z (dois) anos» 

JUSTIFICAÇÃO: 

Acreditem mais conveniente a fixação de um teto 

de juros de 8^ para as Letras o que permitira um diferencial / 

de para os juros cobrados 110 financiamento de habitações / 

(10$). 

Este deferencial deve ser suficiente para cobrir 

as despesas das sociedades de Crédito Imobiliário. 

«d 

Sala das Sessões, çgr de julho de 1Ç)6U* 

/ / ,• 

/4 t 

(í 



QJl 
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Tc 

KíSITDA m \ 0% 

Ao Projeto de Lei da Camara n2 75, 
de 196íj. ' 

Ao art. 51: 

Acrescenten-se as segnintes letras e parágrafos: 

- estabelecer normas técnicas para a elaboração de 

códigos de obras de acordo com as peculiaridades das diver - 

sas regiões do país; 

- assistir aos municípios na elaboração ou adapta- 

ção de seus códigos de obras ãs normas técnicas a que se re- 

fere o item anterior. 

§ - "Os municípios que não tiverem códigos de 

obras adaptados às normas técnicas do Serviço Federal de Ha- 

bitação e Urbanismo ou que aprovarem projetos e planos habi- 

tacionais em desacordo com as mesmas normas, não poderão re- 

ceber recursos provenientes de entidades governamentais des- 

tinados a programas de habitação e urbanismo." 

JUSTIFICACaO; 

Tem a emenda por fim conferir novas e necessárias 

atribuições, de inestimável alcance para os planos habitaci 

onais e urbanísticos do país, atendendo as deficiências das 

pequenas cidades e municípios. 

Sala das Sessões, em de julho de 

Senador MBil 



PROJETO DE LSI Nfi 2.006/6^ 

OuJ-, 

EMENDA [ O 

Jnclua-se como artigo 53s 

Art» 53 - Ficam isentos do imposto de renda, ate 31 de dezembro 

de 1970, os lucros auferidos pelas pessoas fisicas ou 

jurídicas,resultantes de operações de construção e 

primeira transaçao, inclusive aMenaçao e locaçao, rc 

lativos aos prédios residenciais que vierem a ser 

construidos no Distrito Federal, cujo valor nao ultrj 
ff ** 

passe 60 (sessenta) vezes os salario minimo da região. 

Paragrafo único - Ficam igualmente isentos os mesmos 

imóveis, pelo mesmo prazo, dos impostos do selo e de 

transmissão causa mortis e inter vivos relativos aos 

contratos de construção e primeira transaçao, inclusl 

ve alienaçaoo 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emnda justifica-se por si mesma. E um meio 

para estimular as construções residenciais em Brasilia, cuja de 

ficiencia não se faz necessário ressaltar. 

Cumpre, nao obstante, lembrar que, em 1961, o então 

Presidente Jânio Quadros enviou a respeito mensagem ao Congres- 

so, sendo que esta emenda reproduz disposições do projeto que 

nao tramitou. 

Senador Guido Mondin 



SENADO FEDERAL 
GABINETE DO 4.° SECRETÁRIO 

B M 5 N D A He U Q 

AO PHOJBSG SE LEI DA OSLIAIÍA N2 75. PS 1964 

Ao art. 53 

Inclua-se o seguinte paragraxo: 

"Parágrafo ánico - 0 disposto no ca-out deste artigo 

aplica-se, por 5 (cinco) exercí- 

cios, â parcela pecuniária utili 

zada, pelos que vivem de salá- 

rios e vencimentos, na aquisição 

de moradia própria, desde que nao 

■ultrapasse a Crf 300.000,00 (tre- 

zentos mil cruzeiros) mensais ou 

a CrS 3.600.000,00 (três milhões e 

seiscentos mil cruzeiros) anuais". 

JUSTIPICAgÃO 

0 Diário de Sao Paulo, em sua edição de 28 de junho 

de 1964, faz apelo, aos membros desta Çasa, no sentido de se 

consignar, no projeto que trata do Plano ITacional de Habitaçao, 

medida de alta relevância social. 

0 citado apelo está vasado nos seguintes termos: 

"Já está no Senado o Plano Nacional de Habita- 

ção. Ainda á tempo para que se troquem idáias sobre 

a solução do grande problema brasileiro, diante do 

deficit existente de moradias. Os tabelamentos, em- 

bora elaborados em defesa do povo, evitaram, duran- 

te anos, que se destinassem recursos particulares a 

edificação. 0 Estado, atravós de institutos e cai- 

xas económicas, tentou eliminar a deficiência habi- 

tacional. Todavia, seja porque foram mal orientados, 

ou mal aplicados, de qualquer forma, os grandes gas 

tos revelaram-se insuficientes, Apela-se,agora, pa 

ra um amplo plano, de caráter nacional, mas com ó 

qual nao vemos o aceno de maior estímulo aos inte— 

S.F. 220 



SENADO FEDERAL 
OABINHTE DO 4.° SECRETÁRIO 

2. 

ressados. Palta, por exemplo, a iniciativa de isen 

çao de imposto de renda aos que realizando aplica - 

ção até certo limite para a própria halitaçao, te- 

nham destinadas parcelas dos seus vencimentos e per 

cepçoes aplicadas em moradia. Digamos que aqueles 

que destinassem até um máximo de trezentos mil cru- 

zeiros, à construção de sua residência, por um pra- 

zo tatnbém máximo de cinco anos, teriam ditas parce— 

las isentas daquele imposto. Seria átil emulação, 

sobretudo à classe média, que poderia dispor de cem 

mil, duzentos mil ou até o máximo de trezentos mil 

cruzeiros, mensalmente, para a construção da pré - 

pria mors-dia. 

^ Fica a sugestão. 3 que n?o cremos que somas 

elevadas possam ser levantadas pelo Governo, nem por 

organizações particulares, para eliminar, no decor- 

rer de uma série de anos, o deficit atual de habita 

ção em nosso País. Se registramos, atualmente, ex- 

pansao demográfica da ordem de 3,5 por cento s.o ano, 

com base em cálculos'técnicos, realizados por espe — 

cialistas norte-americanos, chegaremos â conclusão 

de que, para a solução do nosso problema habitacio- 

nal, iremos necessitar importância anual compreendi 

da entre 5 e 10 por cento do produto nacional bruto 

para aplicar em construção. Isto representaria cal 

culadamente, cerca de quinhentos bilhões de cruzei- 

ros em cada ano. Onde iremos levantar tamanha ci- 

fra ? 

Daí, a necessidade de estabelecer uma orien 

tação de incentivo à construção, pelo inenos da casa 

urépria. E a classe média, que concorreu em todas 

as nações para o maior desenvolvimento económico e 

social sentir—se—ia nas condições apontadas, estimu 

lada, a fazer o sacrifício de construir a sua mora- 

dia, com base na referida emulação. 

Atentem, portanto, os senhores senadores 

para a idéia, e contribuam para resolver um proble- 

ma que se agrava dia a dia, em face do incremento 

populacional, através de taxa tão elevada que se ve 

rifica entre nés". 

S.F. 220 



SENADO FEDERAL 
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Â emenda, pois, atende aos o^fcgstivos constante 

referido apelo, que se nos afigura de alsoluta justiça. 

Sala das Sessões, em ^ de julho de 1964 

TE sINHEIRO 



Ml ^ 

SUS-II.3ITDA 1 El.nSITDA 45 DA Cju.IAPlA DOS DEPUTADOS AO 

AETIGO 502 DO PEOJETO 2.006/54. 

Inclua-sg, rcnimierandp-GC os denais parágrafos, os seguin- 

tes: 

J 3£   o  

§ 4- - Pica. finado, cono base, para efeito de cálculo do 

valor de venda dos inóveis, na forua do parágrafo terceiro, o preço de 

custo por metro quadrado verificado em 31 de dezembro de 1963, acresci, 

do dos juros de 12/ ao ano sobre o prazo de pagamento que poderá vari- 

ar de 20 a 25 anos. 

52 - 0 cálculo do valor de venda dos imóveis construídos 

depois de 31 de dezembro de 1963, será roalisado com base no custo da 

obra verificado no termino da sua construção. 

j u s t i p i c a g Ã o 

í preciso que se estabeleçam os valores de venda de imóveis 

a serem negociados cm Brasília, de acordo com o decreto 2.006/64, para 

evitar a disparidade de critérios, que ocasionará forçosamente uma de. 

sigualdade gritante de tratamento, na venda dos mesmos aos atuais ocu- 

pantes. 

ITa Câmara dos Deputados transita um projeto, em que se es- 

tabelece o mesmo critério aqui sugerido, para a venda dos imóveis cm 

Brasília. 

A introdução dessa sub-emenda no corpo do artigo 53 da lei 

n2 2.006/64 que regula o assunto, ó sobretudo oportuna, de vez que a 

adoção de outros critérios do venda viria/se chocar com a matéria que 

viesse a ser posteriormente aprovada como lei ^completada a tramitaçao 

do projeto a que aludimos. 



Ds qualquer forra, a uedida aqui propocta viria evitar o 

tumulto que se verificaria, em face da obediência de normas díspares 

adotadas rolos orpaos vendedores: Lrverqcncxa cor. os ccrrioí 

ren rerrilados ror lei ordinária em processo. 

Sala das Sessões, en de de 13'64. 



Ctuê- 

EHEKDA HS i > 

Ao Proieto de Lei da Camara 75, 
de 1964, 

Ao artigo 60, ín fine, onde se lê: 

"operações imobiliárias com os seus segura- 

dos, que passarão a ser atendidos de conformidade com este 

diploma legal" 

Substitua-se por: 

"operações imobiliárias e seus segurados pa^ 

sarão a ser atendidos de conformidade com este diploma le- 

gal" 

JUSTIFICAÇÃO: 

Simples emenda de redação, visando explici - 

tar a ideia contida no texto. 

Sala das Sessões, em de julho de 196U 

& 

/ 

Senador MEM DE Sá 
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Ca> » 

EI^EEDA AO PEOJETO DE LEI LA C Alá AR A 112 

Ao art2 60 § 22« 

Acrescente-se,depois das palavras: "Sociedades de Economia 

Mista", 

o seguinte; - Sseí "excluido o Banco do Brail" 

JUSTIEICAÇSO. 

Parece mais conveniente excluir o Banco do Brasil da deter- 

minação, q.ue o artigo estaLelece,de venda das unidades residenciais 

que construiu em Brasilia,para locação a seus servidores, 

E'que,pelas características do Banco,seus funcionários estão 

frequentemente sujeitos a ser transferidos para outras cidades do 

país. Em tal hipótese,que é frequente,se os apartamentos lhes fos- 

sem vendidos,teriam eles de locá-los a terceiros,sendo o Banco for- 

çado a construir novas unidades residenciais. Aliás,das que ele 

edificou em Brasília,muitas foram cedidas a pessoas estranhas ao 

seu serviço,emquanto cerca de 60 de seus funcionários estão alojados 

em residências de propriedade de outras entidadewsCr oficiais. 

Sala das Sessões 

S.P. 202 



m 
SENADO FEDERAL 
GABINETE DO 4.° SECRETÁRIO 

ho 

E H E H D A US 11^ 

AO ^R0J3TC DE LEI SA C^IAEÍÍ 75, ^ 1964 

Ao § 22 do art. 60, depois da expressão "IPASE", 

inclua-se: 

"... o Banco do Brasil, o Banco Nacional do 

Desenvolvimento Económico, a Petrobrás", 

JUSTIPI CAQÃQ 

A emenda visa a tornar mais explícita a providencia conti- 

da no § 22 do art. 60. 

Sala das Sessões, em r de julho de 1S64 

A-^CATTETE PIKIIEIHO 

/ 

220 



aví/ > 

EMENDA NQ S 

Ao Projeto de Lei da Gamara nc 75, 

de 196U. 

\o Art. 60 

■licr9scenT.e-se ao art, 60 o seguinte § Z^Q, remuneran 

do-se os demais; 

" § íi2 - Os orgãos de que tratam os §§ 1Q e 2£, ce- 

lebrarão convénio, no qual a Caixa Económica Federal de Brasí- 

lia poderá ser interveniente, com o Instituto de Previdência dos 

Congressistas (IPC), incumbindo-o da alienação, aos resuecti - 

vos ocupantes, dos imóveis residenciais que possuirei! no Bis - 

trito Federal, distribuídos aos membros do Poder Legislativo e 

servidores de qualquer das duas Casas do Congresso Nacional,nas 

condições do parágrafo anterior. 

USTIFICACãQ 

A emenda objetiva dar solução una e especifica para 

o caso dos imóveis que foram distribuídos aos membros do Poder 

Legislativo e servidores de qualquer das duas Casas do Congres 

so Nacional, deferindo a alienação ao Instituto de Previdência 

dos Congressistas (IPC), sem excluir, entretanto, a interve 

niencia da Caixa Económica Federal de Brasília. 

A emenda, se aprovada, fortalecerá multo o recem 

criado IPC, sem criar privilégios para os que sendo seus con- 

tribuintes, ocupem, legalmente, imqvMs que tenham sido distri 

buidos ao Poder Legislativo, 

y 



- 2 - 

A alienação, através de convénio, far-ss-á em bases 

idênticas ao que é previsto, no parágrafo 22, para os demais 

casos. 

SALA DAS SESSÕES, em 8 de julho^de 196k* 

JOÃO AGHIPIHO 

/ 



CkjJ^.ipT, 

emenda m 1 

Ao Projeto de Lei da Camara ne 75> 
de 196li. 

Ao § único do art. 63: 

Acrescentar depois de; "Caixas Económicas 

Federais", as seguintes palavras; "Caixas Militares e IPASE", 

JUSTIFICAÇÃO: 

As razões que militam em favor da regulamen- 

tação, em 90 dias, das Caixas Económicas Federais, são igual 

mente válidas para as Caixas Militares e o IPASE, 

Sala das Sessões, em ST" de julho de 19úiu 

NjZ/V 

Senador MEM DE SÁ 



SENADO FEDERAL 
GABINETE DO 4.» SECRETÁRIO 

E M 5 K S A (l<^[ 

AO PROJETO EE LSI EA CÂMaHA NS 73 . EE 1964 

Acrescente-se onde conter: 

"Art. - As construções de habitações populares 

de um sd pavimento e com área de atd 

100 m2, desde que feitas sob a respon- 

sabilidade e fiscalização gratuitas das 

Prefeituras Municipais, ficarão isen - 

tas das prescrições estabelecidas no 

Decreto ne 23.569, de 11 de dezembro 

de 1933 e nos Decretos-Leis ns. 3.955, 

de 31 de dezembro de 1941 e 8.620, de 

10 de janeiro de 1946". 

JUSTIEICAQÁO 

Cria a proposição governamental incentivos e 

estímulos de ordem estritamente financeira, aldm de tribu- 

tos específicos, objetivando canalizar recursos para cons- 

truçoes residenciais. 

Não proporciona, entretanto, facilidades de ou 

tra natureza em favor da casa realmente popular. 

A experiência da maioria das nossas cidades do 

interior 4 ilustrativa: as exigências impostas pela legis 

lação que criou o Conselho Eederal e os Conselhos Regio- 

nais de Engenharia e Arquitetura no geral s<5 provocam o en 

carecimento das construções a que nos referimos, sem tra- 

zer-lhes, em contrapartida, os benefícios buscados pelo le_ 

gislador, que podem ser traduzidos, sem dávida, na efeti- 

va assistência tácnica que os profissionais em causa devem 

prestar, sob a responsabilidade de seus nomes, às obras em 

geral. 



SENADO FEDERAL 
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Trate-se de sit-uaçao de fato, de ostensiva e ine- 

quívoca evidência. 

Nada mais oportuno, entendemos, do que transferir 

a responsabilidade técnica das construções de habitações popu- 

lares às I-unicipalidades brasileiras, aparelhadas, sem dúvida, 

para tanto, desde que o façam gratuitamente. 

Ter-se-á dessa forma, logrado a redução, como con 

vem, do preço das habitações que se destinem às classes mais 

desassistidas e credoras, por isso, de melhor amparo do Estado. 

Sala das Sessões, em r de julho de 1964 

-X 

// • 

CATTETE PINHEIRO 

/ 

1 

S.P. 2Í0 



EMENDA M ^ 1 2 

Ao Projeto de Lei da Camara 75, 
de 196k. 

Acrescente-5gT onde couber; 

Art. - 0 artigo 19 desta lei não se aplica às 

sociedades de economia mista da União, Estados ou Municípios, 

às suas subsidiárias ou empresas sob o controle direto das 

mesmas, cujos deficits operacionais sejam supridos pelo Te- 

souro Nacional, Estadual ou Municipal. 

JUSTIFICAÇÃO; 

Não se compreende que empresas de economia mista 

da União, Estados ou Municípios, cujos deficits operacionais 

sejam financiados pelos respectivos Tesouros, venham a ser o 

brigadas a contribuírem com 1% do montante de suas folhas de 

pagamento para a constituição do capital do Banco Nacional de 

Habitação. 0 mesmo ocorre com relação às suas empresas sub 

sidiárias ou aquelas quo estejam sob o controle direto das 

mesmas. 

Daí a emenda que ora apresentamos. 

Sala das Sessões, em ^ de Julho ds 19&J. 

JOãCJAGRIPINO 



EMENDA NC 

Ao Frojeto de Lei da Camara n2 75, 
de 196Zí. 

ões Ge Acrescentar ao Capítulo VIII - Disposiçõ 

rais e Transitórias - o seguinte artigo: 

Art. - Fica assegurado as Caixas Económi- 

cas Federais, na forma que o Poder Executivo regulamentar den 

tro do prazo previsto no parágrafo único do artigo 63, a ex- 

ploração da Loteria Federal. 

Parágrafo Único - Setenta por cento da renda 

líquida da exploração da Loteria Federal destinar-se-ão ã / 

construção de habitações de valor unitário inferior a 60 ve- 

zes o maior salário-mínimo vigente no País. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A exploração da Loteria Federal já vem sendo 
feita pelas Caixas Económicas Federais, mediante simples De- 
creto do Poder Executivo. 

A emenda objetiva, apenas, tornar definitiva 
a autorização do Executivo e, ao mesmo tempo» disciplinar a 
aplicação dos resultados da Loteria em beneficio da parte da 
população que aufere menores proventos. 

Sala das Sessões, em., ^ de julho de 19^U 

Senador MEM DE SÁ 



\ z o 

SUBSTITUTI^ AO PROJjTO 03 LiUI NS 7^/6ll 

CAPITULO I 

DA COORDENAÇÃO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Art» l2 - O Governo Federal, através do Ministério de Planeja- 

mento, formulará a política nacional de habitação, coordenando a ação 

dos órgãos públicos e orientando a iniciativa privada no sentido de 

estimular a construção déi. habitações de interesse social e o financia- 

mento da aquisição da casa própria, especialmente pelas classes da po- 

pulação de menor rendao 

Arto 22 - 0 Governo Federal intervirá no setor habitacional, 

por intermédio: 
Q A 

I - do Conselho ^uperior das Caixas Económicas Federais^ 

II - do Serviço Federal de Habitação e Urbanismo; 

III - das Caixas Económicas Federais, do IPASE, das Caixas Mili- 

taras, dos órgãos federais de desenvolvimento regional e das socieda- 

des de economia mista. 

Art, 32 - Os órgãos federais enumerados no artigo antedor exer- 

cerão de preferencia atividades de coordenação, orientação e assistên- 

cia técnica e financeira , ficando reservados: 

I « aos Estados e Municípios, com a assitsncia dos órgãos fe- 

derais, a elaboração e execução de planos diretores, projetcs e orça- 

mentos para a solução dos seus problemas de saneamento, urbanismo e 

demais serviços relacionados com a habitação e o bem e sfer social; 

II - a iniciativa privada^ a execução de projetos de construção 

de habitações, coletivas ou não. 

§ 1Q - Sgrã estimulada a coordenação dos esforços, na mesma 

área ou local, dos órgãos públicos federais, estaduais e municipais, 

bem como da iniciativa privada, de modo que se obtenha a concentração 

e melhor utilização dos recursos disponíveis. 

§ 22 - A execução dos projetos somente será feita por adminis- 

tração direta dos órgãos federais para suprir a falta de adequada ini- 

ciativa local, publica ou privada. 

Art. UQ - Eerao prioridade na aplicação dos recursos; 

I - a construção de conjuntos habitacionais destinados à elimi- 

nação de favelas, mocambos e outras aglomerações em condições sub-humg 

nas de habitação; 

II - os projetos municipais ou estaduais que, com a oferta de 

terrenos já urbanizados e dotados dos necessários melhoramentos, permi 

tirem o início imediato da construção de habitações; 



III « os prometes de cooperativas e outras formas associati- 

vas de construção de casa própria; 

IV - os projetos da iniciativa privada ique contribuam para 

a solução de problemas habitacionais, definidos como prioritários por 

essas autoridades e pelo Serviço Federal de nabitaçao e Urbanismo; 

Y - a construção de moradia para a população rural, 

CAPÍTULO II 

DA GOARSCÃO ^CUSTARIA DOS COUTHATOS 

DE FINAMCIAKUNTO 

Art. 5q - Observado o disposto na presente lei, os contrates 

de financiamento para construção ou aquisição da casa própria poderão 

obedecer a plano de amortização da dívida com reajustamento monetário 

do saldo devedor, mantidos os prazos de resgate, 

§ 1Q - 0 reajustamento de que trata este artige será rea- 

lizado desde que ocorra majoração do salário mínimo regional e na pro 

porção desta, ficando as prestações dos mútuos reajustadas na mesma 

base, entrando em vigor, para efeito de cobrança, 30 (trinta) dias a- 

pós a publicação dos novos níveis salariais, 

§22 - No caso do mutuário ser servidor público ou autár- 

quico^ reajustamento vigorará a partir dos aumentos que forem conce 

didos, permanecendo entretanto os índices previstos no parágepafo ante 

rior, 

Art. 62 - Adotado o plano de amortização, a que se refere o 

artigo 5C) ficam as Caixas Económicas Federais autorizadas a receber 

e administrar as poupanças populares que serão contabilizadas em con- 

tas especiais, que se denominarão "Contas Patrimoniais de Participa- 

ção, " 

§ 12 - As Contas Patrimoniais da Participação serão consi- 

deradas como títulos de economia, com o valor nominal da seu montan- 

te, que não poderá exceder a 100 (cem) vezes o salário mínimo regio- 

nal, a oc m as seguintes características fundamentais: 

I - prazo fixo de um ano para contagem de juros ou partici- 

pações ; 

II - vencerão juros de 6$ ao ano, 

§ Z2 - Sempre que forem constatados aumentos do saiário míni- 

mo regional, aos títulos de economia previstos neste artigo será ga- 

rantida uma participação no reajustamento monetário dos saldos deve- 

dores das operações ativas de maneira que, somada aos juros de ao 
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ano, recebem uma remuneração equivalente ã variação percentual daque- 

le salário mínimo regional. 

§ JQ - A contagem de juros e participação será executada nos 

dias 31 da março, 30 de junho, 30 de setembro a 31 de dezembro de ca- 

da ano, sobre o saldo de depósitos faltos no trimestre correspondente 

e mantidos durante o prazo de um anoo 
A 

Árt. 72 - Ficam as Caixas Económicas Federais autorizadas tam- 

bém a abertura de Contas Patrimoniais Infantis, de Participação, a 7 populares 7 

que se destinara© a reaâDer e administrar as poupanças/feitas em no- 

me de menores de 16 anos (dezesseis) de idade. 

§ 12 - As Contas Patrimoniais Infantis, de Participação, tam- 

bém serão consideradas como títulos de economia, com as garantias e 

características previstas no artigo anterior, com o valor máximo, en- 

tretanto, de 300 (tresentos) salários mínimos regionais. 

§ 2Q - Ao portador de Contra Patrimonial Infantil, de Partici- 

pação, também estará assegurado, na maioridade, crédito profissional, 

de acordo com as qualificações técnicas ou profissionais que vier a 

possuir. 

Art. 82 - 0 produto da captação da poupança popular, através; 

das Contas Patrimoniais de Participação, grevistas nos artigos 6 e 7> 

sé poderá ser aplicado em financiamentos para a construção ou aquisi- 

ção de casa própria, em créditos profissionais 9 financiamento de bans 

e serviços relacionados com o problema habitacional e o bem estar so- 

cial das comunidades, 

§ 12 - A distribuição de recursos para o atendimento dos vá- 

rios tipos de financiamento serão fixados, anualmente, através de 

planos de aplicação elaborados por cada Caixa Sconomica e aprovados pe- 

lo Conselho Superior das Caixas Económicas Federais, 

§ 22 - Todas as operações previstas neste artigo obedecerão a 

planos de amortização da dívida, cora reajustamento monetário do saldo 

devedor, podando, no caso de empréstimos a municípios, este reajusta- 

mento ser proporcional ao aumento da quota do imposto dè randa ou do 

imposto de consumo, que lhes couber, 

CAPITULO III 

DO SISTEMA FIHANCEIRO DA HABITAÇÃO DE INTERêsSE SOCIAL 

Seção I 

ÓRGÃOS 00MPONENTES Q0 SISTEMA 

Apt, 9Q - 0 sistema financeiro da habitação, destinado a fa- 

cilitar e promover a construção e a aquisição da casa própria, espe- 
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cialmente pelas classes de menor renda da população, será integrado: 

I - pelo Conselho Superior das Caixas Económicas Federais; 

II - pelos órgãos federais, estaduais e municipais que operem, 

de acordo com o disposto nesta lei, no financiamento de habitações e 

obras conexas; 

III - pelas fundações, ©operativas, mútuas e outras formas asso- 

ciativas de construção da casa própria, sem finalidade de lucro, que 

se constituirão de acordo com as diretrizes desta lei, as normas que 

foram baixadas pelo Conselho Superior das Gajxas Económicas Federais 

e que forem registradas , autorizadas a funcionar e fiscalizadas pela 
A * 

Caixa Económica Federal do Estado ou Território em que vierem a funci 
vi """• 

onar. 

Seção II 

D^s Aplicações do Sistema Financeiro da Habitação 

Art» 102 - Todas as aplicações do sistema terão por objeto, 

fundamentalmente, a aquisição de casa para residência do adquirente, 

sua família e seus dependentes, vedadas quaisquer aplicações em ter- 

renos não construídos, salvo como parte de operação financeira desti 
S A# 

nada a construção do mesno# 

§ 12 - Não poderão adquirir imóveis objeto de aplicação pelo 

sistema financeiro da habitação aqueles que já forem proprietários ou 

promitentes compradores de utro imóvel residencial na mesma localida- 

de, em nome próprio, de cônjuge ou filho menor, salvo se promoverem a 

sua venda, efetivando-a antes de se candidatar aos financiamentos pre- 

vistos nesta lei, que não poderão ser confiedidos ao mesmo beneficiário 

mais de uma vez» 

§ £2 - Somente p derão ser objeto de aplicação pelo sistema 

financeiro a que se refere es a lei as habitações cujo "habite-se" ve- 

nha a ser autorizado após a data da publicação desta lei. 

§ 32 « o disposto no parágrafo anterior não se aplicará aos 

imóveis já construídos, que sejam alienados a partir desta lei por 

seus proprietários ou promitentes compradores, por motivo de aquisi- 

ção de outro imóvel quh satisfaça as condições desta lei.para ser ob- 

jeto de aplicação pelo sistema financeiro de habitação. 

Art. 112 - Todas as aplicações do sistema financeiro de habi- 

tação revestirão a forma de créditos com reajustamento do saldo deve- 

dor, de acordo com o artigo 5 desta lei. 



§ 1Q « Os órgãos qua integram o sistema financeiro da ha- 

bitação adotarão, nos seus financiamentos, critérios ob^etlvos de cias 

sificação dos candidatos, aprovados pelo Consâho Nacional de Habitações 

e Urbanismo e darão, obrigatoriamente, ampla publicidade a oportunida- 

de das inscrições e aos financiamentos confiedidos. 

§ £2 - Cada uma das entidades integrantes do sistema fi- 

nanceiro de habitaçao operarq no setor habitacional de forma a que os 

recursos por ela aplicados se distribuam permanentemente de acordo com 

os seguintes critérios, obedecidos os montantes èlol:)ais dos respecti- 

vos planos de aplicaçao: 

I - no mínimo 6C$ dos recursos destinados ao financiamen- 

to de moradias deverão ser destinados a habitações de 

valor unitário inferior a 60 vezes o salario mínimo 

regional vigente no local do imóvel; 

II - no máximo 15^ dos recursos destinados ao financiamen- 

to de moradias poderão ser destinados a habitações de 

valor unitário superior a 200 vezes o salário mínimo 

mensà. regional vigente no local do imóvel; 

III - serão vedadas as aplicações em habitações de valor 

unitário superior a 300 vezes o salário mínimo men- 

sal vigente no local do imóvel, 

§ 32 - Dentro do limite de recursos obrigatoriamente apli- 

cados em habitações de valor onitário inferior a 60 vezes o maior sal£ 

rio mínimo do país, o Serviço Nacional de Habitações, fixará, para ca- 

da região ou localidade a percentagem mínima de recursos que serão a- 

plicados no financiamento de projetos destinados à eliminação de fave- 

las, mocambos e outras aglomerações com condições sub-humanas de habi 

t aç ao o 

§ Z|2 - a partir do 3C ano de aplicação da resente lei, o 

Conselho Nacional de Habitação poderá alterar os critérios de distri- 

buição das aplicações previstas no parágrafo anterior» 

Seção III 

DOS RI CURSOS DO SIS TEMA. FIN.nNClIRQ DA HABITAÇÃO 

Ayt. 12 - As entidades integrantes do sistema financeiro 

de habitação poderão assegurar reajustamento monetário, nas condições 

previstas no Artigo 5C' 

1 - aos depósitos no sistema que obedeçam as normas ge- 

rais fixadas pelo Banco Nacional de Habitação cujo prazo não poderá 

ser inferior a um ano, e que não poderão ser movimentadas com cheques; 

II - aos financiamentos contraídos no país ou no exterior 

pana a execução de projetos de habitação,desde que observem os limi- 

tes e as normas gerais estabelecidas pelo Conselho Superior das Cai- 

xas Económicas Federais; 



§ 12 - Sm relação às Caixas Económicas Federais e a outras 

entidades do sistema que não operem exclusivamente no setor ha 

bitacional, o reajustamento previsto neste artigo somente pode 

rã ser assegurado aos depósitos e empréstimos das suas cartei- 

ras especializadas no setor habitacional» 

§22 - o sistema manterá depósitos especiais de acumulação 

de poupanças para os pretendentes a financiamento de casa pró- 

pria, cujos titulares terão preferencia na obtenção desses fi- 

nanciamentos, obedecidas as condições gerais estabelecidas pe- 

lo Banco Nacional de Habitação. 

§ 3Q - Todos os financiamentos ex ernos e acordos de assis- 

tência técnica rdacionados com a habitação, dependerão de apro- 

vação prévia do Conselho Nacional de Habitação e não poderão es- 

tar condicionados a utilização de patentes, licenças e materiais 

de procedência estrangeira» 



CAPÍTULO IV 

DO GOLSELHO SUPERIOR DAG CAIXAS BCOLfcíICAS FEDERAIS 

Art. 13 - Alem das atuais funções previstas na legislação vi- 

gente, o Conselho Superior das Caixas Económicas Federais incorpo- 

rará as funções de órgão central do sistema financeiro da habita - 

ção, 

Art. li; - As novas funções do Conselho Superior das Caixas Eco- 

nómicas Federais terão por finalidade: 

I - orientar, disciplinar e controlar o sistema financeiro 

da habitação; 

II - incentivar a formação de poupanças e sua canalização pa- 

ra o sistema financeira da habitação; 

III - manter serviços de redesconto e de seguro para garantia 

das aplicações do sistema financeiro da habitação e dos recursos a 

ele entregues; 

IV - manter serviços de seauro de vida de renda temporária pa- 

ra os compradores de imóveis objeto de aplicações do sistema; 

V - financiar ou refinanciar através da respectiva Caixa Eco_ 

nomica Federal a elaboração e execução de projetos promovidos por en- 

tidades locais, de Planos Diretores, de conjuntos habitacionais, obras 

e serviços correlatos: 

VI - financiar ou refinanciar através da respectiva Caixa Eco- 

nómica Federal pro.ietos relativos a serviços e ecmioamentos urbanos, 

instalação e desenvolvimento da industria de construção, de materiais 

de construção e pesquisas tecnológicas, necessários à melhoria das con 

dições habitacionais do país e que obedeçam às normas técnicas fixa - 

das pelo Serviço Nacional de Habitação e Urbanismo, 

§12-0 Banco Nacional de Habitação operará exclusivamente 

como órgão orientador, disciplinador e de assistência finaneèira,sen- 



sendo-lhe vedado operar diretamente dm financiamento, compra e venda 

ou construção de habitações, 

§ 22 - Todos os Planos de Aplicação referentes a financiamen 

tos ou refinanciamentos de projetos relacionados com a habitação, de- 

penderão de aprovação prévia do Serviço Federal de Habitação e Urbani^ 

mo, no âmbito de suas atribuições. 

Art. 15 - Competirá ao Conselho Superior das Caixas Econo - 

micas Federais: 

I - baixar normas e fiscalizar sua execução, para a cons- 

tituição de fundações, cooperativas, mútuas e outras formas associati- 

vas de construção da casa própria, sem finalidade de lucro, que dese - 

jem integrar o sistema financeiro da habitação de interesse socialj 

II - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfa 

aer as aplicações do sistema financeiro da habitação, quanto a limi - 

tes de risco, prazo, condições .de pagamento, juros e garantias, 

III - fixar os limites mínimos de diversificações de apli- 

cações a serem observados pelas entidades integrantes do sistema finan- 

ceiro da habitação; 

IV - fixar as condições e os prémios dos seguros de depó- 

sitos e de aplicações a que serão obrigadas as entid^es integrantes do 

sistema finahceiro da habitação: -• 7 

V - fixar as conições gerais de operação da sua carteira 

de redesconto das aplicações do sistema financeiro da habitação; 

VI - celebrar convénios para atender a programas sanitáriose 

de urbanismo; 

VII - exercer as demais atribuições previstas nesta lei. 

Parágrafo único - No exercício de suas atribuições, o Banco 

Nacional de Habitação obedecer^ aos limites globais e às condições ge- 

rais fixadas pelo Conselho da Superintendência da M0eda e do Crédito cora 

o objetivo de subordinar o sistema financeiro de habitação à política 



financeira, monetária e económica em execução pelo Governo Federal. 

Art. 16 - 0 Conselho Superior das Caixas Económicas Federais 

poderá operar; 

I - prestação de garantia em financiamento ohtido, no País 

ou no exterior, pelas entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, destinados à execução de projetos de habitação de interes- 

se social; 

II - carteira de seguro dos créditos resultantes da venda ou 

construção de habitação a prazo, ou de empréstimos para aquisição ou 

construções de habitações: w >> / 

III - carteira de seguro dos depósitos nas entidades integran 

tes do sistema financeiro da habitação; 

IV - carteira de redesconto psra assegurar a liquidez do sis 

tema financeiro da habitação; 

V - carteira de seguro de vida de renda temporária dos adqui- 

rentes financiados pelo sistema financeiro da habitação; 

VI - financiamento ou refinanciamento através da Caixa Eco- 

nómica Federal da elaboração ou execução de projetos de construção de 

conjuntos habitacionais, Planos Diretores, serviços e equipamentos ur- 

banos, instalação e desenvolvimento da indústria de construção, de ma- 

teriais de construção e pesquisas tecnológicas; 

§lo-0 Conselho Superior das Caixas Económicas Federais 

(art, 21 § 1^) somente operará nas finalidades do inciso VII, para apli 

cação dos recursos disponíveis, depois de asseguradas as reservas técnl 

cas necessárias às operações referidas nos incisos I a VI inclusive, 

§ 22 - Dos recursos recolhidos ao Banco Nacional da Habita- 

ção, serão destinadas anualmente as verbas necessárias ao custeio das 

atividades do Serviço Federal da Habitação e Urbanismo, de acordo cora 

orçamento aprovado pelo Conselho Nacional de Habitação e Urbanismo, 

A ^ y 
Artl 17 - Todas as empresas do pais que mantenham empregados 

sujeitos a desconto para Instituto de Aposentadorias e Pensões são obri 



obrigadas a contribuir com a percentagem de mensal sobre o montante 

das suas folhas de pagamento para a constituição de Fundo do Conselho 

Superior das Caixas Económicas Federais, 

§ 1^ - A cobrança dessa percentagem obedecerá aos dispositi- 

vos da legislação vigente sobre as contribuições previdenciárias, 

§ Z® - Os Institutos de Aposentadoria e Pensões recolherão men 

salmente ao Conselho Superior das Caixas Económicas Federais ovroduto 

da arrecadação prevista neste artigo, descontada a taxa correspondente 

às despesas de administração fixada de comum acordo entre o DIíPS e o 

Conselho Superior das Caixas Económicas Federais, 

§32-0 recolhimento a que se refere o presente artigo será 

devido a partir do segundo mês após a promulgação desta lei, 

§ ZiQ - Na forma a ser estabelecida em Kegulamento a ser baixa- 

do pelo Conselho Superior das Caixas Económicas Federais as empresas abr; 

gidas por este artigo poderão deduzir da contribuição prevista 50^ (cin 

quenta por cento) do valor das aplicações que façam em planos de habita- 

ção destinados à casa própria dos seus empregados, Èsses planos deverão 

ter aprovação previa e execução controlada pelos órgãos federais do sis- 

tema, 

Ant, 18-0 Poder Executivo transferirá, dentro de um ano, pa- 

ra o património do Conselho Superior das Caixas Económicas Federais, ter, 

renos de propriedade da União Federal que não sejam necessários aos 

serviços públicos federais ou que possam ser vendidos, para realizar re- 

cursos líquidos destinados ao aumento do capital do COUSUPER de que se 

prestem à construção de conjuntos residenciais de interesse social, 

§ 12 - 0 CSCEF poderá igualmente receber dos Governos Esta - 

duais e Municipais e de particulares ou de entidades de direito priva- 

do, estes sob a forma de doações, terras ou terrenos rurais ou urbanos 

apropriados para a construção de imóveis, 

§ Z2 - No caso de doações previstas no psfagrafo anterior , 

nenhum ónus recairá sobre o doador de terras ou terrenos recebidos pe~ 
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pelo GSCEF. 

Art. 19 - Fica criada, no Conselho Superior das Caixas Eco— 

nornicas Federais, uma Consultoria ^écnica, com as seguintes atribui- 

ções: 

I - acompanhar a evolução económica financeira, administra 

tiva e operacional de todas as Caixas Económicas Federais e do pfo - 

prio Conselho Superior das Caixas Económicas Federais, inclusive no 

que disser respeito a execução da presente lei; 

II - acompanhar e fiscalizar as atividades de todos os 5r - 

gãos integrantes do sistema financeiro da habitação; 

III - elaborar e assessorar a implantação de métodos de r^ 

cionalização e padronização dos sistemas de contabilidade, operações 

ativas e passivas e de contrôle do complexo formado pelas Caixas Eco- 

nornicas Federais, assim como de operações vinculadas ao sistema finan 

ceiro da habitação de interesse social; 

IV - estudar os proj tos de Planos Anuais de Aplicação, ela- 

borados pelas Caixas Económicas Federais e pelos dera ai. s órgãos integrai! 

tes do sistema fihanceiro da habitação, para a elaboração do Plano de 

Aplicação Geral a ser submetido ao Ministério de Planejamento, através 
* 

do Conselho Naciona]_ de Habitação e Urbanismo; 

V - estudar e propor medidas economico- financeiras e admi- 

* A 
nistrativas que garantam as Caixas Económicas Federais o cumprimento 

de suas finalidades sociais, o atendimento das exigências de desenvol. 

vimento das respectivas regiões geo-economicas e o acompanhamento da 

conjuntura ecohomico-social do País, em sintonia com os planos e pplíti 

cas do Governo Federal; 

VI - indicar medidas saneadoras específicas às administra - 

ções das Caixas Económicas Federais, assim como assessorar, ex-officio, 

ou quando solicitada, os seus Conselhos Administrativos, 

§' 1Q - A Consultoria Técnica sera chefiada por um Coordena- 

dor Geral nomeado por decreto do Presidente da Republica e por indica- 

ção, era lista tríplice, a ser feita pelo Ministro do Planejamento, 



§ 22 - O Conselho Superior das Caixas Económicas Federais 

submeterá ao Presidente da Repáblica, no prazo de trinta dias, através 

do Ministro de Planejamento, projeto de decreto que venha a regulamen- 

tar as atividades da Consultoria Técnica criada por esta leio 

CAPÍTULO IV 

DO SERVIÇO FEDERAL DE HABITAÇÃO B URBALISMO . 

Art, 20 - A fundação da Casa Popular, criada pelo Decreto -lei 

ne 9,218, de 12 de maio de I9I1.6, passa a constituir com seu património, 

revogada a legislação que lhe concerne, o "Serviço Federal de Habitação 

b Urbanismo", entidade autárquica que, em decorrência, assume os seus 

direitos e obrigações, 

§ 12 o Serviço Federal de Habitação e Urbanismo será dirigido 

por ura Superintendente e orientado por um Cohselho ^ecnico, 

§ 22 - 0 Superintendente, de notória competência era matéria 

de habitação e urbanismo, será noeraado pelo Presidente da Reptíblica , 

de uma lista tríplice apresentada pelo Conselho Superior das Caixas Eco^ 

nomicas Federais, através do Ministro de Planejamento, 

§ 30 - 0 Conselho Técnico do Serviço Federal* de Habitação e 

urbanismo, presidido pelo Superintendente, será o órgão da Assessoria e 

Planejamento do campo da habitação e urbanismo, constituindo-se de nove 

(9) cidadãos de notório saber no campo da economiaj: urbanismo, constru - 

cão, bera estar social, saneamento do meio e previdência social, designa- 

dos pelo Presidente da Republica sendo um representante do Conselho Su- 

perior das Caixas Económicas Federais, 

§ _ Ficara extintos o Conselho Central, o Conselho Técnico e 

a Junta de Controle da Fundação da Casa Popular, 

§ 52 _ Os servidores do Serviço Nacional de Habitação e Urba- 

nismo serão admitidos no regime da legislação trabalhista, mediante con- 
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concurso público de provas ou de provas e títulos, 

§ 62 - Os servidores efe atual fundação da Casa Popular serão 

aproveitados no Serviço Nacional de Habitação e Urbanismo ou em ou - 

tros serviços de igual regime, 

Art, 21 - 0 Serviço Federal de Habitação e Urbanismo terá as 

seguintes atribuições: 

a) promover pesquisas e estudos relativos ao "deficit" habi- 

tacional, aspectos do plenejamento físico, técnico e socio-economico 

da habitação; 

b) promover, coordenar e prestar assistência técnica a pro- 

gramas regionais e municipais de habitação de interesse social, os quais 

deverão necessariamente ser acompanhados de programas educativos e de 

desenvolvimento e organização de comunidade; 

c) fomentar o desenvolvimento da indústria de construção atra, 

vás de pesquisas e assistência técnica, estimulando a iniciativa regio- 

nal e local; 

d) incentivar o aproveitamento da mão de obra e dos mate - 

riais característicos de cada região; 

e) estimular a organização de fundações, cooperativas, mú - 

tuas e outras formas associativas em programas habitacionais, propi- 

ciando-lhes assistência técnica; 

f) incentivar a investigação tecnológica, a formação de 

técnicos, em qualquer nível, relacionadas com habitação e urbanis - 

mo; 

g) prestar assistência técnica aos Estados e Municípios na 

elaboração dos planos diretores, bem como no planejamento da desa - 

propriaçao, por interesse . social, de áreas urbanas adequadas a 



construção de conjuntos habitacional; 

h) celebrar acordos e convénios cor órgãos públicos e pax 

ticulares para realização de programas de habitação, inclusive sa - 

neamento e urbanização; 

i) promover a elaboração de projetos de urbanização e 

~ ~ A 

construção de habitações de interesse social em terrenos que sejam 

entregues ao Conselho Superior das Caixas Económicas Federais nos 

termos do Artigo 18. 

j) fiscalizar a execução dos projetos beneficiados pelo 

sistema financeiro da habitação» 

E) prestar assistência técnica na elaboração de planos de 

emergencia intervindo na normalização de situações provadas por 

calamidades publicas; 

Parágrafo único - 0 Serviço Federal de Habitação e Urba - 

nismo respeitará e concluirá as operações já contratadas e os pro - 

jetos cuja execução tenham sido iniciadas antes da data desta lei, 

Art, 22 - A organização administrativa do Serviço Federal 

de Habitação e Urbanismo será estabelecida em decreto, devendo ser 

prevista a sua descentralização regional. 

Parágrafo único - 0 Serviço Federal da Habitação e Urbanis 

mo encaminhará sua proposta orçamentária acompanhada do programa 

anual de atividades, ao Ministro do Planejamento que, ouirido o Con- 

selho Superior das Caixas Ecohomicas Federais, decidirá. 



CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES GSRAIS U TRANSITÓRIAS 

At. 23 - Não constitui rendimento tributável, para efeitos 

do imposto de renda, o reajustamento monetário: 

a) - do saldo devedor de contratos imobiliários corrigidos nos 

termos dos Arts» 5e e 62 desta lei; 

b) - do saldo devedor de empréstimos contraídos ou dos depósi- 

tos recebidos nos termos desta lei, pelas entidades integrantes do 

sistema financeiro da habitação; 

Apt. 2h - São isentos de imposto de selo: 

a) - os atos e contratos de qualquer natureza entre as entida- 

des que integram o sistema financeiro da habitação; 

b) - os contratos de que participe^ entidades integrantes do 

sistema financeiro d a habitação, e que tenham por objeto habitações 

de menos de 50 metros quadrados, não incluídas as partes comuns, se 

for o caso, e de valor inferior a 50 vezes o salário mínimo legal vi- 

gente no local da transação; 

c) - os contratos de construção, venda, ou promessa de venda 

a prazo, de habitações que satisfaçam aos requisitos de alínea anteri 

or. 

Ayto 25 - A aplicação da. presente lei, pelo seu sentido social 

far-se-á de modo a que sejam simplificados todos os processod e meto- 

dos pertinentes as respectivas transações, objetivando principalmente 

I - o maior rendimento dos serviços e a segurança e rapidez na 

tramitação dos proce$os e papeis; 

II - economia de tempo e de emolumentos devidos aos Cartórios; 

III - simplificação das escrituras e dos critérios para efeito 

do Registro de Imóveis. 

Apt. 5^ ~ Para plena consecução do disposto no artigo anterior 

as escrituras deverão consignar exclusivamente as cláusulas, termos 

ou condições variáveis ou específicas. 

§ 19 - As cláusulas legais, regulamentaras, regimentais ou,ain 

da, quaisquer normas administrativas ou técnicas, e, portanto, comuns 

a todos os mutuários, não figurarão expressamente nas respectivas es- 

crituras. 
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§ £2 - As escrituras, no entanto, consignarão obrigatoriamen- 

te que as partes contratantes adotera e se comprometam a cumprir 

as cláusulas, termos e condições a que se refere o parágrafo ante- 

rior, sempre trànsfirltas verbo ad verbo no respectivo Cartório 

ou Ofício, mencionando inclusive o número do livro e das folhas do 

competente registro. 

§ 5e ~ Aos mutuários, aoieceberem os respectivos traslados de 

escritura, será obrigatoriamente entregue cópia, impressa ou mimeo 

grafada, autenticada, do contrato padrão constante das cláusulas, 

termos e cohdicões referidas no § ie deste artigo. 

§ - Os Cartórios de Registro de Imóveis, obrigatoriamente, 

para os devidos efeitos legais e jurídicos, receberão, autentica- 

daraente, das pessoas jurídicas mencionadas na presente lei, o ins- 

trumento a que se refere o paragrafo anterior, tudo de modo a faci- 

litar os competentes registros, 

A to 27 - Os oficiais do íLgistro de Imóveis inscreverão obri- 
^ r ew 

gatoriamente os contratos de promessa de venda ou de hipoteca cele- 

brados de acordo com a presente lei, declarando expressamente que 

os valores deles constantes são meramente estimativos, estando su- 
"Si 

jeitos os saldos devedores, assim como as prestações mensais, as 

correções do valor determinadas nesta lei, 

§ is - Mediante simples requerimento, firmado por ambas as par- 

tes contratalites, os Oficiais do Registro de Imóveis averbarão, à 

margem das respectivas inscrições, as correções de valores deter- 

minados por esta lei, com indicação do novo valor do preço ou da 

dívida e do saldo respectivo, bem como da nova prestação contra- 

tual. 

§ £2 - Se o promitente comprador ou mutuário se recusar a as- 

sinar o requerimento de averbação das correções verificadas, fica- 

rá, não obstante, obrigado ao pagamento da nova prestação, poden- 

do a entidade financiâdora, se lhe convier, rescindir o contrato, 

com notificação previa no prazo de 90 dias, 

Art, 28 - Os órgãos da administração federal, centralizada 
f A 

ou descentralizada ficam autorizados a firmar acordos ou convénios 

com as entidades estaduais e municipais, buscando sempre a plena 

execução da presente lei e o máximo de cooperação inter-adrainistr§ 

tiva. 

At, 29-0 Conselho Superior das Caixas Económicas Federais 

podara promover desapropriações por utilidade publica ou por inte- 

ressa social. 
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Art, 50 - partir da data da vigência desta lei as Carteiras Imo- 

biliárias dos Institutos de aposentadoria e Pensões não poderão 

iniciar novas operações imobiliárias com os seus segurados, qie 
** A 

passarao a ssr atendidos de conformidade com este diploma legal» 

§ 1Q - Os Institutos de Aposentadoria e Pensões efatuarao 

no prazo máximo de doze meses, a venda dos seus conjuntos e unida- 

des residências em ocnsonancia com sistema financeiro da habitação 

de que trata esta lei, de acordo com as instruções expedidas, no 

prazo de noventa dias, conjuntamente pelo Serviço Federal de 

tacão e o Departamento Nacional da Previdência Social. 

§ Z2 - Os orgaos referidos no paragrafo anterior, bem co- 

mo o IPASE, as autarquias em geral, as Fundações e as Sociedades 

de Economia Mista que possuam unidades residenciais em Brasilia, 

conjuntamente com a Caixa Económica de Brasília submeterão a apro- 

vação do Presidente da Hepublica, por intermédio do Ministro do 
íw A 

Planejamento, no prazo de 90 dias, sugestões e normas em consonân- 

cia com sistema financeiro da habitação referentes a alienação das 
A 

unidades residenciais de sua propriedade abrangidas por este e 

o parágrafo anterior» 

§ 5e - Os órgãos de que trata o parágrafo 22, celebrarão 

convénio com a Caixa Económica Federal de Brasília, incumbindo-a 

da alienação, aos respectivos ocupantes, dos imóveis residenciais 

que possuírem no Distrito Federal, devendo o produto da operação 

constituir fundo rotativo destinado a novos investimentos em cons- 

truções residenciais em Brasília, assegurada as entidades conveni- 

entes rateio financeiro anual que lhes permita a retirada de valo- 

res correspondentes, no mínimo, a cinquenta por cxnto (50^) da ren? 

da líquida atual efetivamente realizada, com a locação de tais 

imóveis, 

§ Ijs - Os imóveis residenciais que deixarem de ser aliena- 

dos aos ocupantes, por desinteresse ou impossibilidade legal dos 

mesmos, serão objeto de aquisição pela União que poderá, para res- 

gatá-los, solicitar a abertura de credito especial, dar em paga- 

mento imóveis não necessários aos seus serviços ou ações de sua 

propriedade em empresas de economia mista, mantida, nessa hipóte- 

se, a situação majoritária da União, 

§ 52 - A administração dos imóveis adquiridos pela União, 

na forma do parágrafo anterior, sara feitapelo Serviço do Patrimó- 

nio da União, 
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§ 62 - Realizadas gs operações previstas no paragrafo 

primeiro, extinguir-se-ão as Carteiras Imobiliárias dos IAPS, 

§ 72 - Cs atuais inquilinos ou ocupantes de Imóveis re- 

sidenciais dos IAPS e, sucessivamente, os seus contribuintes, es- 

tes inscritos e classificados de acordo com a legislação vigente, 

terão preferencia no atendimento pelos órgãos integrantes do sis- 

tema financeiro da habitaçao» 

Apta 31 - 0 Minislro do Planejamento adotarã as medidas 

necessárias para a criação de um Fundo de Assistência Habitacio- 

nal objetivando o financiamento aspopulaçoes de renda insuficien- 

te, destinando-lhes recursos próprios, 

Apt, 32-0 ^onsélho Supe rior das Caixas Económicas Fede- 

rais e o Serviço Federal dg Habitação e Urbanismo deverão publicar 

mensalmente a relação dos servidores admitidos ao seu serviço, a 
^ A ^ ** 

qualquer titulo do mes anterLor a publicação» 

Art» 33-0 Poder Executivo bailará os regulamentos neces- 

sarios a execução desta lai, inclusive os relativos a extinção 

dos órgãos federais que vem exercendo funções e atividades que pos- 

sam ser por ela reguladas, podendo incorporar serviços, orgaos e 

departamentos, dispondo s obre a situação dos respectivos servido- 

res e objetivando o enquadramento dos órgãos federais que integram 

o sistema financeiro da habitação. 

Parágrafo único - Dentro do pras) de 90 dias, o Poder Exe- 

cutivo baixará os atos necessários à adaptação do funcionamento 

das Caixas EconomicasF^derais aos dispositivos desta lei, 

Apt, 3h - Para todos os efeitos legais, os contratos de 

promessa de cessão de direitos sobre imóveis equiparam-se aos 

contratos de promessa de compra e venda satisfeitos os requisitos 

desta lei, 

Art, 35 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi- 

cação revogadas as disposições em contrário, 

Brasília, 'x" de julho de 19ÓZ;, 
  ^   

SENADOR EURICO REZENDE 

Justificação 
^ 1 

á a constante do discurso,por nós pronunciado,na 

sessão vespertina de l® de julho corrente,e cuja juntada requeremos 

seja feita ao texto supra. ^ 

^'^NADOR EURICO REZENDE 



SENADO FEDERAL 

PARECER 

n.c b50, fi 

DA COi/USSÃO DE PINMgAS, sobre o Projeto de 

Lei da Câmara n. 75, de 1 964-(n. 2 006-B/64 

na Casa de Origem) que institui sistema pa- 

ra promover a construção de habitações de 

interesse social. 

RELATOR; Senador Daniel Krieger. 

Pelo presente projeto, de iniciativa do Poder Execu 

tivo, é instituido um sistema para promover a construção de ha 

bitações de interesse social, 

II. A mensagem presidencial está acompanhada de Exposi- 

ção de Motivos dos Ministros do Trabalho e Presidência Social 

e Extraordinário Para o Planejamento e Coordenação Económica, 

que, em conjunto, elaboraram o plano habitacional de que cuida 

a proposição. 

Nessa Exposição, os citados Ministros justificam a 

medida proposta ao Congresso Nacional pelos seguintes princi- 

pais motivos; 

a) a carência habitacional no Brasil tornou-se um 
dos mais graves problemas nacionais; 

b) o crescimento imposto às cidades, no decenio 
1 950-1 960, da ordem de 63^, desfigurou-lhes 
a fisionomia, pois esse desenvolvimento foi tu 
multuário, sem um planejamento capas de ordenã! 
-lo; 

pç AS 

>/,e. -fi" 



as novas exigências de conforto e higiene, de 
outro laáo, importaram^na necessidade de melho 
res padrões de hahitaçao; 

esses fatores, conjugados à inflagao, acumula- 
ram um deficit habitacional quantitativo ^ e 
qualitativo de moradias que, numa população de 
75 milhões de habitantes, cifra-se em cerca de 
8.000,000 de habitações; 

metade da populagão brasileira nao conhece o con 
fo^to de habitaçao, segundo os critérios e pa- 
drões de países desenvolvidos. Do total dos 
abrigos ora existentes apenas preenchem condi- 
ções de habitabilidade í25^ das casas no Norte, 
12^ no Nordeste, 44/0 no Leste, 48^ no Sul e 
17^ no Centro-Oeste; 

a esse enorme lastro^soma-se, atualmente, o 
deficit da demanda nao satisfeita, 0 e^uilí- 
brio só seria atingido com a oferta de cerca 
de 440.000 novas habitações, em cada doze me - 
sgs, calculada a taxa decrescimento da popula- 
ça© em torno de yjo ao ano, em 2,200,00 de habi, 
tantes; 

dentre as causgs de agravamento do problema,a- 
vulta a inflação; 

ultravalorizados os terrenos e edificios, com 
a atividade febril do mercado imobiliário, ve- 
rificada nos áltimos vinte anos, as classes o- 
perária e média inferior ficaram incapazes de 
concorrer li compra de lotes e I, construção de 
casas; 

com o aceleramento do ritmo inflacionário,con- 
centrou-se a atividade imobiliária em^setor 
mais restrito, limitado às incorporações de e- 
dificios urbanos, cujo pgêço fosse pago duran- 
te g periédo de construção, modalidade de ope- 
rações que juntou, às classes operária e média 
inferior, a prépr^,a classe média, chegando-se, 
em 1964» à situação de apenas o nico^ ou pes - 
soa de renda mensal superior a dez vezes o sa- 
lário-mínimo, poder resolver o problema de ha- 
bitação; 

diante dessa conjuntura, restou, aos setores 
mais necessitados de ^abitaçao, apenas o finan 
ciamento ou a aquisição de casas pela Caixa E- 
conomiga Eederal, Institutos de Aposentadoria 
e Pensões e Pundaçao da Qasa Popular, mas esse 
financiamento, sem exceçao de nenhuma dessas 
entidades, fez-se, sempre, de maneira precária 
e obedecidoa critérios "políticos"; 

por tudo isso, cabe ao^Estado promover a tarefa 
de proporcionar condições para corrigir tao gra 
ve anomalia; 

e esse o objetivo, do projeto, que, em sinte- 

PiT rji/p})><?«& 

Pul. t-vT d" ^ 
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se, se baseia em duas ordens de providências; 

«s# rs* 
1 - criaçao de condições legais para os constratos 

de venda, construção ou financiamento de cons^- 
truçao ou aquisição de habitações, com correção 
monetária, de forma a dar segurança jurídica e 
disciplinar um tipo de operação que já vem sen- 
do praticada, embora de forma tímida e limitada'; 

2 - instituir, dentro do sistema financeiro-nacio - 
nal, o sjgtor especializado dos investimentos em 
construção imobiliária# 

IIIc 0 projeto compõe-se de sete capítulos, que tratam 

do seguinte; 

M ITo seu capítulo I, regula a coordenação dos Ór- 
gãos Bíblicos e de iniciativa privadg,» 

No capítulo II institui a correção monetária dos 
contratos imobiliários e a forma por que esta é fei 
ta» 

0 capítulo III tr^ta do sistema financeiro da 
construção de habitaçao^por interesse social, desd^ 
brando-se em várias seçoes. 

Seçgn I - Orgao componentes do Sistema. 
Seção II - Das aplicaçoeg do Sistema Pinancei 

ro de Habitaçao (arts.Ô5,^- e 10). 
Seção III - Dos recursps do Sistema Financeiro 

de Habitaçao (artigo 11), 

Capítulo IV;cria o Banco Nacional de Habitação, 

No capítulo V - Das Sociedades de Crédito Imobi 
liário, seu funcionamento sanções pelas transgres- 
sões, fiscalização. 

No çapítulo VI - Das letras Imobiliárias; sya 
colocação iio mercado; transferências, movimentação, 
natureza, perda ou egtravio, sua cotaçao na bolsa 
de valores, manutenção do valor unitário em moeda 
corrente, 

Np capítulo VII - Trata de Serviço Federal de Ha 
bitação e Urbanismo 

IVo A Comissão de Projetos do Executivo examinou exausti 

vãmente a Proposição, concluindo por aprová-la, com oitenta 

e três emendas, 

V, Do ponto de vista financeiro, em função do qual deve 

mos apreciar o projeto, quer-nos parecer que deve o mesmo r£ 

ceber, igualmente, o nosso beneplácito, pois predomina, na e£ 

pécie, o caráter social do problema, sendo, tudo o mais, me- 

ro acessório, 

Efetivamente, reflexo da situação económica precária 

/o 

F.o 



em que vive a nossa gente, o prolDlema da habitaçao, tao agu- 

do, hoje, demonstra, sobretudo, a necessidade de se dar nova 

disciplina hs infraestruturas em que se enraiza a nossa orga 

nisaçao social, de modo a corrigir privilégios, neutralizar 

abusos e possibilitar ao maior ndmero de brasileiros um efe- 

tivo acesso aos bens da civilização e da cultura. 

Âs medidas de cunho financeiro constantes do proje- 

to sao, todas elas, absolutamente necessárias, visto que es- 

tão, todas, emestreita conexão com os órgãos e serviços incum 

bidos da execução do plano. 

De outro lado, o bem estar que o Plano, uma vez rea 

lizado, propiciará a enormes massas da população, compensa - 

ria qualquer gasto. 

Aliás, nao é preciso que estejamos a justificar as 

providencias sugeridas, tao convincentes sao as razoes ofere 

cidas pelo Governo e aquelas em que se fundamentou o ilustre 

Helator, na Comissão de Projetos do Executivo, 

Basta, mais uma vez, recordar, entre outras coisas, 

que temos um deficit de 8,000,000 de habitações, que preci- 

samos de construir 400,000 moradias por ano, que a Pundaçao 

da Casa Popular construiu sbmente 17,000 residências em 15 

anos, que os IAPS nao estão em condições de enfrentar o pro- 

blema e que as Caixas Económicas nao satisfizeram às aspira- 

ções das classes menos favorecidas, para se chegar à compreen 

são perfeita do alto sentido e largo alcance da iniciativa 

presidencial. 

No tocante às 83 emendas, todas de autoria do Rela- 

tor na Comissão de Projetos do Executivo, nenhuma delas altjo 

ra substancialmente o projeto, ao contrário, melhoram-no, re 

tifiçando certas falhas, preenchendo lacunas ou sanando omi£ 

soes. 

Cpid Vr ^ 

(M 
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VI, Ante o exposto, e certos de que o presente projeto 

abrirá novos e mais promissores horizontes à política habita 

cional no Brasil, em "benefício das camadas sociais mais desa 

fortunadas, opinamos por sua aprovaçao. 

SALA BAS COMISSÕES, em >^de jul^o de 1964. 

^/'"^T^residente, 

t , Relator, 

v 

J 
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.0 75, de 1964 

(n.0 2.006-B/64, na Casa de origem), que institui sistema para promover a 

construção de habitações de interesse social. 

N.0 1 

Substitua-se a ementa: 
"Institui a correção monetária nos 
contratos imobiliários de interêsse 
social, o Sistema Financeiro para 
aquisição da casa própria, cria o 
Banco Nacional da Habitação 
(BNH), as sociedades de crédito 
imobiliário, as letras imobiliárias, 
o Serviço Federal de Habitação e 
Urbanismo e dá outras providên- 
cias." 

N.0 2 

Ao art. I.0: 
Suprimam-se as palavras: 

"através do Ministro do Planeja- 
mento." 

N.0 3 

Ao § 2.° do art. 3.°: 
Buprima-se a palavra "adequada", 

N.0 4 

Ao art. 4.°, inciso IV: 
Dê-se a seguinte redação: 

"IV — Os projetos da iniciativa 
privada que contribuam para a so- 
lução de problemas habitacionais, 
definidos como prioritários pelas 
autoridades estaduais ou munici- 
pais competentes." 

N.0 5 

Ao art. 5.°, § 7.°: 
Onde se diz: 

"apreciação", 
diga-se: 

"decisão". 

N.0 6 
Ao art. 5.°: 

Acrescente-se mais um parágrafo, 
que será: 

"§ 9.° — O disposto neste artigo, 
quando o adquirente fôr servidor 
público ou autárquico, poderá ser 
aplicado tomando como base a vi- 
gência da lei que lhes altere os 
vencimentos." 

N.0 7 
Ao art. 6.°, letra a: 

Substitua-se o inciso a: 
"a — tenham por objeto imóveis 
construídos, em construção, ou cuja 

construção seja simultâneamente 
contratada, cuja área toW de 
construção, entendida como a que 
inclua paredes e quota-parte nas 
partes comuns, quando se trata de 
apartamento, de habitação coleti- 
va ou vila, não ultrapasse 100 
(cem) metros quadrados." 

Inclua-se um nôvo inciso b: 
"b — o valor da transação não ul- 
trapasse 200 (duzentas) vezes o 
maior salário mínimo vigente no 
Pais." 

N.0 8 

Ao art. 6.°, letras b, d, e: 
Suprima-se a partícula inicial "que". 

N.0 9 

Ao art. 6.°: 
Substitua-se o antigo item c pelo 

nôvo item d: 
"d) além das prestações mensais 
referidas na alinea anterior, quan- 
do convencionadas prestações in- 
termediárias, fica vedado o reajus- 
tamento das mesmas e do saldo 
devedor a elas correspondente." 

Reordenar os itens seguintes do ar- 
tigo 6.°. 

N." 10 

Ao art. 8.°, letra e: 
Onde se diz: 

"8% a. a.", 
diga-se: 

"10% a.a." 

N.0 11 

Ao art. 6.°, letra f: 
Acrescentar, in fine: 

"a qual poderá prever a correção 
monetária do saldo devedor, de 
acordo com os índices previstos 
no § 1.° do artigo anterior." 

N.0 12 

Substituam-se o art. 7.° e seu pa- 
rágrafo pelo seguinte: 

"Art. 7.° — Após 180 dias da con- 
cessão do "habite-ss", caracteri- 
zando a conclusão da construção, 
nenhuma unidade residencial po- 
de ser vendida, ou prometida ven- 
der ou ceder, com o benefício de 
pagamentos regidos pelos artigos 
5.° e 6.° desta Lei. 

§ 1.° — Para os efeitos dêsse arti- 
go equipara-se ao "habite-se" das 
autoridades municipais a ocupa- 
ção efetiva da unidade residencial. 
§ 2.° — O disposto neste artigo 
não se'aplica aos imóveis já cons- 
truídos, cuja alienação seja con- 
tratada, nos têrmos dos artigos 5.° 
e 6.°, pelos respectivos titulares, 
desde que êstes incorporem ao ca- 
pital de Sociedade de Crédito 
Imobiliário o preço da transação. 
§ 3.° — Aos imóveis de proprie- 
dade das pessoas jurídicas de di- 
reito público ou de sociedade de 
economia mista, de que o Poder 
Público seja majoritário, não se 
aplica o disposto neste artigo. 
§ 4.° — A restrição dêste artigo 
não se aplicará àquele que, não 
sendo proprietário, promitente 
comprador ou promitente cessio- 
nário de mais de uma habitação, 
desejar aliená-la de modo a ad- 
quirir outra, na forma dos arti- 
gos 5.° e 6.° desta Lei, desde que a 
aquisição seja de qualquer forma 
contratada simultâneamente com 
a alienação." 

N.0 13 

Ao art. 8.°, inciso II: 
Dê-se a seguinte redação: 

"II — pelos órgãos federais, es- 
taduais e municipais, inclusive so- 
ciedade de economia mista em que 
haja participação majoritária do 
Poder Público, que operem, de 
acordo com o disposto nesta Lei, 
no financiamento e venda de ha- 
bitações e obras conexas." 

N.0 14 

Ao art. 8.°, inciso IV: 
Onde se diz; 

"outras formas associativas de 
construção", 

diga-se: 
"outras formas associativas para 
construção ou aquisição". 

N.0 15 

Ao parágrafo único do art. 8.°: 
Suprimam-se as palavras finais: 

"ou com» a sua coobrigação" 



N." 16 

Ao art. 9.°, caput: 
Substituam-se as palavras finais: 

"do mesmo" 
por: 

"da mesma" 

Estado de origem dos recursos, 
redistribuindo o restante pelas 
unidades federativas compreendi- 
das em regiões de menor desen- 
volvimento económico." 

N.0 23 

N." 17 

Ao art. 9.°, § 1.°, dê-se a seguinte re- 
dação: 

"As pessoas que já forem proprie- 
tárias, promitentes compradoras 
ou cessionárias de imóvel residen- 
cial na mesma localidade, ou cuja 
esposa ou filhos menores o sejam, 
não poderão adquirir imóveis ob- 
jeto de aplicação pelo sistema fi- 
nanceiro da habitação." 

N.0 18 

Ao art. 9.°, § 2.°, dê-se a seguinte re- 
dação: 

"Após 180 dias da concessão do 
"habite-se", caracterizando a con- 
clusão da construção, nenhuma 
unidade residencial pode ser ob- 
jeto de aplicação pelo sistema fi- 
nanceiro da habitação, equipa- 
rando-se ao "habite-se" das au- 
toridades municipais a ocupação 
efetiva da unidade residencial." 

N.0 19 

Suprima-se o § 3.° do art. 9.°. 

N.0 20 

Ao art. 10, § 1.°, dê-se a seguinte re- 
dação: 

"§ 1.° — Os financiamentos para 
aquisição ou construção de ha- 
bitações e as vendas a prazo de 
habitações, efetuados pelas enti- 
dades estatais, paraestatais, au- 
tárquicas ou de economia mista, 
em que o Poder Público seja ma- 
joritário, estabelecerão obrigatò- 
riamente o reajustamento do sal- 
do devedor e das prestações de 
amortização e juros, tõda vez que 
o salário-mínimo legal seja alte- 
rado, na mesma proporção da va- 
riação do índice fixado no' § 1.° 
do artigo 5.°, obedecidas as de- 
mais disposições dos artigos 5.° e 
6.°, salvo o disposto nas letras a 
e b do artigo 6.°." 

N.0 21 

Ao art. 10, § 2.°, dê-se a seguinte re- 
dação: 

"§ 2.° — As entidades estatais, in- 
clusive as sociedades de economia 
mista, em que o Poder Público seja 
majoritário, adotarão, nos seus fi- 
nanciamentos, critérios e classi- 
ficação dos candidatos aprovados 
pelo Banco Nacional de Habita- 
ção, ouvido o Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo, e darão, 
obrigatòriamente, ampla publici- 
dade das inscrições e dos finan- 
ciamentos concedidos." 

N." 22 

Ao art. 10, § 3.°, dê-se a seguinte re- 
dação; 

"§ 3.° — Os órgãos federais de- 
verão aplicar os recursos por êles 
arrecadados para o sistema finan- 
ceiro de habitação, até 50% no 

Ao art. 11, dê-se a seguinte redação: 
"Art. 11 — Os recursos aplicados 
pelas entidades estatais, inclusive 
sociedade de economia mista de 
que o Poder Público seja majori- 
tário, operando no setor habita- 
cional, se distribuirão permanen- 
temente da seguinte forma: 
I — no mínimo 70% deverão es- 

tar aplicados em habitações 
de valor unitário inferior a 
60 vêzes o maior salário- 
mínimo mensal vigente no 
País: 

II — no máximo 15% poderão es- 
tar aplicados em habitações 
de valor unitário compreen- 
dido entre 200 e 300 vêzes o 
maior salário-mínimo men- 
sal vigente no País, vedadas 
as aplicações em habitações 
de valor unitário superior a 
300 vêzes o maior salário- 
minimo mensal, citado. 

§ 1.° — Dentro do limite de re- 
cursos obrigatòriamente aplicados 
em habitações de valor unitário 
inferior a 60 vêzes o maior salá- 
rio-mínimo do País, o Banco Na- 
cional de Habitação fixará, para 
cada região ou localidade, a per- 
centagem mínima de recursos que 
devem ser aplicados no financia- 
mento de projetos destinados à 
eliminação de favelas, mocambos 
e outras aglomerações em condi- 
ções sub-humanas de habitações. 
§ 2.° — Nas aplicações a que se 
refere o inciso II, a parcela fi- 
nanciada do valor do imóvel não 
poderá ultrapassar 80% do mes- 
mo." 

N." 24 

Acrescente-se um nôvo artigo, após 
o art. 11, que será o 12, renumerando- 
se os demais. 

"Art. 12 — Os recursos aplicados 
pelas entidades privadas integran- 
tes do sistema financeiro da ha- 
bitação se distribuirão permanen- 
temente da seguinte forma: 

I — no mínimo 60% dos recur- 
sos deverão' estar aplicados 
em habitações de valor uni- 
tário inferior a 100 vêzes 
o maior salário-mínimo 
mensal vigente no País; 

II — no máximo 20% dos recur- 
sos poderão estar aplicados 
em habitações de valor 
unitário superior a 250 vê- 
zes o maior salário-mínimo 
mensal vigente no País; 

III — serão vedadas as aplicações 
em habitações de valor 
unitário superior a 400 vê- 
zes o maior salário-mínimo 
mensal vigente no País. 

Parágrafo único — Nas aplicações 
a que se refere o inciso II, a par- 
cela financiada do valor do imó- 
vel não poderá ultrapassar de 80% 
do mesmo." 

N.0 25 

Acrescente-se um nôvo artigo, que 
será o 13, renumerando-se os demais. 

"Art. 13 — A partir do 5.° ano da 
aplicação desta Lei, o Banco Na- 
cional de Habitação poderá alte- 
rar os critérios de distribuição das 
aplicações previstas nos artigos 
anteriores." 

N.0 26 

Ao art. 13, acrescente-se o seguinte: 
— A sede do BNH será provi- 

soriamente na cidade do Rio de 
Janeiro (GB), enquanto não se 
instalar definitivamente na Capi- 
tal Federal." 

N.0 27 

Acrescente-se, na seção II do ca- 
pitulo 3.°, o artigo com o seguinte 
teor: 

"Art. — Os adquirentes de habi- 
tações financiadas pelo Sistema 
Financeiro de Habitação contra- 
tarão seguro de vida de renda 
temporária, que integrará, obriga- 
tòriamente, o contrato de finan- 
ciamento, nas condições fixadas 
pelo Banco NacionaJ de Habita- 
ção." 

N." 28 

Ao art. 13, caput, dê-se a seguinte 
redação: 

"Art. 13 — Fica criado, vinculado 
ao Ministério da Fazenda, o Ban- 
co Nacional de Habitação (BNH), 
que terá personalidade jurídica de 
Direito Público, patrimônio pró- 
prio e autonomia administrativa, 
gozando de imunidade tributária." 

N.0 29 
v 

Ao art. 13, § 1.°, dê-se a seguinte 
redação; 

"§ 1.° — O Banco Nacional de Ha- 
bitação poderá instalar agências 
em todo o território nacional mas 
operará em ordem de preferência, 
usando como agentes e represen- 
tantes, o Banco do Brasil, as Cai- 
xas Económicas Federais, os Ban- 
cos oficiais e Caixas Económicas 
dos Estados." 

N.c 30 

Ao art. 14, item 8, dê-se a seguinte 
redação: 

"Item 8 — Financiar ou refinan- 
ciar projetos relativos a serviços 
e equipamentos urbanos, que obe- 
deçam às normas técnicas fixadas 
pelo Serviço Federal de Habita- 
ção e Urbanismo: instalação e de- 
senvolvimento da indústria de 
construção, de materiais de cons- 
trução; pesquisas tecnológicas, ne- 
cessárias à melhoria das condi- 
ções habitacionais do País." 

N.0 31 

Ao art. 14, § 1.°: 
Suprimam-se as palavras finais: 

"... ou na hipótese do § 2.° do 
artigo 3.°" 
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N.0 32 

Ao art. 14, § 2.°; 
Suprima-se o § 2.° do art. 14. 

N.0 33 

Ao art. 15, item III: 
Acrescentar, depois das palavras con- 

dições de pagamento, a palavra seguro. 

N.0 34 

Ao art. 15, inciso VI: 
Acrescentar, in fine: 

"bem como as condições dos se- 
guros de suas emissões" 

mentos ou vilas, será precedida da 
subscrição, pelo propfietário, pro- 
mitente comprador ou promiten- 
te cessionário do respectivo terre- 
no, de Letras Imobiliárias emiti- 
das pelo BNH." 

Ao § 3.° do mesmo artigo: 
I — onde se lê "valor da cons- 

trução", leia-se "custo da 
construção": 

II — onde se lê "construtor res- 
ponsável", leia-se "profis- 
sional responsável"; 

III — onde se lê "proprietário", 
leia-se: "titular do imóvel". 

H.0 39 

N.0 35 

Ao art. 18: 
Suprimir as palavras: 

"ou com sua coobrigação" 

N.0 36 

Ao art. 18, acrescentem-se parágra- 
fos: 

"§ 2.° — O Ministro do Trabalho 
e da Previdência Social fixará, anu- 
almente, a percentagem dos recur- 
sos dos Institutos de Aposentado- 
ria e Pensões, que será obrigatò- 
riamente aplicada em depósitos no 
Banco Nacional da Habitação, e 
que não poderá ser inferior a 20% 
do orçamento anual de aplicações 
de cada Instituto, excetuadas as 
aplicações em serviços próprios e 
em material permanente. 
§ 3.° — O Ministro da Fazenda 
fixará periòdicamente a percenta- 
gem dos depósitos das Caixas Eco- 
nómicas Federais, que deverá ser 
obrigatòriamente aplicada em de- 
pósitos no BNH." 

N.0 37 

Ao art. 19, § 4.°, dê-se a seguinte 
redação: 

"§ 4.° — Na forma a ser estabele- 
cida em regulamento a ser baixa- 
do pelo BNH, as emprêsas abran- 
gidas por êste artigo poderão de- 
duzir a importância coresponden- 
te a 50% do valor das aplicações 
que façam em planos de habita- 
ção destinados à casa própria de 
seus empregados, da contribuição 
prevista neste artigo." 

Acrescente-se um nôvo parágrafo 
com o seguinte teor; 

"§5.° — Os planos a que se refere 
o § anterior dependem de prévia 
aprovação e execução, controlada 
pelo BNH, diretamente ou por de- 
legação." 

N." 38 

Ao art. 20, caput, dê-se a seguinte 
redação: 

"Artigo 20 — A emissão de licença 
para construção de prédios resi- 
denciais de custo de construção 
superior a 500 vêzes o maior salá- 
rio-mínimo do País, considerado 
êsse custo para cada unidade re- 
sidencial, seja em prédio indivi- 
dual, seja em edifícios de aparta- 

Ao art. 21; 
Suprima-se o item I e inclua-se, após 

o item VI, um nôvo item, com a se- 
guinte redação: 

"carteira de seguro de resgate e 
pagamento de juros das Letras 
Imobiliárias emitidas pelas socie- 
dades de crédito imobiliário." 

N." 40 

Ao art. 21, § 3.°; 
Substitua-se a expressão 

"de acordo com o orçamento apro- 
vado pelo Conselho Nacional de 
Habitação e Urbanismo" 

por: 
"na forma prevista no parágrafo 
único do art. 52 do Projeto." 

N.0 41 

Ao art. 22: 
Transfira-se o § 2.° dêste artigo 

para o final do Projeto, como artigo 
independente. 

N.0 42 

Ao art. 23: 
Substitua-se pelo seguinte: 

"Art. 23 — O Poder Executivo 
poderá transferir, por decreto, 
para o patrimônio do BNH, ter- 
renos de propriedade da União 
que não sejam necessários aos 
Serviços Públicos Federais, e qre 
possam ser vendidos para realizar 
recursos líquidos, destinados ao 
aumento do capital do Banco. 
§ 1.° — O Banco poderá também 
receber dos governos estaduais e 
municipais, bem como das demais 
entidades estatais, inclusive socie- 
dade de economia mista s de pes- 
soas físicas ou jurídicas de di- 
reito privado, estas' sob a forma 
de doações, terras ou terrenos ru- 
rais ou urbanos. 
§ 2.° — No caso de doações pre- 
vistas no i anterior nenhum tri- 
buto federal recairá sôbre o doa- 
dor de terras ou terrenos recebi- 
dos pelo Banco." 

N.0 43 

Ao § 1.° do art. 24; 
Letra b: 

onde se lê: 
"6 Conselheiros", 

leia-se: 
"de 6 a 9 Conselheiros". 

Letra c: < 
onde se lê: 

"três Diretores", 
leia-se: 

"os Diretores" 

N.0 44 

Ao § 2.° do art. 24, letra c: 
onde se lê: 

"dois Diretores", 
leia-se: 

"dois a cinco Diretores". 

N.0 45 

Ao art. 25; 
Suprimir a parte final do artigo, a 

partir da expressão: 
"comprovada capacidade" (exclu- 
sive) 

Suprimir o § 1.° do mesmo artigo. 

N.0 46 

Ao art. 25; 
Dê-se a seguinte redação aos §§ 2.° 

e 3.°, que passam a 1.° e 2.°: 
"§ 1.° — Os conselheiros serão 
anualmente renovados pelo têrço 
e na composição inicial 1/3 terá 
mandato de um ano, 1/3 mandato 
de dois anos e 1/3 com mandato 
de três anos. 
§ 2.° — Na composição inicial da 
diretoria, metade dos diretores 
terá mandato de dois anos." 

N.0 47 

Ao art. 31, dê-se a seguinte redação: 
"Art. 31 — O pessoal do Banco será 
regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação comple- 
mentar." 

N." 48 

Ao art. 32, caput: 
Acrescentar, in fine, as seguintes 

palavras: 
"e da Superintendência da Moeda 
e do Crédito" 

N.0 49 
Ao art. 33, § 5.°: 

Onde se lê: 
"publicarão", 

leia-se: 
"enviarão para publicação". 

N.0 50 
Ao art. 35: 

Onde se diz; 
"dentro de 60 dias", 

diga-se: 
"dentro de 120 dias". 

N.0 51 
Ao art. 36, '§ 3.°: 

Acrescentar, depois da palavra segu- 
ro, as seguintes palavras; 

"ágios e deságios na colocação de 
letras imobiliárias." 

N." 52 
Ao art. 36, § 4°: 

Substituir as palavras finais "ou seus 
agentes" pelas seguintes: 

"no Banco do Brasi, nos demais 
bancos oficiais da União e dos Es- 
tados e nas Caixas Económicas 
Federais." 
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Ni® 53 

Art. 38, caput, e § 3.°: 
Onde se diz: 

"O Banco Nacional de Habitação 
manterá", 

diga-se: 
"O Banco Nacional de Habitação 
e a SUMOC manterão". 

Art. 38, § 1.°: 
Onde se diz: 

"pelo BNH", 
diga-se: 

"pelo BNH ou pela SUMOC." 

N." 54 

Ao art. 39, § 1.°: 
Onde se lê: 

"provas de publicação", 
leia-se: 

"prova de envio para publicação." 

N." 55 

Ao art. 39, § 2.°, dê-se a seguinte 
redação: 

"§ 2.° — O BNH poderá exigir, 
quando, a seu critério, considerar 
necessário, que Sociedades, de Cré- 
dito Imobiliário se sujeitem à au- 
ditoria externa por emprêsas es- 
pecializadas por êle aprovadas." 

N.® 56 

Ao art. 39, I 3.°, acrescentem-se, 
in fine, as seguintes palavras: 

"constantes de seu último balan- 
cete mensal." 

N.® 57 

Ao art. 41, § 1.°: 
Suprimam-se as palavras: 

"ou com a coobrigação dêste." 

N.® 58 

Ao art. 41, § 3.°, dê-se a seguinte 
redação: 

"Às Sociedades de Crédito Imobi- 
liário é vedado emitir debêntures 
ou obrigações ao portador, salvo 
Letras Imobiliárias." 

N.® 59 

Art. 42, letra g: 
Acrescentem-se, in fine, as seguintes 

palavras: 
"no caso de letra nominativa" 

N.° 60 

Ao art. 43 e seu parágrafo único: 

Onde se lê: 
"Livro de Registro de Letras Imo- 
biliárias", 

leia-se: 
"Livro de Registro de Letras Imo- 
biliárias Nominativas"; 

e onde se lê: 
"letras de emissão", 

leia-se: 
"Letras Nominativas" 

. N.° 61 

Ao art. 44, caput, dê-se a seguinte 
redação; 

"As Letras Imobiliárias poderão 
ser ao portador ou nominativas, 

transferindo-se as primeiras por 
simples tradição e as nominati- 
vas:" 

N.° 62 

Aos artigos 45, 46 e 47, caput: 
Onde se lê: 

"letras imobiliárias" 
leia-se: 

"letras imobiliárias nominativas." 

N.° 63 

Ao art. 46, § 2.°; 
Acrescente-se, in fine: 

"Cartório de Ofícios de Notas ou 
abonada por banco." 

N.° 64 

Ao art. 50, § 1°: 
Suprimam-se as palavras: 

"e orientado por um Conselho 
Técnico" 

Ao art. 50, § 3.°: 
Suprima-se 

N.° 65 

Ao art. 50, § 5.°: 
Suprimam-se as palavras finais 

"mediante concurso público de 
provas e títulos". 

N.® 66 

Ao art. 51, letra h: 
' Substitua-se pelo seguinte: 

"h — promover, em colaboração 
com o Instituto Brasileiro de Geo- 
grafia e Estatística, a realização 
de estatísticas sôbre habitação no 
Pais." 

N.° 67 

Ao art. 51, letra i: 
Suprima-se. 

N.® 68 

Ao art. 51, letra j: 
Substitua-se pela seguinte: 

"j — prestar assistência técnica 
aos Estados, aos Municípios e às 
emprêsas do País para constitui- 
ção, organização e implantação 
de entidades de caráter público, 
de economia mista ou privadas, 
que terão por objetivo promover a 
execução de planos habitacionais 
ou financiá-los, inclusive assisti- 
los para se candidatarem aos em- 
préstimos do Banço Nacional de 
Habitação ou das sociedades de 
crédito imobiliário." 

N.® 69 

Ao art. 54, letra c: 
Onde se diz: 

"inferior a 50 vêzes", 
diga-se: 

"inferior a 60 vêzes." 

N.° 70 

Ao art. 54, letra d: 
Acrescentar, depois das palavras 

"promessa de venda a prazo", as pa- 
lavras : 

"promessa de cessão e hipoteca". 

N.° 71 

Ao art. 57: 
Acrescentar no caput, depois das 

palavras "promessa de venda", as pa- 
lavras : 

"promessa de cessão". 

N.° 72 

Ao art. 57, I 2.®; 
• Acrescentar, depois das palavras 
"promitente comprador", as palavras; 

"promitente cessionário". 

N.® 73 

Ao art. 60, § 1.°: 
Acrescentar, depois das palavras 

"no prazo máximo de 12 meses", as 
seguintes palavras: 

"e pelo valor atual". 

N.° 74 

Ao art. 60: 
Acrescentar, depois do § 1.°, um ou- 

tro parágrafo, que será o 2.°, renu- 
merando-se os demais. 

"§ 2.® — Os recursos provenientes 
da alienação a que se refere o 
parágrafo anterior serão obriga- 
toriamente aplicados em Letras 
Imobiliárias emitidas pelo BNH, 
de prazo de vencimento não infe- 
rior a 10 (dez) anos." 

N.° 75 

Ao art. 60, § 3.® (2.® do Projeto): 
Onde se lê; 

"os órgãos referidos no parágrafo 
anterior", 

leia-se: 
"os órgãos referidos no § 1.®" 

N.° 76 

Ao art. 60, § 3.® (2.® do Projeto): 
Substituam-se as palavras finais 

"abrangidas por êste e o parágrafo 
anterior" pelas seguintes: 

"em Brasília". 

N.® 7^ 

Ao art. 60, § 4.® (3.® do Projeto): 
Onde se lê: 

"parágrafo segundo", 
leia-se: 

"parágrafo anterior" 

N.® 78 

Ao art. 60, § 5.® (4.® do Projeto): 
Acrescentem-se, após as palavras "os 

imóveis residenciais", as palavras: 
"em Brasília'. 

N.° 79 

Ao art. 60, § 8.® (7.® do Projeto): 
Onde se diz: 

"órgãos integrantes", 
diga-se: 

"órgãos estatais integrantes" 

N.® 80 

Ao art. 61: 
Suprima-se 
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N.0 81 

Ao art. 64, dê-se a seguinte redação: 
"Art. 64 — A escritura de promes- 
sa de cessáo de direitos relativos 
a imóveis não loteados, sem cláu- 
sula de arrependimento e com 
imissão de posse, uma vez inscri- 
ta no Registro-Geral de Imóveis, 
atribui ao promitente cessionário 
direito real oponível a terceiro e 
confere direito, à obtenção com- 
pulsória da escritura definitiva de 
cessão, aplicando-se, neste caso, 
no que couber, o disposto no ar- 
tigo 16 do Decreto-Lei n.0 58, de 
10-12-1937, e no artigo 346 do Có- 
digo do Processo Civil. 
Parágrafo único — O disposto 
neste artigo se aplica aos con- 
tratos em via de execução com- 
pulsória, em qualquer instância." 

N.0 82 

Ao Art. 1.°: 
Acrescentem-se, depois das palavras 

"política nacional de habitação", as 
seguintes palavras: "e de planejamen- 
to territorial." 

N.0 83 

Ao Art. 6.°; 
Acrescente-se o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único — As restrições 
dos incisos a e b não obrigam as 
entidades integrantes do sistema 

■ financeiro da habitação, cujas apli- 
cações, a êste respeito, são regi- 
das pelos artigos 11 e 12." 

N.0 84 

Dê-se a seguinte redação ao item 
IV do art. 8.°: 

"IV — pelas fundações, cooperati- 
vas, mútuas e outras formas asso- 
ciativas de crédito para construção 
ou aquisição da casa própria, sem 
finalidade de lucro, que se consti- 
tuirão e operarão de acordo com 
as diretrizes desta Lei e as normas 
que forem baixadas pela Superin- 
tendência da Moeda e do Crédito e 
pelo Banco Nacional da Habita- 
ção, serão registradas e autoriza- 
das a funcionar por êste, e fiscali- 
zadas por ambos." 

N.0 85 

Ao Art. 9.°: 
Onde se diz: 

"vedadas quaisquer aplicações em 
terrenos não construídos", 

diga-se: 
"vedados os empréstimos para 
aquisição de terrenos não cons- 
truídos." 

N.° 86 

Dê-se a seguinte redação ao caput do 
art. 11: 

"Art. 11 — Os recursos destinados 
ao setor habitacional pelas entida- 
des estatais, inclusive sociedades 

de economia mista de que o Poder 
Público seja majoritário, distri- 
buir-se-ão, permanentemente, da 
seguinte forma:" 

N.0 87 

Acrescente-se mais um parágrafo ao 
art. 11, com o seguinte teor; 

"§ — Os recursos aplicados, ou 
com aplicação contratada, no setor 
habitacional, na data da publica- 
ção desta Lei, pelas entidades esta- 
tais, inclusive sociedades de econo- 
mia mista, não serão computados 
nas percentagens de aplicação a 
que se refere êste artigo." 

N.0 88 

Acrescente-se, ao art. 11, mais um 
parágrafo, com o seguinte teor; 

"§ — O disposto neste artigo não 
se aplica aos processos das Caixas 
Económicas Federais, Caixas Mi- 
litares e IPASE, Já deferidos pe- 
los órgãos e autoridades compe- 
tentes, na data da publicação des- 
ta Lei." 

N.0 89 t 
Acrescente-se ao art. 15 mais um 

item, que será o IX, com a seguinte 
redação, renumerando-se os demais: 

"IX — determinar as condições em 
que a rêde seguradora pri- 
vada nacional operará nas 
várias modalidades de se- 
guro previstas na presente 
Lei;" 

N.0 90 

Ao art. 20, acrescente-se o § 4.°: 
"§ 4.° — Só poderão gozar dos be- 
nefícios e vantagens previstos na 
presente Lei os municípios que 
obedecerem ao disposto neste ar- 
tigo." 

N.0 91 

Substituir o § 2.° do art. 21; 
"Art. 21 —   

§ 2.° — Os recursos disponíveis do 
Banco Nacional da Habitação se- 
rão mantidos em depósito no 
Banco do Brasil S.A. e nas Cai- 
xas Económicas Federais." 

N." 92 

Ao art. 25; 
Onde se lê: 

"Os membros da Diretoria e três 
dos membros do Conselho de 
Administração", 

substitua-se por: 
"Os membros da Diretoria e os 
do Conselho de Administração." 

N." 93 

Dê-se nova redação ao § 2.° do 
art. 32: 

"§ 2.° — As sociedades de crédito 
imobiliário serão constituídas com 
o capital mínimo de 100 milhões 
de cruzeiros em moeda corrente, 
na forma da legislação que rege 
as sociedades anónimas, mas a 

emissão de autorização para fun- 
cionar dependerá da integraliza- 
ção mínima de 50%, mediante de- 
pósito no B.N.H." 

N.0 94 

Acrescente-se mais um parágrafo 
ao art. 41, do seguinte teor: í ■%/VM. t 

"§ — As letras imobiliárias/ por 
sociedades de crédito imobiliário 
poderão ser garantidas com a co- 
obrigação de outras emprêsas pri- 
vadas." 

N.0 95 

Acrescente-se ao artigo 49 mais um 
parágrafo, que será o 5.°, com o se- 
guinte teor: 

"§ 5.° — Das letras imobiliárias 
devem constar, obrigatoriamente, 
as condições de resgate quando 
seu vencimento ocorrer entre duas 
alterações sucessivas do valor de 
Unidade-Padrão de Capital, as 
quais poderão incluir correção mo- 
netária do saldo devedor, a par- 
tir da última alteração da Unida- 
de-Padrão até a data do resgate." 

N." 96 

Acrescente-se, onde convier, no ca- 
pítulo VI, mais um artigo: 

"Art. — As Letras Imobiliárias 
vencerão o juro de, no máximo, 
8% (oito por cento) ao ano, e não 
poderão ter prazo de regaste in- 
ferior a 2 (dois) anos." 

N.0 97 

Ao art. 51: 
Acrescentem-se as seguintes letras 

e parágrafos: 

" — estabelecer normas técnicas 
para a elaboração de códigos de 
obras, de acordo com as peculiari- 
dades das diversas regiões do País; 
— assistir aos municípios na ela- 
boração ou adaptação de seus có- 
digos de obras às normas técnicas 
a que se refere o item anterior. 

§ — Os municípios que não tive- 
rem códigos de obras adaptados às 
normas técnicas do Serviço Fe- 
deral de Habitação e Urbanismo 
ou que aprovarem projetos e pla- 
nos habitacionais em desacôrdo 
com as mesmas normas, não po- 
derão receber recursos provenien- 
tes de entidades governamentais, 
destinados a programas de habi- 
tação e urbanismo." 

N.» 98 

Inclua-se, como artigo 53: 
"Art. 53 — Picam isentos do Im- 
posto de Renda, até 31 de dezem- 
bro de 1970, os lucros e rendimen- 
tos auferidos pelas pessoas físicas 
ou jurídicas, resultantes de ope- 
rações de construção e primeira 
transação, inclusive alienação e 
locação, relativos aos prédios re- 
sidenciais que vierem a ser cons- 
truídos no Distrito Federal, cujo 
valor não ultrapasse 60 (sessenta) 
vêzes o salário-mínimo da região. 
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Parágrafo único — Picam igual- 
mente Isentos os mesmos imóveis, 
pelo mesmo prazo, dos impostos 
de transmissão causa mortis e in- 
ter vivos relativos à primeira 
transferência de propriedade." 

N.0 99 

Ao art. 60, in fine: 
Onde se lê: 

"operações imobiliárias com os 
seus segurados, que passarão a ser 
atendidos de conformidade com 
êste diploma legal", 

substitua-se por: 

"operações imobiliárias e seus se- 
gurados passarão a ser atendidos 
de conformidade com êste diplo- 
ma legal." 

N." 100 

Ao art. 60, § 2.°: 
Acrescente-se, depois das palavras 

"Sociedades de Economia Mista", o se- 
guinte: "excluído o Banco do Brasil". 

N.0 101 

Ao parágrafo único do art. 63: 
Acrescentar, depois de "Caixas Eco- 

nómicas Federais", as seguintes pala- 
vras: "Caixas Militares e IPASE". 

N.0 102 

Acrescente-se, onde couber: 

"Art. — O artigo 19 desta Lei não 
se aplica às sociedades de econo- 
mia mista da União, Estados ou 
Municípios, às suas subsidiárias ou 

emprêsas sob o controle direto das 
mesmas, cujos deficits operacionais 
sejam supridos pelo Tesouro Na- 
cional, Estadual ou Municipal." 

N.0 103 
Acrescentar ao Capítulo VIU ■— Dis- 

posições Gerais e Transitórias — o 
seguinte artigo: 

"Art. — Pica assegurado às Caixas 
Económicas Federais, na forma que 
o Poder Executivo regulamentar 
dentro do prazo previsto no pará- 
grafo único do artigo 63, a explo- 
ração da Loteria Federal. 
Parágrafo único — Setenta por 
cento da renda líquida da explora- 
ção da Loteria Federal destinar- 
se-ão à construção de habitações 
de valor unitário inferior a 60 vê- 
zes o maior salário-mínimo vigen- 
te no País." 

/ 



PAIGCEE DA COEISSAO DE PDOJETOS DO EPECUTIVO 

( RESUIIO ) 

1) Grupo de emendas con parecer PAYOILAVEL do Relator: 

X07 - 118 

2) Grupo de emendas com parecer PAYORAVEL do Relator "ad lioc5', Sena- 

dor João Agripino: 

04 ... 87 - C8 - 89 - 90 - 91 - 92 - 93 - 100 - 101 - 102 - 103 - 

104 - 106 - 108 - 112 - 113 - 115 - 119 

3) Grupo de emendas con sulemendas do Relator: 

98 - 109. 

4) Grupo d^) emendas con Parecer contrário do Relator: 

85 - 86\ (prejudicada pelas emendas 91 - 92 - 93) r 94 - 95 - 96 - 

97 - 99 - 105 - HO - 111 - 114 - 115 - 117 - 120. 

J- J- J- J- J- -d J- J- -L .U 

5) 

Subemenda à emenda n2 98 (SUESTITUTIYA); 

Acrescente-se ao artigo 15 mais um item que será o 

ISj com a seguinte redaçao, rcnunerando-se os demais: 

IX - Determinar as condições em que a rede segura- 

dora privada nacional operará nas várias moda 

lidades de seguro previstas na presente lei. 

Subemendas a emenda nt 109: - (Modificativas) 

a) no "caput", apás a palavra "lucros", acrescentar; 

" e rendimentos", 

b) no § único suprimir as palavras; 

"do selo e". 

c) substitua-se a redaçao da parte final do § único 

pela seguinte: 

"e inter-vivos relativos à primeira transferên- 
, 

cia de propriedade". 



SENADO FEDERAL 

PARECER • 

N.0 325, de 1964 

Da Comissão de Finanças, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 59, 
de 1964 (n.0 1967-B/64, no ou- 
tra Casa do Congresso), que auto- 
riza o Poder Executivo a abrir ao 
Poder Judiciário — Justiça Elei- 
toral do Estado de Minas Gerais — 
o credito suplementar que especi- 
fica. 

Relator; Sr. Daniel Krieger 

O Senhor Presidente da República, 
na forma do art. 4.° do Ato Institu- 
cional, submete à deliberação do Con- 
gresso, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Ministro da Justiça, o pre- 
sente projeto de lei, autorizando o Po- 
der Executivo a abrir ao Poder Judi- 
ciário — Justiça Eleitoral — Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado de Mi- 
nas Gerais, o crédito suplementar de 
CrS 175.327.900,00, a fim de atender a 
despesas com pessoal do citado Tri- 
bunal. 
II. O Presidente do Tribunal Su- 
perior Eleitoral, no pedido enviado, a 
respeito, ao Ministro da Justiça, jus- 
tifica a medida ora pleiteada pelos se- 
guintes motivos: 

a) quando da elaboração da pro- 
posta orçamentária para o 
exercício em curso, organizada 
pelo Tribunal, foram previstas 
as dotações referentes a venci- 
mentos de acordo com os pa- 
drões da época; 

b) posteriormente a Lei n.0 4.242, 
de 17 de julho de 1963, majorou 
os vencimentos dos funcioná- 
rios públicos, inclusive os dos 
Tribunais Regionais Eleitorais: 

c) em consequência, o DASP, a 
quem incumbe a organização 
global da proposta orçamentá- 
ria enviada ao Poder Legisla- 
tivo, diante das alterações que 
afetavam as propostas de todos 
os órgãos da administração fe- 
deral, independentemente de 
qualquer provocação, refez os 
cálculos e forneceu ao Poder 
Legislativo os novos dados; 

d) entretanto, ao ser publicada a 
Lei n.0 4.295, de 16 de dezem- 
bro de 1963 (que estima a re- 
ceita e fixa a despesa para o 
exercício de 1964), verificou 
que, em decorrência de um 
lapso, não havia sido alterada a 
proposta em relação a apenas 
ura Tribunal Regional Eleitoral, 
o do Estado de Minas Gerais. 

III. As razões justificativas da su- 
plementação pedida são indiscutíveis, 
sendo desnecessário tecer maiores con- 
siderações a respeito. Não seria admis- 
sível deixar de pagar ao pessoal do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
de Minas, o que forçosamente acon- 
tecerá, em decorrência do mencionado 
lapso ocorrido quando da publicação 
da Lei de Meios, se não concedermos o 
crédito solicitado. 
IV. Somos, portanto, pela aprova- 
ção do projeto. 

Sala das Comissões, em 11 de junho 
de 1964. — Argemiro de Figueiredo, 
Presidente — Daniel Krieger, Relator 
— José Ermírio — Mem de Sá — Euri- 
co Rezende — Attílio Fontana — Wil- 
son Gonçalves — Menezes Pimentel — 
Victorino Freire. 

Serviço Gráfico do Senado Federal — Brasília — 1964 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N? 2.006 — 1964 

MENSAGEM N0 126. DE 19G4 

Inst.tui sis-leina para promover a construção de habitações1 de interesse social. 

(Do Poder Executivo) 
(As Comissões de Constituição e Justiça, de Economia, de 

Legislação Social e de Finanças) 

Capítulq I 

Da Coordenação Dos órgãos Públicos 
E ãa Iniciativa Privada 

Art, 1.' O Govêmo Federal coorde- 
nará a ação dos órgãcs públicos e ori- 
entará a iniciativa privada no sentido 
de estimular a construção de habita- 
ções de interêsse social e o financia- 
mento da aquisição da casa própria, 
especialmente pelas classes da popu- 
lação de menor renda. 

Art. 2? O Governo Federal atuará 
no setor habitacional através: 

I — do Banco Nacional da Habita- 
ção, como órgão de orientação, disci- 
plina e controle do sistema financei- 
ro da habitação, instituído por esta 
lei; 

II — do Serviço Federal de Habita- 
ção e Urbanismo, como órgão de as- 
sistência técnica aos Estados e Mu- 
niciplos, bem como às cooperativas e 
outras formas associativas de cons- 
trução da casa própria; 

III — dos Caixas Económicas Fe- 
derais, do IPASE e das Caixas Mili- 
tares, dos órgãos federais de desenvol- 
vimento regional e das sociedades de 
econcmia mista, como instrumentos 
de financiamento ou investimento no 
setor habitacional. 

Art. 3.9 Os órgãos federais referi- 
dos no artigo anterior limitar-se-ão 
preferencialmente às atividades de 
coordenação, orientação e assistência 
técnica e financeira, cabendo preci- 
puamente; 

I — aos Estados e Municípios, com 
a assistência dos órgãos federais de 
desenvolvimento regional, a elabora- 
ção de planos diretcres de cidades e 
vilas, inclusive quando pertinente, das 
respectivas zonas rurais, e a orienta- 
ção, promoção ou formulação de pro- 
jetos para solução dos problemas ha- 
bitacionais locais; 

II — à iniciativa privada, a promo- 
ção e execução de projetos de cons- 
trução de habitações. 

Art. 4.9 No desempenho das suas 
atribuições, os órgãcs federais referi- 
dos no Artigo 2.' observarão a seguin- 
te orientação: 

I — terá prioridade na aplicação 
dos recursos a construção de ccnjun- 
tos habitacionais destinados àt elimi- 
nação de favelas, mocambos e outras 
aglomerações com condições sub-hu- 
manag de habitação; 

II — terão também prioridade os 
Projetos Municipais ou estaduais que 
compreenderem a oferta de terrenos 
já urbanizados e dotados dos neces- 
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sários melhíimmonfcas, permitindo o 
iníc o imediato da oonstrução de ha- 
bitações. 

III — serão incentiiradas e apoiadas 
as iniciativas privadas que mereçam a 
aprovação das autoritíiades múnici- 
po-s e que contribuam, para a solução 

■ de problemas habitacínals deí-nióos 
como prioritários por ©ssas autorida- 
des e pelo Serviço Federal de Habi- 
tação e Urbanismo; 

(TV — merecerão preferência oa pro- 
jetos de cooperativas e de outras for- 
mas associativas de construção pelos 
próprios pretendentes a hab.tação; 

V — será estimulada a coordena- 
ção do.; esforços, aa mesma área ou 
local, deu órgãos públicos federais, es- 
taduais e municipais, bem como das 
inlc atlvas privadas, de modo a ee ob- 
ter a concentração e melhor utiliza- 
ção dos recursos disponíveis; 

Vi — a execução de prejetos será 
descentralizada, e os órgãos federais 
sòmsnte construirão ãiretamente na 
falta de adequada iniciativa local, pú- 
blica ou privada. 

Capítulo II 
Da Correção Monetária Dos Contratos 

Imobiliários 
Art. S.» Observado o disposto na 

presente lei, os contratos de venda ou 
ronstrução de habitações para paga- 
mento a prazo ou de empréstimos pa- 
ra aqu sição ou construção de habita- 
ções, poderão prever o reajustamento 
das prestações mensais de amortiza- 
ção e juros, dom a consequente corre- 
ção do valor monetário da divida, tõ- 
da a vez que o salário-mínlmo legal 
for alterado. 

§ 1.9 O reajustamento será baseado 
em índice geral de preços mensalmen- 
te apurado ou adotado pelo Conselho 
Nacional de Economia, que reflita 
adequadamente as variações no poder 
aquisifvo da moeda nacional. 

§ 2.'> O reajustamento contratual se- 
rá efetuado, no máximo, na mesma 
proporção da variação no Índice re- 
ferido no parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato 
até o mês da entrada em vigor do no- 
vo nível do salário-mínlmo, no pri- 
mePo reajustamento após a data do 
contrato; 

b) entre cs mesas de duas altera- 
ções sucessivas' do nível do salário- 
mínlmo, ncis reaiustamentos subse- 
quentes ao primeiro. 

1 3.9 Cada reajustamento entrará 
-em vigor após 60 (sessenta) d.os da 
data de vigência da alteração do sa- 
lárlo-minimo que o autorizar, e a 
prestação mensal reajustada vigorará 
até nôvo reajustamentci. 

§ 4? Do contrato constará obriga. 
tòr amsnte, na hipótese de adotada a 
cláusula do reajustamento, a relação 
original entre a prestação mensal de 
amortização e jures e o salário-míní- 
mo em vigor na data do contrato, e 
a qualquer tempo da execução do con- 
trato a prestação mensal reajustada 
não pederá representar, em relação 
ao salário-minimo vigente, percenta- 
gem maior do que a constante do con- 
trato. 

§ 5.9 Para efeito de determinar a 
data do reajustamento, e apurar o 11- 
m'te referido no parágrafo anterior, 
tomãr-se-á por base o salário-mínlmo 
legal da região em que se encontrar 
situado o imóvel. 

Art. 6.' o disposto no artigo ante- 
rior sòmente se aplicará aos contra- 
tos de venda-, promessa de venda, ces- 
são ou promessa de cessão, ou em- 
préstimo, que eatisfaçara às seguintes 
condições; 

a) tenham por objeto imóveis oons- 
truides, ou cuja construção seja si- 
multànsamente contratada, nos quais 
o valor do terreno não exceda-, em re- 
lação ao preço total da habitação, dos 
indicas periòdioamente fixados pela 
Serviço Federal de Habitação e Urba- 
nismo; 

b) ao menos parte do financia- 
mento, ou do preço a ser pago, seja 
amortizado em prestações mensais 
sucesisvas, de igual valor, antes do 
reajustamento, que incluam amorti- 
zação e juros; 

c) além das prestações mensais re- 
feridas na alínea anterior, não sejam 
convencionadas mais de duas pres- 
tações intermediárias em cada ano, e 
o valor de cada uma dessas presta- 
ções não exceda de 5% do principal 
do contrato, sendo vedado o reajus- 
tamento destas prestações e do sal- 
do devedor a elas correspondente; 

d) os juros convencionais não ex- 
cedam de 8% ao ano; 

e) o devedor, comprador, promi- 
tente comprador ou cessionário te- 
nha direito a liquidar antecipada- 
mente a dívida. 



CAPITULO m 
Do Sistema Financeiro ãa Habitação 

de Interêsse Social 

SEÇÃO I 
Órfãos Componente® do Sistema 
Art. 7' O sistema financeiro da 

habÁação, destinado a facilitar e 
promover a construção e a aquisi- 
ção da. casa própria, especialmente 
pelas classee de menor renda da po- 
pulação', será integrado: 

I — pelo Banco Nacional da Ha- 
bitação; 

II — pelos órgãos federais, esta- 
duais e municipais que operem, de 
acôrdo com o disposto nesta lei, no 
financiamento de habitações e obras 
conexas; 

III — pelas sociedades de' crédito 
imobiliário. 

Parágrafo único. O Conselho da 
Superintendência da Moeda e do 
Crédito fixará as normas que regu- 
lem as relações entre o s!stema fi- 
nanceiro da habitação e o restante 
do sistema financeiro nacional, es- 
pemalmente quanto à possibilidade, 
ás condições e aos limites de aplica- 
ção de 'recursos da rêde bancária em 
letras imobiliárias ,emitidas, nos têr- 
mos desta lei, pelo Banco Nacional 
da Habitação, ou com a sua coobri- 
gação, 

Seção II 
Das Aplicações ão Sistema Financei- 

ro de Habitação 
Art. 8? Tôdas as aplicações do sis- 

tema terão por objeto fundamental- 
mente a aquisição de casa para re- 
sidência do adquirente, sua família 
e seus dependentes, vedadas quais- 
quer aplicações em terrenos não 
construídos, salvo como parte de ope- 
ração financeira destinada à cons- 
trução do mesmo. 

§ 19 Não poderão adquirir imóveis 
objeto de aplicação pelo sistema fi- 
nanceiro da habitação aqueles que já 
jfardm propritetárjios pu promitentes 
compradores de outro imóvel resi- 
dencial, salvo se promoverem a sua 
venda, efetivando-a antes de con- 
cluída a nova operação. 

§ 29 Sômente poderão ser objeto 
de aplicação pelo sistema financeiro 
a que se refere esta lei as habitações 
cujo "habite~se" venha a ser auto- 

rizado após a data da publicação 
desta lei. 

§ 3' O disposto no parágrafo ante- 
rior não se aplicará aos imóveis já 
construídos: 

a) que sejam alienados a partir 
desta lei por seus proprietários ou 
promitentes compradcres, por motivo 
de aquis.ção de outro imóvel que sa- 
tisfaça às condições desta lei para 
ser objeto de aplicação pelo sistema 
financeiro da habitação; 

b) cuja alienação seja contratada, 
nos têrmos dos Artigos 59 e 6' des- 
ta lei, pelos respectivos proprietários, 
e que êstes incorporem ao capitai de 
soc.edade de crédito imobiliário os 
seus direitos ao recebimento do sal- 
do do preço da alenação. 

Art. 99 Tôdas as aplicações do sis- 
tema financeiro da habitação reves- 
tirão a forma de créditos reajustá- 
veis de acôrdo com ce Artigos õ0 e 
69 desta lei. 

Parágrafo único. Cs financiamen- 
tos para aquisição e construção de 
habitação e as vendas a prazo de ha., 
bitações, efetuados pelas Caixas Eco- 
nómicas Federais c outras autarquias 
federais, ou por sociedades de econo- 
mia mista controladas, direta ou in_ 
diretamente, pela União Federal, es_ 
tabslecerão otorigatòriamente o rea- 
justamento do saldo devedor e das 
prestações de amortização e juros; 
obedeidas as disposições dos Artigos 
59 e 69, 

Art. 10 Cada uma das entidades 
Integrantes do sistema financeiro da 
habitação operará no eetor habita- 
cional de forma a que os recursos 
por ela aplicados se distribuam per- 
manentemente de acôrdo com 0.5 se- 
guintes critérios: 

I — no mínimo 60% dos recursos 
'deverão estar aplicados em habita, 
çõas de valor unitário inferior a 50 
vêzes o maior salário mínimo men- 
eai vigente no país; • 

II — no máximo 15% dos recur- 
sos poderão tstar aplicados em ha- 
bitações de yaior unitário a 200 vê- 
zes o maior salário mínimo mensal 
vigente no país; 

III — serão vedadas as aplicações 
em habitações de valor unitário su- 
perior a 300 vêzes o maior salário 
mínimo mensal vigente no país; 

§ l? cada uma das entidades re- 
feridas no parágrafo único do Artigo 

99 operará no tetor habitacional de 
forma a que os recursos aplicados se 



distribuam permanentemente de a- 
côrtío com os seguintes critérios; 

a) no mínimo 70% dos recursos 
deverão estar aplicados em habitações 
de valor unitário inferior a 50 vêzes 
o maior salário mínimo mensal vi- 
gente no pais; 

b) no máximo 10% dos recursos 
poderão estar aplicados em habita- 
ções de vaior unitário compreendi- 
do entre 150 e 200 vêzes o maior sa- 
lário mínimo mensal vigente no país, 
vedadas as aplicações em habitações 
de valor unitário superior a, 200 vê- 
zes o maior salário mínimo mensal. 

§ 2' Dentro do limite de recursos 
obrigatòriamente aplicados em habi- 
tações de valor unitário inferior a 
50 vêzes o maior salário mínimo do 
país, a que se referem o Inciso I des- 
te artigo e o. alínea a) do parágrafo 
anterior, o Banco Nacional da Habi- 
tação fixará, para cada região ou 
localidade, a percentagem mínima de 
recursos que serão aplicados no fi- 
nanciamento de projeíos destinados 
à eliminação de favelas, mocambos 
e outras aglomerações com condições 
sub-humanas de habitação. 

§ 3? A partir do 5? ano da apli- 
cação da presente lei, o Banco Na- 
cional da Habitação poderá alterar 
os critérios de distribuição das apli- 
cações previstas neste artigo e seu 
parágrafo primeiro. 

Seção III 
Dos Recursos do Ssistema Financeiro 

ãa Habitação 
Act. 11. As entidades integrantes 

do sistema financeiro da habitação 
poderão assegurar reajustamento mc- 
ncfário nas condições previstas no 
Artigo 5': 

I — aos depósitos no sistema que 
obedeçam às normas gerais fixadas 
pelo Banco Nacional da Habitação 
cujo prazo não poderá ser inferior a 
um ano, e que não poderão ser mo- 
vimentados com cheques; 

II — aos financiamentos contraí- 
dos no pais cu no exterio.- para a 
execução de projetos de habitação, 
desde que observem os limites e as 
normas gerais estabelecidas pelo 
Banco Nacional da Habitação; 

III — às letras imobiliárias emiti- 
das nos têrmos desta lei pelo Banco 
Nacional da Habitação ou pelas so- 
ciedades de crédito imobiliário. 

§ l? Em relação às Caixas Econô. 
micas Federais e a outras entidades 

do sistema que não operem exclusi- 
vamente no setor habitacional, o 
reajustamento previsto neste artigo 
sòmente poderá ser assegurado aos 
depósitos e empréstimos das suas 
carteiras especializadas no setor ha- 
bitacional . 

§ 29 O sistema manterá depósitos 
especiais de acumulação de poupan. 
ças para «s pretlesdentes a finan- 
ciamento de casa própria, cujos ti_ 
tulares terão preferência na obten- 
ção desses financiamentos, obedeci- 
das as condições gerais estabelecidas 
pelo Banco Nacional da Habitação. 

CAPITULO IV 
Do Ranço Nacional ãa Habitação 
Art. 12 Pica criado, na jurisdição 

do Ministério da Fazenda, o Banco 
Nacional da Habitação (BNH) que 
te.-á personalidade jurídica de direi- 
to público, patrimônio próprio e au- 
tonomia administrativa, gozando, co- 
mo serviço público federal, de tôdas 
as vantagens e regalias respectivas, 
inclusive quanto a imunidade tribu- 
tária, juros moratórios, impenhora- 
bilidade de bens, fôro e tratamento 
em ações judiciais. 

Parágrafo único. O Banco Nacio- 
nal da Habitação poderá instalar 
agências em todo o território nacio- 
nal, mas operará de preferência usan- 
do como agentes e representantes o 
Banco do Brasil S.A,, as Caixas Eco- 
nómicas Federais e Estaduais, a rê- 
de bancária comercial, as demais en- 
tidades integrantes do sistema finan- 
ceiro da habitação e as cooperativas 
de construção de casa própria. 

Art. 13 O Banco Nacional da Ha- 
bitação terá por finalidade: 

I — orientar, disciplinar e contro- 
lar o sistema financeiro da habita- 
ção; 

H — incentivar a formação de pou- 
panças e sua canalização para o sis- 
tema financeiro da habitação; 

III — disciplinar o acesso das so- 
ciedades de crédito imobiliário ao 
mercado nacional de capitais; 

■IV — manter serviços de redescon- 
to e de seguro para garantia das 
aplicações do sistema financeiro da 
habitação e dos recursos a êle entre- 
gues; 

V — manter serviços de seguro de 
vida de renda temporária para os 
compradores de imóveis objeto de 
aplicações do sistema; 
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VI — financiar ou refinanciar pro- 
jetos promovidos por entidades lo- 
cais, de construção de conjuntos ha- 
bitacionais destinados à eliminação 
de favelas, mocambos e outras aglo- 
merações com condições sub-huma- 
nas de habitação. 

Parágrafo único. O Banco Nacio- 
nal da Habitação operará exclusiva- 
mente como órgão orientador, disci- 
plinador e de assistência financeirai, 
sendo-lhe vedado operar diretamente 
em financiamento, compra e venda 
ou construção de habitações, salvo 
para a venda doe terrenos referidas 
no Art. 21, para realização de bens 
recebidos em liquidação de garantias 
ou na hipótese do inciso VI do Art. 
41?. 

VII — refinanciar es operações das 
sociedades de crédito imobiliário. 

Art. 14. Compete ao Banco Nacio- 
nal de Habitação; 

I — autorizar e fiscalizar o fun- 
cionamento das sociedades de crédi- 
to imobiliário; 

II — fixar as condições gereis 
quanto a hmitee, prazos, retirada, ju- 
ros e seguro obr-gatório das comas 
de depósito no sistema financeiro da 
habitação; 

III — estabelecer as condições ge- 
rais a que deverão satisfazer as apli- 
cações do sistema financeiro da ha- 
bitação, quanto a limites de risco, 
prazo, condições de pagamentos, ju- 
ros e garant.as. 

IV — fixar os limites, em relação 
ao capital e reservas, dos depósitos 
recebidos e dos empréstimos tomados 
pelas Sociedades de Crédito imobiliá- 
rio; 

V — fixar os limites mínimo de di- 
versificação de aplicações a serem 
observados pelas entidades integran- 
tes do sistema financeiro da habita- 
ção; 

VI — fixar os limites de emissão e 
as condições de colocação, venci- 
mento e juros das Letras Imobiliá. 
rias; 

VII — fixar as condições e os 
prémios dos seguros de depósitos e 
de aplicações a que serão obrigadas 
as entidades integrantes do sistema 
financeiro da habitação; 

VHI — fixar as condições gerais 
de operação da sua carteira de re- 
desconto das aplicações do sistema 
financeiro da habitação. 

IX — celebrar convénios com o 
Ministério da Saúde ou com a Fun- 

dação "Serviço Especial de Saúde 
Pública" (SESP) para atender a pro. 
gramas sanitários e de urbanização; 

X — exercer as demais atribu.ções 
previstas nesta lei. 

Parágrafo único. No exercício de 
suas atribuições, o Banco Nacional 
da Habitação obedecerá aos limites 
globais e às condições gerais fixadas 
pelo Conselho da Superintendência 
da Moeda e do Crédito com o obje- 
tivo de subordinar o sistema finan- 
ceiro de habitação à política finan- 
ceira, monetária e económica em 
execução pelo Govêrno Federal. 

Art. 15. O Banco Nacional d>a Ha- 
bitação sòmente poderá receber de- 
pósitos: 

a) de entidades governamentais ou 
autárquicas: 

b) das entidades integrantes do sls. 
tema financeiro-da habitação; 

c) que resultarem de operações rea- 
lizadas pele Banco ou que a elas es- 
tejam diretamente vinculadas. 

Art. 15. Mediante autorização do 
Ministro da Fazenda, o Banco Nacio- 
nal da Habitação poderá tomar em. 
préstimos, no país ou no exter.or, a 
fim de obter recursos para a reali- 
zação das suas f.nalidades. 

I l? Os empréstimos internos refe- 
ridos neste artigo poderão ser corri- 
gidos de acôrdo com o Art. 59, ou 
revestir a forma de Letras Imobiliév- 
rias. 

§ 29 O Ministro da Fazenda pode- 
rá dar a garant a do Tesouro Nacio- 
nal aos empréstimos referidos neste 
artigo, até um saldo devedor total, em 
cada momento, de um trilhão ds cru- 
zeiros para os empréstimos internos 
e US$ 300 milhões ou equivalente em 
outras moedas, para os empréstimos 
em moeda estrangeira. 

§ 39 O limite em cruzeiros constan- 
te do parágrafo anterior será anual- 
mente reajustado pelos índices refe- 
ridos no art. 5'. 

Art. 17. O Servço Social da In- 
dústria, (SESI) e o Serviço Social de 
Comércio (SESC) aplicarão anuaL 

'mente, na aquisição de letras imobi- 
liárias de emissão do Banco Nacional 
da Habitação, ou com sua coobrigação, 
as seguintes percentagens das recei- 
tas ccmpuisór.as a êle vinculadas: 

I — 10% (dez por cento) , no exer- 
cício de 1965; 

H — 20% (vinte por cento), no 
exercício de 1966; 
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Xix — 35% (trinta e cinco por cen- 
to). a partir do exercício de 1957. 

§ 1? O Ministro da Fazenda fixará 
periodicamente a percentagem dos de- 
pósitos das Caixas Económicas Fe- 
derais que deverá ser obngatòr.a- 
mente recolhida ao Banco Nacional 
da Habitação. 

§ 2' O Ministro do Trabalho e da 
Previdência Social fixará anualmente 
a percentagem dos recursos dos Ins- 
titutos de Aposentadoria e Pensões 
que será obrigatoriamente aplicada 
em depósitos no Banco Nac onaJ da 
Habitação, e que não poderá ser in- 
ferior a 20% do orçamento anual de 
aplicações de cada Instittuo, excetua. 
das as aplicações em serviços próprios 
e em material permanente. 

Art. 18. Tôdas as empresas do pais 
que mantenham empregados sujeitos 
a desconto para Institutos de Apo- 
sentadoria e Pensões são obrigadas a 
contribuir com a percentagem de 1% 
mensal sõbre o montante das suas 
fôlhas de pagamento para a cons- 
titu ção do capital do Banco Nacio- 
nal da Habitação. 

§ 1? A cobrança dessa percentagem 
obedecerá aos dispcsitivos da legisla, 
ção vigente sõbre as contribuições pre- 
videnciánas. 

§ 2? Os Institutos de Aposentadoria 
e Pensões recolherão mensalmente ao 
Banco Nacional da Habitação o oro- 
duto da arrecadação prevista neste 
art go, descontada a taxa correspon- 
dente às despesas de administração 
fixada de comum acordo entre o 
DNPS e o Banco Nacional da Habi- 
tação. 

§ 3' O recolhimento a que se refere 
o presente artigo será devido a par- 
tir do segundo mês após a promulga- 
ção desta lei. 

Art. 19. O requerimento de licença 
para construção de prédios residen- 
ciais de valor superior a mil vêzes o 
maior salário mínimo do país, con- 
siderando êsse valor para cada uni- 
dade residencial, seja em prédio, in- 
dividual, seja em edifício de aparta- 
mentos, será precedido da subscrição 
pelo proprietário de letras imobiliá- 
rias emitidas pelo Banco Nacional de 
Habitação. 

§ 19 o montante dessa subscrição 
será de 5% sõbre o valor da constri- 
ção, quando este estiver entre os li- 
mites de mil e duas mil vêzes daquele 
salário mínimo, e de mais de 10% 
sõbre o que exceder a duas mil vêzes. 

§ 2' As letras imobiliárias referidas 
neste artigo terão as características 
lefeirdas no art. 41 deaía lei. 

§ 3' As autoridades municipais, ao 
examinarem projetos de construção 
de habitações nas condições referi- 
das neste artigo, verificarão ss a subs. 
crição nele criada corresponde ao 
valor da construção fixado pelo cons- 
trutor responsável pela obra ^ base 
das preços unitários então vigentes e. 
com fundamentos nesse custo exigi- 
rão prova da subscrição prevista nes- 
te artigo. Antes da concessão do 
"hatoite-se'' deverá o construtor pres. 
tar nova declaração do custo eíetlvo 
do prédio sujeito a verificação do 
Poder Público, e se fôr apurado ex- 
cesso sõbre a previsão inicial, antes 
da concessão do "habite-se", o pro- 
prietário fará prova de ter sido feita 
a subscrição relativa ao excesso da 
custo. 

Art, 20. O Banco Nac onal da Ha- 
bitação poderá opsrar em: 

I — coobrigaçáo em letras imobi- 
liárias emitida: pelas Sociedades de 
Crédito Imobiliário; 

TI — prestação de garantia em fi- 
nanciamento obtido, no país ou no 
exterior .pelas entidades integrantes 
do sistema financeiro da hab.tação, 
destinadcs à execução de projetos de 
habitação de interêsse social; 

III — carteira de seguro dos cré- 
ditos resultantes da venda ou cons- 
trução de habitação a prazo, ou de 
empréstimos para aqu s.ção ou cons- 
truções de habitações; 

IV — carteira de seguro dos depó- 
sitos nas entidades integrantes do sis- 
tema financeiro da habitação; 

V — carteira de redeiconto para 
assegurar a liquidez do sistema finan- 
ceiro da habitação: 

VI — carte ra de seguro de vida de 
renda temporária dos adquirentes fi- 
nanciados pelo sistema financeiro da 
habitação; 

VXI — financiamento ou finan- 
ciamento parcial de projetos de cons- 
trução de conjuntos habitacionais 
deitinados à elminação de favelas, 
mocambos e outras aglomerações, com 
condições sub-humanas de habitação; 

VHÍ — refinanciamento parcial dos 
créditos concedidos pelas sociedades 
de crédito imobiliário, 

§ 19 O Banco Nacional da Habita- 
ção sòmente operará nas final dades 
do inciso VI. para aplicação dos re- 
cursos disponíveis, depois de assegu- 
radas as reservas técnicas necessá- 
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xías às operações referidas nos inci- 
sos I a VX inclusive. 

I 2' Os recursos disponíveis do Ban- 
co Nacional de Hab.tação serão man, 
tidos em depósito no Banco do Bra- 
sil S. A. 

Art. 21. O capital dp Banco Na- 
cional da Habitação pertencerá inte- 
gralmente à União Federal. 

§ 1? O capital inicial do Banco Na- 
cional da Habitação sárá de Cr$ 1 bi- 
lhão. 

'§ 29 Fica o Poder Executivo auto- 
rizado a aorir, pelo Ministério da Fa- 
zenda, crédito especial no montante 
de Cr$ 1 bilhão, com vigência duran- 
te 3 anos, destinado à integrailzação 
grátíativa do capital do Banco Nacio- 
nal da Hab.tação. 

Art. 22. O Poder Executivo trans- 
íerirá para o patrimônio do Banco 
Nacional da Habitação terrenos de 
propriedade da União Federal que não 
pejam hecessárics aos serviços públi- 
cos federais e que se prestem à cons- 
trução de conjuntos residenciais de 
interèsse social, ou que possam ser 
vendidos para realizar recursos líqui- 
dos destinados ao aumento do capital 
do Banco. 

§ 1' o Banco Nacional da Habita- 
ção destinará êtses terrenos à exe- 
cução de piojetos de urBanização e 
construção die habitações de inierêsse 

.social, por êie prèvlamente aprovados, 
recebendo o respectivo valor dos com- 
pradores das habitações construídas. 

5 29 O preço dos terrenos referidos 
neste artigo eíetivamente recebido, 
pelo Banco Nacional da Habitação, 
será incorporado ao seu capital. 

S 39 O Banco poderá receber de au- 
tarquias federais e sociedades de eco- 
nomia mista controladas pelo Gover- 
no Federal terrenos de propriedade 
destas para serem destinados, na for- 
ma dêste artigo, à execução de pro- 
jetos de habitação de interesse social, 
entregando às ehtdades proprietárias, 
na medida do respectivo recebimen- 
to, o preço de venda dos mesmos, in- 
clusive juros e reajustamentos, dedu- 
zido de sua comissão na operação. 

Art. 23. O Banco Nacional da Ha- 
bitação será administrado por um 
Conselho de Administração e uma Di- 
retoria, cujcs membros serão nomea- 
dos pelo Presidente da, República e 
aprovados pelo Senado Federal. 

§ 19 o Conselho de Administração 
será composto de: 

a) o Presidente do Banco Nacional 
da Mabi.ação, como seu presidence- 
e com voto de qualidade; 

b) seis Conselheiros, com mandata 
de 3 anos cada um; 

^ c) os três Diretores do Banco. 
§ 29 A Diretoria será composta de^ 
a) o Presidente do Banco Nacional 

de Habitação, deimssível ad nutum; 
b) o Diretor Superintendente com 

mandato de 4 ancs; 
c) 2 Diretores com mandato de 4 

anos. 
Art. 24. Os membros da Diretoria 

e três dos membros do Ccnsslho de 
Administração serão escolhidos den- 
tre cidadões de reconhecida idonei- 
dade moral e comprovada capacidade 
em assuntos eccnòmxo-financeiros, 
sendo os outros três membros do Con- 
selho de Administração escolhidos 
dentre especialistas, respectivamente, 
em assuntos de saúde pública, de ha- 
bitação e urbanismo e de previdência 
social. 

9 Io A escolha dos membros especia- 
lizados em saúde pública e previdên- 
cia social d-everá ser feita pelo Pre- 
sidente da República dentre listas trí- 
plices apresantadas para o sanitaris- 
ta pelo Ministro da Saúde, e para o 
especialista em previdência social pe- 
lo Ministro do Trabalho e Previdên- 
cia Social; 

§ 29 Os Conselheiros serão anual- 
mente renovados pelo terço, e na ccm- 
posição inicial dois conselheiros terão 
mandato de 1 ano, do-s terão manda- 
tos de 2 anos, e dois 'lerão mandatos 
normal de 3 anos. 

§ 39 Na composição inicial da Dire- 
toria um dos diretores referidos no 
artigo 22, parágrafo segundo, alínea 
c, terá mandato de 2 anos. 

Art. 25. Compete ao Conselho de 
Administração: 

X — organizar e modificar o regi- 
mento interno do Banco, que será 
aprovado por ato do Ministro da Fa- 
zenda; 

II — decidir sôbre a orientação ge- 
ral das operações do Banco; 

III — exercer as atribuições nor. 
mativas do Banco, como órgão dê ori- 
entação. disciplina e contrôle do siste- 
ma financeiro da habitação; 

XV — aprovar os orçamentos de 
' custeio, recursos e aplicações do Ban- 

co e as normas gerais a serem obser- 
vadas nos seus serviços; 
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V — distritrifr os serviços do Banco 
entre os Diretores, observado o d.s- 
posto nesta lei; 

VI_ — criar ou extinguir cargos e 
funções, fixando os respectivos ven- 
cimentos e vantagens mediante pro- 
posta do Diretor-Superintendente, 
bem como dirimir dúvidas quanto aps 
dlireitos, vantagens e deveres dos ser- 
vidores, podendo ainda baixar o Re- 
gulamento do Pessoal do Banco; 

VII — examinar e aprovar os ba- 
lancetes e balanços do Banco, finan- 
ceiros e patrinloniais: 

VIII — escolher substitutos no caso 
de vaga ou impedimentos dos Dire- 
tores, até que o Presidente da Hepú- 
blic.a, o faça em caráter efetivo; 

IX — examinar e ílar parecer sô- 
bre a prestação anual das contas do 
Banco; 

X — deliberar sôbre os assuntos 
que lhe forem submetidos pela Di- 
retoria. 

Art. 26. Compete à Diretoria; 
I — decidir sôbre todos os assuntos 

da direção execu Iva do Banco de 
acordo com o seu Regimento Interno; 

II — aprovar as operações do Banco 
que excedam os limites fixados pelo 
Reg mento interno para cada Dire- 
tor; 

Art. 27. Compete ao Presidente do 
Banco: 

I — representar o Banco em suas 
relações com terceiros em juízo cu 
fora dêle, sem prejuízo do disposto 
no artigo 25; 

II — convocar extraordinàriamente 
o Conselho e a Diretoria, sempre que 
necessário; 

III — enviar ao Tribunal de Con- 
tas, até 31 de janeiro de cada ano, 
as contas dos administradores do 
Banco relativas ao exercício anterior, 
para os fins do artigo 77, II, da Cons- 
tituição; 

IV — enviar ad Tribunal de Con- 
tas, até 31 de janeiro de cada ano, 
as contas gerais do Banco relativas 
ao exercício anterior. 

Art. 28. Compete ao Diretor-Su- 
perin tendente: 

T — substituir o Presidente nos 
seus impedimentos ocasionais, sem 
prejuízo do exercício normal de suas 
funções; 

H — administrar e dirigir os negó- 
cios ordinários do Banco, decidindo 
das operações que se contiverem no 

limite da sua competência, de acôrdo 
com o Regimento Interno; 

DI — outorgar e aceitar escritu- 
ras, ou assinar contratos, conjunta- 
mente com o Presidente ou outro Di- 
retor;. 

IV — designar, conjuntamente coni 
o Presidente, procuradores com po- 
dêres especiais, agentes ou represen- 
tantes do Banco; 

V — praticar os ateis referentes à 
administração do .pessoal, podendo 
delegar podêres, salvo quando se tra- 
tar de nome, ação, promoção ou de- 
missão; 

VI — superintender e coordenar os 
serviços dos diferentes setores do 
Banco e zelar pelo fiel cumprimento 
das deliberações do Conselho de Ad- 
ministração e da Diretoria. 

Vil — prover, interinamente, até 
que o Presidente da República o faça 
em caráter efetivo, as vagas dos mem- 
bros do Conselho de Administração, 
cuja substituição não esteja prevista 
no Regulamento do Banco. 

Art. 29. Os Diretores referidos no 
artigo 23, parágrafo 2o, alínea c, te- 
rão as atribuições que forem deter- 
minadas no Regimento Interno. 

Art. 30. O pessoal do Banco será 
regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação complementar, 

§ Io Poderão ser requisitados pelo 
Banco servidores dos quadros do ser- 
viço público federal, das autarquias 
federais, ou de sociedades de econo- 
mia mista controladas pelo Governo 
Federal. 

§ 2' Dar-se-á preferência, no apro- 
veitamento de requisitados, aos fun. 
cionários pertencentes às Carteiras 
imobiliárias dos Institutos de Apo- 
sentadoria e Pensões, sem ónus para 
a Previdência Social. 

capítulo v 
Das SCciedodes de Crédito 

Imobiliário 
Art. 31. As sociedades de crédito 

imobiliário são instituições de crédito 
especializado, dependem de autoriza- 
ção do Banco Nacional de Habitação 
para funcionar, e estão sujeitas a 
permanente fiscalização do Govêrno 
Federal através do referido Banco. 

§ As sociedades de crédito imo- 
biliário se organizarão sob a forma 
anónima, observando nos a tos de sua 
constituição todos os dispositivos le- 



gais aplicáveis, mas só poderão dar 
início às suas atividades após publi- 
cação, no Diário Oficiol da União, da 
autorização do Banco Nacional da 
Habitaçao. 

§ 2o As sociedades de crédito imo. 
blliáno serão constituídas com o ca. 
pitai mínimo de Cr$ 100 milhões em 
moeda corrente, dos quais no mlnifno 
50 % serão integralízadas mediante 
depósito no Banco Nacional da Habi, 
taçào. 

§ 3? O limite mínirho retendo no 
parágrafo anterior será, anualmente 
atualizado com base nos índices de 
que trata o art. 5o, § 1?. 

Art. 32. A autorização para íun, 
cionar será concedida por tempo in- 
determinado, enquanto a sociedade 
observar as disposições legais e regu- 
lamentares em vigor. 

5 Somente poderão ser membros 
dos órgãos da administração e do 
Conselho Piscai das sociedades de 
crédito imobiliário pessoas de reco- 
nhecida idoneidade moral e comer- 
cial, sendo que dois diretores deverão 
comprovar capacidade financeira e 
técnica. 

§ 2o Os diretores sõxnente poderão 
eer investidos nos seus cargos depois 
da aprovação pelo Banco Nacional 
da Habitação, à vista das provas exi- 
gidas pela SUMOC para Investlmen. 
ito de diretores de estabelecimento 
bancário em geral. 

§ 3° A responsabilidade dos admi- 
nistradores de sociedades de crédito 
imobiliário é a mesma prevista na lei 
para os diretores de bancos. 

§ 4? A expressão "crédito Imooi- 
liário" constará obrigatòriamente da 
denominação das sociedades referidas 
neste artigo. 

Art. 33. Ficarão sujeitos a prévia 
aprovação do Banco Nacional da Ha- 
bitação: 

I — as alterações dos estatutos so- 
ciais das sociedades de crédito imobi- 
liárias; 

H — a abertura de agências ou es, 
oritôrlos das referidas sociedades; 

in — a cessação de operações da 
matriz ou das dependências das refe- 
ridas sociedades. 

Art. 34. Os pedidos de autoriza, 
ção para funcionamento, alteração 
•estatutária, abertura ou fechamento 
de agências ou dependências, e apro- 

vação de administradores, deverão 
ser decididos pelo Banco Nacional da 
Habitação dentro de 60 dias da sua 
apresentação, e das decisões do Ban- 
co caberá recurso voluntário para o 
Ministro da Fazenda, 

Parágrafo único. O Regulamento 
discriminará a documentação a sen 
apresentada com os requerimentos 
referidos neste artigo, podendo o Ban- 
co Nacional da Habitação fazer as 
exigências que considerar de interês- 
se para a apreciação do pedido e fi- 
xar prazo razoável para o seu aten- 
dimento. 

Art. 35. As sociedades de crédito 
imoibiliário somente poderão operar 
em financiamentos para construção, 
venda ou aquisição de habitações, me, 
diante; 

I — abertura de crédito a favor de 
empresários que promovam projetos 
de construção de habitações para 
venda a prazo; 

II — abertura de crédito para a 
compra ou construção de casa pró- 
pria, com liquidação a prazo de cré- 
dito utilizado: 

IH — descanto, mediante cessão de 
direitos de receber a prazo o preço 
da construção ou venda de habita- 
ções; 

IV — outras modalidades de ope_ 
riações autorizadas pelo Banco Na- 
cional da Habitação. 

§ 19 Cada sociedade de crédito imo. 
biliário somente poderá operar com 
imóveis situados na área geográfica) 
para a qual fôr autorizada a fun- 
cionar; 

§ 29 As sociedades de crédito imo- 
biliário não poderão operar em com. 
pra e venda ou construção de imó- 
veis, salvo para liquidação de bens 
que tenham recebido em pagamento 
dos seus créditos, ou no caso dos 
imóveis necessários à instalação de 
seus serviços. 

§ 39 Nas suas operações, as sode. 
dades de crédito imobiliário observa-, 
rão as normas desta lei e as expedi- 
das pelo Banco Nacional da Habi- 
tação, com relação aos limites do va- 
lor unitário, praao, condições de pa- 
gamento, juros, garantias, seguro e 
diversificação de aplicações. 

§ 4' As disponibilidades das socãe. 
dades de crédito imobUiátio serão 
mantidas em depósito no Banco Na- 
cional da Habitação ou seus agentes. 

á ' /X 
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Art. 36. As sociedades de crédito 
imobiliário não poderão: 

o) receber depósitos de terceiros 
que não sejam proprietários de ações 
nominativas a não ser nas condições 
e nos limites autorizados pelo Banco 
Nacional da» Habitação: 
, l>) Oçma? empréstimo em moeda 
nacional ou estrangeira, a não -ser 
nas condições mínimas de prazo e 
nos limites máximos, em relação ao 
capital e reservas, estabelecidos pelo 
Banco Nacional dá Habitação; 

c) emitir Letras Imobiliárias em 
valor superior aos limites máximos 
apravados pe"io Banco Nacional da 
Habitação em rei ição ao capital e 
reservas e ao montante dos créditos 
em carteira; 

d) admitir a movimentação de suas 
contas por meio de cheques contra 
ela gíraidcs, iou rmitir cheques na 
forma do Decreto n? 24.777 de 
14.7.1934; 

e) possuir participação em outras 
empresas. 

§ 1? O Banco Nacional da Habita, 
ção fixará o limite de recursos de 
terceiros q,ue as sociedades poderão 
receber, até o máximo de 15 vêzes os 
recursos próprios. 

§ 2? O Banco Nacional da Habita, 
ção fixará também os limites mínimos 
de prazo dós vencimentos dos recur. 
aos de terceiros recebidos pela socie- 
dade, em relação aos prazos das suas 
aplicações. 

Art. 37. O Banco Naisional da Ha- 
bitação manterá fiscalização perma- 
nente e ampla das Sociedades de Cré. 
dito Imobiliário podendo para isso, 
a qualquer tempo, examinar livros de 
registro, papéis e documentação de 
qualquer natureza ,atos e contratos. 

§ 1? As Sociedades são obrigadas a 
prestar tôda e qualquer informação 
que lhe fôr solicitada pelo Banco Na. 
cional da Habitação: 

§ 2» A recusa, a criação de emba. 
raços, a divulgação ou fornecimento 
de informações falsas sôbre as ope- 
rações e as condições financeiras da 
sociedade serão punidas na iónna da 
lei. 

§ 3' O Banco Nacional da Habita- 
ção manterá sigilo com relação a 
documentos e info-maçôes que as eo- 
ciedades de jcréd:4o imobiliário lhe 
fornecerem. 

Art. 38. As sociedades de crédito 
imobiliário são obrigadas a observar 

o plano de contas e as normas de 
contabilização aprovadas pelo Banco 
Naicional da Habitação, bem como a 
divulgar, em seus relatórios semesu 
trais, as informações mínimas exigi, 
das pelo Banco Nacional da Habl, 
taçâo quanto as suas condições fi- 
nanceiras. 

§ 1? As sociedades de crédito imo- 
biliário são obrigadas a enviar ao 
Banco Nacional da Habitação, até o 
último dia do més seguinte, ccipia 
do balancete do mês anterior, do ba- 
lanço iemestral e da demonstração de 
lucros e perdas, bem como as provas 
de publicação das atas de assemblêias 
gerais, dentro de 30 diaa da realiza, 
çao destas. 

§ 2? As sociedades de crédito imobi. 
liário são obrigadas a manter au. 
ditaria externa por empresas espe- 
cializadas, aprovadas para êste fim, 
pelo Banco Nacional da Habitação. 

I 3? As sociedades de crédito Imo 
biliârlo mencionarão em sua publi- 
cidade os respectivos capitais realiza, 
dos, suas reservas e o total de re, 
cursos mutuados e aplicados. 

Art. 39. A infração dos preceitos 
legais ou regulamentares sujeitará a 
sociedade às seguintes penalidades: 

a) multas, até 5% do capital so. 
ciai e das reservas especificadas, para 
cada infração de dispositivos da pre- 
sente lei; 

b) suspensão da autorização para 
funcionar pelo prazo de 6 meses; 

c) cassação da autorização para 
funcionar. ' 

§ 1? As multas serão impostas pelo 
Banco Nacional da Habitaçào após 
apuração em processo, cujas normas 
serão expedidas pelo Ministro da Pau 
zenda, assegurada às sociedades am_ 
pia defesa; 

§ 27 Da suspensão ou cassação de 
ftincionamisnto caberá recurso, com 
efeito suspensivo, para o Ministro da 
Fazenda. 

CAPÍTULO vi 
Letras Imobiliárias ' 

Art. 40. O Banco Nacional da Ha. 
bitação e as sociedades de crédito 
imobiliário poderão colocar no mer. 
cado de capitais "letras imobiliárias" 
de sua emissão. 

§ l? A letra imobiliária é promessa 
de pagamento e quando emitida pelo 
Banco Nacoinal da Habitação, ou com 
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a coobrigação dêste, sexá garantida 
pela União Federal. 

§ 2? As letras imobiliárias emiti- 
das por sociedades de crédito imobi- 
liário terão preferência sôbre os bens 
do ativo da sociedade emitente em 
relPíjão ia quaisquer outros créditos 
contra a sociedade, inclusive os de 
natureza fiscal ou parafiscal . 

§ 39 As sociedades de crédito imo. 
biliário é vedado emitir obrigações ao 
portado:, ou debêntures. 

Art. 41. O certificado ou título de 
letra imobiliária deve conter as se. 
guintes declarações, lançadas no seu 
contexto. 

a) a denominação "letra imobiliá. 
ria" e a re.lerência à presente lei: 

b) a denominação do emitente, sua 
sede, capital e reservas, total dos re- 
cursos de terceiros e de aplicações; 

c) o valor nominal, por referência 
à Unidade E,adrão de Capital do 
Banco Nacional da Habitação (Art. 
48); 

d) a data do vencimento, a taxa 
de juros e a época do seu pagamento; 

e) o número de ordem bem como 
o livro, íôlha e número da inscrição 
no Livro de Registro do emitente; 

/) a aissinatura do próprio punho 
do represen ante ou reprasencaniies 
legais do eminente; 

g) o nome da pessoa a quem deve. 
rá ser paga. 

Parágrafo único. O titular da letra 
imobiliária terá ação executiva para a 
icobralnçai do respectivo prínciipal e 
juros.' 

Art. 42. O Banco Nacional da Ha. 
Sbitação e as sociedades de crédito 
Imobiliário manterão obrigatòriamen. 
te um "Livro de Registro de Letras 
Imobiliários", no qual serão inscri- 
tas as Letras de emisaão e averbadas 
as transferências e constituição de 
direitas sôbre as mesmas. 

Parágrafo único, o Livro de Re- 
gistro de Letras Imobiliárias das so. 
ciedades de crédito imobiliário será 
autenticado no Banco Nacional da 
Habitação e o seu modêlo e escritu. 
nação obedecerão às normas fixadas 
pelo mesmo Banco. 

Art. 43. As letras imobiliárias se. 
rão sempre nominativas, e a sua 
transferência se operará: 

a) pela averbação do nome do ad- 
quirente no Livro de Registro e no 
poróprio oertificado. efetuada pelo 

emitente, ou pela emissão de nôvo 
certificado 'cim ncme do adquiíen.e, 
inscrito no Livro de Registro; 

b) meaiaiue enacasa em prêto no 
próprio titulo, datado e assinado pelo 
endossante. 

§ 1? Aquêle que pedir a averbação 
da letra em favor de terceiro, ou a 
emissão de nôvo certificado em nome 
dêsse deverá provar perante o emi- 
tente sua identidade e o poder de 
dispor da letra; 

§ 29 o adquirente que pedir a aver. 
bação da transferência ou a emissão 
de nôvo certificado deve apresentar 
ao emitente da letra o instrumento 
da aquisição, que será por êste ar. 
quivado. 

§ 3o A transferência mediante en- 
dôsso não terá eficácia perante o emi- 
tente enquanto não -õr feita a aver- 
bação no Livro de Registro e no pró- 
prio título, mas o cndossatárío que 
demonstrar ser possuidor do título 
com base em série contínua de cru 
dôsscs tem direito a obter a aver. 
bação da transferência ou a emissão 
de nôvo titulo em seu nome ou no 
nome que inoicar. 

Art. 44. Os direi ias constituídos 
sôbre as letras imobiliárias só produ. 
zem efeitos perante o emitente de- 
pois de anotados nos Livros de Re- 
Sistt0- , ^ - Parágrafo umco. As leLÍas. poderão, 
entretanto, ser dadas em penhor ou 
manãato med ante endosso, com a ex- 
pressa indicação da finalidade, e, a 
requerimento do credor pignoraticlo 
cu do titular da letra, o seu emitente 
averbará o penhor no Livro de Re. 
gistro. 

Art. 45. O emitente da letra_risca. 
lizará, por ocasião da averbação ou 
substituição, a regularidade das trans. 
ferências ou exoneração da leira. 

§ 1? As dúvidas suscitadas entre o 
emitente e o titular da letra, ou qual- 
quer interessado, a respeito das ins- 
crições ou averbações previstas nos 
artigos anteriores, serão dirimidas 
pelo juiz competente para solucionar 
as dúvidas levantadas pelos oficiais 
dos Registros Públicos, excetuadas as 
questões atinentes à substância do di- 
reito. 

§ 2' A autenticidade do endôsso nao 
poderá ser posta em dúvida pelo eml. 
tente da letra, quando atestada por 
corretor de fundos públicos. 

I 3? Nas vendas judiciais, o eml. 
tente averbará a carta de arremata. 
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ção como instrumento de transferen- 
cia; 

§ 4' Nas transterénclas feitas por 
procurador, ou representante legal do 
cedente, o emitente fiscalizará a re- 
gularidade da representação e arqui- 
vará o respectivo instrumento. 

Art. 46. No caso de perda ou ex. 
travio do certificado da letra Imo- 
biliária, cabe ao respectivo titular, ou 
aos seus sucessorea, a ação de re_ 
cuperação prevista nos Artigos 336 a 
341 do Código do processo Civil, para 
obter a expedição de novos títulos em 
substituição dos extraviados. 

Parágrafo único. Até que os cer- 
tificados sejam recuperados ou subs- 
tituídos, as transferências serão aver- 
badas sob condições, e o emitente po. 
derá exigir do titular ou cessionário, 
para pagamento dos juros, garantia 
de sua eventual restituição, mediam 
te fiança idónea. 

Art. 47. As letras imobiliárias se. 
râo cotadas nas bolsas de valores. 

Art. 48. A fim de manter a unl- 
foxmidade do valor unitário em moe- 
da corrente e das condições de reajus- 
tamento das letras em circulação, tô. 
das as letras imobiliárias emitidas 
pelo Banco Nacional da Habitação e 
pelas sociedades de crédito imobíliá. 
rio terão valor nominal correspondem 
te à Unidade Padrão de Capital do 
referido Banco, permitida a emissão 
de títulos múltiplos deasa Unidade. 

§ 1? A Unidade Padrão de Capital 
do Banco Nacional da Habitação cor- 
responderá a Cr$ 10 mil com o po- 
der aquisitivo de cruzeiro em feve- 
reiro de 1964. 

5 29 O valor em cruzeiros correm 
tes da Unidade Padrão de Capital será 
reajustado lôaa vez que o saiáno-mi- 
nimo legal fôr ailterado, com base no 
índice geral de preços referidos no 
Art. 5o. § 1.9 desta lei. 

§ 39 Os reajustamentos serão fei- 
tos 60 dias oepois aa entrada em 
vigor de cada alteração do salário- 
mínimo após a vigência desta lei, na 
proporção da variação no índice re- 
ferido no parágrafo anterior: 

a) desde fevereiro de 1964 até o 
mês da entrada em vigor da primeira 
alteração do saláriojnínimo, após a 
data desta lei; 

b) entre os meses de duas alte. 
rações sucessivas do nível de salário, 
mínimo, nos reajustamentos subse- 

quentes ao primeiro após a vigência 
desta lei. 

§ 39 O valor nominal da Letra imo- 
biliária, para efeitos de liquidação do 
seu piincipal e cálculo dos juros de- 
vidos, será o do valor reajustado da 
Unidade Padrão de Capital no mo. 
mento do vencimento ou pagamento 
do principal ou juros, no caso do tí_ 
tulo simples, ou êsse valor multipli. 
cado pelo número de Unidades Pa- 
drão de Capital a que correspondem 
a letra, no caso de título múltiplo. 

capítulo vii 

Do Serviço Federal de Habitaçã0 

e Urbanismo 
Art. 49. A Fundação da Casa Po- 

pular, criada pelo Decreto-Lei núme- 
ro 9.218. de X' de ma o'de 1946, passa 
a constituir com todo o seu pessoal e 
patrimônio, revCgada a legislação que 
lhe concerne, o "Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo", órgão téc- 
nico do Banco Nacional de Habitação 
que, em decorrência, assume os seus 
direltcs e obrigações. 

§ 1" O Serviço Federal de Habita- 
ção e Urbanismo será dirigido por 
um Superintendente e orientado por 
um Conselho Técnico. 

§ 29 O Conselho Técnico do Servi- 
ço Federal de Habitação e Urban's- 
mo, presidido pelo Superintendente, 
será o órgão de Assessoria e Planeja- 
mento no campo da habitação e urba- 
nismo, constituindo-se de 9 (nove) 
cidadãos de notório saber no campo 
da economia, urbanismo, habitação, 
sociologia, saneamento do meio e pre- 
vidência social. 

I 3' O orçamento do Serviço Fe- 
deral de Habitação e Urbaniemo será 
aprovado pele Conselho de Adminis- 
tração a que se refere o Art. 23 desta 
le', cabendo ao Banco Nacional de 
Habitação prover os recursos neces- 
sários ao funcienamento e atividade 
do Serviço. 

§ 49 O Superintendente e os Mem- 
bros do Conselho Técnico do Serviço 
Federal de Habitação e Urbanismo se- 
rão designados pelo Conselho de Ad- 
xnin'stração do Banco. 

§ 5'' Ficam extintos o Conselho 
Central, o Conselho Técnico e a Jun- 
ta de Contrôle da Fundação da Casa 
Popular. 
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Art. 50. O Serviçci Federal de Ha- 
bitação e Urbanismo terá por atribui- 
ções: 

a) promover em todo o país o de- 
senvolvimento das cooperativas ds ca- 
sas populares e de todas as fcrmas 
de organização da construção em co- 
mum de habitações, com o emprêgo 
do trabalho dos próprio pretendentes 
à sua habitação ; 

b) prestar assistência técnica às 
cooperativas e às organizações refe- 
ridas na alínea anterior, auxiliando- 
se a formular os eeus projetos, e a 
promover o financiamento das despe- 
sas, bem como orientando-as na res- 
pectiva execução; 

c) realizar estudos técnicos e eco- 
nómicos para a definição de tipos de 
casas populares e métodos de sua 
construção, adoptados à característi- 
cas de cada região, que possam ter 
construídas com a máxima utilização 
dos fatôres disponíveis locais; 

d) prestar assistência aos Estados 
e Municípios na elaboração de planos 
diretores de cidades, vilas e comuni- 
dades rurais, inclusive de urbansmo 
e saneamento, os quais terão prefe- 
rência nos financiamento do Banco 
Nacional da Habitação. 

e) prestar assistência técnica para 
o desenvolvimento da indústria da 
construção e barateamento dcs mate- 
riais de construção; 

/) formular projetos de urbaniza- 
ção e construção de habitações de in- 
terêsse social em terrenos que sejam 
entregues ao Banco Nacional da Habi- 
tação nos têrmos do § 3? Art. 22, e 
cuja execução será oferecida a finan- 
ciamento pelas sociedades de crédito 
imobiliário; 

g) exercer a fiscalização da exe- 
dução deis projetos de construção de 
habitações financiados pelo sistema 
financeiro da habitação. 

§ 1? Ao Serviço Federal de Habita, 
ção e Urbanismo sòmente será facul- 
tado construir ou adquirir terrenos e 
habitações, bem comei executar servi- 
ços de urbanização, na hipótese pre- 
vista no inciso VI do Art. 4». 

§ 2' O Serviço Federal de Habita- 
ção e Urbanismo respeitará e conclui- 
rá as operações já contratadas e os 
projetos cuja execução tenha sido ini- 
ciada antes da data desta lei. 

capítulo vin 
Disposições Gerais e Transitórias 
Art. 51. Não constitui rendimento 

tributável, para efeitos do imposto de 
renda, o reajustamento monetário; 

a) do saldo deve der' de contratos 
imobiliários corrigidos nos têrmos dos 
Arts. 5'' e 6? desta lei; 

b) do saldo devedor de emprésti- 
mos contraídos ou do£ depósitos rece- 
bidos nos têrmos desta lei, pelas enti- 
dades integrantes do sistema finan- 
ceiro da habitação; 

c) do valor nominal das Letras 
Imobiliárias. 

Art. 52. São isentos de imposto de 
sêlo: 

a) . a emissão, colocação, transfe- 
rência, cessão, endosso, inscrição ou 
averbação de letras imobiliárias; 

b) os ates e contratos de qualquer 
natureza entre as entidades que inte- 
gram o sistema financeiro da habita- 
ção; 

c) os contratos de que partic'pem 
entidades integrantes do sistema fi- 
nanceiro da habitação, e que tenham 
por objeto habitações de menos de 50 
metres quadrados, não incluídas as 
partes comuns, se fôr o caso, e de 
valor inferior a 50 vêzas b maior sa- 
lário mín'mo legal vigente no país; 

d) os contratos de construção; ven- 
da, ou promessa de venda a prazo, de 
habitações que satisfaçam aos requi- 
sitos da alínea anterior. 

Art, 53. A aplicação da presente 
lei, pelo seu sentido social, far-se-á 
de medo a que sejam simplificados to- 
dos os processos e métodos pert nen- 
tes às respectivas transações objeti- 
vando principalmente: 

I — o maior rendimento das servi- 
ços e a segurança e rapidez na tra- 
mitação dos processos e papéis; 

II — economia de tempo e de emo- 
lumentos devidos aos Cartórios; 

III — simplificação das escrituras 
e dos critérios para efeito do Registro 
de Imóveis. 

Art. 54. Para plena consecução do 
disposto no artigo anterior, as escri- 
turas deverão cons'gnar exclusivamen- 
te as cláusulas, têrmos ou condições 
variáveis ou específicas. 

• § 1' As cláusulas legais, regulamen- 
tares, regimentais ou, ainda, quaisquer 
normas administrativas ou técnicas, e, 
portanto, comuns a todos os mutuá- 

p/6^.'y§M- 
/ pf./' 
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rios não figurarão expressamente nas 
respectivas escrituras. 

§ 2? As escrituras, no entanto, con- 
signarão obrigatòriamente que as par- 
tes contratantes atíotem e se compro- 
metam a cumprir as cláusulas, ,ter- 
mos e condições a que se refere o pa- 
rágrafo anterior, sempre transcr.tas 
verbo aã verbo no respectivo Cartório 
ou Ofício, mencionando inclusive o 
número do livro e das íôlhes do com- 
petente registro. 

§ 3? Acs mutuários, ao receberem 
os respectivos translados de escritura, 
eerá obrigatòriamente entregue cópia, 
impressa ou mimeografada, autentica- 
da, do contrato padrão constante das 
cláusulas, têrmcs e' condições referi- 
das no § 1' dêste artigo. 

§ 4? Os Cartórios de Registro de 
Imóveis, obrigatoriamente, para os de- 
vidos efeitos legais e juridiccs, recebe- 
rão, autenticadamente, das pessoas 
jurídicas menc onadas na presente lei, 
o instrumento a que se refere o pará- 
grafo anterior, tudo de medo a faci- 
litar os cempetentes registres. 

Art. 55. Os oficiais do Registro de 
Imóveis, inscreverão obrigatòr amente 
os contrateis de promessa- de venda ou 
de hipoteca celebrados de acordo ccm 
a presente lei, declarando expressa- 
mente que os valores dêles constantes 
são mèramente estimativos, estando 
sujeitos os saldos devedores, assim cc- 
mo as prestações mensais, às corre- 
ções do valor determinadas'nesta lei. 

§ 1? Mediante s^mples requerimen- 
to, firmado por ambas as partes con- 
tratantes, os Oficiais do Registrei de 
Imóveis averbarão, à margem das res- 
pectivas inscrições, as correções de va- 
lores determinadas por esta lei, com 
indicação do nôvo valor do preço ou 
da dívida e do saldo respectivo, bem 
como da nova prestação contratual. 

§ 2' Se o promitente comprador ou 
mutuário se recusar a assinar o reque- 
rimento de averbação das correções 
verificadas, ficará, não obstante, obri- 
gado ao pagamento da nova presta- 
ção, podendo a entidade financ adora, 
se lhe convier, rescindir 0 contrato, 
com ntificação prévia no prazo de 90 
dias. 

Art. 56. Og órgãos da administra- 
ção federal, centralizada ou descen- 
tralizada, fcam autorizados a firmar 
acordos ou convénios ccm as entida- 
des estaduais e municipais, buscando 
sempre a plena execução da presente 

lei e o máximo de cooperação inter- 
administrativa. 

Art. 57. O Banco Nac onal da Ha- 
bitação pederá promover desapropria- 
ções por utilidade pública ou por in- . 
terêsse scc-al. 

Art. 53. A partir da data da vi- 
gência desta lei as Carteiras Imobilá- 
rias des Institutos de Aposentadoria e 
Pensões não poderão iniciar novas 
eperações imobiliárias com! os seus se- 
gurados, que passarão a ser atendidos 
de conformidade com êste diploma le- 
gal. 

§ 1' Os. Institutos de Aposentado- 
ria e Pen ões efetuarãc, no prazo má- 
ximo de doze meses, a venda dos seus 
conjuntos e unidades' residenc ais em 
consonância com o sistema financeiro 
da habitação de que trata esta lei, de 
acôrdo com as instruções expedidas, 
no prazo de 90 dias, conjuntamente, 
pelo Banco Nacional da Habitação e 
o Departamento Nacional da Previ- 
dência Social; 

§ 2? Os órgãos referidos no pará- 
grafo anterior, conjuntamente com o 
Grupo de Trabalho de Brasília sub- 
meterão à aprovação do Presidente da 
República, por intermédio do Minis- 
tério do Trabalho e Previdênc a So- 
cial, no prazo de 90 dias, sugestões e 
normas referentes à destnecão das 
unidades Tesiderarais de Brasília per- 
tencentes aos Institutos de Aposenta- 
doria e Pensões e a Fundação da Casa 
Popular. 

§ 39 Realizadas as operações pre- 
v'stas nci parágrafo primeiro, extin- 
guir-se-ão as Carteiras Imobiliárias 
dos Institutos. 

Art. 59. O Poder Executivo baixa- 
rá cs Regulamentos necessários à exe- 
cução desta lei inclusive os relativos 
à exfnçâo dos órgães federais que 
e vêm exercendo funções e atividades 
que possam ser por ela reguladas, po- 
dendo incorporar serviços^ órgãos e 
departamentos, dispondo sôbre a si- 
tuação dos respectivos servidores.. 

Art. 60. Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Visto; Em 20-5-64 — Arnaldo Sus- 
sekind. 
MENSAGEM N.' 126-64. DO PODER 

EXECUTIVO 
Sbnhiores (Membros do Congresso 

Nacional 
Tenho a honra de submeter à con- 

sideração de Vs. Exas., acompanhado 
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da respectiva Exposição de Motivos 
dos Min stros do Trabalho e Previ- 
dência Social e Extraordinário para 
o Planejamento e Coordenação Eco- 
nómica, o anteprojeto de lei 'dispon- 
do sôbre a reforma habitacional, que 
solicito seja considerado nos têmios 
do artlm do Ato Institucnnal. 

Brasília, 27 de maio de 1934. — H. 
Casiciio Branco 
EXPOSIÇÃO D® MOTIVOS N.9 62 
DE 1934 DO MINISTRO DO TRA- 
BAIjIIO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Rio de Janeiro, 20 de maio de 1964 

Exaolentíasimo Senhor Presidente' 
da República 
Tenho a honra de submeter a Vossa 

(Ejiaelêmeia, com proposta de enca- 
minhamento ao Congresso Nacional, 
nos termos do artigo 4.° do Ato Ins- 
tituc oral, o projeto de reforma ha- 
Ibitacional, conjuntamente elaborado 
pelo Min'sténo do Trabalho e Previ- 
dência Social e do Planejamento e 
Coordenação Económica. 

Arproveitamos a oportunidade para • 
renovar a Vorsa Excelência os pro- 
testos de nosso mais prcfunoo res- 
feito e considerarão. —" Arnaldo Lo- 
pes Sussekind, Ministro do Trabalho 
e Previdência Social _ Roberto de 
Oliveira Campos. Ministro Extraor- 
dinário para o Planejamento e Coor- 
denação EconônTca. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

JDSTTPTiO A TTVA DO PRiOJETO DE 
REEÕRMA HABITACIONAL 

O PROBLEMA 
A carência hsibitacional no Brasil,- 

enfàticamente exposta aog olhos oe 
todos nos agrupamentos de cond;ções 
subumanas que ferem as cidades' de 
maior população, tornou-se um aos 
toais giraves pnoblemas nacicnals 
Suas raízes prendem-se à mudança 
de ordem social dá economia nacio- 
nal. 

O crescimento mpôsto às cidaaes,! 
de modo tumultuário, em ritmo 
apressado, num incremento médio 
de expansão, no decêmo 1950-1980, de 
63% desfigurou-lhes a fisionomia, in- 
capazes que foram de planejar e or- 
denar o desenvoivimento comunitá- 
rio. As novos exigênc as de confor- < 
to e higiene, de outro lado, resultan- 
tes do aprimoramento dos estilos de 
vida, importaram na necessidade de 
melhore., padrões de habitação. 

Esses " fatôres, conjugadas à infla- 
ção, acumularam um deficit habita- 

cional de graves proporções. Deficit J- 
quantitativo e qualitativo de mora- 
dias, que, numa população de 75 mi- 
lhões de habTantes, cifra-se em cer- 
ca de 8.000.C09 ds habitações. Isso 
equivale a afirmar que metade da 
(população brasileira não conhece o 
confêrto da habitação, segundo os 
critérios e padrõs, de países desen- 
volvidos. Do total dos abrigos ora 
existentes apenas preenchem condi- 
ções de habitabildade 25% das ca- 
sas no Norte, 12% no Nordeste, 44%, 
no Leste, 43% no Sul e 17% no Cen- 
tro-Oeste. 

A êsse enorme lastro, acumulado 
em mais de meio século, soma-se, 
anualmente, o deficit da demanda 
não satisfeita. Calculada a taxa de 
crescimento da população em tôrno 
de 3% ao ano. em 2.2O9.0CO de ha- 
bitantes, o equilíbrio só seria atingi- 
do com a oferta de cêrca de 440.00-0 
novas habitações, cada doze meses, 
ses. 

Dentre as causas do agravamento 
do problema, avulta, entre tôdas, a 
inflação, que, desde 1940, projeta-se 
na economia nacional distorcendo-a 
e subvertendo-a. Por efeito dela e 
como garantia contra a desvaloriza- 
ção monetária houve mac ças aplica- 
ções financeiras em imóveis, particu- 
larmente nos prmeiros anos de após 
guerra, em alguns centros afetados 
por unrn febre especulativa, conquan- 
to no conjunto do país, persistisse 
um subln.vesfâmenta em habitações. 
Paralelamente prolferam as lotea- 
mentos tanto nas zonas urbanas co- 
mo nas suburbanas, dividiidas estas 
em pequena, parcelas e expulsa a 
agricultura para ceder lugar a êsse 
singular surto comercial. 

Ultra valorizados os terrenos e edi- 
fícios, com a atividade febril do mer- 
cado Imobillár o, a classe operária foi 
dêle arrecada, incapaz de concorrer 
à compra de lotes e à construção de 
casas, pelos altos custos alingidõs. A 
êsse processo die alijamento foi tam- 
bém levada a classe média inferior, 
com rendimentos pouco superiores a 
três vêzes o salário-minimo. 

Não puderam ta:s camadas da po- X 
pulação — o operariado e a classe l 
média inferior — dispor de reservas 
suficientes para a aquisição de imó- 
veis a curto prazo, com entrada de 
parte substancial do preço, dado o 
baixo índice de suas poupanças. So- 
mente poderiam habilitar-se à casa 
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própria se lhes fôsse assegurado o fi- 
nanciamento a longo prazo, com pres. 
tação inicial módica. A par d;sso, a 
construção de casas para aluguel, em 
virtude da mesma causa, foi deses- 
Wmutoda, com o congelamento de 
preços estabelecido pelas leis de emer- 
gência do inquilinato. 

Com o aceleramento do ritmo in- 
flacionário, concentrou-se a ativida- 
>de imotoilSária em setor mais res- 
trito, limitado às incorporações fle 
edifícios urbanos, cujo preço fôsse pa- 
go durante o período da construção. 

Nessa modalidade de operações, 
além do operariado e da classe nié- 
■dia inferior, a própria ciasse média, 
no setor intermediário, passou" a ver 
frustradas suas expectativas de ad- 
quirir a casa própria. Chegou-se, nes- 
te ano de 1984. a perspectiva dó a 
habitação ser apenas acessível ao ri- 
co, ou a pessoa com renda mensal su- 
perior a 10 vezes o saláxio-minimo. 

Em síntese verifica-se que o pro- 
blema da insuficiência de hab tações 
populares é fundamentalmente de 
natureza financeira, já que: 

a) Os adquirentes de casas popu- 
lares não dispõem de poupanças em 
montante suficiente para pagá-las à 
vista, ou mesmo a prazo curto ou 
médio; 

b) esta massa de população, pox 
conseguinte, só poderá obter habita- 
ção cond!gna se houver poupanças de 
outras pessoas que se inieressem por 
estes investimentos, e se disponham: 
a alugar as casas, ou a financiar a 
sua venda a longo prazo e juros bai- 
xos, dentro da capacidade de paga- 
mento dos adquirentes; 

c) o investimento em habitação co- 
mo forma de obter rendimentos atra- 
vés de aluguel foi pràticamente eli- 
nrnado no Brasil pelas leis de inqui- 
linato e pela existência de aplicações 
alternativas mais lucrativas. 

ã) o financ!amento da venda de 
imóveis a longo prazo, tal como qual- 
quer forma de recebimento a prazo 
de um montante em moeda nominal 
pràticamente inex'stente no país por 
força da inflação, pois o credor se vê 
privado de seu capital na medida em 
que progride o aumento geral de 
preços. 

Êstes fatôres contribuem para re- 
duzir ou desorganizar o mercado de 
construção de habitações populares, 

impedindo que através da moderniza- 
ção da indústria de construção, se ob- 
tenha a redução do seu custo, faci- 
litando a aquisição pelas classes de 
menor poder de compra. 

O ASPECTO ECONÓMICO 

[Diante dessa conjuntura, aos se- 
tores mais .necessitados de habitação 
restou apenas o financiamento ou a 
aquisição de casas pela Caixa Econó- 
mica Federal, Institutos de Aposen- 
tadoria e Pensões e Fundação da 
Casa Popular, no âmbito federal. 

As Caixas Económicas só conse- 
guem manter êste tipo de operação 
porque dispõem de um volume de 
poupanças populares que, pelo nível 
de educação dos seus- titulares, ou 
pelo seu pequeno valor unitário, não 
procuram aplicações defendidas con- 
tra a inflação. Os IAPs aplicando 
nestes financiamentos suas reservas 
téc:nicas contrjbuiram, por essa for- 
ma, para agravar sua condição de 
equilíbrio financeiro originada com a 
falta de pagamento das contribuições 
do Governo e muitos empregadores. 

A Fundação da Casa Popular, só 
pode operar porque recebe anualmen- 
te recursos de natureza tributária. 

Essas entidades, para atender a seus 
programas, simplesmente não toma- 
ram conhec mento da inflação. Con- 
cederam financiamentos a longo e 
médio prazo, em prestações fixas, em- 
préstimos àvidamehte baseados, por 
melo de favores e pressões, não ra- 
ro, em beneíído de poucos privile- 
giados. Conseguiram, alguns, uma so- 
lução ao problema individual, a custa 
de renda transferida de outros seto- 
res, os quais, na realidade, pagaram 
a inflação. Todavia, êsse sistema re- 
velou-tse suicida no seu diesenvolvi- 
mento e na sua projeção pelo tempo. 
Com efeito, limitados os recursos de 
aplicação, a reversão do capital e ju- 
ros, aó prazo de 20 anos.jião corres- 
pondeu, feita a atualizaçao do valor 
da moeda, a 30% de seu valor. A rea- 
plcação dos meios, que asseguraria 
constante oferta de novos financia- 
mentos e casas, sofreu desgaste per- 
manente, traduzido na diferença en- 
tre o valor nominal e o real da moe- 
da. 

O quadro abaixo dá bem a Idéia 
da apontada distorção; 
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AMORTIZAÇÃO DE UMA CASA NO VALOR APROXIMADO DE 1,4 MILHÕES (EM DEZEMBRO DE 1963) EM 29 ANOS, JUROS DE 
5 % AO ANO 

Omto da casa em 1943 = Cr$ 20.826 

Índice 
de 

Preços 

(1) 

Total 

Anuidade Nominal 

1943 100 — 
1944 127 1.599 
1945 145 1.599 
1946 170 1.599 
1947 185 1.599 
1948 202 1.599 
1949 216 1.599 
1950 240 1.599 
1951 283 1.599 
1952 315 1.599 
1953 364 1.599 
1954 460 1.599 
11955 535 1.599 
1956 639 1.599 
1957 731 1.599 
11958 826 1.599 
1959 1,136 1.599 
11960 1.474 1.599 
1961 2.020 1.599 
1962 2.881 1.599 
1953 4.955 1.599 

Valor 
Corrente 

(2) 

Valor 
Real 
(3) 

31.980 

r 
r fc 

9.603 

J 

Anuidade 

Corrigido 
(4) 

236.238 

Saláno 
Mínimo 

Anual 
(5) 

1.259 2.031 4.560 
1.103 2.319 — 

941 2.718 — 
864 2.958 — 
792 3.230 — 
740 3.454 — 
666 3.838 — 
565 4.525 — 
508 5.037 14.400 
436 5.822 — 
343 7.355 28.800 
299 8.555 — 
250 10.218 43.600 
219 11.689 — 
194 13.208 — 
141 18.165 72.000 
10» 23.569 115.200 
79 32.300 161.280 
56 46.057 — 

. 32 79.230 252.000 

% do Salário-Mínimo 

Anuidade 
Nominal 

(6) 

Anuidade 
Corrida 

(I) 

35,1 

11,1 

5,6 

3,5 

2,2 
1,4 
1,0 

0,6 

35,0 

25,5 

22,4 

25,2 
20,5 
20,0 

35,0 
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O quadro acima mostra que o com- 
prador da casa pagou, em têrmcs 
reais, apenas 30% do que deveria ter 
pago, se tivesse havido estabilidade 
monetária. O financ ador da casa, 
além de não obter qualquer remune- 
ração pelo seu capital, recebeu menos 
de 50% do preço financiado.- 

A prestação anual de amortização e 
juros, que no primeiro ano de con- 
trato representava 35% do salário mí- 
nimo vigente, mantida em cruzeiros 
nominais, ao fim do contrato represen- 
tava menos do que 1% do salário mí- 
nimo. Se essa anuidade fôsse corri- 
gida em função da perda de poder 
aquisitivo da moeda, ainda assim te- 
ria sido gradualmente reduzida, como 
percentagem sôbre o salário mínimo 
em vigor em cada ano, pois o salário 
mínimo tende a aumentar em têrmos 
reais, isto é, em ritmo mais rápido do 
que a depreciação da moeda, por for- 
ça do desenvolvimento económico do 
País. 

Não é possível esperar, por con- 
seguinte, que qualquer poupança pro- 
cure voluntàriamente aplicações nes- 
se setor. E aquelas entidades públicas 
•que investem em financiamentos des- 
se tipo, em têrmos reais reduzem per- 
manentemente as suas aplicações, pois 
recebem como amortização e juros ^os 
investimentos já feitos, uma pequena 
parcela do capital mutuado. 

Os Institutos de Aposenadoria 3 
Pensões viram-se com o aumento de 
seus encargos essenciais, tolhidos em 
operar em setor tão pouco rentável. 

EEPÓSrrOS POPDIiAKEB NA CAiDCA ECONÓMICA HEDERAJL 
DO ESTADO DA GUANABARA 

Em milhões de cruzeiros 

ANO Saldo em 31-12 Acréscimo n/ ano 
| Valor a preço 

de 1933 * 

.1950  11.512 53.300 
1960   13.513 2,001 48.647 
1961  17.609 4.036 46.136 
1962   21.564 3.955 39.089 
1963   25.920 

. 

5.356 26.920 

. * Índices de preço da KGV — custo de vida no Estado da Guanabara | 

Com recursos limitados, ano a ano 
percentualmente menores, foram for- 
çados a, pràticamente, suprimir as 
atividades das carteiras imobiliárias. 
A aplicação imobiliária revelou-se fa- 
■tor de empobrecimento congelada em 
sua renda, que deveria ser destinada 
■ao pagamento de aposentadoria e pen. 
sões, reajustadas de acordo com o au- 
mento de custo de vida. 

A Fundação da Casa Popular, ali- 
mentada há mais de 15 anos com do- 
tações orçamentárias, após construir 
11. OCO residências em Indo o território 
nacional, mal pode hoje arear com 
o pagamento de sua fólba de empre- 
gados. As amortizações mensais per- 
maneceram as mesmas da data de 
venda das casas, e seus encargos cres- 
ceram na base da moeda atual. Não 
pôde reinvestir, condenada à imobi- 
lidade. 

Grave ainda é o que se verifica nos 
financiamentos concedidos pela Cai- 
xa Económica, cujos1 recursos, em 
grandes proporções, resultam das pe- 
quenas poupanças acumuladas em ca- 
dernetas de depósito popular, pelas 
camadas mais pobres da população. 
O quadro abaixo indica a evolução 
dos depósitos populares voluntários na 
Caixa Económica Federal do Estado 
da Guanabara nos últimos anos. Fo- 
ram dali excluídos deliberadamente, 
todos os demais depósitos voiuntár os 
e os compulsórios, para caracterizar 
apenas o que ocorre com a parcela 
mais pobre da população. 



Verifíca-se por esse quadro, que — 
o valor dos depósitos atuais represen- 
tam apreços constantes, a metade -lo 
valor dos depósitos de 1959 — e não 
obstante a inflação, os depósitos po- 
populares ainda mostram aumento em 
moeda nominal documentando o pou- 
co conhecimento dos depositantes sô- 
Ibre os efeitos da inflação ou a ine- 
xistência de alternativas de aplicação 
para as pequenas poupanças que con- 
seguem formar. Quando se verifica 
o que aconteceu ésses depósitos por 

fôrça da inflação, é possível medir 
em tôda a sua extensão, a injustiça 
que se contém no processo inflacio- 
nário em geral, e especialmente, no 
financiamento em moeda corrente 
concedido pelas Caixas Económicas. 
O quadro abaixo calcula a perda de 
capacidade aquisitiva desses depósitos 
populares entre os anos de l&ãa e 1963 
demonstrando que os titulares dêsses 
depósitos, sòmente neste período, per- 
deram, em moeda de 1963, 46 bilhões 
de cruzeiros. 



PERDA DE VAIjOR POR FôRÇA DA INPEAÇAO NOS DEPÓSITOS POPULARES NA CAIXA ECONÓMICA -FEDERAL NO ESTADO 
DA GUANABARA 

Em. inilhões de cruzeiros 

EM CRUZEIROS CORRENTES EM CRUZEIROS DE 1963 

ANO i i 

h 

i 

Saldo em 

31-12 

Acréscimo | 

no ano j 

Juros 

creditados 

Saldo 
e 

Acréscimos 
Juros 

Perda 
de 

Valor 

i 
1959   11.612 471 51.344 2.100 — 37.732 
11960   — 2.001 531 6.903 1.-832 — 3.070 
1961  — 4.096 665 10.609 1.742 — 4.771 
19-62  — 3.965 867 5.634 1.46-5 — 1.264 
1963   

1 
J 

5.356 1.058 5.356 1.068 + 11.063 

l 
Total  — — — 

1 

8.20-7 — 45.769 
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Os beneficiários desta transferência 
foram os devedores de empréstimos 
concedidos pela Caixa Económica do 
Estado da Guanabara, em geral pes- 
soas da classe média. A transferência 
da renda na hipótese ocortreu, por 
conseguinte, em prejuízo das pessoas 
mais pobres e em beneficio dos ds 
maior capacidade de renda. Uns pou- 
cos privilegiados que só no Estado da 
Guanabara de 1959 a 12133. consegui- 
ram obter empréstimos a longo prazo 
na Caixa Económica, aumentatrm o 
seu patrimônio no mínimo em   
Cr$ 46 bilhões à custa de depósitos 
populares. 

A SOLUÇÃO PROPOSTA 
A solução de deficit habitacional 

resume-se, como foj dito, em canalizar 
para êstes investimentos um volume 
suficiente de poupanças. Esta cana- 
lização pode ser feita: 

a) por meios compulsórios, utilizan- 
do o Estado o seu poder tributário 
para formar poupanças e aplicá-las, 
na construção de casas para aluguel 
ou venda a prazo, ou 

b) pela criação de atrativos para 
a aplicação voluntária de poupanças 
privadas no setor. 

A primeira solução tentada com a 
(Fundação da Casa Popular, apresenta 
vári os inconveni entes: 

a) os encargos já assumidos pelo 
(Estado conduzem a que os deficits 
orçamentários sejam a regra, em to- 
dos os níveis de govêmo. Aumentos 
de tributos são necessários somente 
para que o Estado possa se desincum. 
bir das responsabilidades atuais; 

b) a utilização do poder tributá- 
tário para forçar poupança contribui 
sempre para aumentar as pressões in- 
flacionárias, pois nunca se consegue 
obter uma distribuição de tributos que 
sòmente reca;a sôbre aqueles que tftn 
capacidade de poupar. Grande parte 
da nova carga tributária imposta é 
transferida através dos preços de bens 
e serviços, e mesmo pelo consumidor 
final, que no caso de ser assalariado, 
aumenta a sua pressão para obter re- 
visões salariais. Esta transferência é 
facilitada pelo próprio processo infla- 
teionário, pois não há resistência a que 
ela seja efetivada; 

c) a reunião em mãos do Estado, 
dos recursos arrecadados sob a forma 
de tributos, leva a que êle se tome 
construtor de casas, no que se con- 
duz com menor eficiência do que o 
.setor privado; 

d) o financiamento de casas popu- 
lares em mãos do Estado reveste-ss 
sempre de caráter assistencial desne- 
cessário, quando não demagógico, t 
em condições anti-econômicas. 

iEncontra-se pois o Estado na con- 
tingência de promover a extraordiná- 
ria tarefa de proporcionar as condi- 
ções para corrigir tão grave anoma- 
lia. Tarefa tão gigantesca não pude 
ficar entregue, de modo integral, ao 
esforço governamental, que não teria 
meios para realizá-la, sem quebra da 
estrutura económica dedicada a ou- 
tros fins produtivos. Não se cogita de 
tomar público^ recursos privados, cora 
sacrifício de todos em favor de mui- 
tos. Trata-se de criar condições ins- 
titucionais, que incentivem e canali- 
zem parte das poupanças nacionais 
ora extraviadas, para investimentos 
em habitação criando solução perma- 
nente para o financiamento a médio e 
longo prazo. 

O projeto se baseia em duas ordens 
de providências; 

a) criação de condições legais para 
os contratos de venda, construção, ou 
financiamento de construção ou aqui- 
sição de habitações, com correção mo- 
netária, de forma a dar segurança ju- 
rídica e disciplinar um tipo de opera- 
ção que já vem sendo praticada, em- 
bora de forma tímida e limitada; 

b) instituir, dentro do sistema fi- 
nanceiro nacional o setor especializa- 
do de financiamento dos investimen- 
tos em construção imobiliária. 

A disciplina dos contratos imobiliá- 
rios corrigidos é indispensável, pois 
sóbre ela se fundará todo o esquema 
do sistema financeiro da habitação; 
aplicados suas disponibilidades em 
créditos corrigidos contra a inflação o 
sistema financeiro da habitação, além 
de preservar as capitais à sua dispo- 
sição tem condições para assegurar a 
mesma proteção contra a inflação aos 
recursos que nèle forem depositados 
ou que êle captar no mercado de capi- 
tais para a expansão das suas ativi- 
dades. 

Para o fim,' o projeto^ de lei ora 
apresentado confia à atividade públi- 
ca a disciplina dos investimentos pri- 
vados, orientando-os e controlando- 
os. A interferência estatal limitou-se 
além do aspecto financeiro, a medi- 
das de coordenação, incentivando a 
economia particular, sem privilegiá- 
la. 

F/Ç* * yç/h r 
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Cora. o propósito de -unificar, dentro 
■da mesma orientação, a ativldade imo- 
to liaria, ora dispersa em órgãos fe- 
derais e locais descoordenados, criou- 
se um Sistema Financeiro, com estru- 
tura administrativa própria. Assenta 
êle na permissibilidade de correçâo 
monetária dos contratos imotoiliários, 
reservada às operações que se enqua- 
drem nas finalidades do projeto. Os 
beneficiários do reajustamento da 
moeda deverão situar seus investimen- 
tos em habitações de interesse social 
escalonadas em valores variáveis de, 
no máximo, até SCO vezes o salár-o- 
minimo da região onde assentem. Do 
valor total dos recursos empregados. 
60 por cento aevem ser aplicados em 
residências de valor até 50 vêzes o sa- 
lário-mínmo, definida assim a pre- 
ferência do projeto de lei pelo aten- 
dimento das camadas mais carec das 
dg habitação. São excluídos do incen- 
tivo do Sistema as operações de cará- 
ter especulativo, por todos os meios e 
formas. 

A disciplina, supervisão, eontrõle ú 
coordenação dessa estrutura financei- 
ra são confiados a ume entidade nova: 
O Banco Nacional da Habitação. Tra- 
ta-se de órgão de direito público, sob 
a jurisdição do Ministério dtt Fazen- 
da. O seu capital será integralizado 
com a contribuição de 1 por centr 
sôbre as folhas de pagamento das em- 
prêsas sujeitas a desconto para Insti- 
tutos de Aposentadoria e Pensões. 
Operará,- ainda, com recursos prove- 
nientes de depósitos de entidades go- 
vernamentais, de entidade^, integran- 
tes do Sistema Financeiro ou que re- 
sultem de operações realizadas pelo 
Banco ou que a éles estejam d.reta- 
mente vinculados. IS' autorizado, ain- 
da, a tomar empréstimos do exterior 
e nacionais, de grande vulto. 

Vincula-se a atividade do novo es- 
tabelecimento a Sociedade de Crédito 
Imobiliário, que lhe compete autorizai 
e fiscalizar. O Banco e as Institui- 
ções de crédito especializado poderão 
arrecadar as poupanças Imobiliárias 
com a emissão de titulas de crédito, 
que circularão com amplas garantias, 
denominados letras imobiliárias. Tais 
papéis obterão larga aceitação do pú- 
blico. de vez que, alem dos Juros, va- 
lorizam-se pela correçâo monetária. 
Com os meios assim adquiridos, abre- 
se, largamente, a oportundade de fi- 
nanciamentos a construtores de casas 
de interesse social, as quais, mercê 

do mecanismo de crédito a que ade- 
rem poderão ser financiadas a lon- 
go prazo. A fim de evitar a sucção 
de recursos excessivos aos empreendi- 
mentos amparados pelo Sistema, em 
prejuízo das demais ativldades parti- 
culares, a SUMCC limitará o valor 
total das emissões. 

A simetria da nova estrutura é, na 
maneira do possível, orientada pela 
conjuntura económica, guardando fle- 
xibilidade para adaptar-se às suas al- 
terações. Não desconhece a inflação 
nem apóia-se nela, fugindo à proviso- 
riedade de tais fenómenos. Vencida 
a atual distorção monetária o Sistema 
não ficará mutilado nem prejudicado. 
Terá, ao contrário, condições para 
proporcionar o reinvestimento de re- 
cursos. sem -quebra do ritmo de fi- 
nanciamento. 

No aspecto administrativo, o proje- 
to suprime a Fundação da Casa Po- 
pular, conferindo-lhe, sob outra es- 
trutura, novas finalidades. Constítuir- 
se-á em órgão de orientação técnica 
do Banco, através de um Serviço Fe- 
deral de Habltaçao e Urbanismo, cui- 
dando, além disso, do planejamento 
das medidas a serem adotadas, em es- 
cala global e regional. E' suprida, des- 
sa forma uma lacuna no setor público 
cobrindo atividade fundamental e ne- 
cessária ao emprego dos recursos do 
Sistema. 

De outro lado, as carteiras imobi- 
liárias dos Institutos cessarão suas 
atividades em curto prazo, absorvidos 
seus b8ns e pessoal pelo Banco. En- 
seja-se, com a revitalização de um 
setor ocioso, grande economia á Na- 
ção, possibilitando a entrega de seuá 
recurso^ financeiros à gestão dêsse es- 
tabelecimento de crédito. 

Orientado para o estímulo à inicia- 
tiva privada não desdenhou o Sistema 
a atividade pública. Reconhecendo que 
parte do deficit habitacional ora exis- 
tente situa-se em setores que dificil- 
mente serão absorvidos com a criaçáo 
de um mercado de habitações de in- 
terêsse social, prevê-se a aplicação de 
recursos do Banco no financiamento 
ou refinanciamento de projetos pro- 
movidos por entidades locais, de cons- 
trução de conjuntos habitacionais des- 
tinadas à el minação de favelas, mo- 
cambos e outras aglomerações com 
condições subumanas de habitação. 
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O projeto não descurou o esquadra- aisticos de modo harmónico e coorde- 
mento habitacional numa politica de nado. O projeto, com essa medida, 
planejamento urbanístico e de desen- deu um largo passo à formulação glo- 
volv mento regional. Previu a assis- bal do problema, inovando corajosa- 
tência técnica da União aog Estados mente, no campo habitacional, 
e Municip os, ajudando-os a desen- Brasília, 20 de maio de 1984 Visto; 
•volver e integrar seus planos urba- Arnaldo Sussekind. 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 2.006-A — 1964 

Instiiui sistema para promover a construção de habitações de interesse social; 
tendo pareceres: da Comissão Especial, favorável, com emendas, e da Co- 
missão de Constituição e Justiça, favorável ãs emendas da Comissão Es- 
pecial de ns. 1 — 2 — 3 — 4 —.5 — 6 — 7 — S — 9 — 10 — 11 — IS 
— 13 — 14 — 5 — 16 — IS — 19 — 20 — 21 — 22 — 23 — 24 — 2b -- 
27 — 28 — 29 — 30 — 31 — 32 — 33 — 34 — 35 — 30 — 38 — 39 — 40 
42, com a inclusão de suhmendas. 

'(PROJETO N? 3.006, DE 1954, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

Capítulo I 

Da Coordenação Dos órgãos Públicos 
E da Iniciativa Privada 

Art. 1.» O Govêrno Federal coorde- 
nará a ação do£ órgãos públicos e ori- 
entará a iniciativa privada no sentido 
de estimular a construção de habita- 
ções de interesse social e o financia- 
mento da aquisição da casa própria, 
especialmente pelas classes da popu- 
lação de menor renda. 

Art, 2.9 O Governe Federal atuará 
no setor habitacional através: 

I — do Banco Nacional da Habita- 
ção, como órgão de orientação, disci- 
plina e controle dc sistema financei- 
ro da habitação, instituído por esta 
lei; 

IX — do Serviço Federal de Habita- 
ção e Urbanismo, como órgão de as- 
sistência técnica aos Estados e Mu- 
nícipes, bem como às cooperativas e 
outras formas associativas de cons- 
trução da casa própria; 

III — dos Caixas Económicas Fe- 
derais, do IPASE e das Caixas Mili- 
tares, dos órgãos federais de desenvol- 
vimento regional e das sociedades de 
economia m:sta, como instrumentos 
de financiamento ou investimento no 
aetor habitacional. 

Art. 3.9 Os órgãos federais referi- 
dos no artigo anterior limitar-se-ão 
preferencialmente ás atividades de 
coordenação, orientação e assistência 
técnica e financeira, cabendo preci- 
puamente; 

I — aos Estados e Municípios, com 
a assistência dos órgãos federais de 
desenvolvimento regional, a elabora- 
ção de planos d reteras de cidades e 
vilas, inclusive quando pertinente, das 
respectivas zonas rurais, e a orienta- 
ção", promoção ou formulação de pro- 
jstos para gc-lução dos problemas ha- 
bitacionais locais; 

II — à inic ativa privada, a promo- 
ção e execução de projetos de cons- 
trução de habitações. 

Art. 4.9 No desempenho das suas 
atribuições, os órgãos federais referi- 
dos no Artigo 2.' observarão a seguin- 
te orientação: 

I — terá prioridade na aplicação 
dos recursos a construção de conjun- 
tos hab'tacionaJs destinados à elimi- 
nação de favelas, mocambos e outras 
aglomerações com condições sub-hu- 
manas de habitação; 

II — terão também prioridade os 
Projetos Municipais ou estaduais que 
compreenderem a oferta de terrenos 
já urbanizados e dotados d Os neces- 



sários melhcramentos, permitindo o 
iníc o imediato da construção de ha- 
bitações. 

m — serão incentivadas e apoiadas 
as iniciativas privadas que mereçam a 
aprovação das autoridades muníci- 
pes e que contribuam para a solução 
de problemas habitacicnais definidos 
como prioritários por e?sas autorida- 
des e pelo Serviço Federal de Habi- 
tação e Urbanismo; 

IV — merecerão preferência os pro- 
jetos de cooperativas e de outras for- 
mas associativas de construção pelos 
próprios pretendentes à habitação; 

V — será estimulada a coordena- 
ção dos esforços, na mesma área ou 
local, dcs órgãos públicos federais, es- 
taduais e municipais, bem como das 
imc ativas privadas, de modo a se ob- 
ter a concentração e melhor utiliza- 
ção dos recursos disponíveis; 

VI — a execução de prcjetos será 
descentralizada, e os órgãos federais 
somente construirão ãiretamente na 
falta de adequada iniciativa local, pú- 
blica ou privada. 

Capítulo n 
Da Correção Monetária Dos Contratos 

Imobiliários 
Art. 5.' Observado o disposto na 

presente lei, 03 contratos de venda ou 
ronstrução de habitações para paga- 
mento a prazo cu de empréstimos pa- 
ra aqu sição ou construção de habita- 
ções, poderão prever q reajustamento 
das prestações mensais de amortiza- 
ção e juros, dcm a consequente corre- 
ção do valor monetário da dívida, to- 
da a vez que o salário-mínimo legal 
for alterado. 

§ 1.' O reajustamento será baseado 
em índice geral de preçcs mensalmen- 
te apurado ou adotado pelo Conselho 
Nacional de Economia, que reflita 
adequadamente as variações no poder 
aquisitivo da moeda nacicnal. 

§ 2.' O reajustamento contratual se- 
rá efetuado, no máximo, na mesma 
proporção da variação no índice re- 
ferido no parágrafo anterior: 

«) desde o mês da data do contrato 
até o mês da entrada em vigor do no- 
vo nível do salário-minimo, .no pri- 
meiro reajustamento após a data do 
contrato; 

b) entre os meses de duas altera- 
ções sucessivas do nivel do salário- 
mínimo, ncs reajustamentos subse- 
quentes ao primeiro. 

§ 3.9 Cada reajustamento entrará- 
em vigor após 60 (sessenta) dias da 
data de vigência da alteração do sa- 
lário-mínimo que o autorizar, e a 
prestação mensal reajustada vigorará 
até nôvo reajustamento-. 

5 49 Do contrato constará obriga, 
tòr amente, na hipótese de adotada a 
cláusula do reajustamento, a relação 
original entre a prestação mensal de 
amortização e jures e o salário-míni- 
mo em vigor na data do contrato, e 
a qualquer tempo da execução do con- 
trato a prestação mensal reajustada 
não pcderá representar, em relação 
ao salário-mínimo vigente, percenta- 
gem maior do que a constante do con- 
trato. 

5 5.9 Para efeito de determinar 3 
data do reajustamento e apurar o li- 
m te referídc no parágrafo anterior, 
tomar-se-á por base o salário-mínimo 
legal da região em que se encontrar 
situado o imóvel. 

Art. 6.9 o disposto no artigo ante- 
rior sòmente se aplicará aos contra- 
tos de venda, promessa de venda, ces- 
são ou promessa de cessão, ou em- 
préstimo, que satisfaçam às seguintes 
condições; 

a) tenham por objeto imóveis cons- 
truídcs.^ou cuja construção seja si- 
multaneamente contratada, nos quais 
o valor do terreno não exceda, em re- 
lação ao preço total da habitação, dos 
índices perlódicamente fixados pelo. 
Serviço Federal de Habitação e Urba- 
nismo; 

b) ao menos parte do financia- 
mento, ou do preço a ser pago, seja 
amortizado em prestações mensais 
sucesisvas, de igual valor, antes do 
reajustamento, que incluam amorti- 
zação e juros; 

c) além das prestações mensais re- 
feridas na alínea anterior, não sejam 
convencionadas mais de duas pres- 
tações intermediárias em cada ano, e- 
o valor de cada uma dessas presta- 
ções não exceda de 5% do principal 
do contrato, sendo vedado o reajus- 
tamento destas prestações e do sal- 
do devedor a elas correspondente; 

d) os juros convencionais não ex- 
cedam de 8% ao ano; 

e) o devedor, comprador, promi- 
tente comprador ou cessionário te- 
nha direito a liquidar antecipada- 
mente a dívida. 



CAPITULO nx 

Do Sistema Financeiro da Habitação 
de Interesse Social 

SEÇÃO I 

Órgãos Componentes do Sistema 
Art. 7' O sistema financeiro da 

habitação, destinado a facilitar e 
promover a construção e a aquisi- 
ção da casa própria, especialmente 
pelas ciasses de menor renda da po- 
pulação, será integrado; 

I — pelo Banco Nacional da Ha- 
bitação; 

II — pelos órgãos federais, esta- 
duais e municipais que operem, de 
acordo com o disposto nesta lei, no 
financiamento de habitações e obras 
conexas; 

XII — pelas sociedades de crédito 
imobiliário. 

Parágrafo único, O Conselho da 
Superintendência da Moeda e do 
Crédito fixará as normas que regu- 
lem as relações entre o s;stema fi- 
nanceiro da habitação e o resmnte 
do sistema financeiro nacional, ps- 
pec.almente quanto à possibilidade, 
às condições e aos limites de aplica- 
ção de recursos da rêde bancária em 
letras imobiliárias .emitidas, nos uêr- 
mos desta lei, pelo Banco Nacional 
da Habitação, ou com a sua coobri- 
gaçâo. 

Seção II 
Das Aplicações do Sistema Financei- 

ro de Habitação 
Art. 8' Tôdas as aplicações do sis- 

tema terão por objeto fundametuai- 
mente a aquisição de casa para re- 

. sidência do adquhente, sua família 
e seus dependentes, vedadas qua.s- 
quer aplicações em terrenos não 
construídos, salvo como parte de ope- 
ração financeira destinada à cons- 
trução do mesmo. 

§ 1? Não poderão adquirir imóveis 
objeto de aplicação pelo sistema fi- 
nanceiro da habitação aquêles que já 
ÍOfram proprietários ou promitentes 
compradores d-e outro imóvel resi- 
dencial, salvo se promoverem a sua 
venda, efetivando-a antes de con- 
cluída a nova operação, 

§ 2? Sòmente poderão ser objeto 
de aplicação pelo sistema financeiro 
a que se refere esta lei as habitações 
cujo "habite-se" venha a ser auto- 

rizado após a data da publicação 
desta lei. 

5 39 O disposto no parágrafo ante- 
rior não se aplicará aos imóveis já 
construídos: 

a) que sejam alienados a partir 
desta lei por seus proprietários ou 
promitentes compradores, por motivo 
de aquisição de outro imóvel que sa- 
tisfaça às condições desta lei para 
ser objeto de aplicação pelo sistema 
financeiro da hab.tação; 

b) cuja alienação seja contratada, 
nos termos dos Artigos 5? e 69 des- 
ta lei, pelos respectivos proprietários, 
e que estes incorporem ao capdai de 
soc.edade de crédito imobiliário os 
seus direitos co receb mento do sal- 
do do preço da alenação. 

Art. 99 Tôdas as aplicações do sis- 
tema financeiro da habitação reves- 
tirão a forma de créditos reajustá- 
veis de acordo com os Artigos 5° e 
69 desta lei. 

Parágrafo único. Os financiamen- 
tos para aquisição e construção de 
habitação e as vendas a prazo de ha_ 
bitações, efetuados pelas Caixas Eco- 
nómicas Federais e outras autarquias 
federais, ou por sociedades de econo- 
mia mista controladas, direta ou in_ 
diretamente, pela União Federal, es_ 
tabalecerão ohrigatòriamente o rea- 
justamento do saldo devedor e das 
prestações de amortização e juros, 
cbedeidas as disposições dos Artigos 
59 e 69. 

Art. 10 Cada uma das entidades 
integrantes do sistema financeito da 
habitação operará no eetor habita- 
cional de forma a que os recursos 
por ela aplicados se distribuam per- 
manentemente de acordo com os se- 
guintes critérios; 

I — no mínimo _ 60% dos recursos 
deverão estar aplicados em habita^ 
ções de valor unitário inferior a 50 
vêzes o maior salário mínimo men- 
oal vigente no país; 

II — no máximo 15% dos recur- 
sos poderão estar aplicados em ha- 
bitações de valor unitário a 200 vê- 
zes o maior salário mínimo mensal 
vigente no país; 

III — serão vedadas as aplicações 
em habitações de valor unitário su- 
perior a 300 vêzes o maior salário 
mínimo mensal vigente no país; 

§ 19 cada uma das entidades re- 
feridas no parágrafo único do Artigo 

99 operará no setor habitacional de 
forma a que os recursos aplicados se 



■distribuam permanentemente de a- 
cô:do ccm cs seguintes critérios: 

a) no mínimo 70% doe recursos 
deverão estar apbcados em haoitações 
de valor unitário inferior a 50 vêzes 
o maior salário mínimo mensal vi- 
gente no pais; 

à) no máximo 10% dos recursos 
poderão estar apiioados em haoita- 
ções de valor unitário compreenui- 
do entre 150 e 203 vêzes o maior sa- 
lário mínimo mensal vigente no pais, 
vedadas as aplicações em habitações 
de valor unitário superior a 200 vê- 
zes o maior salário mínimo mensal. 

§ 2' Dentro do limite de recursos 
obrigatòriamente aplicados em habi- 
tações de valor unitár.o inferio- a 
50 vêzes o maior salário mínimo do 
país, a que se referem o Inciso I des- 
te artigo e a alínea á) do parágrafo 
anterior, o Banco Nacicnal da Habi- 
tação fixará, para cada região ou 
localidade, a percentagem mínima de 
recursos que serão aplicados no fi- 
nanciamento de projetos destinados 
à eliminação de favelas, mocambos 
e outras aglomerações com condições 
sub-humanas de habitação. 

§ 3' A partir do õ? ano da apli- 
cação da presente lei, o Banco Na- 
cional da Habitação poderá alterar 
os critérios de distribuição das apli- 
cações previstas neste artigo e seu 
parágrafo primeiro. 

Seção III 

Vos Recursos do Ssistema Financeiro 
da Habitação 

Art. 11. As entidades integrantes 
do sistema financeiro da habitação 
poderão assegurar reajustamento mc- 
netário, nas condições previstas no 
Artigo S9: 

I — aos depósitos no sistema que 
obedeçam às normas gerais fixadas 
pelo Banco Nacional da Habitação 
cujo prazo não poderá ser infeieor a 
um ano, e que não poderão ser mo- 
vimentados com cheques: 

II — aos financiamentos contraí- 
dos no pais ou no exterior para a 
execução de projetos de habitação, 
desde que observem os limites e as 
normas gerais estabelecidas peio 
Banco Nacional da Habitação; 

III — às letras imobiliárias emiti- 
das nos fêrmos desta lei pelo Banco 
Nacional da Habitação ou pelas so- 
ciedades da crédito imobiliário 

§ l9 Em relação às Caixas Econó- 
micas Federais e a outras entidades 

do sistema que não operem exclusi- 
vamente no setor habitacional, o 
reajustamento previsto neste artigo 
somente poderá' ser assegurado aos 
depósiios e empréstimos das suas 
carte.ras especializadas no setor ha- 
bitacional. 

§ 2' O sistema manterá depósitos 
especiais de acumulação de poupan- 
ças para cs pretesdentes a finan- 
ciamento de casa própria, cujos ti- 
tulares terão preferência na ooten- 
ção desses financiamentos, ooedeci- 
das as condições gerais estabelecidas 
pelo Banco Nacional da Habitação. 

CAPITULO rv 

Do Banco Nacional da Habitação 
Art. 12 Fica criado, na jurisdição 

do Ministério da Fazenda, o Banco 
Nacional da Habitação 'BNH) que 
terá personalidade jurídica de direi- 
to público, patrimônio próprio e au- 
tonomia administrativa, gozando, co- 
mo serviço público federal, de todas 
as vantagens e regalias respectivas, 
inclusive quanto a imunidade tribu- 
tária, juros moratórios, impennora- 
bilidade de bens, fôro e tratamento 
em ações judiciais. 

Parágrafo único. O Banco Nacio- 
nal da Habitação poderá instala? 
agências em todo o território nacio- 
nal, mas operará de preferência usan- 
do como agentes e representantes o 
Banco do Brasil S.A., as Caixas Eco- 
nómicas Federais e Estaduais, a rê- 
de bancária comercial, as demais en- 
tidades integrantes do sistema finan- 
ceiro da habitação e as cooperativas 
de construção de casa própria. 

Art. 13 O Banco Nacional da Ha- 
bitação terá por finalidade: 

I — orientar, disciplinar e contro- 
lar o sistema financeiro da habita- 
ção; 

II — incentivar a formação de pou- 
panças e sua canalização para o sis- 
tema financeiro da habitação; 

III — disciplinar o acesso das so- 
ciedades de crédito imobiliário ao 
mercado nacional de capitais; 

IV — manter serviços de redescon- 
to e de seguro para garantia das 
aplicações do sistema financeiro da 
habitação e dos recursos a êle entre- 
gues; 

V — manter serviços de seguro de 
vida de renda temporária para os 
compradores de imóveis objeto de 
aplicações do sistema; 
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VI — financiar ou refinanciar p-o- 
jetos promovidos, por entidades lo- 
cas, de construção de conjuntos ha- 
bitacionais destinados à elimmação 
de favelas, mocambos e outras aglo- 
merações com condições sub-huma- 
nas de habitação. 

Parágrafo único. O Banco Nacio- 
nal da Habitação operará exclusiva- 
mente como órgão orientador, disci- 
plinador e de assistência financeira, 
sendo-lhe vedado operar diretamer.te 
em financiamento, compra e venda 
ou construção de habitações, salvo 
para a venda doe terrenos referidas 
no Art, 21 para realização de bens 
recebidos em liquidação de garantias 
ou na hipótese do mciso VI do Art. 
4?. 

VII — refinanciar as operações das 
soe edades de crédito imobiliário. 

Art. 14. Compete ao Banco Nacio- 
nal da Habitação: 

I — autorizar e fiscalizar o fun- 
cionamento das sociedades de crédi- 
to imobiliário; 

II — fixar as condições gerais 
quanto a limites, prazos, retirada, ju- 
ros e seguro obrigatório das oonras 
de depósito no sistema financeiro da 
habitação; 

III — estabelecer as condições ge- 
rais a que deverão satisfazer as apli- 
cações do sistema financeiro da ha- 
bitação, quanto a limites de nsco, 
prazo, condições de pagamentos, ju- 

. ros e garantias. 
IV — fixar os limites, em relação 

ao capital e reservas, dos deporias 
recebidos e dos empréstimos tomados 
pelas Sociedades de Crédito Imobiliá- 
rio; 

V — fixar os limites mínimo de di- 
versificação de aplicações a serem 

, observados pelas entidades integran- 
tes do sistema financeiro da habita- 
ção; 

VI — fixar os limites de emissão e 
as condições de colocação, venci- 
mento e juros das Letras Imobiliá. 
rias; 

VII — fixar as condições e os 
prémios dos seguros de depósitos e 
de aplicações a que serão obrigadas 
as entidades integrantes do sistema 
financeiro da habitação; 

VIII — fixar as condições gerais 
de operação da sua carteira de re- 
desconto das aplicações do sistema 
financeiro da habitação. 

IX _ celebrar convénios com o 
Ministério da Saúde ou com a Fun- 

dação "Serviço Especial de Ssúde 
Pública" (SESP) para atender a pro. 
gramas san.tarios e de urbanização; 

X — exercer as demais atribu.ções 
previstas nesta lei. 

Parágrafo único. No exercício de 
suas atnbuiçõ^, o Banco Nacional 
da Habitação obedecerá aos limites 
globais e ás ccndições gerais fixadas 
pelo Conselho da Superintendência 
da Moeda e do Crédito com o obje- 
livo de subordinar o sistema finan- 
ceiro de habitação à politica finan- 
ceira, monetária _e económica em 
execução pelo Govêrno Federal. 

Art. 15. O Banco Nacional da Ha- 
bitação sòmente poderá receber de- 
pósitos : 

. a) de entidades governamentais ou 
autárquicas; 

b) das entidades integrantes do sls. 
tema financeiro da labitação; 

c) que resultarem de operações rea- 
lizadas pele Banco ou que a elas es- 
tejam diretamente vinculadas, 

Art. 16. Mediante autorização do 
Ministro da Fazenda, o Banco Nacio- 
nal da Habitação poderá tomar em- 
préstimos, no país ou no exter. or, a 
fim de obter recursos para a reali- 
zação da; suas finalidades. 

§ p? Os empréstimos internos reíe- " 
ridos neste artigo pcderã.o ser corri- 
gidos de acordo :om o Art. 5'. ou 
revestir a forma de Letras Imobiliá- 
rias. 

§ 2? O Ministro da Fazenda pode- 
rá dar a garant a do Tesouro Nacio. 
nal aos empréstimos referidos neste 
artigo, até um saldo devedor total, em, 
cada momento, de um trilhão ds cru- 
zeiros para os empréstimos internos 
e U£$ 303 milhões ou equivalente em 
outras moedas, para os empréstimos 
em moeda estrangeira. 

§ 39 O limite em cruzeiros constan- 
te'do parágrafo anterior será anual- 
mente reajustado pelos índices refe- 
ridos no art. õ'. 

Art. 17. O Serviço Social da In- 
dústria (SESI) e o Serviço Social do 
Comércio (SESC) aplicarão anual, 
mente, na aquisição de letras Imobi- 
liárias de emissão do Banco Nacionai 
da Habitação, ou com sua coobrigação, 
as seguintes percentagens das recei- 
tas compulsór as a êle vinculadas . 

X _ 10% Jdez por cento), no exer- 
cício de 1965; 

II — 23% (vinte por cento), na 
exercício de 1966; 

iEHAOO FEDERM 1 
f^QKKOlO 



III — 35% (trinta e cinco por cen- 
to), a partir do exercício de 3DS7. 

§ 1' O Ministro da Fazenda fixará 
periòdlcamente a percentagem dos de- 
posites das Caixas Económicas Fe- 
derais que deverá ser obrigatòr.a- 
mente recolhida ao Banco Nacional 
da Habitação. 

§ 2' O Ministro do Trabalho e aa 
Previdência Social fixará anua^nente 
a percentagem dos recursos dos ins- 
titutos de Aposentadoria é Pensões 
que será obrigatoriamente aplicada 
em depósitos no Banco Nacional da 
Hab-taçâo, e que não poderá >er in- 
ferior a 20% do orçamento anual ae 
aplicações de cada Instittuo, excetua. 
das as aplicações em serviços próprios 
e em material permanente. 

. Art. 18. Tõdas as emprêsas do país 
que mantenham empregadas sujeitos 
a desconto para institutos de Apo- 
sentadoria e Pensões são obrigidas a 
contribuir com a percentagem de 1% 
mensal sõbre o montante das suas 
folhas de pagamento para a cons- 
titu ção do capital do Banco Nacio- 
nal da Habitação. 

§ 1' A cobrança dessa percentagem 
obedecerá aos dispositivos da legisla, 
ção vigente sõbre as contribuições pre- 
vidsnciánas. 

§ 29 Os Institutos de Aposentadoria 
e Pensões-recolherão mensalmente ao 
.Banco Nacional da Habitação o pro- 
duto da arrecadação prevista neste 
art go, descontada a taxa correspon- 
dente ás despesas de administração 
fixada dg comum acordo entre' o 
DNPS e o Banco Nacionai da Habi- 
tação. 

§ 3o O recolhimento a que se refere 
o presente artigo será devido a par- 
tir do segundo mês apôs "a promolga- 
çâo desta lei. 

Art. 19. O requerimento de licença 
para construção de prédios residen- 
ciais de valor superior a mil vêzes o 
ma.or salário mínimo do pais, con- 
siderando êsse vaitor para cada uni- 
dade residencial, seja em prédio in- 
dividual. seja em edifício de aparta- 
mentos, será precedido da subscrição 
peio proprietário de letras mooiliá- 
r;as emitidas pelo Banco Nacionai dc 
Habitação.- 

§ 1? O montante dessa subscrição 
será de 5% sõbre o valor da constru- 
ção, quando êste estiver entre os li- 
mites dg mil t duas mil vêzes daquele 
salário mínimo, e de mais de 10% 
sõbre, o que exceder a duas mil vêzes. 

5 29 As letras imobiliárias referidas 
neste artigo terão as características 
refeirdas no art. 41 desta lei. 

§ 3-í As autoridades municipais, ao 
examinarem projetes de construção 
de habitações nas condições referi- 
das neste artigo, verificarão se a subs. 
crição nele criada corresponds ao 
valor da construção fixado pelo cons- 
trutor responsável pela obra à base 
dos preços unitários então vigentes e, 
com'fundamentos nesse custo exigi- 
rão prova da subscrição prevista nes- 
te artigo. Antes da concessão do 
"hahite-se'' deverá o construtor prés. 
tar nova declaração do custo eíetivo 
do prédio sujeito a verificação do 
Poder Público, e se fôr apurado ex- 
cesso sõbre a previsão imcial, antes 
da concessão do "habite-se", o Pro- 
prietário fará prova de ter áido feda 
a subscrição relativa ao excesso de 
custo. 

Art. 20. O Banco Naoonal da Ha- 
bitação poderá operar em: 

I — ccobrigação em letras imobi- 
liárias emit.daí pelas Sociedades de 
Crédito Imobiliário: 

IX — prestação de garantia em fi- 
nanciamento obtido, no país ou no 
exterior .pelas entidades integrantes 
do sistema financeiro da nao.tação, 
destinados à execução de projetos de 
habitação de interesse social; 

III — carteira de seguro dos cré- 
ditos resultantes da venda ou cons- 
trução ds habitação a prazo, ou de 
empréstimos para aqu sição ou cons- 
truções de habitações; 

ZV — carteira de seguro dos depó- 
sitos nas entidades integrantes do sis- 
tema financeiro da habitação; 

V — carteira de rede-rconto para 
assegurar a liquidez do sistema finan- 
ceiro da habitação; 

VI — carte ra de seguro de vida de 
renda temporária dos adquirentes fi-' 
nanciados pelo sistema financeuo da 
habitação; 

VII — financiamento ou finan- 
ciamento parcial de projetos de1 cons- 
trução de conjuntos habitacionais 
de; t.nados à eiminação de favelas 
mocambos e outras aglomerações, com 
condições sub-humanas de habitação; 

VIII — refinanciamento parcial dos 
créditos ccnoedidos pelas sociedades 
de crédito imobiliário. 

§ 1? O Banco Nacional da Habita, 
ção sãmente operará nas finai.dades 
do inciso VI, para aplicação dos re- 
cursos disponíveis,, depois de assegu- 
radas as reservas técnicas necessá- 



rias às operaçõss referidas nos inci- 
sos I a VI inclusive. 

§ 2? Os recursos disponíveis do San- / 
co Nac.onai ds Hab tação serão man. 
tidos em depósito no Banco do Br<v 
sil S. A. 

Art. 21. O capital do Banco Na- 
cional d?. Habitação pertencerá inte- 
gralmente à Onlão Federai. 

§ 1? O capital inicial do Banco Na- 
cional da Habitação será de Cr§ 1 bi- 
lhão. 

5 2? FiÇa o Poder Executivo auto- 
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa- 
zenda, crédito especial no montante 
de Cr$ 1 bilhão, com vigência duran- 
te 3 anos. destinado à ntegranzação 
gradativa do capital do Banco Nacio- 
nal da Hab tação. 

Art. 22. O Poder Executivo trans- 
ferirá para o patrimônio do Banco 
Nacional da Hab. tação terrenos de 
propriedade da União Federal que não 
sejam necessários aos serviços públi- 
cos federais e que se prsstem » cons- 
trução de conjunios residenciais de 
interesse social, ou que pcssam ser 
vendidos para realizar recursos líqui- 
dos dest.nadcs ao aumento do capital 
do Banco. 

§ 1? Q, Banco Nacional da Haoita- 
ção destinará ê;ses terrenos à exe- 
cução de projetos de urbanização e 
construção de' habitações da ia.erèsse 
social, por êie prèviámente aprovados, 
recebendo o respectivo valor dos com- 
pradores das habitações construídas. 

5 2? O preço dos terrenos t vido- 
neste artigo efetivamente recebido 
peio Banco Nacional la Hruitaçao. 
será incorporado ao seu cap.tai.' 

§ 39 O Banco poderá receber de au. 
tarquias federais e sociedades de eco- 
nomia mista controladas pelo Bover- 
no Federal terrenos de proorlsdade 
desias_ paia serem destinados, na for- 
nia deste artigo, à execução de pro- 
jetos de habitação de interesse social, 
entregando às ent dades proprieiárias, 
na medida do respectivo receoimen- 
to, o preço de venda dos mesmos in- 
ciutive juros e reajustamentos, dedu- 
zido de sua comissão na operação. 

Art. 23. O Banco Nacional da Ha- 
bitação será administrado por um 
Conselho de Administração e uma D;- 
retoria, cujos membros serão nomea- 
dos pelo Presidente da Reoúbliea e 
aprovados pelo Senado Federal 

5 19 O Conselho de Administração 
corá composto de: 

ai ô Presidente do Banco Nacional 
da Habi açào, como seu presidente, 
e com voto de qualidade; 

b) seis Conselheiros, com mandato 
cic 3 anos cada um; 

o os três Diracores do Banco. 
s 2? A Diretoria terá composta de: 
c) c Presidente do" Banco Nacional 

de Habitação, dem.ssivei aã nutuvi; 
b) o D.retor Superintendente com 

mandato de 4 anos; 
c) 2 Diretorea com mandato da 4 

ancs. 
Art. 24. Os membros da Diretoria 

e três dos membros do Conseiho de 
Adminútração serão escolhidos den- 
tre cidadõss de reconhecida doneí. 
dade moral e comprovada capaoiaade 
em assuntos eccnôm cc-finanoeiros. 
sendo os outros três membros lo Oon- 
seiiio de Administração escoirndos 
dentre eipacialistas, respectivamente, 
em assuntos de saúde pública, de ha- 
bitação e urbanismo e de previdência 
social. 

§ 1° A escolha dos membros especia- 
lizados em saúde pública e previdên- 
cia social deverá ar feita pelo Fre- 
siaente da Repúolica dentre lutas tri- 
plicas apresentadas para o sanúaris- 
ta pelo Ministro Q.a Saúde, e para o 
ejpeciaiista em previdência social pe- 
lo-Ministro do Trabalho e Previdên- 
cia Social; 

§ 29 O- Conselheiros serão anual- 
mente renovados pelo têrço, e na com- 
posição inicial dois conselheiros terão 
mandato de 1 ano, aois terão manda- 
tos de 2 anos, e dois terão mandatos 
normá,! de 3 anos, 

§ 39 Na composição inicial da Dire- 
tor.a um dos diretores referidos no 
artigo 22, parágrafo segundo, aiinea 
c, terá mandato de 2 anos. 

Art. 25. Compete ao Conselho ae 
Administração; 

X — organizar e modificar o regi- 
mento interno do Banco, que será 
aprovado per ato. do Ministro da Fa- 
zenda; 

II _ decidir sobre a orientação ge- 
ral das operações do Banco; 

III — exercer as atribuições non 
mativas do Banco, como órgão de ori- 
entação disciplina e contrõle do siste- 
ma financeiro da habitação; 

XV — aprovar os orçamentos de 
custeio, recursos e aplicações do Ban- 
co e as normas gerais a serem obser- 
vadas nos seus serviços; 
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V — distrib-jir os ssrviços do Banco 
entre os Diretores, observado o dis- 
posto nesta lei; 

VI — criar ou extinguir carros e 
funções, fixando os respectivos ven, 
cimentos e vaniagens mediante pro- 
posta do Dirstor-Superintendents, 
bem como dirimir dúvidas quanto aos 
direitos, vantagens e deveres dos ser- 
vidores. podendo ainda baixar o Re- 
gulamento do Pessoal do Banco; 

VII — examinar e aprovar os ba ■ 
lancetes e balanços do Banco, finan- 
ceiros e patrimon.ais; 

VIII — escolher substitutas no caso 
de vaga ou impedimentos dos Dire- 
tores, até que o Presidente ia Repú- 
blica o faça em caráter efetivo; 

IX, — examinar s dar parecer sô- 
bre a prestação anual das comas do 
Banco; 

X — deliberar sobre os assuntos 
que. lhe forem submetidos oeia Di- 
retoria. 

Art. 26, Compete à Diretoriar 
I — dec.dir sobre todos os assuntos 

da direção execu iva do Banco de 
acôrdo cem o seu Regimento interno:, 

II — aprovar as operações do Banco 
que excedam os limites fixados pelo 
Reg mento interno para cada Dire- 
tor; 

Art. 27. Compete ao Presidente do 
Banco: 

I —- representar o Banco em suas 
relações com terceiros em juízo cu 
fora dêle, sem prejuízo do disposto 
no artigo 25: 

II — convocar extraordinàriaraente 
o Conselho e a Diretoria, semnre que 
necessário; 

III — enviar ao Tribunal de Con- 
tas, até 31 de janeiro de cada ano, 
as contas dos administradores do 
Banco relativas ao exercício anterior, 
para cs fins do artigo 77, II, da Cons- 
tituição; 

IV — enviar ao Tribunal de Con- 
tas, até 31 de janeiro de cada ano, 
as contas gerais do Banco relativas 
ao exercício anterior. 

Art. 28. Compete ao Diretor-Su- 
perintendente: 

I — substituir o Presidente nos 
seus impedimentos ocasionais, sem 
prejuízo do exercício normal de siias 
funções; 

II — administrar e dirigir os negó- 
cios ordinários do Banco, decidindo 
das operações que se contiverem no 

limite da sua competência, de acordo 
com o Regimento Interno; 

III — outorgar e aceitar escritu- 
ras, cu assinar contratos, conjunta- 
mente com o Presidente ou outro Di- 
retor; 

IV — designar conjuntamente com 
o Presidente, procuradores com po. 
dêres especiais, agentes ou represen- 
tantes do Banco; 

V — praticar os abos referentes à 
administração do pessoal, podendo 
delegar poderes, salvo quando se tra- 
tar de nome, açãó, promoção ou de- 
missão; 

VI — superintender e coordenar os 
serviços dos diferentes setores do 
Banco e zelar pelo fiel cumprimento 
das deliberações do Conselho de Ad- 
ministração e da Diretoria. 

Vil — prover, interinamente, até 
que o Presidente da República o faça 
em caráter efstivo, as vagas dos mem- 
bros do Conselho de Administração, 
cuja substituição não esteja prevista 
no Regulamento do Banco. 

Art. 29. Os Diretores referidos no 
artigo 23. parágrafo 2o, alínea c, te- 
rão as atribuições que forem deter- 
minadas no Regimento Interno. 

Art. 30. O pessoal dr Banco será 
regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação complementar. 

§ Io Poderão ser requisitados pelo 
Banco servidores dos quadros do ser- 
viço público federal, das autarquias 
federais, ou de sociedades de econo- 
mia mista controladas pelo Govêrno 
Federal. 

§ 2' Dár-se-á preferência, no apro- 
veitamento de requisitados, aos fun- 
cionários pertencentes às Carteiras 
imobiliárias dos Institutos de Apo- 
sentadoria e Pensões, sem ónus para 
a Previdência Social. 

capítulo v 
Das Sociedades de Crédito 

Imobiliário 
Art. 31. As sociedades de crédito 

imobiliário são Instituições de crédito 
especializado, dependem de autoriza- 
ção do Banco Nacional de Habitação 
para funcionar, e estão sujeitas a 
permanente fiscalização do Govêrno 
Federal através do referido Banco. 

§ As sociedades de crédito imo- 
biliário se organizarão sob a forma 
anónima, observando nos atos de sua 
constituição todos os dispositivos le- 
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gais aplicáveis, mas sô poderão dar 
início às suas atividades após publi- 
cação, no Diário Oficial da União, da 
autorização do Banco Nacional da 
Habitaçao. 

§ 2o As sociedades de credito im-j- 
biliáno serão constituídas com o ca- 
pitai mínimo de Cr$ 100 milhões em 
moeda corrente, dos quais no 'mlmmo 
50 % serão íntegralizadas mediante 

.depósito no Banco Nacional da Haoi. 
taçao. 

5 S41 O limite mínimo relendo no 
parágrafo anterior será anualmente 
atuahzádo com base nos índices de 
que trata o art. 5o, § 1^. 

Art. 32. A autorização para fun- 
cionar será concedida p^r tempo in- 
determinado, enquanto a sociedade 
observar as dLposíçôes legais e regu- 
lamentares em vigor. 

§ 1? Somente poderão ser áiembroa 
dos órgãos da administração c do 
Conseiho Fiscal das sociedades de 
crédito imobiliário pessoas de reco- 
nhecida idoneidade moral e comer- 
cial, sendo que dois diretores deverão 
comprovar capacidade financeira e 
técnica. 

S 2" Os diretores somente pcaerão 
ser investidos nos seus cargos depois 
da aprovação paio Banco Nacional 
da Habitaçao, à vista das provas exi- 
gidas peia SUMOC para invesumen- 
to de diretores de estabelecimenio 
bancário em geral. 

§ 3o A respontabilidade dos admi- 
nistradores ae sociedades de credito 
imobiliário é a mesma prevista na lei 
para os diretores de bancos. 

5 4' A expressão "crédito imuoi- 
liário" constará obrigatòriamente na 
denominação das sociedades referidas 
neste artigo. 

Art. 33. Ficarão sujeitos a previa 
aprovação do Banco Nacional da Ha- 
bitação: 

I — as alterações dos estatutos so- 
ciais das sociedades de crédito imobi- 
liáncs; 

II — a abertura de agências ou es. 
critorios cias referidas sociedades; 

III — a cessação de operações da 
matriz ou das dependências das refe- 
ridas sociedades. 

Art. 34. Os pedidos de autoriza- 
ção para funcionamento, alteração 
estatutária, abertura ou fechamento 
de agências ou dependências, e apro- 

I 
vaçâo de administradores, deverão 
ser decididos pelo Banco Nacional da 
Habitação dentro de 60 dias da sua 
apresentação, e das decisões do Ban- 
co caberá recurso voluntário para o 
Ministro da Fazenda. 

Parágrafo único. O Regulamento 
discriminará a documentação a ser 
apresentada com. os requerimentos 
referidos neste artigo, podendo o Ban- 
co Nacional da Habitação fazer as 
exigências que considerar da interes- 
se para a apreciação do pedido e fi- 
xar prazo razoável para o seu aten- 
dimento. 

Art. 35. As sociedades de crédito 
imobiliário somente poderão operar 
em financiamentos para construção, 
venda cu aquisição de habitações, me- 
diante: 

I — abertura de crédito a favor de 
empresários que promovam projetos 
de construção de habitações para 
venda a prazo; 

II — abertura de crédito para a 
compra ou construção de casa pró- 
pria, com liquidação a. prazo de cré- 
dito utilizado; 

III — desconto, mediante cessão ae 
direitos de receber a prazo o preço 
da construção ou vencia de hamta,- 
çòes; 

IV — outras modalidades de ope. 
nações auionzadais pelo Banco Na- 
cional da Habitação. 

§ 1? Cada sociedade de crédito imo. 
biliário somente poderá operar com 
imóveis situadOo na área geográfica 
para a qual fôr autorizada a fun- 
cionar; 

§ 2' As sociedades de crédito imo. 
biliário não poderão operar em com. 
pfa e venda ou construção de imó- 
veis, salvo para liquidação de bens 
que' tenham recebido em pagamento 
dos seus créditos, ou no caso dos 
imóveis necessários à instaiaçao de 
seus serviços. 

§ 3' Nas suas operações, as socie. 
dades de crédito imobiliá.io observa- 
rão as normas desta lei e as f pedi- 
das pelo Banco Nacional da Habi. 
tação, com relação aos limites do va. 
lor unitário, prazo, condições de pa. 
gamento, juros, garantias, seguro e 
diversificação de aplicações 

§ 4? As disponibilidades das socie. 
dades de "crédito imobiliário serão 
mantidas em depósito no Banco Na. 
cional da Habitação ou seus agentes. 

, 3f 



Art. 36. As sociedades de crédito 
imobiliário não poderão; 

a) receber depósitos de terceiros 
que não sejam proprietários de açõss 
nominativas a nâo ser nas condições 
e nos limites autorizados ofic Banco 
Nacional da Habitação: 

b) 'oc-ma: empréstimo em moeda 
nacional ou estrangeira, a não ser 
nas condições mínimas de prazo e 
nos limites máximos, em reiaçao ao 
capital e reservas, estabelecidos pelo 
Banro Nacional da Habitação; 

O emitir Letras Imobiliárias em 
valor superior aos limites máximos 
aprovados pelo Banco Nacional da 
Habitação em relação ao capital e 
reservas e ao montante dos créditos 
em carteira; 

d) admitir a movimentação de suas 
contas por meio de cheques contra 
ela girados, ou imitir cheques na 
forma do Decreto n? 24.777 de 
14.7.1934; 

e) possuir participação em outras 
empresas. 

§ 1? O Banco Nacional da Habita, 
çâo fixará o limite de recursos de 
terceiros ç.ue as sociedades poderão 
receber, até o máximo de 15 vêzes os 
recursos própúos. 

§ 2? O Banco Nacional da Habita, 
ção fixará também os limites mínimos 
de prazo dos vencimentos dos recur. 
ms de terceiros recebidos pela socie- 
dade, em relação aos prazos das suas 
aplicações. 

Art. 37. O Banco Nacional da Ha- 
bitação manterá fiscalização pe-ma- 
nente e ampla das Sociedades de Cré. 
dito Imobiliário podendo para isso, 
a quapuer tempo, examinar livros de 
registro, papéis e documentação de 
qualquer natureza .atas e contratos. 

§ 1? As Sociedade^ são cbng^dag a 
prestar tôda e qualquer informação 
que lhe fôr solicitada pelo Banco Na. 
cional da Habitação: 

§ 2' A recusa, a criação de emba. 
raços, a divulgação cu fornecimento 
de informações falsas sôbre as ope- 
rações e as condições financeiras da 
sociedade serão punidas na forma da 
lei. 

§ 3? O Banco Nacional da Habita- 
ção manterá sigilo com relação a 
documentos e inío-mações que as so- 
ciedades de crédito imobiliário lhe 
fornecerem. 

Art. 38. As sociedades de crédito 
imobiliário sâo obrigadas a observar 

o plano de contas e as normas de 
contabilização aprovadas pelo Banco 
Nacional da Habitação, bem como a 
divulgar, em seus relato-ios semes. 
trais, as informações mínimas exigi, 
das pelo Banco Nacional da Habi. 
tação quanto as suas condições fi- 
nanceiras. 

5 l9 As sociedades de credito imo- 
biliário são obrigadas a enviar ao 
tBanco Nacional da Habitação, até o 
último dia do mês seguinte, céraia 
do balancete do mês anterior, do ba- 
lanço íemestral e da demonstração de 
lucos e perdas, bem como as provas 
de publicação das atas de assembléias 
gerais, dentro de 30 dias da realiza, 
çao destas. 

§ 29 As sociedades de crédito Imobi. 
iiário são obrigadas a manter au. 
ditoria externa por emprésas espe- 
cializadas, aprovadas para êste fim, 
pelo Banco Nacional da Habitação. 

§ 3? As sociedades de cédito imo 
biliârío mencionarão em sua publi- 
cidade cs respectivos capitais realiza, 
dos, suas reservas e o total de re. 
cursos mutuados e aplicados. 

Art. 3j. A infração dos preceitos 
legais ou regulamenta-es sujeitará a 
sociedade às seguintes penalidades: . 

a) multas, até 5% do capital so. 
ciai e das reservas especificadas, para 
cada infração de dispositivos da pre- 
sente 'lei:, 

b) suspensão da autorização para 
funcionar pelo prazo de 6 meses; 

ci cassação da autorização para 
funcionar. 1 

§ l? As multas serão impostas pelo 
Banco Nacional da Habitaçao após 
apuração em processo cujas normas 
Ee""ão expedidas pelo Mimstro da Pa. 
zenda, assegurada às sociedades am- 
pla defesa; 

§ 2? Da suspensão ou cassação de 
fnncionamento caberá recurso, com 
efeito suspensivo, para o Ministro da 
Fazenda. ■ 

capítulo vi 
Letras Imobiliárias 

Art. 40. O Banco Nacional da Ha. 
bitação e as' sociedades de crédito 
imobiliário poderão colocar no mer. 
cado de capitais "letras imobiliárias" 
de sua emissão. 

§ 1? A letra imobiliária é promessa 
de pagamento e quando emitida pelo 
Banco Nacoinal da Habitação, ou com 
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a ooobrigação dêste, será garantida 
pela União Federal. 

§ 29 As letras imobiliárias emiti- 
das por sociedades de crédito imobi- 
liário terão preferência sôbre os bens 
do ativo da sociedade emitente em 
reIp.ção a quaisquer outros créditos 

'contra a sociedade, inclusive os de 
natureza fiscal ou parafiscal . 

§ 3? As sociedades de crédito imo. 
biliário é vedado emitir obrigações ao 
portador, ou debêntures. 

Art. 41. O certificado ou titulo de 
letra imobiliária deve conter as se. 
guin e: declarações, lançadaè no seu 
contexto. 

a) a denominação "letra imobiliá. 
ria" e a re erência à presente lei; 

b) a denominação do emitente, sua 
sede, capital e reservas, total dos re- 
cursos da terceiros e da aplicações; 

c) o valor nominal, por referência 
à Unidade Padrão de Capital do 
Banco Nacional da Habitação (Art. 
48) ; 

ã) a data do vencimento, a taxa 
de juros e a época do seu pagamento; 

O o número de ordem bem como 
o livro, fôlha e número la insciçâo 
no Livro de Registro do emitente; 

/) a assinatura do próprio punho 
do represen .ante ou representantes 
legais do eminente; 

50 o nome da pessoa a quem deve. 
rá ser paga. 

Parág"afo único. O titular da letra 
imobiliária terá ação executiva para a 
.•cobrança do respectivo principal e 
juros. 

Art. 42. O Banco Nacional da Ha. 
toitação e. as sociedades de crédito 
imobiliário manterão obrigatòriamen. 
te um "Livro de Registro de Letras 
Imobiliários", no qual serão inscri- 
tas as Letras de emissão e averbadas 
as transferências e constituição de 
direitos sôbre as mesmas. 

Parág"afo único. O Livro de Re- 
gistro de Letras Imobiliárias das so. 
ciedades de crédito imobiliário será 
autenticado no Banco Nacional da 
Habitação e o seu modêlo e escritu. 
ração obedecerão às normas fixadas 
pelo mesmo Banco. 

Art. 43. As letras imobiliárias se. 
rão sempre nominativas, e a sua 
transferência ss operará: 

a) pela averbação do nome do ad- 
quirente no Livro de Registro e no 
próprio certificado, efetuada pelo 

emitente, ou pela emissão de nôvo 
certificado f«n nome do adquiren-.e, 
inscrito no livro de Registro; 

b) mediante ontíôsse em prêto no 
próprio título, datado e assinado pelo 
endossante. 

§ 1' Aquele que pedir a averbação 
da letra em favor de terceiro, ou a 
emissão de nôvo certificado em nome 
dêsse deverá provar perante o emi- 
tente sua identidade e o poder de 
dispor da letra; 

§ 29 O adquirente que pedir a aver. 
bação da transferência ou a emissão, 
de nôvo certificado deve apresentar 
ao emitente da letra o instrumento 
da aquisição, que terá por éste ar. 
quivado. 

§ 3° A transferência mediante en- 
dosso não terá eficácia perante o emi- 
tente enquanto não íôr feita a aver- 
bação rio Livro de Registro e no pró- 
prio título, mas o endossatáríc que 
d-emonst-ar ser possuidor do titulo 
com base em série contínua de en_ 
dôsscs tem direito a obter a aver. 
bação da transferência ou a emissão 
de nôvo, título em seu nome ou no 
nome que indicar. 

Art. 44, Or, direiios constituídos 
sôbre as letras imobiliárias só produ. 
zem efeitos perante o emitente de- 
pois de anotados nds Livros de Re- 
gistro. 

Parárrafo único. As letras nndsrão, 
entretanto, ser dadas em penhor ou 
mandato metTen.te endôrso com s ex- 
pressa indicação da finalidade, e, a 
rsquerimento do credor pignorattclo 
cu do tituia- da letra, o seu emitente 
averbará o penhor no Livro de Re. 
gistro. 

Art. 45. O emitente da letra risca, 
lizará, por ocasião da averbação ou 
substituição, a regularidade das trans. 
ferênras cu exoneração da letra. 

S 19 As dúvidas suscitadas entre o 
emitçnte e o titular da 1etra, ou qual- 
quer'interessado, a respeito das ins- 
crições ou averbações previstas nos 
artigos anteriores, serão dirimidas 
pelo juiz competente para solucionar 
as dúvidas levantadas pelos oriciais 
doe Regist-o Públicos, exos^uada.s as 
questões atinentes à substância do di- 
reito. 

i 29 A autenticidade do endõsso náo 
poderá ser posta em dúvida pele emi. 
tente da letra, quando atestada por 
corretor de fundos públicos. 

§, 39 Nas vendas judiciais, o emt. 
tente averbará a carta de arremata. 
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ção como instrumento de transferen- 
cia; 

§ 4' Nas transferencias feitas por 
procu ador, ou representante legal do 
cedente, o emitente fiscalizará a re- 
gularidade da representação e arqui- 
vará o^respectivo instrumento. 

Art. "46. No caso de peraa ou ex. 
travio do certificado da leira Imo- 
biliária, cabe ao respectivo titular, ou 
aos teus sucessores, a açáo de re_ 
cuperação prevista nos Artigos 336 a 
341 do Código do processo Civil, para 
obter a expedição de novos títulos em 
subsíitiiição dos extraviados. 

Parágrafo único. Até que os cer- 
tificados sejam receperacos ou suos- 
tituídos, as transferências serão aver- 
badas sob condições, e o emitente po_ 
derá exigir do titular ou cessionário, 
para pagamento dos juros, ga-antia 
de sua eventual restituição, median. 
te fiança idónea. . 

Art. 47. As letras imobiliárias se. 
rão cotadas nas bolsas de valores, 

Art. 48. A fim de manter a uni- 
formidade do valor unitário em moe- 
fia correnté e das oondicA»? de reajus- 
tamento das letras em circulação, tô. 
das as letras imobiliárias emitidas 
pelo Banco Nacional da Habitação e 
pelas sociedades de crédito imobilíá. 
rio terão valor nominal corresponden- 
te à Unidade Padrão 1e Capital do 
referido Banco, pe-mitirta a emissão 
de títulos múltiplos densa Unidade. 

§ l1? A Unidade Padrão oe Capital 
do Banco NTaclohal da Haoitaçãu cor- 
responderá a Cr$ 10 mil com o po- 
der aquiMtivo de cruzeiro em feve- 
reiro de 1964. 

§ 2? O valor em oruzeros corren. 
tes da Unidade Padrão de Capital será 
rsa-iu.Uatfo lôla vez que o'salário-mí- 
nimo legal fôr alterado, com base no 
índice geral ds preços referidos no 
Art. 5°. § 1? desta lei. 

§ 39 Os reajustamentos serão fei- 
tos 60 dias depois áa entrada em 
vigor de cada alteração do salário- 
mínimo após a vigência deita lei, na 
proporção da variação no índice re- 
ferido no parágrafo anterior: 

a) desde fevereiro de 1964 até o 
mês da entrada em vigor da primeira 
alteração do salário.minimo, após a 
data desta lei; 

b) entre os meses de duas alte- 
rações sucessivas do nível de aaiário. 
mínimo, nos reajustamentos subse- 

quentes ao primeiro após a vigência 
desta lei. 

§ 3? O valor nominal da Letra Imo- 
biliária, para efeitos de liquidação do 
seu principal e cálculo dos juros de- 
vidos, será o do valor reajustado da 
Unidade Padrão de Capital no mo.' 
mento do vencimento ou pagamento 
do principal ou juros, no caso do tí- 
tulo simples, ou êsse valor multipli- 
cado pelo número de Unidades Pa- 
drão de Capital a que correspondem 
a letra, no caso de título múltiplo. 

capítulo vir 

Do Serviço Federal de Habitação 
e Urbanismo 

Art. 49. A Fundação da Casa Po- 
pular, criada pelo Decreto-Lei núme- 
ro 9.218, de 1' de ma o de 1943, passa 
a constituir com todo o seu pessoal e 
patrimônio, revtgada a legislação que 
lhe concerne, o "Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo' , órgão téc- 
nico do Banco Nacional de Habitação 
que, em decorrência, as ume os seus 
direlUs e cbrigações. 

S 1' O Serviço Federal de Habita- 
ção e Urbanismo será d rig'do por 
um Superintendente e orientado por 
um Conselho Técnico. 

§ 29 O Conselho Técnico do Servi- 
ço Federal ds Habitação e Urban s- 
mo, pres dido pelo Superintendente, 
será o órgão de Assessora e Planeja- 
mento no campo da habitação e urba- 
nismo, ccnstituindo-se de 9 (nove) 
cidadãos de notório saber no campo 
da economia, urbanismo, hab tação, 
sociologia, saneamento do meie e pre- 
vidência-JEccial. 

5 3' O crçamento do Serviço Fe- 
deral de Habitação e Urbani'mo será 
aprovado pele Ccn-elho de Adminis- 
tração a que se refere o Art, 23 desta 
le', cabendo ao Banco Nacional de 
Habitação prover os recursos neces- 
sários ao funcienamento e atividade 
do Serviço. 

§ 49 O Superintendente e os Mem- 
bros do Concelho Técnico do Serviço 
Federal de Habitação e Urbanismo se- 
rão designados pelo Conselho de Ad- 
minstração do Banco. 

§ 5' Ficam extintos o Conselho 
Central, o Conselho Técnico e a Jun- 
ta de. Contrôle da Fundação da Casa 
Popular. 
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Art. 50. O Serviço Federal de Ha- 
bitação e Urbanismo terá por atribui- 
ções: 

a) promover em todo o país o de- 
senvolvimento das cooperativas de ca- 
sas populares e de tódas as formas 
de organização da construção em co- 
mum de habitações, com o emprego 
do trabalho dos própr.o pretendentes 
à sua habitação; 

b) prestar assistência técnica às 
cooperativas e às organizações refe- 
ridas na alínea anterior, auxíliando- 
se a formular os seus projetos, e a 
promover o financiamento das despe- 
sas, bera como orientandc-as na res- 
pectiva execução; 

c) realizar estudos técnicos e eco- 
nómicos para a definição de tipos de 
casas populares e métodos de sua 
construção, adaptados à característi- 
cas de cada região, que possam ser 
construídas com a máxima utilização 
dos fatôres disponíveis locais; 

d) prestar assistência aos Estados 
e Municípios na elaboração de planos 
diretores de cidades, vilas e comuni- 
dades rurais, inclusive de urbansmo 
e saneamento, 03 quajs terãc prefe- 
rência nos financiamento do Banco 
Nacional da Habitação, 

c) prestar assistência técnica para 
o desenvolvimento da indústria da 
construção e barateamento dcs mate- 
riais de construção; 

/) formular projetos de urbaniza- 
ção e construção de habitações de in- 
terêsse social em terrenos que sejam 
entregues ao Banco Nacional da Habi- 
tação nos têrmos do § S1? Art. 22, e 
cuja execução será oferecida a finan- 
ciamento pelas sociedades de crédito 
Imobiliário; 

(?) exercer a fiscalização da exe- 
cução dcg projetos de construção de 
habitações financiados pelo sistema 
financeiro da habitação. 

§ Ao Serviço Federal de Habita- 
ção e Urbanismo somente será facul- 
tado construir ou adquirir terrenos e 
habitações, bem come executar servi- 
ços de urbanização, na hipótese pre- 
vista no inc'so VI do Art. 4'. 

§ 2' O Serviço Federal de Habita- 
ção e Urbanismo respeitará e conclui- 
rá as operações já contratadas e os 
projetes cuja execução tenha sido ini- 
ciada antes da d&ta desta lei. 

capítulo virr 
Disposições Gerais e Transitórias 
Art. 51. Não constitui rendimento 

tributável, para efeitos do imposto de 
renda, o reajustamento monetário: 

a) do saldo devedor de contratos 
imobiliários corrigidos nos têrmos dos 
Arts. 5» e 6' desta lei; 

b) do saldo devedor de emprésti- 
mos contraides ou dos depósitos rece- 
bidos nos têrmos desta lei, pelas enti- 
dades integrantes do sistema finan- 
ceiro da habitação; 

c) do valor nominal doa Letras 
Imobiliárias. 

Art. 52. São isente.; de impôste de 
sêlo: 

a) a emissão, colocação, transfe- 
rência, cessão, endosso, inser ção ou 
averbação de letras imobiliárias; 

b) os ates e contratos de qualquer 
natureza entre as entidades que inte- 
gram o sistema financeiro da habita- 
ção; 

c) Os contratos de que partic'psm 
entidades integrantes do sistema fi- 
nanceiro da habitação, e que tenham 
por objeto habitações de menos de 50 
metres quadrados, não incluídas as 
partes comuns, se fôr o caso, e de 
valor infer.or a 50 vêzes o maior sa- 
lário minmo legal vigente no país; 

d) 03 contratos de construçãc, ven- 
da, ou promessa de venda a prazo, da 
habitações que satisfaçam aos requi- 
sitos da alínea anterior. 

Art. 53. A aplicação da presente 
lei, pelo seu sentido social, far-se-á 
de medo a que sejam simplificados to- 
dos os processos e métodos pert nen- 
tes ès respectivas transações objeti- 
vando principalmente; 

I — o maior rendimento dos servi- 
ços e a segurança e rapidez na tra- 
mitação dos processos e papéis; 

II — economia de tempo e de emo- 
lumentos dev dos aos Cartórios; 

IH — simplificação das escrituras 
e dos critérios para efeito do Registro 
de Imóveis. 

Art. 54. Para plena consecução do 
disposto no artigo anterior, as escri- 
turas deverão cons enar exclusivamen- 
te as cláusulas, têrmos ou condições 
variáveis ou específicas, 

§ 1' As cláusulas legais, regulamen- 
tares, regimentais ou, ainda, quaisquer 
no; ma ? administrativas c-u técnicas, e, 
portanto, comuns a todos os mutuá- 
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r:os não figurarão expressamente nas 
respectivas escrituras. 

§ 2' As escrituras, no-entanto, con- 
eigmrão obrígatònamenie que as par- 
tes contratantes adotem e se ccmprc- 
metam a cumprir as Cláusulas, ter- 
mos e condições a que se refere c pa- 
rágrafo anterior, sempre transcritas 
verbo aã verbo no respectivo Cartório 
ou Oficio, menc.onando inclusive o 
numere do livro e das folhas do com- 
petente registro. 

§ 3' Aos mutuárias, ao receberem 
os respectivos translades de escritura, 
será obrigatòriamente entregue cópia, 
impressa ou mimeografada, autent.ca- 
da, do contrato padrão censtante das 
cláusulas, têrmas e condições referi- 
das no § 1' dêste artigo. 

§ 4? Os Cartórios de Registro de 
Imóveis, obrigatòriamente, para os de- 
vidos efeitos legais e jurídiccs, recebe- 
rão, autenticadamente, das pessoas 
jurídicas menc onadas na presente lei, 
o instrumento a que se refere o pará- 
grafo anterior, tudo de modo a faci- 
litar os competentes registros. 

Art. 55. Os oficiais do Registro de 
Imóveis inscreverão obrigatòr amente 
os contratos de promessa de venda ou 
de hipoteca celebrados de acordo cem 
a presente lei, declarando expressa- 
mente que os valores dêies constantes 
são mèramente estimativos, estando 
sujeitos os saldos devedores, assim cc- 
mo as prestações mensais, às corre- 
ções do valor determinadas nesta lei. 

§ 1' Mediante s mples requerimen- 
to, firmado por ambas as partes con- 
tratantes, os Ofic.ais do Registro de 
Imóveis averbarão, à margem das res- 
pectivas inscrições, as correções de va- 
lores determinadas por esta lei, com 
ind cação do nôvo valor do preço ou 
da dívida e do saldo respectivo, bem 
como da nova prestação contratual. 

§ 2'' Se o promitente comprador ou 
mutuário se recusar a assinar o reque- 
rimento de averbação das cerreções 
verificadas, ficará, não obstante, obri- 
gado ao pagamento da nova presta- 
ção, podendo a entidade financ adora, 
se lhe. convier, rescindir o contrato, 
com ritiíicaçâò prévia no prazo de 90 
dias. 

Art. 56. Os órgãos da administra- 
ção federal, centralizada ou descen- 
tralizada, f cam autorizados a firmar 
acordos ou convénios ccm as entida- 
des estaduais e municipais, buscando 
sempre a plena execução da presente 

lei e o máximo de ccoperação inter- 
administrativa. 

Art. 57. O Banco Nac onal da Ha- 
bitação pederá promover desapropria- 
ções por utilidade pública ou por in- 
terêise social. 

Art. 58. A partir da data da vi- 
gência desta lei as Carteiras Imobirá- 
rlas dos Institutos de Aposentadoria e 
Pensões não poderão iniciar novas 
eperações ímobiliár a? com os seus se- 
gurados, que passarão a ser atend-dos 
de conformidade com êste diploma le- 
gal. 

§ l9 Os, Institutos de Aposentado- 
ria e Pensões efetuarãe. no prazo má- 
ximo de doze meses, a venda dos seus 
conjuntos e unidades residenc ais em 
consonância com o sistema financeiro 
da habitação de que trata e5ta lei, de 
acôrdo com as instruções expedidas, 
no prazc de 90 dias, conjuntamente, 
pelo Banco Nacional da Habitação e 
o Departamento Nacional da Previ- 
dência Social; 

§ 2? Os órgãos referidos no pará- 
grafo anterior, cenjuntamente com o 
Grupo de Trabalho de Brasília sub- 
meterão à aprovação do Presidente da 
República, por intermédio do Minis- 
tério do Trabalho e Previdênc a sc- 
cial, no prazo de 90 dias, sugestões e 
normas referentes à desfnscão das 
un'dade' residenciais de Brasília per- 
tencentes aos Institutos de Aposenta- 
doria e Pensões e a Fundação da Casa 
Popular. 

5 3? Realizadas ac operações pre- 
v'stas nr parágrafo primeiro, exttn- 
guir-^e-ão as Carteiras Imobiliárias 
dos Institutos. 

Art. 59. O Poder Executivo baixa- 
rá os Regulamentes necessários à exe- 
cução desta lei inclusive os relativos 
a exfnçâo dos órgãrs federais que 
e vêm exercendo funções e atividades 
que possam ser por ela reguladas, po- 
dendo incorporar serviços, órgãos e 
departamentos, dispondo sôbre a si- 
tuacãc dos resoectivos senadores. 

Art. 60. Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrár o. 

Visto; Em 20-5-64 — Arnaldo Sus- 
sekind. 
MENSAGEM N.» 126-64. DO PODER 

EXECUTIVO 
Senhores Membros do Congresso 

Nacional 
Tenho a honra de submeter à con- 

sideração de Vs. Exas., acompanhado 
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da respectiva Expasiçâo de Motivos 
dos Min stros do Trabalho e Previ- 
dência Social e Extraordinário para 
o Planejamento e Coordenação Eco- 
nómica, o anteprojeto de iei dispon- 
do sôbre a reforma habitacional, que 
solicito seja considerado ncs termos 
do artigo 4.' do Ato Institucional. 

Brasília, 27 de maio de 19-64. — H. 
Castello Branco 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS M.? C2 
DE 1964 BO MINISTRO DO TRA- 
BALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Rio de Janeiro, 20 de maio de 1964 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República 
Tenho a honra de submeter a Vossa 

Excelência, com proposta de enca- 
minhamento ao Congresso Nacional, 
nos térmos do artigo 4.° do Ato Ins- 
tituo onál, o projeto de reforma ha- 
bitacional, conjuntamente elaborado 
pelo Miriistério do Trabalho e Previ- 
dência Social e do Planejamento e 
Coordenação Económica. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os pro- 
testos de nosso mais profunoo res- 
feito e consideração. — Arnaldo Lo- 
pes Sussekind, Ministro do Trabalho 
e Previdência Social — Roberto de 
Oliveyra Campos, Ministro Extraor- 
dinário para o Planejamento e Coor- 
denação Económica. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE 

REFORMA HABITACIONAL 
o problema 

A carência habitacional no Brasil, 
enfàtlcamente exposta aos olhos cie 
todos nos agrupamentos de condiçóos 
subumanas que ferem as cidades de 
maior população, tornou-se um dos 
mais graves problemas nacionais 
Suas raízes prendem-se à mudança 
de ordem social da economia nacio- 
nal. 

O crescimento imposto às cidaoes, 
de modo tumultuário, em ritmo 
apressado, num incremento médio 
de expansão, no decénio 1960-1S60, de 
63% desflgurou-Ihes a fisionomia, in- 
capazes que foram de planejar e or- 
denar o desenvolvimento comunitá- 
rio. As novas exigências de confor- 
to e higiene, de outro lado, resultan- 
tes do aprimoramento dos estilos de 
vida, importaram na necessidade de 
melhore., padrões de habitaçáo. 

Êsses fatôres. conjugados à Infla- 
ção, acumularam um deficit habite- ■ 

cior.al de graves proporções. DeRcit 
quantitativo e qualitativo de mora- 
dias, que, numa população de 75 mi- 
lhões de habitantes, cifra-se em cer- 
ca de S.OOO.CCO de habitações. Isso 
equivale a afirmar que metade da 
população brasileira não conhece o 
confôrto da habitação, segundo os 
critérios e padrões de países desen- 
volvidos. Do total dos abrigos ora 
existentes apenas preenchera condi- 
ções de habitabilidade 25% das ca- 
sas no Norte. 12% no Nordeste, 44%, 
no Leste. 48% no Sul e 17% no Cen- 
tro-Oeste. 

A êsse enorme lastro, acumulado 
em mais de meio século, soma-se, 
anualmente, o deficit da demanda 
não satisfeita. Calculada a taxa de 
crescimento da população em tômo 
de 3% ao ano. em 2.2OD.0CO de ha- 
bitantes, o equilíbrio só seria atingi- 
do com a oferta de cerca de 440.000 
novas habitações, cada doze meses. 

, Dentre as, causas do agravamento 
do problema, avulta, entre tôdas, a 
inflação, que, desde 1940, projeta-se 
na economia nacional distorcendo-a 
e subvertendo-a. Por efeito dela e 
como garantia contra a desvaloriza- 
ção monetária houve madças aplica- 
ções financeiras em imóveis, particu- 
larmente nos primeiros anos de após 
guerra, em alguns centros afeíados 
por uma febre especulativa, conquan- 
to no conjunto do país, persistisse 
um subinvestimentio em habitações. 
Paralelamente prolferam os lotea- 
mentos tanto nas zonas urbanas co- 
mo nas suburbanas, divididas estas 
em pequena., parcelas e expulsa a 
agricultura para ceder, lugar a êsse 
singular surto comercial. 

Ultra valorizados os terrenas e edi- 
fícios, com a atlvidade febril do mer- 
cado imobillâro, a classe operária foi 
dêle arrecada, incapaz de concorrer 
à compra de lotes e à construção de 
casas, pelos altos custos atingidos. A 
ê3-:e processo de alijamento foi tam- 
bém levada a classe média inferior, 
cora rendimentos pouco superiores a 
três vêzes o saiário-mínimo. 

Não puderam ta!s camadas da po- 
pulação — o operariado e a classe 
média inferior —- dispor de reservas 
suficientes para a aquisição de imó- 
veis a curto prazo, com entrada de 
parte substancial do preço, dado o 
baixo índice de suas poupanças. So- 
mente poderiam habMltar-se à casa 
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própria se lhes fôsse assegurado o fi- 
nanciamento a longo prazo, com prés. 
tação inicial módica. A par dsso, a 
construção de casas para aluguel, em 
virtude da mesma causa, foi deses- 
■tlmutoda, com o congelamento vle 
preços estabelecido pelas leis de emer- 
gência do inquilinato. 

Com o aceleramento do ritmo m- 
flacionario. eoncentrou-se a ativida- 
■de imobiliária em setor mais res- 
trito, limitado às :ncorporações de 
edifícios urbanos, cujo preço fôsse pa- 
go durante o período da construção. 

Nessa modalidade de operações, 
alem do operariado e da classe mé- 
dia inferior, a própria ciasse média, 
no setor intermediário, passou a ver 
frustradas suas expectai vas de ad- 
quirir a casa própria. Chegou-se, nes- 
te ano de 1964 a perspactiva d'e a 
habitação ser apenas acessível ao ri- 
co; ou a pessoa "com renda mensal su- 
perior a 10 vêzes o salário-mínimo. 

Em síntese verfica-se que o p'o- 
biema da insuficiência de hab tações 
populares é fundamentalmente de 
natureza financeira, já que: 

a) os adquirentes de casas popu- 
lares não dispõem de poupanças em 
montante suficiente para pagá-las à 
vista, ou mesmo a prazo curto ou 
médio; 

b) esta massa de população, por 
conseguinte, só poderá obter habita- 
ção cond'gna se houver poupanças de 
outras pessoas que se in cressem por 
éstes investimentos, e se disponham: 
a alugar as casas, ou a financiar a 
sua venda a iongo prazo e juros bai- 
xos, dentro da capacidade de paga- 
mento dos adquirentes; 

c) o investimento em habitação co- 
mo forma de obter rendimentos' atra- 
vés de aluguel foi .oràticamente eli- 
m nado no Brasil pelas lei.vj de inqui- 
linato e peia existência de aplicações 
alternativas mais lucrativas, 

ã) o financiamento da venda de 
imóveis a iongo prazo, tal como qual- 
quer forma de recebimento a p'razo 
de um montante em moeda nominal 
praticamente inex stenig no país por 
fôrça da inflação, pois o credcr se vê 
privado de seu capital na medida em 
que progride o aumento geral de 
preços. 

Êstes fatôreg contribuem para re- 
duzir ou desorganizar o mercado de 
construção de habitações populares, 

impedindo que através da moderniza- 
ção da .ndústria de construção, se ob- 
tenha a redução do seu custo, faci- 
litando a aquisição pelas classes de 
menor poder de compra. 

O ASPECTO ECONÓMICO 

Diante dessa conjuntura, aos se- 
tores mais necessitados de habitação 
restou apenas o financiamento ou a 
aquisição de casas pela Caixa Econó- 
mica Federal, Institutos de Aposen- 
tador a e Pensões e Fundação da 
Casa Popular, no âmbito federal. 

As Caixas Económicas só conse- 
guem manter êste tipo de operação 
porque dispõem de um volume de 
poupânças populares que, pelo nível 
de educação dos seus titulares, ou 
pelo seu pequeno valor unitário, não 
procuram aplicações defendidas con- 
tra a inflação. Os IAPs aplicando 
nestes financiamentos suas reservas 
técnicas contr buíram, por essa for- 
ma, para agravar sua condição de 
equilíbrio financeiro originada com a 
falta de pagamento das contribuições 
do Govêrno e muitos empregadores. 

A Fundação da Casa Popular, só 
pode operar porque recebe anualmen- 
te recursos de natureza tributária. 

Essas entidades, para atender a seus 
programas, simplesmente não toma- 
ram conhec mento da inflação. Con- 
cederam financiamentos a longo e 
médio prazo, em prestações fixas, em- 
préstimos àvidamente baseados, por 
meio de favores e pressões, não ra- 
ro. em benefíco de poucos privile- 
giados. Conseguiram, alguns, uma so- 
lução ao problema individual, a custa 
de renda transfer da de outros selo- 
res, os quais, na realidade, pagaram 
a inflação. Todavia, êsse sistema re- 
velou-se suicida no seu desenvolvi- 
mento e na sua projeção pelo tempo. 
Com efeito, Tmitados os recursos de 
aplicação, a reversão do capital e Ju- 
rõs, aó prazo de 20 anos, não coríes- 
pondeu, feita a atualização do valor 
da moeda, a 30% de seu valor. A rea- 
p! cação dos meios, que asseguraria 
constante oferta de novos financia- 
mentos e casas, sofreu desgaste per- 
manente, traduzido na diferença en- 
tre o valor nominal e o real da moe- 
da. 

O quadro abaixo dá bem a idéia 
da apontada distorção; 
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AMORTIZAÇÃO DE EMA CASA NO VALOR APROXIMADO DE 1,4 MILHÕES (EM DEZEMBRO DE 1963) EM 20 ANOS, JUROS DE 
5 % .C.O ANO 

Ciuto da casa en> 1943 = Cr$ 20.823 

índice Anuidade Nominal i % do Salário-Mínimo 
de Anuidade Saláro 

Preços Valor Valor Mínimo Anuidade Anuidade 
- Corrente Real Corrigido Anual Nominal Corrida 

(1) (2) | (3) (4) j (5) (6) 
. 

(7) 

1943 100 
1944 127 1.599 1.253 2.031 4.560 35,1 
1945 145 1.599 1.103 2.319 —   — 
1943 170 1.599 941 2.718 —   — 
1947 185 1.599 864 2.953 —   — 
1948 202 1.599 792 3.230 —   — 
1949 216 1.599 740 3.454 —   — 
1950 240 1.599 666 3.838 —   — 
1951 283 1.599 565 . 4.525 —'   — 
1952 315 1.599 508 5.037 14.400 11,1 35,0 
1953 364 1.599 •*30 5.822 —   — 
1954 460 1.599 343 7.355 28.800 5,6 25,5 
1955 535 1.599 299 8.555 — — — 
1958 639 1.599 250 10.218 45.600 3,5 22,4 
1957 731 1.599 219 11.689 — — — 
1953 826 1.599 194 13.208 — — — 
1959 1.135 1.599 141 18.165 72.000 2.2 25,2 
1960 . 1.474 1.599 108 23.559 115.200 1,4 ' 20.5 
1981 2.020 1.599 79 32.300 161.280 1,0 20.0 
1952 2.881 1.599 56 46;067 — — — 
1983 . 4.955 1.599 32 79.230 252.000 0,6 35,0 

Total ... fo SL 93° 
íli-lííá    

9.603 
1 

286.283 — 

O— >s 
"O/ 

o % .o. • ^ 

-«C3 



O quadro acima mostra que o com- 
prador da casa pagou, em têrmos 
reais, apenas 30% do que deveria ter 
pago, se tivesse havido estabilidade 
monetária. O financ ador da casa, 
além de não obter qualquer remune- 
ração pelo seu capital, recebeu menos 
de 50% do preço financiado. 

A prestação anual de amortização e 
juros, que no primeiro ano de con- 
trato representava 35% do salário mí- 
nimo vigente, mantida em cruzeiros 
nominais, ao fim do contrato represen- 
tava menos do que 1% do salário mí- 
nimo. Se essa anuidade 'ôsse corri- 
gida em função da perda de poder 
aquisitivo da moeda, ainda assim te- 
ria sido gradualmente reduzida, como 
percentagem sôbre o salário mínimo 
em vigor em cada ano. po s o salário 
mínimo tende a aumentar era têrmos 
reais, isto é, em ritmo mais rápido do 
que a depreciação da moeda, nor for- 
ça do desenvolvimento- económico do 
País. 

Não é possível esperar, por con- 
seguinte, que qualquer poupança pro- 
cure voluntàriamente aplicações nes- 
se setor. E aquelas entidades públicas 
que investem em financiamentos des- 
se tipo, em têrmos reais reduzem per- 
manentemente as suas aplicações, pois 
recebem como amortização e juros dos 
investimentos já feitos, uma pequena 
parcela do capital mutuado. 

Os Institutos de Aposenadoria e 
Pensões viram-se com o aumento de 
seus encargos essenciais, tolhidos em 
operar em setor tão pouco rentável. 

Com recurso., limitados, ano a ano 
percentualmente aenores, foram for- 
çados a. praticamente, suprimir as 
atividades das carteiras imobiliárias. 
A aplicação imobiliária revelou-se ía- 
tor de empobrecimento congelada em 
sua renda, que deveria ser destinada 
ao pagamento de aposentadoria e pen. 
sões, reajustadas de acôrdo com o au- 
mento de custo de vida. 

A iPundação da Casa Popular, ali- 
mentada há mais de 15 anos com do- 
tações orçamentárias, após construir 
17.CKK) residências em todo o território 
nacional, mal pode hoje arcar com 
o pagamento de sua íòlba de empre- 
gados. As amortizações mensais per- 
maneceram as mesmas da data de 
venda das casas, e seus encargos cres- 
ceram na base da moeda atual. Não 
pôde reinvestir, condenada à imobi- 
lidade. 

Grave ainda é o que ío verifica nos 
financiamentos concedidos pela Cai- 
xa Económica, . cujos recursos, em 
grandes proporções, resultam das pe- 
quenas poupanças acumulada.- em ca- 
dernetas de depósito popular, pelas 
camadas mais pobres da população. 
O quadro abaixo indica a evolução 
dos depósitos populares voluntários na 
Caixa Económica Federai do Estado 
da Guanabara nos últimas anos Fo- 
ram dali excluídos deliberadamente, 
todos os demais depósitos voluntár os 
e os compulsórios, para caracterizar 
apenas o que ocorre com a parcela 
mais pobre da população. 

DEPÓSITOS POPULARES NA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

DO ESTADO DA GUANABARA 

Em milhões de cruzeiros 

ANO Saldo em 31-12 Acréscimo n/ ano 
Valor a preço 

de lã53 * 

1&50  11.512 53.300 
1950   13.513 2.001 48.647 
1961  17.609 4.095 45.136 
1952   21.564 3.955 39.069 
1953   26.920 5.356 26.920 

-* índices de preço da FGV — custo de vida no Estado da Guanabara 
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Verifica-se por êsse quadro, que — força da inflação, é possível medir 
o valor dos depósitos atuais represen- em tôda a sua extensão, a injustiça 
tam apreços constantes, a metade lo que se contém no processo tnflaciò- 
valor dos depósitos de 19-59 — e não nário em geral, e especialmente no 
obstante a inflação, os iep >sitO; m- financiamento em moeda corrente 
populares ainda mostram aumento em concedido pelas Caixas Bconomicas. 
moeda nominal documentando o pou- O quadro abaixo calcula a perda de 
co conhecimento dos depositantes só- capacidade aquis tivs desses depósitos 
bre os efeitos da inflação cu a ine- populares entre os anos da 1959 e 1963 
xistência de alternativas de aplicação demonstrando que os titulares desses 
para as pequenas poupanças que oon- depósitos, somente neste período, per- 
seguem formar. Quando se verifica deram, em moeda de 1963, 46 bilhões 
o que aconteceu êsses depósitos por de cruzeiros. 



PEHDA DE VALOR POR FORÇA DA INFLAÇÃO NOS DEPÓSITOS POPULARES NA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL NO ESTADO 
DA GUANABARA 

Em inilhôss de cruzeiros 

EM CRUZEIROS CORRENTES i EM CRUZEIROS DE 1963 

ANO 

i 

SdlçJo em | 

31-12 

Acréscimo | 

no ano , 

i 

Juros 

creditados 

Saldo 
e 

Acréscimos 
Juros 

Perda 
de 

Valor 

1 
1959  11.512 471 51.344 2.100 — 37.732 
1960     2.001 531 6.903 1.832 — 3.070 
1961    4.036 665 10.609 1.742 _ 4.771 
1962     3.955 837 6.6P4 1.465 — 1.264 
1963   

i 
i 

5.355 1.038' 5.356 1.063 + 1.068 

Total  — 
_ ■ , 

- - 8.207 — 45.769 
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Os benefciários desta transfere"/ /a 
foram os devedores de emprést /-.os 
concedidos pela Caixa Económica do 
Estado da Guanabara, em geral pes- 
soas da classe média, A transferência 
d-a renda na hipótese ocorreu, por 
conseguinte, em prejuízo das pessoas 
mais pobres e em beneficio dos da 
maior capacidade de renda Uns pou- 
cos privilegiados que só no Estado da 
Guanabara de 1S59 a 19d3, consegui- 
ram obter emprést mos a ongo prazo 
na Caixa Económica, aumantaram o 
seu patrimônio no mínimo em   
Cr$ 46 bilhões à custa de depósitos 
populares. 

A SOLUÇÃO PROPOSTA 
A solução de deficit habitacional 

resume-se, como foi dito. em canatzar 
para êstes investimentos um volume 
suficiente , de poupanças, Eista cana- 
lização pode ser feita: 

a) por meios compulsórios, utilizan- 
do o Estado o seu poder tributário 
para formar poupanças e apiicá-ias, 
na construção de casas para aluguel 
ou venda a prazo, ou 

b) pela criação de atrativos para 
a aplicação voluntária de poupanças 
privadas no setor. 

A primeira solução tentada com a 
Fundação da Casa Popular, apiesenta 
vários inconvenientes: 

a) cs encargos já assumidos pelo 
Estado conduzem a que os deficits 
orçamentários sejam a'regra, em to- 
dos cs níveis de govêrho. Aumentes 
de tributos são necessários sòmenf6 
para que o Esfado possa se deslncum. 
bir das responsab iidades atuais: 

b) a utilização do poder crlbutá- 
tário para forçar poupança contribui 
sempre para aumenta; as pressões ;n- 
flacionárias,, pois nunca se consegue 
obter uma distribuição de tributos que 
sòmente reca'a sobre aqueles que têm 
capacidade de poupar 'Grande parte 
da nova carga tributàra imposta ê 
transferida através dos preços de bens 
e serviços, e mesmo pelo consumidor 
final, que no caso ds ser assalariado, 
aumenta a sua pressão para obter re- 
visões salariais. Esta transferênc a é 
facilitada pelo próprio processo infla- 
cionário, pois não há resistência a que 
ela seja efetivada: 

c) a reunião em mãos do Estado, 
dos recursos arrecadados sob a forma 
ds tributos, leva a que êle se torne 
construtor de casas, no oue se con 
duz com menor eficiência do que o 
setor privado; 

/ o financiamento de casas popu- 
la:;.3 em mãos do Estado revesle-se 
st/upre ds caráter assistencial desne- 
cessário, quando não demagógico, e 
em condições anti-econômicas. 

Encontra-se pois o Estado na con- 
tingência cie promover <> exíraerdiná- 
ria tarefa de proporcionar as condi- 
ções para corr gir cão grave anoma- 
lia. Tarefa tão gigan 'CS não pode 
ficar entregue, de modo 'ntegral, ao 
esforço governamental, que não teria 
meios para realizá-la, -.ítc quebra da 
estrutura econômic-a dedicada a ou- 
tros fins produtivos Não se cogita de 
tornar público, recursos privados, com 
sacrifício de todos em favor de mui- 
tos. Trata-se de criar condições ins- 
titucionais, que incentivem e canali- 
zem parte das poupança^ nacionais 
ora extraviadas, para investimentos 
em habitação criando solução perma- 
nente para o financ amento a médio e 
longo prazo. 

O projeto se baseia em duas ordens 
de providências: 

a) criação de condições legais para 
cs contratos de venda, cònstrução ou 
financiamento de construção ou aqui- 
sição de habitações, com correção mo- 
netár a, de forma a dar segurança ju- 
rídica e disciplinar um tipo de opera- 
ção que já vem sendo praticada, em- 
bora de forma tímida e lim.tada: 

b) instituir, dentro do sistema fi- 
nanceiro nacional o setor espe^alíza- 
do de financiamento dos investimen- 
tos em construção imobiliária . 

A disciplina dos contratos imobiliá- 
rios corrigidos é indispensável po'a 
sôbre ela se fundará, todo o esquema 
do sstema financeiro da habitação; 
aplicados suas disponibilidades' em 
créditos corrigidos contra a inflação o 
sistema financeiro da habitação além 
de preservar os capitais à -ua d spo- 
sição tem condições para assegura; a 
mesma proteção contra e tnriaçSo aos 
recursos que néie forem depositados 
ou que êle captar ro tne-riado de capi- 
ta :s para a expansão das suas ativi- 
dades. 

Para o fim, o projeto de lei ora 
apresentado confia à atividade públi- 
ca a disciplina dos investimrr.tcc pri- 
vados. orientando-os .e controlando- 
os. A interferência estatal P ••■"ou-es 
além do aspecto financeiro, a medi- 
das de coordenação, incentivando a 
economia particular, sem privileglá- 
la. 

ffP o- - T 

31 
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Com' o propósito de unificar, dentro 
da mesma orientação, a atividade imo- 
biliária, ora dispersa em órgãos fe- 
derais e locais descoordenados, criou- 
se um Sistema Financeiro, com estru- 
tura administrativa própria. Assenta 
êle na permissibilidade de correçáo 
monetária dos contratos imobiliários, 
reservada às operações que se enqua- 
drem nas finalidade^ do projeto. Os 
beneficiários do reajustamento da 
moeda deverão situar seus investimen- 
tos em habitações de interesse social 
escalonadas em valores variáveis de, 
no máximo, até 300 vezes o salár-o- 
minimo da região onde assentem. Do 
valor total dos recursos emp.egados, 
60 por cento devem ser aplicadas em 
residências de valor até õ0 vêzes o sa- 
lário-mín mo, definida assim a pre- 
ferência do projeco de lei peio aten- 
dimento das camadas mais carec das 
de habitação. São excluídos do Incen- 
tivo do Sistema as operações de cará- 
ter especulativo, por todos os msios e 
formas. 

A disciplina, supervisão, eontrôle a 
coordenação dessa estrutura financei- 
ra são confiados a uma entidade nova: 
O Banco Nacional da Habitação. Tra- 
ta-se de órgão de direito público, sob 
a jurisdição do Ministério d-s Fazen- 
da. O seu capital será intngrslizatío 
com a contribu ção de 1 p >í centr 
sôbre as fôihas de pagamento das em- 
prêsas sujeitas a desconto para Insti- 
tutos de Aposentadoria e Pensões. 
Operará, ainda, com recursos prove- 
nientes de depósitos de entidades go- 
vernamentais, de entidade., integran- 
tes do Sistema Financeiro" ou que re- 
sultem de operações realizadas pelo 
Banco ou que a êles estejam d reta- 
mente vinculados. E' autorizado, ain- 
da, a tomar empréstimos do exterior 
e nacionais, de grande vulto. 

Vincula-t. a atividade do novo es- 
tabelecimento a Sociedade de Crédito 
Imobiliário, que Ihs compete autorizai 
e fiscalizar. O Banco ç as Institui- 
ções de crédito especializado poderão 
arrecadar as poupanças imobiliárias' 
com a emissão de títulos de crédito, 
que c rcularáo com amplas garantias, 
denominados letras imobiliárias. Tais 
papéis obterão larga aceitação do pú- 
blico, de vez que, alem dos juros, va- 
lorizam-se pela correção monetária, 
Com os meios assim adquiridos, abre- 
se, largamente, a oportun dade de fi- 
nanciamentos a construtores de casas 
de interêsse social, as quais, mercô 

do mecanismo de crédito a que ade- 
rem poclerã.o ser financiadas a lon- 
go prazo. A fim de evitar a sucção 
de recursos excessivos aos empreendi- 
mentos amparados pelo Sistema, em 
prejuízo das demais atividades parti- 
culares, a SUMOC limitará c valor 
total das emissões. 

A simetria da nova estrutura é, na 
maneira do possível, orientada psla 
conjuntura económica, guardando fle- 
xibilidade para adaptar-se às suas al- 
terações. Não desconhece a inflação 
nem apóia-se nela, fug ndo à proviso- 
riedade de tais fenómenos. Vencida 
a atual distorção monetár a o Sistema 
não ficará mutilado nem prejudicado. 
Terá, ao contrário, condições para 
proporcionar o rehivest-mento de re- 
cursos, sem quebra do r.tmo de fi- 
nanciamento. 

No aspecto administrativo, o proje- 
to suprime a Fundação da Casa Po- 
pular, conferindo-lhe, sob outra es- 
trutura, novas finalidades. Constituir* 
se-á em órgão de orientação técnica 
do Banco, através de um Serviço Fe- 
deral de Habltaçao e Urbanismo, cui- 
dando, além disso, do planejamento 
das medidas a serem adotadas, em es- 
cala global e regional. E' suprida, des- 
sa forma uma lacuna no setor público 
coorindo atividade fundamental e ne- 
cessária ao emprego dos recursos do 
Sistema. 

Ds outro lado, as carteiras imobi- 
Tárias dos Institutos cessarao suas 
atividades em curto prazo, absorvidos 
seus ben, e pessoal pelo Banco. En- 
seja-se, com a revitalização de um 
setor ocioso, grande economia á Na- 
ção. possibilitando a entrega de seus 
recursos financeiros _à gestão dêsse es- 
tabelecimento de crédito. 

Orientado para o estímulo à inicia- 
tiva privada não desdenhou o Sistema 
a atividade pública. Reconhecendo que 
parte do deficit habitacional ora exis- 
tente sítua-se em setores que dificil- 
mente ssráo absorv dos com a criação 
de um mercado de habitações de in- 
terêsse social, prevê-se a aplicação de 
recursos do Banco no financiamento 
ou refinanciamento de pro.ietos pro- 
movidós por entidades locais, dg cons- 
trução de conjuntos habitanonais des- 
tinados à el minação de favelas, mo- 
cambos e outras aglomerações com 
condições subumanas de habitação. 
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O Projeto n? 2.&55-64, originário do 
Poder Executivo que instituiu sistema 
para promover a construção de habi- 
tações de interêsse social, objetivando 
a coordenação dos órgãos públicos e 
da iniciativa privada, velo preencher 
uma lacuna, enfrentando um dos 
mais graves problemas em todos os 
países, isto é, o problema habitacio- 
nal. 

Já em 1939, a Sociedade das Nações 
sal entava em estudo de sua Secre- 
taria de Informações: 

"La complejidad cad vez mas 
acentuada de la vida económica, 
el desarrollo de los médios de 
conforte, y la diíusión de los co- 
mocmientos de la higiene, han 
acrecentado, desde hace algunos 
anos, el interès ya existente por 
parte de Ia opinión públ ca y de 
las autoridades de los diferentes 
países, respecto al problema de 
la vivienda. En efecto, no pue- 
de decirse que haya apenas nin- 
gún factor de la vida moderna 
que sea extranho a este problema 
que se halla estrechamente liga- 
do a la economia nacional a la 
salud de las poblaciones y a las 
condiciones scc ales em general". 

O projeto governamental que pro- 
cura^ equacionar em têrmos razoáveis 
e objetivos o problema habitacional, 
veio ao encontro de uma aspiração 
geral e inata ao homem, de viver no 
que é seu, pois 

"El lares representa Ia salud 
íisica y la tranqud dade moral. 
El troglodita en su caverna, el 
nómade en su cubil. el individuo 
doméstico en su habitáculo, bus- 
caron un asilo, un recepto, es de- 
cir, la seguridad. El hipogeu pri- 
m tivo la ienda tribena, la cosa 
familiar, sen ia representacion 
colectiva ,en el tiempo y las oos- 
tumbres, de esa necessidad de re- 
fúgio y asl como se defiende en- 
conadamente cuando se le tiene, 
se le demanda ccm pasióa cuan- 
do de el se carece. Nuestra so- 
ciedad ^ civilizada, está obl-gada a 
garantir a los contemporâneos 
menos hábiles ese mínimo de 
amparo de que disfrutaron e! 
selvaje y el errante, fuertes en 
su domínio por su capacidad in- 
dividual de proteccion". (Polít ca 
de la Habitación, It. Eduardo 
Perotti, pág. 23). 

O Prof. Bice Orova, em sua obra 
"L'Abitazione-Nei Suol Rifles si So- 
cial!: 

"Le origni delPabitazione si 
identificano com le origini stas- 
se delia socieíá umana. La casa 
stabile rappresenta infatti il pri- 
mo indica di una societá regola- 
re, psiché segna il passaggio delia 
vita nómade ad un disáplinate 
sfruttamento dei beni delia ter- 
ra. Y precedenti reiievi ci mo.-- 
trano come l'ab tazione pur es- 
sendo elemento essenziale per la 
vita umana, plasmi i suoi carat- 
teri in relazione ali.ambiente fí- 
sico, alie consuetudini e ells leggl 
político soo ali (ob. , cit. págs, 
11-17)." 

Em face de o problema ser univer- 
sal, verifica-se em todos os países, 
abundante legislação refletindo a in- 
quietação espiritual dos homens do 
Governo, rseponsável pelo bem-estar 
do povo. 

As diferentes leis da América do 
Norte, a partir de 1932, ao tempo da 
Presidênc a Roosevelt, que contava 
com apoio popular e dispunha de am- 
pla base parlamentar, constituem por 
sua unidade e harmonia um verda- 
deiro Código de Habitação. 

A primeira, de 22 de julho de 1932, 
teve com-o objetivo a criação de Ban- 
cos de Empréstimos para a Casa Pa- 
miliar (Federai Home Loan Bonks) 
autorizando-os em número fixo, de 
8 (oito) até 12 (doze) devendo-se 
subdividir em tantos distritos o solo 
continental dos Estados Unidos e as 
ilhas. 

O capital mínimo de cada um dêles 
seria f xado pelo Secretário do Te- 
souro, porém em nenhum caso node- 
ria ser inferior a 5.010.OCO de dólares 
representado por ações de um valor 
nominal de cem dólares, e para serem 
colocadas ao par. As que forem emi- 
tidas posteriormente o preço seria fl- 
xado pelo Conselho dos Bancos Fe- 
derais de Empréstmo para Casa Fa- 
miliar (Federal Home Loan Banks 
Board). 

As legislações codificadas de vários 
países protegem o imóvel, possuído, 
ocupado e _ consagrado como domici- 
lio, inalienável e impenhorávsl. 

O nosso Código Civil, nos seus ar- 
tigOs 79 a 73 trata do Gem de Fa- 
mlia, _que para evitar abusos a Lei 
71° 2.514, de 27.6.1955, fixeu em um 
mlhão de cruzeiros. E' homesteaa. 

£ 
l 
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instituição genuinaments norte-ame- 
ricana." 

'No mesmo sentido Canadá-Lei n' 
1.673, 1.688; Prança-Lei de 12.7.1309 
e 14.3.18i23: Código Civil Suíço, art. 
S43; Código Civil da Venezuela, art. 
617; Argentina, Lei 10.211; Méx co, 
Constituição da 1317, art. 123, 
XXVIII; Chile, de 1925, art. 14, Por- 
tugal, 1933, art. 13, inciso 1? e etc. 

A Constituição de Weimar de 
1913, art. 155, dispunha; 

El reparto y aproveichamiento 
dei suelo será inspeccionado por 
e] Reich de tal suerte que imp.da 
los abusos y tenda ai objetivo de 
que cada alémas tenga una habi- 
tación sana y que ■ todas las fa- 
mílias alemánas, especialmente 
las numerosas, tengam su hogar 
Idoméstico à exp oración econó- 
mica correspondente a sus ne- 
cessidades. (La const. Alemana, 
por Dr. Ottmar Buh er). Lei de 
11 de maio de 1320 e 26 de julho 
de 1823, ditada para remediar a 
crise de morada). 

E' verdade que o Bem de familia 
é um instituto jurídico que garante 
a estabilidade da propriedade em uma 
família, durante sua existência. 

Poderíamos citar muitos outros 
países, denotando a mesma preocupa- 
etaoin shrdul cmfpyk etaoin shrd ug 
ção dos dirigentes e Constituições 
para proporcionar moradias sãs, hi- 
giénicas aos seus habitantes. 

Nos últimos anos a ação do Estado 
se fêz sentir em todas as partes. Na 
Austrália, temos a Lei de 1937, que 
criou um Conselho de Morada para 
construir uma cidade modelo e auto- 
rizou o Ministério da Saúde a demo- 
lir as casas insa ubres. Na Bélgica, 
funcionou a Sociedade Nacional de 
Casas Baratas e desde 1938, a Fe- 
deração Belga de Urbanismo e de 
Morada. No Chile, a Caixa de Casa 
Própria, a de Seguros Sociais e as 
Emprêsas privadas constroem casas 
para operários com ajuda do Estado. 
Na Colômbia, 2% (dois por cento) do 
Orçamento dos Municípios é investido 
nestas construções e há isenção de 
direito de importação de materiais 
para as cooperativas de habitação. 
Nos Estados Unidos a Lei de EXiifica- 
ção Nacional (National Housing Act) 
de 1934, que foi alterada a 3 de feve- 
reiro de 38 garante um empréstimo 
bancário para fins de construções 
operárias, com ajuda Federal. Na 

França, um Decreto de 24 de maio 
de 1937 mandou desapropriar as casas 
insaubres e se edificar moradas sis 
e baratas, não só nas cidades, como 
também no campo (domaine-retrai- 
te). Na Grã-Bretanha o "Housing 
Financial Provisions act", outorga 
ajuda para a construção de bairros 
operários. Razão de sobra assistia a 
Charles Gide, em sua Economia So- 
cial, pág. 13: 

"Pcde-se conservar a dignidade 
comendo um pão duro ou vestindo 
um traje rôto, porém se a perde, 
necessariamente, quando se dor- 
me na promiscuidade de um tu- 
gúrio". 

Nos exames dos problemas sociais 
conexos cora habitação, não é sufi- 
ciente constatar as condições do ho- 
mem quanto ao seu estado físico, mas 
também a saúde psíquica dos cida- 
dãos. Ouçamos Bice Grova, pág. 94: 

"Y coeficientel sofraffollamen- 
to, coabitazione, condizione misere 
delia casa, urbanesimo, exercitano 
um inf usso altretanto grave sulla 
tendenza a delinuere, e le exer- 
citano soprattutto sui fanciulli, 
que piú facilmente sono sogetti 
alia influenza benéfica a malé- 
fica de.Pambiente in cu cui vi- 
vono. 

Mas questl rapportl sono messi 
In piena evidenza nel periodi di 
crisi di aloggio durante i quali 
1'aumento dei reati e specialmen- 
te quelli dei minori trovano ori- 
gine nel sovrafíollamento e neia 
doabitazione. 

II Sand osservo ad es che il 
risamento di um quartiere dl 
Glasgow portô ad una reduzione 
dei 30% nella criminaitá. Ana- 
loghl rilievi rlporta il Lods il 
quale poté rilevare in um quar- 
tiere di Londra una fortíssima 
reduzione di "reati dopo ia demo- 
lizlone e riconstruizone dei vecchi 
íabbricate populari". 

No relatório que apresentei à Câ- 
maja dos Deputados, como integrante 
da delegação do congresso Nacional 
na sua visita à União Soviética, de- 
diquei algumas observações sôbre o' 
que constatamos a respeito do pro- 
blema habitacional no referl.do PaIi: 
Transcreverei algumas páginas d 
reierido re. atório: 



"[RROBKHMA HABITACTONAl,. 
— O problema habitacional nas 
grandes cidades e nos campos é 
dos mais graves. A falta de alo- 
jamento vem desde o início do 
1'egime e continua, persistindo, a 
cohabitação, qtie é a prcva mais 
evidente do baixo nível de vida 
do povo. E' verdade que Kruschev 
tem desenvolvido um grande es- 
fôrço para enfrentar o problema 
pois, segundo suas declarações em 
17 de outubro de 1&81, ao XXII 
Congresso do Partido "foram 
construídas mais casas nos cinco 
anos anteriores, que nos prece- 
dentes 15 anos". Apesar do ine- 
gável esforço ca'cula-se que a 
cohabitação continuará ainda por 
vinte anos. 

Os apartamentos não medem 
mais de 45 metros quadrados. 
iFreqtientemente são de 36 metros 
quadrados. Um apartamento é 
composto de dois camarins de 
quatro metros por quatro e dois 
acessórios e neste espaço devem 
viver quatro pessoas. Os novos 
edifícios de habitação compreen- 
dem centenas de apartamentos. 
Mas em todos es apartamentos 
são alojados duas ou três famí- 
lias, porque ninguém, pela Lei, 
pbde dbpbr de uma superfície 
habitável superior a 9 metros 
quadrados. Mas, nas grandes ci- 
dades e sobretudo, em Moscou, 
raro é o cidadúo soviético que 
possa dispor deste espaço mí- 
nimo. 

Em Motcou, a média é de seis 
metros, quadrados por pessoa. A 
respeito da cohabitação, segundo 
nos informa o Embaixador Luca 
Pietromarqui, circulam uma infi- 
riidadé de histórias. 

"Una delle piú graziose é Ia 
seguente. Una maestra distibu- 
isce agli acolarl dèi quadri de 
Klrusóioiv, perché It appendiano 
riello lora case. L'indomanl uno 
degli íoolarl reconségna il qua- 
dro allá maestra e Ife dice da 
parte dl sua madre che non ave- 
vano Ia possibilitá de appenderlo. 

Verró io stessa a mostrare a 
bua madre como si fa", dice se- 
veramente la maestra. Ma il ra- 
gazzo asíioura fche non c'e da 
parte loro cattiva volontá; ma 
che proprio la famiglia non a una 
parete cul appenderlo. 

Perchè? Non avete una casa? 
demanda la maestra. 

Non dormite in una stanza? 
"Si" rispondè il ràgazzo, "ma 

delia oamera occupiamo 11. cen- 
tro". 

O aumento da população urbana 
tem sido grande e a superfície habi- 
tável não acompanha o mesmo ritmo. 
Em face disse o espaço médio poi 
pessoa de seis metros se reduz a me- 
nos de tris metros. Es a situação não 
é só na Rússia, mas de todo o mundo 
comunista. 

A grande preocupação do Governo 
Soviético fel de construir fábricas e 
máquinas e se esqueceu das casas 
para abrigar a multidão de trabalha- 
dores. O espetáculo que se nos ofe- 
rece não é diferente dos descritos ao 
tempo de Tolstoi ou Dostojeveski, com 
pessoas amontoadas nos bancos e no 
chio ao íongo das estações, como se 
poderá ver às Hl da noite, na Esta- 
ção Kiev, em Moscou. A realidade 
da vida qoutidiana na Búss;a é um 
atestado contra a propriedade do Es- 
tado e em favor da prOpriedde pri- 
vada. 

Nas apartamentos não existe a me- 
nor preocupação para conservá-los, 
limpá-los porque é propriedade do 
EStado e portanto, propriedade de 
ninguém. As cozinhas coletivas e 
instalações sanitárias coletivas e os 
corredrares, vivem _ ,na maior imun- 
dice por esta razão, cada um espe- 
rando, que o outro faça, o trabalho 
de higiene. 

São óbvios os inconvenientes dessa 
promiscuidade na cohabitação. Cons- 
titui um verdadeiro suplício. As fi- 
las para. usufruir as instalações co- 
muns. quer na cozinha, quer nos sa- 
nitárias, tracem abrltos, mexerjeos, 
rancores, suspeitas que transformam 
a convivência em um ambiente insu- 
portável. Os casos de concubinato, ae 
adultério jab frequentes em tal pro- 
miscuidade. Em um quarto mora 
mais de uma família, coisa que não 
6 rara. 

Na zona rural a situação é a mes- 
ma ou pior. ainda. 

Daí concluir o ilustre Professor Lu- 
ca Pietromarqui: 

Questo é il capitalismo di Stato, 
che iblava le Sfcus jttiOTiUimentail 
fabriche, 1 suoi grandiosi ediflci 
govsrnativi, Xe sedi dei Partido, 
como TEgitto faraónico élavava 
le pirâmide, 1 templl e le tombe 

Fliu' 1.M. 
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<3e suoi Re, mentre il ipopolo mar- 
ejava nel limo dei Njlp" (ob. 
íM., pág. 339). 

Conclusão 
O projeto consubstancia uma orien- 

tação uniforme, harmónica, séria e 
objetiva no equacionamento da grave 
porblema habitacional elevando o ní- 
vel de vida da população brasileira^ 
menos favorecida, especialmente os 
operários e os que vivem de salários 
modestos, permitindo-lhes os adquirir 
a sua casa própria, estimulando-os à 
poupança, educando-os nas práticas 
salutares de uma vida decente e hi- 
giénica. 

Na exposição de motivos, jurtiílca- 
tlva, do projeto de reforma habita- 
cional, foram analisadas com absolu- 
ta precisão o nosso déficit quantita- 
tivo e qualitativo de moradias que 
atingem a cêrca de 8 milhões de ha- 
bitações. E acrescenta a exponção 
de motivos "isto equivale a afirmar 
que metade da população brasileira 
náo conhece o conforto da habitação 
segundo os critérios e padrões de 
pajres desenvolvidos. Do total dos 
abrigos, ora existentes, apenas pre- 
enchem condições de habitabilidade 
25% das casas no Norte, 12% no Nor- 
deste, 44% no Leste, 48% no Sul e 
17% no Csntro-Osste. A ês-e enor- 
me lastro, acumulado em mais de 
melo século, soma-se, anualmente, o 
déficit da demanda não satisfeita. 
Calculada a taxa de crescimento da 
população em torno de 3% ao ano, 
em dois milhões .e duzentos mil de 
habitantes o equilíbrio só seria atin- 
gido com ■ a oferta de cêrca de 400 
mH novas habitações, cada 12 meses. 
Dentre as causas do agravamento do 
problema avulta, entre tôdas, a in- 
flação, que, desde 1940, projeta-se na 
(jeonomia nacional distorcendo-a e 
subvertendo-a. 

Eoram analisados também o aspec- 
to económico e centralizada as vànas 
Carteiras Imobiliárias dos Institutos 
e Cixas Económicas sob a supervisão 
do instituto Eanco Nacional de Ha- 
bitação que imprimirá uma única dl- 
retriz ao problema. 

Também dedicou o projeto espcial 
atenção ao problema da correção mo- 
netária em face da inflação que avil- 
ta e desvaloriza o poder aquisitivo 
da moeda. 

Nestes têrmcs, o nosso parecer ê 
favorável ao projeto por ser constitu- 

cional, oportuno, com a inclusão das 
emendps com parecer favorável. 

BrasDia, em 12 de junho de 1964. 
— Dnar Mendes, Relator. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

projeto n? 2.006-64 
A Comissão Especial proferiu pare- 

cer ao Projeto-ds-lei n? 2. COO, de 1964 
apresentando 47 (quarenta e sete) 
emendas, que serão então examinadas 
aseguir: 
Parecer favorável às emendas de nú- 

meros: 
1 — 2 — 3 — 4 — 5 — 6 — 7 — 

8 — 9 — 10 — 11 — 12 — 13 — 14 — 
15 — 16 — 19 — 20 — 21 — 22 — 
23 — 24 P 26 — 27 — 28 — 29 — 
30 — 31 — 32 — 33 — 34 — 35 — 
36 — 37 — 39 — 40 — 41 — 43 — 
44 — 45 — 46 — 47. 

Parecer contrário às emendas apre- 
sentadaj pela Comissão Especial, de 
nmeros; 

17 — 25 — 42 — e os demais pare- 
cer favorável, com subemenda. 

A Comissão apresentou emendas 
novas. 

Sala da' Comissão, em 12 de junho 
de 1964. — Dnar Mendes, Relator. 

SUBEMENDA 

Parecer favorável, com nova re- 
dução, à subemenda nv 9; 

Art. 69 alínea "e" — redija-se co- 
mo se segue; 

e) que se assegure ao devedor, 
comprador, promitente cessionário o 
direito a liquidar antecipadamente a 
idívida em fonma obrigatoriamenlje 
prevista no contrato. 

Justificativa 
Convém que a forma da liquidação 

antecipada da dívida seja prevista 
explicitamente e obrigatoriamente no 
contrato para evitar demandas judi- 
ciais que possam resultar em prejuí- 
zo da parte mais fraca. 

Da mesma forma, a nova redação 
inclui o promitente cessionário como 
beneficiário do direito à liquidação 
antecipada da dívida. 

Sala da Comissão, em 12 de junho 
de 1964. — Dnar Mendes, Relator. 
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SUBEMENIDA 
Aorescente-se ao § 7? do Art. 7' 

da Emenda da Comissão Especial: 
"Aos contratos em vigor não se 

aplicará o disposto no parágrafo an- 
tecedente, se as partes contratantes 
não manifestarem expressamente a 
sua concordância". 

iSaa da Com.são, em 12 de junho 
de 1984. — Dnar Mendes, Relator. 

SUB EMEINCD A ' 
Inclua-se no Capitulo IX, como ar- 

tigo autónomo: 
Art. ... Só poderão gozar do^ be- 

nefícios a que se referem os arti- 
gos 5' e 6' desta Lei, as unidades 
residenciais cujo "habite-se" venha 
a ser auibrizado após a data de pu- 
blicação desta lei. 

Parágraío único. O disposto neste 
artigo não se aplicará aos imóveis 
já constituídos e cuja alienaçao ^eja 
contratada nos termos dos artigos 5' 
e 6' desta Lei, pelos respectivos ti- 
tulares e que âstes incorporem ao 
cap.tal de sociedade de creaiio imobi- 
liário o preço da transação. 

Justificativa . 

Preocupações semelhantes já esta- 
vam configuradas no § 29 e na letra 
"to" do § S?, do Art. 8' do Projeto 
do Govèrno, mas restritas às aplica- 
ções to sistema finaceiro da habita- 
ção. Entendemos absolutamente vi- 
tal a generalização destas exigências 
pela sua transferência par ao Capi- 
tulo li que trata da correção mone- 
tária dcs contratos imobihárics, de 
maneira geral, 

O objetivo desta lei é aumentar a 
disponibilidade de habitações no Pais 
e deve obrigar, portanto, a quem qui- 
ser gozar dos benefic os da vencia com 
reajustamento, a destinar o seu pro- 
duto ao financiamento de novos ha- 
bitações, pelo menos pelo prazo de 
& anos, colaborando para a solução 
do problema habitaconal brasieiro. 

Sala da Comissão, em 12 de junho 
de 1964. — Dnar Mendes. 

SUBEMENDA 
Suprima-£e o Item "b" do § 3» 

do art. 8'. 
Justificação 

Esta subemenda decorre da que 
propôs a transferência do disposto 

para o Capítulo, sob a forma de ar- 
tigo autónomo. 

Sala da Comissão, em 12 de junho 
de 1964. — Dnar Mendes. 

SUBEMENDA 
Parecer favorável, com nova redaçâo, 

tao art. 11, Sybemenda n? 18: 
Intercalar a expres-;ão "de patentes 

e I-cenças", depois da palavra utili- 
zação. 

Justificativa 
E' evidente a intenção do legisla- 

dor que foi omitida, por lapso, na re- 
dução ta emenda. 

Sa a da Comissão, em 12 de junho 
de iggq. _ Dnar Mendes, Relator. 

-SUBEMENDA 

Art. 46. Redijá-se da seguinte 
forma; r 

"Art. 46. No caso de perda ou ex- 
travio do oertJicado da Letra Imo- 
biliária, cabe ao respectivo titular, ou 
aos teus sucessores requerer a expe- 
dição de outra via que lhe será forne- 
cida mediante ttrmo ou rec.bo 
subscrito por duas tesiemunhas 
idóneas. 

Parágrafo único. Suprima-se. 
Justificação 

As Letras Imobiliárias, nos termos 
do Capitulo VI, revestem-se de ca- 
racteristicas de garant.ao que as equi- 
param com vantagem aos títuios no- 
minativos em geral. 

Assim, af-gura-se-nos de todo in- 
justificável, senão contraditório, no 
caso de perda ou extrav.o do certifi- 
cado, se adoie, para recuperá-los, o 
processj relativo à recuperação de tí- 
tulo ao portador. 

Basta ler os arts. 336 a 341 do Có- 
digo de Processo Civil para se con- 
cluir pelos inconvenientes da medida. 

A subsistir esta medida, as Letras 
Imobiliárias, cuja criaç_o merece 
apoio e .ouvores, se reisentiriam da 
falta de um dos traços que configu- 
ram os títulos nominativos. 

Que me conste, o titular de apóli- 
ces nominativas da própria União, na 
hipótese de perda ou extravio, não 
têm de recorrer ao lento s oneroso^ 
processo preconizado no Projeto. 

(Brasília, em 13 de junho de 1964. 
— Dnar Mendes. 

n u 
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SUBEMENDA 
Após as palavras "o Poder Executi- 

vo transferirá", acresoente-se, no ar- 
tigo 22 do Projeto, o seguinte: 

"dentro de 1 (um) ano". 
Sala da Comiss:.o, em 12 de junho 

de 1S64. — Dnar Mendes, Relator. 
SUBEMENDA À EMENDA 

N? 38 — ART. 30 
O regime de pessoa", contratado pelo 

iBanco, será o da Isg slação do traba- 
lho, depois de submetido a prova de 
habilitação. 

iB"asília, em 12 de junho de 13<54. 
— Deputado Dnar Mendes, Relator. 

EMENDA 
, (Dê-se ao § 5? do art; 58 a seguinte 
redação: 

"§ 5' A administração dos imóveis 
adqu ridos na forma do parágrafo an- 
terior será feita pelo Serviço do Pa- 
trimônio da União". 

JustificCi-tiva \ 
Nao nos parece conveniente que ao 

G, T. B., órgão criado por simples 
ato execut"vo, com a final dade pre- 
cípua de levar a efeito o planejamen- 
to da transisrênc" a dos órgãos fe- 
derais da antiga Capital da República 
para Brasília, se dê a atrbuiçlo de 
administrar imóve's da União. 

O Govêmo Federal possui órgão 
próprio, criado por lei, para desem- 
penhar perfeitamente tal tarefa: o 
Serviço do Patrimônio da União, in- 
tegrado, adequadamente, na estrutura 
administrativa, agora com a mis7ão 
de adm nistrar os imóveis a serem 
adquiridos pe a União em Brasília, 
nos termos da emenda. 

Sala da Conrssão, em 12 de junho 
de 1384. — Dnar Mendes, Relator. 

EMENDA N? 45 
Subemenda 

Redija-se..assim o § 7' do art. 53; 
"§ 7' Os atuais inquilinos ou 

ocupantes de imóveis resdenciais dos 
IAPs e, sucessivamente, os seus con- 
tribuintes, êstes hrcritos e classifica- 
dos de acordo com a legislação vigen- 
te, terso preferência no atend"mento 
pelos órgãos integrantes do sistema 
financeiro da habitação". 

Sala da Comissão, em 12, de junho 
de 1964. — Tarso Dutra. — Dnar 
Mendes, Relator. 

EMENDA 
Acrescente-se como artigo indepen- 

dente o seguinte: 
Art. Para todos os feitos legas, os 

contratos de promessa e cessão de 
direitos sôbre imóveis equiparam-se 
aos contratos de promessa compra e 
venda, satisfeitos os requisitos desta. 

Justificativa 
Nas incorporações imobiliárias, as 

transferênc'as dos contratos de pro- 
messa de compra e venda são feitas 
geralmente por promessas de cessões, 
que não são registráveis, o que lhes 
daria caráter de direito real. Em 
face desta s;tuação, não assiste aos 
seus titulares o direito da adjuiica- 
ção compulsória e têm sido burlados 
e prejudicados pelos inco-poradores 
desonestos que lhes devolvendo o di- 
nheiro pago meses ou anos antes, 
recuperam a propriedade do imóvel. 
Aos preiudxados não cabem mais do 
que acóes de "perdas e danos" e, na 
situação inflacionária do País, so- 

frem tremendos prejuízos. A medida 
preconizada neste artigo é moraliza- 
dora e evita os abusos que se tem ve- 
rificado, regularizando o me-cado de 
imóvel, sobretudo nas grandes capi- 
tais. E' uma inovação que traz gran- 
de tranou lidado e estabilidade à fa- 
míha brasileira de clas-e média que 
necessita, para a aqu"s!ção de sua 
habitação, de participar de incorpo- 
rações imobiliárias. 

Brasília, em 12 de junho de 1964. 
— Dnar Mendes, Relator. 

PARECER CONTRARIO 
A EMENDA N? 17 

Justificativa 
Pana se atingir a finalidade social 

do projsto, isto é, a concentração dos 
recursos disponíveis, pelo menos nos 
primeiros 4 (quatro) anos de vigên- 
cia da lei, para atender às necessida- 
des das camadas de rendas mais 

baixas da população, isto é, aquelas 
que se beneficiarão das habitações de 
valor inferior a 60 salários-minlmos 
nos empreendimentos governamen- 
tais, impõe-se a rejeição da emenda 
e a manutenção do texto do Projeto 
Governamental. O prazo de 4 (qua- 
tro) anos não é excessivo, po-que, se 
computarmos o tempo necessário 
para o iníCq do funcionamento efe- 
tivo do Banco e das sociedades de 
crédito imobiliário, na épora da en- 
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trega das primeiras casas Já se terá 
escoado o prazo de 2 (dois) anos. E 
não se Justifica que logo mermo no 
Início do funcionamento do E'stema 
implantado pslo projeto, êste Já 
possa ser alterado, sem ter sido 
aliviado o tremendo deficit das clas- 
ses menos favorecidas. Este é um 
aspecto humano e social do projeto, 
que deve ser mantido. 

Sala da Ocnrssão, em 12 de junho 
de 1964. — Dnar Mendes, Relator. 

PARECER CONTRARIO À 
i EMENDA N? 25 

Justificativa 

O § 2? que se pretende introduzir 
no Art. 13, aumenta a bu-oc-ac a, 
criando a duppcidade de exame-téc- 
nico e económico em todos os proje- 
tos de financamentos e refnancia- 
mentos. isto é, pelo Banco Naccnal 
da Hnbitacão e pelo Se~v'ço Pefe~al 
da Habitação e Urban-smo. A expe- 
riência do Banco Nacional de Desen- 
volvimento Económico denr-nstra a 
inconveniência de Sg elterar a norma 
fixada peto n^-osto do novêmo nue 
concentra no Banco Nac'onal de Ha- 
bitarão e seus órgãos téonP^s, o exa- 
me e a aprovação dos projetos de f- 
nenciamento ou refnanciemento de 
provam-as relacionados com a habi- 
tação de interesse social. 

Sala da Ocnrssão. e^ 12 de Junho 
de 13-64. — Dnar Mendes, Relator. 

, PARECER CONTRARIO A 
EMENDA N9 25 

Justificativa 

0 5 2"? oue se pretende introduzir 
no Art. 13. aumenta a bu-ocracia. 
criando a duolicidade de exame téc- 
nico e econônrco em todos os proje- 
tos de financiamento^ e refmanra- 
mentos, isto é, pelo Banco Nacfonal 
da HabRaeão e pelo Perviço Pedena] 
da Habitarão e Urbanicmo. a expe- 
rinc!|a do Banco Nac'onal de Dessn- 
yolv:tr*nto Económico demonstra a 
inconveniência de se alfrar a norma 
fixada peip iTOieto do Cíovêrno nue 
concentra no Banco Nacional da Ha- 
bitação e seus órs-ãos técnicos, o exa- 
me e a aprovação dos p-ojetog de 
financiamento ou refinanciamento de 

programas relacionados com a habi- 
tação de interêsse social. 

Sala da Comissão, em 12 de Junho 
de 1964. — Dnar Mendes, Relator. 

PARECER CONTRARIO A 
EMENDA N9 42 

Justificativa 

Não me parece oue a inovação con- 
venha à organização e ao funciona- 
mento do sistema financeiro da ha- 
bitação de interêsse social. 

A integração do Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo, como órgào 
técnico, na estrutura do Benco Na- 
cional de Habitação, representará sem 
dúvida economia de meios e unidade 
de diretrlzes. 

Foi sob esta inspiração que o pro- 
jeto, mui acertadamente, subordinou 
aquele Serviço, que não disp-^á se- 
quer, de recurso próprio, à direção do 
Banco. 

Sa]a>da Comissão, em 12 de junho 
de 1964. — Dnar Mendes, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO * 

A Conrssão de Constituição e Jus- 
tiça, nrr 49 Reunião Ext-a"rdinárla 
de sua Turma "B", realizada em 12 
de áunho ds 1964, apreciando o Pro- 
jeto n' 2.006-64, Juntamente com as 
emendas de números: 1 — 2 — 3 — 
4 — 5 — 6 — 7 — 9 — 10 — 11 — 
12 — 13 — 14 — 15 _ 16 — 18 — 
19 — 20 — 21 — 22 — 23 — 24 — 
25 — 27 — 28 — 29 — 30 — 31 — 32 
— 33 _ 34 — 35 — 35 — 37 — 38 
_ 39 _ 40 — 41 — 43 — 44 — 45 — 
46 — 47, e rejeitado as de números: 
17, 25 e 42, além de oferecer as 
subemendas anexas, tudo na crnfor- 
midade do parecer do Relator, Depu- 
tado Dnar Mendes. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Tarso nutra — Pre-iden- 
te, Djalma Marinho — Vice-P-esi- 
dente. Tabosa de Almeida — V!oe- 
Presidente. Dnar Mandes — Relator, 
Laerte Veira. Rondon Pachoca, Al- 
ceu de Carvalho, Matheus Schmidt, 
Aderbal Jurema, Armda Câmara, 
Manoel Taveira e Guilherme Macha- 
do. 

Sala da Comissão, em 12 de Junho 
de 1964.   Tarso Dvtra, Presidente. 
— Dnar Mendes, Relator. 
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COMIISSÃO ESPECIAL PARA DAR 
PARECER AO PROJETO DE LEI 
N? 2.006-64, DE 1964, DO PODER 
EXECUTIVO, QUE "INSTITUI 
SISTEMA PARA PROMOVER A 
CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES 
DE INTERESSE SOCIAL". 

EMENDAS DA COMISSÃO 
1 N' 1 

Art. 1? Rsdija.se como segus: 
"O Governo Federal, atravér do Mi- 

nistro ds Planejamneco, formulará a 
polúica nacional ae nab;taçao, coor. 
denando a a.çáo dos órgãos públicos 
e o ientando a iniciativa privada no 
sentido de estimular a construção de 
habitações de interésss social e o fi- 
nanciamento de aquisição da casa 
iprópria, especialmente penas classes 
da população de menor renda. 

N9 2 
Art. 29 Redija.ae como segue; 
"O Governo Federal intervirá no 

setor habitacional por intermédio: 
I — do Banco Nacional de Habita- 

ção; 
ISte- do Serviço Federal de HabL 

tação e Urbanismo; 
III — das Caixas Económicas Fe- 

derais, do IPASE, das Caixas Milita, 
res, dos orgãos federais ae desenvol- 
vimento regional e das sociedades ds 
economia mista. 

- N9 3 
Art. 39 Rediia.se como segue: 
"Os órgãos federais enumerados no 

artigo anterior exercerão, dc^p eíe- 
rência, atlvidades de coordenação, 
orientação e assistência técnica e íl. 
nanoeira, reservada: 
I — aos Estados e Municípios, com 

a assistência dos órgãos isderais, a 
elaboração e execução de planos di- 
retc es, projetos e orçamentos para a 
solução dos seus problemas habitado, 
nais; 

II — a iiniciativa privada, a elabo- 
ração e execução de projetos de cons. 
trução de habitações, segundo as dl- , 
xetrizes urbanísticas locais, 

§ V Será estimulada a coordenação 
dáa atlvidades, na mesma área ou lo. 
cal, dos órgãos públicos federais, es- 
taduais e municipais, bem como daa 
iniciativas privadas, de modo que se 
obtenha, a concentração e a melhoi 
utilização dos recursos disponíveis. 

§ 29 Na falta de adequada iniciati- 
va' iosal, pública ou privada, caberá 

,aos orgaoa federais a execução dos 
projetcs. 

K? 4 
Art. 49 Redlja-se como segue: 
"Terá prioridade na aplicação doa 

recursos a execução de projetos; 
I — de conjuntos habitacionais 

destinados â eliminação ds favelas, 
mocan.Voos e outras aglome ações em 
condições sub.numanaa de nabitaçao» 

II — dos Estados e dos Municípios 
que, com a oierta de terrenos ja ur- 
banizados e dotados dos necessários 
serviços, permitam o inicio imediato 
da conitruçâo de nabitaçoes, 

Hl —, de ocopera.uvas e associações 
em gerál para a construção oa casa 
própria; 

IV — ae iniciativa p ivaaa que, a 
juízo do Serviço Federal de Hamiaçao 
e Urbanismo, contribua para a solu- 
ção de problemas nabitacionais; 

V — de moradia para a população 
rurai. 

m n 
Parágrafo 4' do artigo 5'. Redlja-se 

ccmo segue: 
"Do contrato, se a,dotada a clausula 

do reajustamento, consta-a, obrigato- 
riamente ,s retaçao existenie entrs 
a prestação memai de amoruzaçao 
e juros e o saiario mmimo em yigoi 
na óata da sua ceieoraçao. 

N9 6 
Ao artigo 59 mclua-ae o seguinte 

§ 59, renumerando.se o subsequente: 
§ 59. Durante a vigência ao contra- 

to, a p estação mensal reajustada nao 
poderá exceder, em reiaçao a.o saiano 
mínimo em vigor, a percentagem 
nêie estabelecida. 

§ 6? Para o efeito de detennmar a 
data do reajustamento e a percenta. 
gem referida no parágrafo ante-ior, 
tomar-se.á por base o saiano mínimo 
da regaao onae se acha situado o 
Imóvel. 

N9 7 
Art. 59 Inclua-se o seguinte para. 

graro; 
§ 79 Outras foj-mas e índices para 

o reajustamento das p-estaçoes e aa 
divida, bsm como dos jun s respeo 
tivos, poderão ser adotados medlanH' 
decisão do Conselho de Administração 
do Banco Nacional de Hamiaçao. 
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N' 8 
Artigo 6', alíneas "a", "b", "c" e 

"d" — fledija-se como segue: 
«) tenham por objeto predioa cons. 

truídos, em construção ou cuja cons- 
trução seja simultaneamente contra, 
tada, nos quais o valor do terreno nao 
exceda, em relaçao ao preço total da 
íiaDitação, os índices periodicamente 
fixados pelo Serviço Peoerai de Ha- 
bitação e Urbanismo; 

0) ao menos parte do rinanciamento, 
ou do preço a ser pago seja amorti- 
za cio em prestações mensais sucessi- 
vas, de igual valor, incluídas amorti. 
zaçao e juios anteriores ao reajusta- 
mento; 

c) além das prestações mensais re. 
feridas na alínea anterior, não sejam 
convencionadas maia ae duas pres- 
tações intermediárias em cada ano, e 
o valor de cada uma delas nao exceda 
5% do valor do contrato, sendo veda- 
do o reajustamento dessas prestações 
e do saldo devedor a elas correspon- 
dente, 

d) não excedam os Juros convenoio. 
nals de 8% ao ano. 

N1? 9 
Redija-se co. Art, 6° alínea "e" 

mo segue: 
e) que te assegure ao devedor, com- 

prador, promitente comprador ou 
cessionário e aos seus respectivos su. 
cessores o direito de liquidar anteci- 
padamente a dívida. 

, N' 10 . 
Art. 7' Acrescente-ae o Inciso; 
IV — pelas fundações, cooperativas 

e outras associações que, tendo por 
objeto a construção da casa própria, 
sem finalidade de lucro, se constituam 
e funcionem de acordo com as diretn. 
zes desta lei e as no; mas estabeleci, 
daa pelo Conseino de Administração 
do Banco Nacional da Habitação. 

11 
§ f? do art. 8? Redija.se como se- 

gue; 
"Não poderão adquirir imóveis pelo 

sistema financeiro da fiabitação 
aqueles q uejá forem proprietários ou 
promitentes compradores de outro 
prédio residencial na mesma localida. 
de, em nome próprio, de cônjugue ou 
filho menor, nem poderá o beneilcio 
ser concedido mais de uma vez ao 
mesmo beneficiário. 

N9 12 
Art. 9' Acrescente.se os seguintes 

parágrafoa, xenumerando-se os de. 
mais: 

§ 2?. Para a classificação dog can- 
didatos a financiamentos, os órgãos 
Componentes do sistema financeiro 
adotada critérios objetivos aprovados 
pelo Banco Nacional da Habitação, dos 
quais darão obrigatoriamente, ampla 
publicidade, assim como dos financia- 
mentos concedidos. 

§ S9. Os recursos do sistema finan- 
ceiro serão aplicados 50% no Estado 
em que forem arrecadados, destina n- 
do-se o restante às regiões menos de- 
senvolvidas do País. 

n9 13 
■ Inciso I do art. 10. 

Onde se lê; "5D vêzes o maior sa- 
lário mínimo". 

n9 14; 
Inciso n do art. 10. 
Onde se lê: "valor unitário a 200 

tvêzes o maios salário mínimo". 
Leia-se: "valor unitário superior a 

ECO vêzes o salário mínimo". ' 
n9 15 

Alínea a do § l9 do art. 10. 
Onde se lê: "50 vêzes o maior sa- 

lário mínimo". 
Leia-se: "60 vêzes o maior salário 

mínimo". 
n? 15 

§ 29. do art. 10. 
Onde se lê: "50 vêzes o maior sa- 

lário mínimo". 
Leia-se: "60 vêzes o maior salário 

mínimo". 
n9 17 

§ 39 do art 10. 
Onde se lê: "a partir de 59 ano" 
Leia-se: "a partir do 39 ano". 

n9 18 
Art. 11. Inclua-se como § 39; 
§ 39. Og financiamentos e os acor- 

dos de assistência técnica externos r-e 
lacionados com a habitação, depende- 
rão sempre de aprovação prévia do 
Banco Nacional de Habitação, não po- 
dendo ser condicionados à utilização 
de materiais de procedência estran- 
geira. 

n9 19 
Onde se lê: "Pica criado, na juris- 

dição do Ministério da Fazenda" 
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Leia-se: "Fica criado, vinculado ao 
Ministério da Fazenda". 

n' 20 
Arfc. 12. Redija-se assim o para- 

grafo único, passando-o a § 1?: 
§ 1». O Banco Nacional da Habita- 

ção poderá instalar agências em todo 
o território nac.onal, mas operará, 
ipreferenc.aimente, por intermédio das 
Caixas Económicas Federais e Esta- 
duais, Bancos oficiais e de economia 
mista e das demais entidades inte- 
grantes do s.stema financeiro da ha- 
bitação. 

nv 21 
lArt. 12. inclua-se como § 2'; 
§ 2'. O Banco Nacional da Habita- 

ção poderá utilizar-se da rêde ban- 
cária comercial nas localidades em 
que não haja agentes ou correspon- 
dentes das referidas no parágrafo 
anterior. 

n1? 22 
Art. 13. Redija-se assim a alí- 

nea VI: 
VI — financiar ou refinanciar a 

elaboração e a execução de pianos di- 
retores e projetos de inic-ativas das 
entidades locais referentes a conjun- 
tos habitacionais,' obras serviços 
fcorrelatos. 

n? 23 
Art. 13. ínclua-se no artigo: 
VIII — financiar ou refinanciar 

projetos relativos a serviços e equipa, 
mentos urbanos, instalação e desen- 
volvimento da indústria de constru- 
ção, da de materiais de construção e 
pesquisas tecnológicas que promovam 
a melhoria das condições habitacio- 
nais do país, obedecidas as normas 
técnicas fixadas pelo Serviço Federal 
de Habitação e Urbanismo, 

n' 24 1 

Art. 13. parágrafo único, que passa 
a § 1?: 

Onde se lê: "krt. 21, leia-se Irt. 
B2"á e 

Onde se lê; "na hipótese do mci- 
eo VI do art. 4'", lela-se: "paragra- 
fo 2? do art. 3'". 

n<? 25 
Art. 13. Inclua-se o 1 2^: 
§ 29. Os financiamentos ou refi- 

nanciamentos de projetos relacionados 
com a habitação dependerão de 
aprovação prévia do Serviço. 

n? 20 
Art. 14. Inciso IX — Redlja-se 

assim; 
IX — Celebrar convénios para aten- 

der a programas sanitários e de urba- 
nismo; 

n? 27 
Art. 15. Acrescente-se na alínea «: 

"para-esiatais e de economia mista". 

n? 28 
Art. 17. Rsdija-se como segue; 
"O Serviço Social da Indústria 

(SESI) e o faerviço Social do Somèr- 
cio (SECSj mclusive os seus Depar- 
tameiuos Regionais, aplicarão, anual- 
mente, na aquisição de letras imobi- 
iítj-ias cie em-ssáo do Banco Nacional 
de Habitação ou com a sua coobriga- 
ção, a partir do exercício de 1965, 
25% (vinte por cento) Qas receitas 
compulsórias a êles vinculadas. 

Parágrafo único. A aplicação ue 
trecursos em planos habitacionais pró- 
prios, aprovados pelo Serviço pederul 
de Habitação e Urbanismo, permitirá 
aos referiaos órgãos a dedução pro- 
porcional na obr.gação prevista neste 
artigo. 

n? 29 
Art. 18. Acrescente-se mais um pa- 

xágrafo; 
§ 49. Na forma a ser estabelecida 

pe o Banco Nacional da Habitação, as 
empresas de que trata êste artigo 
poderão deduzir da contribuição pre- 
vista 50% (cinquenta por cento) do 
cento) do vaiOr das suas aplicações 
em planos de construção de casa pró- 
pria para 03 seus empregados. Ê&ses 
planes deverão ter aprovação prévia 
e execução fiscalizada pelos órgãos 
federais do sistema. 

n? 30 
Art. 19. 
Onde se lê no caput: "superior t 

mil" 
Leia-se: "superior a quinhentos" 
Art. 19. § 19 — Redija-se como se- 

gue: 
§ 19. o montante dessa subscrição 

será de 5% sobre o custo da constru- 
ção entre os limites de quinhentas e 
mil e quinhentas vêzes o maior sa- 
lário minimo, e de mais 10% sóbre o 
que exceder a êste limite. 
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Art. 20. alínea VII — Redija-se 

como segue; 
VII — rmanciamenio ou retrnan- 

dlamento da elaboração ou execução 
de projetos de construção de conjun- 
|tos habitacionais, planos diretores, 
eerviços e equipamentos urbanos, ins- 
talação e desenvolvimento ria inaui- 
tria rie construção, de materiais de 
construção e pesquisas tecnológicas. 

n? 32 
Art. 20. Parágrafo 1': 
Onde se lê: "finalidades do inci- 

so VI", 
Leia-se; "finalidades do inciso VIT'. 

n° 33 
Art 20. xnclua-se como parágra- 

fo 3': 
§ 3' As verbas necessárlas ao 

custeio' das atividades do Serviço Fe- 
deral de Habitação e Urbanismo, ds 
acordo com orçamento aprovado 
anualmente pelo Conselho de Admi- 
nistração do Banco Nacional de Ha- 
bitação, correrão à conta dos recursos 
recolhidos ao referido Banco. 

n? 34 
Art. 22. Redija-se como segue; 
Art. 22. O Poder Executivo trans- 

ferirá ao patrimônio do Banco Nacio- 
nal de Habitação, terrenos de pro- 
priedade da União Federal que, não 
sendo necessários aos serviços públi- 
cos federais, possam ser vendidos, pa- 
ra a realização de recursos destina- 
dos ao aumento do capital do Banco, 
desde que se prestem à construção de 
conjuntos residenciais de interesse so- 
cial. 

§ 1?. O Banco Nacional de Habita- 
ção destinará êsses terrenos á exe- 
cução de projetos de urbanização e 
construção de habitações de interêsse 
social, por êle prèviamente aprovados 
e receberá o respectivo preç0 dos 
compradores das habitações construl- 
dtas. 

§ 2'. O preço dêsses terrenas, logo 
que recebido peio Banco Nacional de 
Habitação, será incorporado seu 
capital. 

§ 39. O Banco poderá receber ter- 
' renos de propriedade das autarquias 

e sociedades de economia mista fe- 
derais para destiná-los, nos termos 
dêste artigo, à execução de projetos 
de'habitação de interêsse social, en- 

tregando àquelas entidades, à medida 
em que lhe fôr pago o prêço da venda, 
inclusive juros e reajustamentos, de- 
duzida a sua comissão. 

n9 35 
Art. 22. Acrescente-se mais dois 

parágrafos: 
§ 49. o Banco poderá receber dos 

Estados, dos Municípios bem como, 
sob a forma de doação, de particula- 
res e ds pessoas jurídicas de direito 
privado, terrenos rurais ou urbanos/ 
que se prestem à construção de pré- 
dios residenciais. 

§ S'. Nenhum ónus recairá sôbre as 
doações previstas no parágrafo an- 
terior. 

N0 33 
Art.' 23. Redija-se; 
"Art. 23. O Banco Nacional de Ha- 

bitação será dirigido por um con- 
selho de Administração e uma D re- 
toria, cujos membros serão nomeados 
pelo Presidente da República dentre 
cidadãos de reputaçap ilibada, de- 
pois de aprovada a escolha pelo Se- 
nado Federal". 

Art. 24. Redija-se: 
"Art. 24. Os membros da Diretona 

e tr.ês dentre 03 membros do Conse- 
lho de Administração deverão ser ci- 
dadãos de comprovada capacidade ern 
assuntes econêmico-financsiros. A 
escolha dos demais Conselheiros re- 
cairá em um especialista em assuntos 
da saúde pública,' em um especialista 
em assuntos de previdência social/ e 
Superintendente do Serviço Federal 
de Habitação e Urbanismo. 

§ 19 A escolha dos membros espe- 
cializados em saúde pública e previ- 
dência social deverá ser feita pelo 
Presidente da Rapública dentre lis- 
tas tríplices apresentadas; quanto ao 
sanitarista, pelo Ministro da Saúde, 
e quanto ao especialista em previdên. 
cia' sccial, peio Ministro, do Traba- 
lho e Previdência Social. 

§ 2° Os Conselheiros serão anual- 
mente renovados pelo têrço o, r-a 
composição inicial dois conselheiros 
terão mandato de um ano, dois terão 
mandato de 2 anos, e dois terão man- 
dado de 3 anos. 

§ 39 Na composição inicial da Di- 
retoria um dos diretores referidos no 
artigo 22, parágrafo segundo, alínea c, 
lerá mandato de 2 anos. 
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N9 37 
Art. 28. Inciso V. 
Onde se lê; "nome, ação", 
Leia-se; "nomeação" 

N9 38 
Art. 30. Redija-se assim o "caiput" 
"Art. 30. O regime do pessoal con- 

tratado pelo Banco será o da Legis- 
lação do Trabalho, sujeita a admis- 
são ao concurso de provas ou títulos. 

N9 30 
Art. 30. Redija-se assim o § 29: 
§ 29 Dar-se-á preferência, no apro- 

veitamento ds requisitos, aos íuncio. 
nários pertencentes às Divisões ds Fi- 
nanciamentos do Departamento de 
Aplicação do Patrimônio dos Institu- 
tos de Aposentadoria e Pensões, sem 
ónus para a Previdência Social e 
sem prejuíao das vantagens para os 
funcicnárics. 

N9 40 
Art. 31. s 1° 
Onde se lê: "sob a forma anónima, 

observado" 
Leia-se; "sob a forma anónima, de 

ação nominativa, observado" 
N9 41 

Art. 32. acrescente-se como pará- 
grafo 5o: â 

§ 5o As sociedades de crédito imo- 
biliário enviarão para ser publicadcs, 
até o IO9 dia de cada mês, ao Viário 
Oficial do Estado, seus balancetes 
mensais. 

N9 42 
Art:. 49. Redija-se como segue, 

acrescentando-se um parágrafo; 
Art. 49. A Fundação da Casa Po. 

pular, criada pelo Decrsto-Iel núme. 
ro 9.218, de l9 de maio de 1946, passa 
a constituir ccm o seu patrimônio, 
revogada a legislação que lhe concer- 
ne, o "Serviço Federal de Habitação 
e Urbanismo", entidade autárquica 
que, em decorrência, assume os seus 
direitos e obrigações. 

§ l9 O Serviço Federal da Habita- 
ção e Urbanismo será dirigido por um 
Superintendente e orientado por um 
Conselho Técnico. 

§ 29 O Superintendente será no- 
meado pelo Presidente tia República 
dentre cidadãos de notória competên- 
cia em assuntos de habitação e ur- 
banismo indicados, em lista tríplice, 

pelo Conselho de Administração do 
Bine o Nacional da Habitação. 

§ 3o O Conselho Técnico do serviço 
Federal da Habitação 0 Urbanismc, 
presidido pelo Superintendente, será 
o órgão da Assessoria e Plafiejamento 
nu campo da habitação e urbanismo, 
constituindo-se de 9 cnovej cidadãos 
de notório saber no campo da eco- 
nomia, urbanismo, construções, bem 
estar social, saneamento do meio e 
previdência social, nomeados pelo 
Presidente da República, sendo um 
representante do Banco Nacional da 
Habitação 

§ 49 Ficam extintos o Conselho 
Central, o Conselho Técnico e a Jun- 
ta de Controle da Funtiáção da Casa 
Popular. 

§ 5o Os servidores do Serviço Na- 
cional da Habitação e Urbánismo, 
sujeitos ao regime da loglsiação tra. 
balhitta, serão admitidos mediante 
concurso público de provas e titulas. 

§ 6o Os servidores da atual Funda- 
ção da Casa Popular serão aproveita- 
dos no Serviço Federa! de Habitação 
e Urbanismo ou em outros serviços 
de igual regime. 

N9 43 
Art. õO. O Serviço Federal de Ha- 

bitação e Urbanismo terá as seguin- 
tes atribuições: 

a) assistir o Govêrno Fecieral na > 
formulação da politica nacional de 
habitação; 

b) promover pesquisas e estudos e- 
lativos ao deficit háTKtacional, aspec- 
tos de planejamento físico técnico e 
sócio-eccnômico da habitação; 

c) promover, coordenar e prestar 
assistência técnica a programas re. 
gionais e municipais ds habitação de 
interêsse social, as quais _ deverão ne. 
cessàriamente ser acompánhadas dê 
programas educativos de desenvolvi- 
mento e organização da comunidade: 

d) fomentar o desenvolvimento da 
indústria de construção através de 
pesquisas e assistência técnica, esti- 
mulando- a iniciativa regional e local, 

e) incentivar o aproveitamento da 
mão-de-obra e dos materiais carac- 
terísticcs de cada região; 

/) estimular a organização de fun- 
dações, cooperativas, mútuas e outras 
formas associativas em programas 
bitacionais, propiciando lhes assis- 
tência técnica; 
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g) incentivar a investigação tecno- 
lógica, a formação de técnicos, em 
qualquer nível, relacionadas com ha- 
bitação e urbanismo; 

h) prestar assistência técnica aos 
Estados e Municípios na elaboração 
dos planos diretores, bem como no 
planejamento da desapropriação, por 
interêsse social, de ãVeas urbanas 
adequadas à construção de conjuntos 
habitacionais; 

i) celebrar acôrdos e convénios 
com órgãos públicos e particulares 
para a realização de programas de 
habitação, inclusive saneamento e ur- 
banização; 

j) promover a elaboração de proje- 
tos de urbanização e construção de 
habitações de interêsse social em ter- 
renos que sejam entregues ao Banco 
Nacional de Habitação nos termos do 
art. 22; 

l) opinar sôbre os projetos benefi- 
ciados pelo sistema financeiro da ha, 
bitação e fiscalizar-lhes a execução. 

m) prestar assistência técnica na 
elaboração de planos de emergência 
intervindo na normalização de situa- 
ções provocadas por calamidades pú- 
blicas . 

§ Io Ao Serviço ederaí de Habita- 
ção e Urbanismo somente será facul- 
tado construir ou adquirir terrenos e 
habitações, bem como executar ser- 
viços de urbanização, na hipótese 
prevista no parágrafo 2' do art. 3o. 

§ 2' O Serviço Federal de Habitação 
e Urbanismo respeitará e concluirá 
as operações jã contratadas e os pro- 
jetos cuja execução tenha sido ini- 
ciada antes da data desta iei. 

N0 44 
Inclua-se como art. 51, remune- 

rando-se os demais: 
Art. 51. A organização administra- 

tiva do Serviço Federal de Habitação 
e Urbanismo será estabelecido em de- 
creto, devendo ser prevista a sua des- 
centralização regional. 

Parágrafo único. O Serviço Federal 
de Habitação e Urbanismo submeterá 
a sua proposta orçamentária, acom- 
panhada do programa anual de ativi- 
dades, à aprovação do Ministro do 
Planejamento, ouvido o Conselho de 
Administração do Banco Nacional da 
Habitação. 

N9 45 • 
Cem a nova numeração o Art. 58 

passará a ter a seguinte redação: 
Art. 58. A partir da data da vi- 

gência desta lei as Carteiras Imobi- 
liárias do.-._ Institutos de Aposentado- 
ria e Pensões não poderão iniciar no- 
vas operações imobiliárias com as 
seus segurados, que passarão a ser 
atendidos de conformidade com o 
disposto nesta lei. 

5 H Os Institutos de Aposentadoria 
e Pensões efetuarão, no prazo máxi- 
mo de doze meses, a venda dos seus 
conjuntos e unidades residenciais de 
acordo com o sistema financeiro de 
habitação de que trata esta lei, e as 
instruções que serão expedidas, no 
prazo de noventa dias, conjuntamen- 
te pelo Serviço Federal de Habitação 
e o Departamento Nacional da Pre- 
vidência social. 

§ 2? Os órgãos referidos no pará- 
grafo anterior, bem como o IPASE, a 
Caixa Económica de Brasíia, as au- 
tarquias, as Fundações e as Socieda- 
des de Economia Mista Federais, que 
possuam unidades residenc.ais em 
[Brasília, -ubmeterão à aprovação do 
Presidente da República, por inter- 
médio do Ministro do Planejamento, 
no prazo de 90 (noventa) dias, su- 
gestões e normas, consonantes com o 
sistema financeiro da habitação, para 
a alienação das referidas unidades 
residenciais. 

§ 3' Os órgãos e entidades mencio- 
nadas no parágrafo antecedente ou- 
torgarão, mediante convénios, à Cai- 
xa Económica Federal de Brasília, 
poderes para vender, aos respectivos 
ocupantes, os imóveis residenciais que 
possuem no Distrito Federal. O pro- 
duto dessas operações constituirá fun- 
do rotativo destinado a novos inves- 
timentos em construções residenciais 
em Brasília, assegurado, porém, àque- 
les órgãos e entidades, rateio finan- 
ceiro anual que lhes premita a reti- 
rada de importância que corresponda, 
no mínimo, à metade da renda .íqui- 
da atual auferida com a locação dos 
imóveis que forem vendidos. 

§ 4' Os imóveis residenciais que os 
atuais ocupantes deixarem de ad- 
quirir, pior desinteresse ou motivo re- 
levante, serão objeto de aquisição_ pela 
União que poderá, para resgatá-los, 
Bolicitex a abertura de crédito espe- 
cial, dar pm pagamento imóveis nao 

FEUIRAi 
■ - •"f/v 



necessários aos seus serviços ou açõcs 
de sua propriedade em empresas de 
economia mista, mantida, nessa hi- 
pótese, a sua situação majoritária. 

§ 5? A administração dos imóveis, 
adquiridos na forma do parágrafo 
anterior, será feita pelo Grupo de 
Trabalho de Brasília. 

I 6? Realizadas as operações pre- 
vistas no parágrafo primeiro, extin- 
guir-se-ão as Carteiras Imobiliárias 
dos lAPs. 

§ 7» Os contribuintes dos XAPS, 
inscritos e classificados rigorosamen- 
te de acordo com a legislação então 
em vigor terão preferência no aten- 
dimento pelos órgãos intgerantes do 
sistema financiero da habitação. 

m 4S 
Acrescente-se como art. 60 e 61: 
Art. €0. O Ministro do Planeja- 

mento adotará as medidas necessá- 
rias para a criação de um Fundo de 
Assistência Habitacional objetivando 
o financiamento às populações de 
renda insuficiente, çiestinando-ihes 
recursos próprios. 

Art. 61. O Banco Nacional da Ha- 
bitação e o Serviço Federal de Habi- 
tação e Urbanismo deverão publicar 
mensalmente a relação dos servidores 
Admitidos ao seu serviço, a qualquer 
título, no mês anterior à publicação. 

N? 47 
Acrescente-se no parágrafo único 

do art. 59, renumerado para 62: 
Parágrafo único. Dentro do prazo 

de noventa (90) dias, o Poder Exe- 

cutivo baixará os atos necessários à 
adaptação do funcionamento das 
Caixas Económicas Federais aos dis- 
positivos dseta lei. 

Comissão Especial, 10 de junho de 
1964. — Milton Cabral, Presidente. 
— Franco Montoro, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão Especial designada 
para dar parecer ao Projeto   
n' 2.006-64, em reunião de 10 de ju- 
nho de 1964, presentes os Senhores 
Deputados Mihon Cabral — Presi- 
dente, Aderbal Jurema — vice-Presi- 
dente, Franco Montoro — Relator, 
Lyrio Bertoli, Leopo.do Peres, Lauro 
Leitão, Stélio Maroja, Pedro Braga, 
Mário Maia, Roberto Saturnino, Ruy 
Santos Adolfo de Oliveira, Padre Go- 
dinho, Leão Sampaio, Mário Covas, 
Osni Régis, José Barbosa e Guilherme 
Machado, apreciando o parecer do 
relator, Deputado Franco Montoro, ao 
projeto e às emendas apresentadas 
perante a Comissão, no prazo regi- 
mental, deliberou: 

a) aprovar o Projeto de autoria do 
Poder Executivo: 

b) aprovar os Emendas do Relator 
ao projeto em referência; 

c) considerar prejudicadas as de- 
mais emendas, na sua maioria aten- 
didas com a aprovação mencionada 
na a ínea anterior. 

Comissão Especial, em 10 de junho 
de 1964. — Deputado Milton Cabral, 
Presidente. — Deputado Franco 
Montoro, Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional — Brasília — 1964 
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